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EXTRATO DAS INFORMAÇÕES RECEBIDAS - PRESTAÇÃO DE CONTAS
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Data recebimento das informações: 24 de April de 2018

Descrição Arquivo
Situação
Contador

Data
Execução

CPF Contador
Situação
Gestor

Data
Execução

CPF Gestor

Anexo 1 - Demonstrativo da Receita e
Despesa segundo as Categorias
Econômicas

Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias
Econômicas

Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Anexo 2 - Resumo Geral das Despesas Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Anexo 2 - Natureza das Despesas
Segundo as Categorias Econômicas

Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Anexo 6 - Programa de Trabalho por
Órgão e Unidade Orçamentária

Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Anexo 7 - Demonstrativo de Funções,
SubFunções e Programas por Projetos e
Atividades

Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por
Funções , SubFunções e Programas
conforme o vínculo com os Recursos

Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por
Funções , SubFunções e Programas
conforme o vínculo com os Recursos

Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Anexo 10 - Comparativo da Receita
Orçada com a Arrecadada

Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Anexo 11 - Comparativo da Despesa
Autorizada com a Realizada

Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Anexo 12 - Balanço Orçamentário Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Anexo 13 - Balanço Financeiro Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Anexo 14 - Balanço Patrimonial Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Anexo 15 - Demonstração das Variações
Patrimoniais

Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Demonstração do Fluxo de Caixa Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido

Assinado 16/04/2018 552.419.309-06 Assinado 19/04/2018 422.871.629-68

Relatório do Órgão Central do Sistema de
Controle Interno

- - - Assinado 24/04/2018 422.871.629-68

Relatório do Conselho do FUNDEB - - - Assinado 24/04/2018 422.871.629-68

Notas Explicativas do Balanço Assinado 24/04/2018 552.419.309-06 - - -

Parecer do Conselho Municipal de Saúde - - - Assinado 24/04/2018 422.871.629-68

Parecer do Conselho Municipal de
Assistência Social

- - - Assinado 24/04/2018 422.871.629-68

Parecer do Conselho Municipal do Idoso - - - Assinado 24/04/2018 422.871.629-68
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Parecer do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FIA

- - - Assinado 24/04/2018 422.871.629-68

Anexo 13 - Balanço Financeiro - Prefeitura Assinado 02/03/2018 552.419.309-06 Assinado 02/03/2018 422.871.629-68

Anexo 14 - Balanço Patrimonial - Prefeitura Assinado 02/03/2018 552.419.309-06 Assinado 02/03/2018 422.871.629-68
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               Florianópolis, 24 de April de 2018
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminho por intermédio do presente, e em

atenção ao previsto no artigo 20 da Resolução TC n.º 16/94, e alterações posteriores, as

Demonstrações Contábeis e quadros demonstrativos do exercício encerrado, de forma

Consolidada, nos termos dos anexos estabelecidos nos artigos 101 da Lei n.º 4.320/64, de 17

de março de 1964 e alterações posteriores, com abrangência ao exercício de 2017.
 

 

               Sendo o que nos apresenta para o momento e colocando-nos à disposição para

informções adicionais que se fizerem necessárias.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

ADEMIR MADELLA EDEGAR ANTONIO FELIPPE
Prefeito Contador - CRC
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Títulos R$ Títulos R$

RECEITA DESPESA

Receitas Correntes 12.118.271,43 Despesas Correntes 10.726.261,17

Receita Tributária 370.825,82 Pessoal e Encargos Sociais 6.311.061,38

Receita de Contribuições 23.408,84 Juros e Encargos da Dívida 618,97

Receita Patrimonial 74.433,09 Outras despesas correntes 4.414.580,82

Receita Agropecuária 803,58

Receita industrial 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

Receita de Serviços 74.104,60

Transferências Correntes 11.492.427,39

Outras Receitas Correntes 82.268,11

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

Déficit Superávit 1.392.010,26

Total 12.118.271,43 Total 12.118.271,43

Receitas de Capital 490.895,14 Despesas de Capital 1.154.016,57

Operações de Crédito 0,00

Alienação de Bens 0,00 Investimentos 897.914,90

Amortização de Empréstimos 2.884,04 Inversões Financeiras 0,00

Transferências de Capital 488.011,10 Amortização da Dívida 256.101,67

Outras Receitas de Capital 0,00

Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

Déficit 663.121,43 Superávit

Total 1.154.016,57 Total 1.154.016,57

                RESUMO

Receitas Correntes 12.118.271,43 Despesas Correntes 10.726.261,17

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

Receita de Capital 490.895,14 Despesas de Capital 1.154.016,57

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

Subtotal 12.609.166,57 Subtotal 11.880.277,74

Déficit Superávit 728.888,83

TOTAL 12.609.166,57 TOTAL 12.609.166,57

e-Sfinge Web - Gerado em: 26/03/18 - 20:03  1/ 1

5

Esse documento foi assinado digitalmente por Edegar Antonio Felippe, Ademir Madella
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1800245740 e o código 9DECB



Município de CORONEL MARTINS

Exercício de 2017

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

RECEITAS 14.656.611,54

10000000 Receitas Correntes 14.165.716,40

11000000    Receita Tributária 370.825,82

11100000       Impostos 340.656,67

11120000          Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 245.842,17

11120200          Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 37.718,11

     Recursos Ordinários 22.630,82

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 9.429,60

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 5.657,69

11120400          Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 141.583,48

11120431          Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 114.946,88

     Recursos Ordinários 66.761,08

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 32.788,64

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 15.397,16

11120434          Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos 26.636,60

     Recursos Ordinários 21.606,57

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 4.101,03

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 929,00

11120800
         Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos
Reais sobre Imóveis

66.540,58

     Recursos Ordinários 39.924,34

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 16.635,15

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 9.981,09

11130000          Impostos sobre a Produção e a Circulação 94.814,50

11130500          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 94.814,50

11130501          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 94.814,50

     Recursos Ordinários 69.912,38

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 13.502,39

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 11.399,73

11200000       Taxas 30.169,15

11210000          Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 12.684,42

11212500
            Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais,
Indústrias e Prestadoras de Servi

11.439,37

     Recursos Ordinários 11.439,37

11219900             Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 1.245,05

     Recursos Ordinários 1.245,05

11220000          Taxas pela Prestação de Serviços 17.484,73

11229000             Taxa de Limpeza Pública 5.245,26

     Recursos Ordinários 5.245,26

11229900             Outras Taxas pela Prestação de Serviços 12.239,47

     Recursos Ordinários 12.239,47

12000000    Receitas de Contribuições 23.408,84

12300000       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 23.408,84

     Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 23.408,84

13000000    Receita Patrimonial 74.433,09

13200000       Receitas de Valores Mobiliários 74.433,09

e-Sfinge Web - Gerado em: 26/03/18 - 20:02  1/ 6
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Município de CORONEL MARTINS

Exercício de 2017

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

13250000          Remuneração de Depósitos Bancários 74.433,09

     Recursos Ordinários 38.370,77

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 2.008,47

     Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 322,10

     Convênio de Trânsito - Militar 415,84

     Convênio de Trânsito - Civil 315,39

     Convênio de Trânsito - Prefeitura 521,84

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

4.655,17

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

0,00

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 8.973,14

     Salário-Educação 1.006,84

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

6.783,91

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 6.293,80

     Transferências de Convênios – Estado/Educação 919,87

     Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

1.302,95

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/Estado 1.321,22

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 1.194,33

     Alienações de Bens destinados a Outros Programas 27,45

14000000    Receita Agropecuária 803,58

14900000       Outras Receitas Agropecuárias 803,58

     Recursos Ordinários 803,58

16000000    Receita de Serviços 74.104,60

16001300    Serviços Administrativos 17.077,29

16001301    Serviços de Inscrição em Concursos Públicos 7.790,00

     Recursos Ordinários 7.790,00

16001303    Serviços Especiais PM/Bombeiro 3.528,91

     Recursos Ordinários 3.528,91

16001399    Outros Serviços Administrativos 5.758,38

     Recursos Ordinários 5.758,38

16004500    Serviços de Preparação da Terra em Propriedades Particulares 54.549,60

     Recursos Ordinários 54.549,60

16009900    Outros Serviços 2.477,71

     Recursos Ordinários 2.477,71

17000000    Transferências Correntes 13.539.872,36

17200000       Transferências Intergovernamentais 13.470.857,75

17210000          Transferências da União 8.577.498,97

17210100          Participação na Receita da União 6.965.662,71

17210102          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 6.383.374,71

     Recursos Ordinários 3.830.024,76

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.595.843,73

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 957.506,22

17210103
         Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue
no mês de dezembro

283.778,41

     Recursos Ordinários 212.833,81

e-Sfinge Web - Gerado em: 26/03/18 - 20:02  2/ 6
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Município de CORONEL MARTINS

Exercício de 2017

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 70.944,60

17210104
         Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue
no mês de julho

292.783,86

     Recursos Ordinários 219.587,89

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 73.195,97

17210105          Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 5.725,73

     Recursos Ordinários 3.435,39

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.431,46

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 858,88

17212200
            Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Naturais

82.915,41

17212270             Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 74.148,89

     Recursos Ordinários 74.148,89

17212290
            Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Naturais

8.766,52

     Recursos Ordinários 8.766,52

17213300
            Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS –
Repasses Fundo a Fundo

1.150.978,16

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 1.150.978,16

17213400
            Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS

208.391,45

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 208.391,45

17213500
            Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação – FNDE

157.664,09

17213501             Transferências do Salário-Educação 100.248,82

     Salário-Educação 100.248,82

17213503
            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE

27.030,00

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

27.030,00

17213504
            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de
Apoio ao Transporte do Escolar – P

29.234,32

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

29.234,32

17213599
            Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação – FNDE

1.150,95

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

1.150,95

17213600             Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 11.887,15

     Recursos Ordinários 7.132,29

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 2.971,76

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.783,10

17220000          Transferências dos Estados 3.926.526,75

17220100          Participação na Receita dos Estados 3.852.804,19

17220101          Cota-Parte do ICMS 3.669.704,96

     Recursos Ordinários 2.202.004,66

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 917.243,81

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 550.456,49

17220102          Cota-Parte do IPVA 113.348,10

     Recursos Ordinários 68.008,66

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 28.337,16

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 17.002,28

17220104          Cota-Parte do IPI - Municípios 53.145,31

e-Sfinge Web - Gerado em: 26/03/18 - 20:02  3/ 6
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Município de CORONEL MARTINS

Exercício de 2017

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

     Recursos Ordinários 31.887,18

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 13.286,33

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 7.971,80

17220113          Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 16.605,82

     Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 16.605,82

17223300
            Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde –
Repasse Fundo a Fundo

48.019,04

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 48.019,04

17229900             Outras Transferências dos Estados 25.703,52

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/Estado 25.703,52

17240000          Transferências Multigovernamentais 966.832,03

17240100
         Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valoriza

966.832,03

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

684.631,92

     Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica)

282.200,11

17600000       Transferências de Convênios 69.014,61

17620000
         Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas
Entidades

69.014,61

17620200
         Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de
Educação

69.014,61

     Transferências de Convênios – Estado/Educação 69.014,61

19000000    Outras Receitas Correntes 82.268,11

19100000       Multas e Juros de Mora 33.976,34

19110000          Multas e Juros de Mora dos Tributos 10.284,22

19113800
            Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU

415,41

     Recursos Ordinários 415,41

19114000
            Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISS

6,74

     Recursos Ordinários 4,04

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1,69

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1,01

19119900             Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 9.862,07

19119901             Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 9.862,07

     Recursos Ordinários 9.862,07

19130000          Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 2.248,94

19131100
            Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana –

1.837,68

     Recursos Ordinários 1.102,55

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 459,46

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 275,67

19139900             Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 411,26

     Recursos Ordinários 411,26

19150000          Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas 20.607,30

19159900             Outras Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas 20.607,30

19159901
            Outras Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas –
Principal

20.607,30

     Recursos Ordinários 20.607,30

19190000          Multas de Outras Origens 835,88

19191500             Multas Previstas na Legislação de Trânsito 835,88

e-Sfinge Web - Gerado em: 26/03/18 - 20:02  4/ 6
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Município de CORONEL MARTINS

Exercício de 2017

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

     Convênio de Trânsito - Militar 248,16

     Convênio de Trânsito - Civil 248,16

     Convênio de Trânsito - Prefeitura 339,56

19300000       Receita da Dívida Ativa 34.081,01

19310000          Receita da Dívida Ativa Tributária 4.798,98

19311100
            Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU

3.637,67

     Recursos Ordinários 2.182,53

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 909,46

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 545,68

19319900             Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 1.161,31

19319901             Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos – Principal 1.161,31

     Recursos Ordinários 1.161,31

19320000          Receita da Dívida Ativa não tributária 29.282,03

19329900             Receita da Dívida Ativa Não Tributária de Outras Receitas 29.282,03

19329901             Receita da Dívida Ativa Não-Tributária de Outras Receitas – Principal 29.282,03

     Recursos Ordinários 29.282,03

19900000       Receitas Diversas 14.210,76

19909900       Outras Receitas 14.210,76

19909901       Outras Receitas - Primárias 14.210,76

     Recursos Ordinários 14.210,76

20000000 Receitas de Capital 490.895,14

23000000    Amortização de Empréstimos 2.884,04

23009900    Amortização de Empréstimos Diversos 2.884,04

     Recursos Ordinários 2.884,04

24000000    Transferências de Capital 488.011,10

24200000       Transferências Intergovernamentais 185.717,21

24210000          Transferências da União 185.717,21

24210200          Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 185.717,21

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

185.717,21

24700000       Transferências de Convênios 302.293,89

24710000          Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 245.850,00

24719900             Outras Transferências de Convênios da União 245.850,00

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

245.850,00

24720000
         Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

56.443,89

24729900             Outras Transferências de Convênio dos Estados 56.443,89

     Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

56.443,89

DEDUÇÕES DA RECEITA 2.047.444,97

10000000 Receitas Correntes 2.047.444,97

17000000    Transferências Correntes 2.047.444,97

17200000       Transferências Intergovernamentais 2.047.444,97

17210000          Transferências da União 1.280.206,60

17210100          Participação na Receita da União 1.277.820,53

17210102          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 1.276.674,60
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Município de CORONEL MARTINS

Exercício de 2017

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.276.674,60

17210105          Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 1.145,93

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.145,93

17213600             Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 2.386,07

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 2.386,07

17220000          Transferências dos Estados 767.238,37

17220100          Participação na Receita dos Estados 767.238,37

17220101          Cota-Parte do ICMS 733.940,99

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 733.940,99

17220102          Cota-Parte do IPVA 22.668,90

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 22.668,90

17220104          Cota-Parte do IPI - Municípios 10.628,48

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 10.628,48

TOTAL GERAL 12.609.166,57
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Unidade Gestora: (Legislativo) Câmara Municipal de Coronel Martins

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 1001 - CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

3.0.00.00 Despesas Correntes 588.044,59

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 435.613,76

3.1.90.00 Aplicações Diretas 435.613,76

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 328.624,53

3.1.90.13 Obrigações Patronais 71.589,23

3.1.90.34
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de
Terceirização

35.400,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 152.430,83

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 5.520,00

3.3.50.41 Contribuições 5.520,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 146.910,83

3.3.90.14 Diárias Civil 31.365,00

3.3.90.30 Material de Consumo 23.776,95

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 878,67

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 450,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 89.571,76

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 868,45

4.0.00.00 Despesas de Capital 1.999,00

4.4.00.00 Investimentos 1.999,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.999,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1.999,00

Total Unidade Orçamentária 590.043,59

Unidade Gestora: (Executivo ) Prefeitura Municipal de Coronel Martins

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 2001 - GABINETE DO PREFEITO

3.0.00.00 Despesas Correntes 468.223,12

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 394.317,82

3.1.90.00 Aplicações Diretas 394.317,82

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 331.193,57

3.1.90.13 Obrigações Patronais 63.124,25

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 73.905,30

3.3.90.00 Aplicações Diretas 73.905,30

3.3.90.14 Diárias Civil 27.173,00

3.3.90.30 Material de Consumo 20.982,59

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 4.684,48

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 16.472,62

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 79,25

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 4.513,36

Total Unidade Orçamentária 468.223,12

Unidade Orçamentária: 3001 - SECRETARIA MUNIC. DE ADMIN. PLANEJ E FINANÇAS
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 3001 - SECRETARIA MUNIC. DE ADMIN. PLANEJ E FINANÇAS

3.0.00.00 Despesas Correntes 1.034.642,64

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 522.844,17

3.1.90.00 Aplicações Diretas 522.844,17

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 439.028,86

3.1.90.13 Obrigações Patronais 79.834,18

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 3.981,13

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 511.798,47

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 104.340,00

3.3.50.41 Contribuições 104.340,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 402.288,47

3.3.90.14 Diárias Civil 3.092,10

3.3.90.30 Material de Consumo 37.202,48

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 1.289,36

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 12.835,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 342.424,36

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.378,25

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 4.066,92

3.3.93.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e
Entidades dos Orçam. Fiscal e da Segurid

5.170,00

3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 5.170,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 17.616,87

4.4.00.00 Investimentos 17.616,87

4.4.90.00 Aplicações Diretas 17.616,87

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 17.616,87

Total Unidade Orçamentária 1.052.259,51

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 4001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.0.00.00 Despesas Correntes 2.536.343,26

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.823.997,73

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.823.997,73

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 1.525.416,19

3.1.90.13 Obrigações Patronais 296.141,62

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 2.439,92

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 712.345,53

3.3.90.00 Aplicações Diretas 712.345,53

3.3.90.14 Diárias Civil 5.432,00

3.3.90.30 Material de Consumo 306.328,89

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 699,70

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 385.780,16

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.696,84

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 10.407,94

4.0.00.00 Despesas de Capital 516.497,30
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

4.4.00.00 Investimentos 516.497,30

4.4.90.00 Aplicações Diretas 516.497,30

4.4.90.51 Obras e Instalações 496.469,69

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 20.027,61

Total Unidade Orçamentária 3.052.840,56

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 5001 - SECRETARIA MUNIC. DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICO

3.0.00.00 Despesas Correntes 1.505.227,28

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 592.175,46

3.1.90.00 Aplicações Diretas 592.175,46

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 483.708,66

3.1.90.13 Obrigações Patronais 96.058,59

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 12.408,21

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 913.051,82

3.3.40.00 Transferências a Municípios 15.000,00

3.3.40.41 Contribuições 15.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 898.051,82

3.3.90.30 Material de Consumo 471.499,88

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 338,16

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 25.523,73

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 358.565,95

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.279,54

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 13.500,00

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 27.344,56

4.0.00.00 Despesas de Capital 308.000,11

4.4.00.00 Investimentos 308.000,11

4.4.90.00 Aplicações Diretas 308.000,11

4.4.90.51 Obras e Instalações 292.639,39

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 10.261,59

4.4.90.93 Indenizações e Restituições 5.099,13

Total Unidade Orçamentária 1.813.227,39

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 6001 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE

3.0.00.00 Despesas Correntes 640.215,96

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 520.501,66

3.1.90.00 Aplicações Diretas 520.501,66

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 426.680,05

3.1.90.13 Obrigações Patronais 79.325,48

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 14.496,13

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 119.714,30

3.3.90.00 Aplicações Diretas 119.714,30

3.3.90.14 Diárias Civil 1.405,50
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

3.3.90.30 Material de Consumo 50.660,61

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 414,82

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 67.233,37

4.0.00.00 Despesas de Capital 550,00

4.4.00.00 Investimentos 550,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 550,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 550,00

Total Unidade Orçamentária 640.765,96

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 7001 - SECRETARIA MUNIC. DE DESENV. ECONOMICO

3.0.00.00 Despesas Correntes 10.185,09

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 10.185,09

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.185,09

3.3.90.14 Diárias Civil 1.405,50

3.3.90.30 Material de Consumo 155,20

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 103,39

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 0,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 8.521,00

Total Unidade Orçamentária 10.185,09

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 8001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

3.0.00.00 Despesas Correntes 155.467,53

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 15.873,65

3.1.90.00 Aplicações Diretas 15.873,65

3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 14.652,60

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 1.221,05

3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida 618,97

3.2.90.00 Aplicações Diretas 618,97

3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 618,97

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 138.974,91

3.3.90.00 Aplicações Diretas 138.974,91

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 126.087,50

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 12.887,41

4.0.00.00 Despesas de Capital 256.101,67

4.6.00.00 Amortização da Dívida 256.101,67

4.6.90.00 Aplicações Diretas 256.101,67

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 256.101,67

Total Unidade Orçamentária 411.569,20

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundo Municipal da Saúde de Coronel Martins

Unidade Orçamentária: 10001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 10001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.0.00.00 Despesas Correntes 2.803.509,53

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.530.792,45

3.1.71.00 Transferência a Consórcios Público 5.000,00

3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 5.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.525.792,45

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 1.107.969,39

3.1.90.13 Obrigações Patronais 234.279,27

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 1.949,65

3.1.90.34
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de
Terceirização

174.200,00

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 7.394,14

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 1.272.717,08

3.3.40.00 Transferências a Municípios 48.000,00

3.3.40.41 Contribuições 48.000,00

3.3.71.00 Transferência a Consórcios Público 5.800,00

3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 5.800,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 874.250,50

3.3.90.14 Diárias Civil 8.784,37

3.3.90.30 Material de Consumo 217.482,69

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 183.760,58

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 3.202,02

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 10.478,88

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 449.219,31

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 797,65

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 325,00

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 200,00

3.3.93.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e
Entidades dos Orçam. Fiscal e da Segurid

344.666,58

3.3.93.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 19.220,00

3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 325.446,58

4.0.00.00 Despesas de Capital 11.486,27

4.4.00.00 Investimentos 11.486,27

4.4.90.00 Aplicações Diretas 11.486,27

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 11.486,27

Total Unidade Orçamentária 2.814.995,80

Unidade Gestora: (Executivo ) Prefeitura Municipal de Coronel Martins

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 11001 - FUNDO MUNICIPAL AGROPECUARIO RURAL

3.0.00.00 Despesas Correntes 218.815,23

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 218.815,23

3.3.90.00 Aplicações Diretas 218.815,23

3.3.90.30 Material de Consumo 197.106,25

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 21.708,98
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

4.0.00.00 Despesas de Capital 9.550,00

4.4.00.00 Investimentos 9.550,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 9.550,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 9.550,00

Total Unidade Orçamentária 228.365,23

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 12001 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLECENCIA

3.0.00.00 Despesas Correntes 3.290,10

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 3.290,10

3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.290,10

3.3.90.30 Material de Consumo 2.977,10

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 313,00

Total Unidade Orçamentária 3.290,10

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 13001 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL

3.0.00.00 Despesas Correntes 653.420,31

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 434.753,11

3.1.90.00 Aplicações Diretas 434.753,11

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 357.912,72

3.1.90.13 Obrigações Patronais 76.504,01

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 336,38

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 218.667,20

3.3.90.00 Aplicações Diretas 218.667,20

3.3.90.08 Outros Benefícios Assistenciais 11.483,00

3.3.90.30 Material de Consumo 69.195,11

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 10.292,18

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 808,32

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 30.884,56

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 60.303,67

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 4.666,58

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 8.497,00

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 22.536,78

4.0.00.00 Despesas de Capital 32.215,35

4.4.00.00 Investimentos 32.215,35

4.4.90.00 Aplicações Diretas 32.215,35

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 32.215,35

Total Unidade Orçamentária 685.635,66

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 15001 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES  E LAZER

3.0.00.00 Despesas Correntes 108.876,53
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 40.191,57

3.1.90.00 Aplicações Diretas 40.191,57

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 33.143,19

3.1.90.13 Obrigações Patronais 6.821,15

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 227,23

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 68.684,96

3.3.90.00 Aplicações Diretas 68.684,96

3.3.90.30 Material de Consumo 15.826,99

3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 2.307,30

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 581,70

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 49.768,97

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 200,00

Total Unidade Orçamentária 108.876,53

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Total Geral 11.880.277,74
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Especificação Elemento
Natureza da Despesa por
Modalidade de Aplicação

Categoria Econômica

3.0.00.00 Despesas Correntes 10.726.261,17

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 6.311.061,38

3.1.71.00 Transferência a Consórcios Público 5.000,00

3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 5.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 6.306.061,38

3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 14.652,60

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 5.034.898,21

3.1.90.13 Obrigações Patronais 1.003.677,78

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 35.838,65

3.1.90.34
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de
Terceirização

209.600,00

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 7.394,14

3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida 618,97

3.2.90.00 Aplicações Diretas 618,97

3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 618,97

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 4.414.580,82

3.3.40.00 Transferências a Municípios 63.000,00

3.3.40.41 Contribuições 63.000,00

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 109.860,00

3.3.50.41 Contribuições 109.860,00

3.3.71.00 Transferência a Consórcios Público 5.800,00

3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 5.800,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.886.084,24

3.3.90.08 Outros Benefícios Assistenciais 11.483,00

3.3.90.14 Diárias Civil 78.657,47

3.3.90.30 Material de Consumo 1.413.194,74

3.3.90.31
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e
Outras

2.307,30

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 195.775,71

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 11.277,67

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 80.172,17

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.849.883,15

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 138.185,61

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 8.822,00

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 45.375,63

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 50.949,79

3.3.93.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e
Entidades dos Orçam. Fiscal e da Segurid

349.836,58

3.3.93.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 19.220,00

3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 330.616,58

4.0.00.00 Despesas de Capital 1.154.016,57

4.4.00.00 Investimentos 897.914,90

4.4.90.00 Aplicações Diretas 897.914,90

4.4.90.51 Obras e Instalações 789.109,08

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 103.706,69

4.4.90.93 Indenizações e Restituições 5.099,13

4.6.00.00 Amortização da Dívida 256.101,67

e-Sfinge Web - Gerado em: 26/03/18 - 20:02  1/ 2

19

Esse documento foi assinado digitalmente por Edegar Antonio Felippe, Ademir Madella
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1800245740 e o código 9AECB



Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Especificação Elemento
Natureza da Despesa por
Modalidade de Aplicação

Categoria Econômica

4.6.90.00 Aplicações Diretas 256.101,67

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 256.101,67

Total Geral 11.880.277,74
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Coronel Martins

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 02001 GABINETE DO PREFEITO

4 Administração 0,00 0,00 468.223,12 468.223,12

4.122 Administração Geral 0,00 0,00 468.223,12 468.223,12

04.122.0003 MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO E VICE 0,00 0,00 468.223,12 468.223,12

04.122.0003.02.000002 MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO E VICE 0,00 0,00 468.223,12 468.223,12

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 468.223,12 468.223,12

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 03001 SECRETARIA MUNIC. DE ADMIN. PLANEJ E FINANÇAS

4 Administração 0,00 0,00 1.052.259,51 1.052.259,51

4.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.052.259,51 1.052.259,51

04.122.0004 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJ. E FINANÇAS 0,00 0,00 1.052.259,51 1.052.259,51

04.122.0004.02.000003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 0,00 0,00 1.052.259,51 1.052.259,51

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 1.052.259,51 1.052.259,51

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 04001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10 Saúde 0,00 0,00 103.097,38 103.097,38

10.306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 103.097,38 103.097,38

10.306.0010 PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 103.097,38 103.097,38

10.306.0010.02.000022 PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 103.097,38 103.097,38

12 Educação 0,00 471.367,47 2.478.375,71 2.949.743,18

12.361 Ensino Fundamental 0,00 471.367,47 2.032.030,61 2.503.398,08

12.361.0029 AMPLIAÇÃO DA REDE FISICA DA EDUCAÇÃO 0,00 471.367,47 0,00 471.367,47

12.361.0029.01.000024 AMPLIAÇÃO E CONSTR.DA REDE FISICA DA EDUCAÇÃO 0,00 471.367,47 0,00 471.367,47
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

12.361.0031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 1.742.057,13 1.742.057,13

12.361.0031.02.000061 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 1.742.057,13 1.742.057,13

12.361.0032 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 289.973,48 289.973,48

12.361.0032.02.000063 MANUTENÇÃO DO TRANSRPOTE ESCOLAR DO MUNICIPIO 0,00 0,00 289.973,48 289.973,48

12.362 Ensino Médio 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00

12.362.0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00

12.362.0012.02.000059 APOIO AO ENSINO MEDIO 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00

12.365 Educação Infantil 0,00 0,00 441.345,10 441.345,10

12.365.0033 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 441.345,10 441.345,10

12.365.0033.02.000062 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 441.345,10 441.345,10

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 471.367,47 2.581.473,09 3.052.840,56

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 05001 SECRETARIA MUNIC. DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICO

6 Segurança Pública 0,00 0,00 29.995,81 29.995,81

6.181 Policiamento 0,00 0,00 14.995,81 14.995,81

06.181.0005 MANUTENÇÃO DO CONVENO SEC. DE SEGURANÇA PUBLICA 0,00 0,00 14.995,81 14.995,81

06.181.0005.02.000006 MANUT. CONV. SEC. DE SEGURANÇA PUBLICA 0,00 0,00 14.995,81 14.995,81

6.182 Defesa Civil 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00

06.182.0063 MANUT. DO FUNDO M. DEFESA CIVIL 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00

06.182.0063.02.000055 MANUT. DO FUNDO M. DEFESA CIVIL 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00

15 Urbanismo 0,00 246.096,10 177.162,43 423.258,53

15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 246.096,10 0,00 246.096,10

15.451.0035 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E PASSEIOS 0,00 246.096,10 0,00 246.096,10

15.451.0035.01.000031 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E PASSEIOS 0,00 246.096,10 0,00 246.096,10

15.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 177.162,43 177.162,43

15.452.0016 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 0,00 177.162,43 177.162,43

15.452.0016.02.000034 MANUT. DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 0,00 0,00 177.162,43 177.162,43
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

17 Saneamento 0,00 51.642,42 0,00 51.642,42

17.512 Saneamento Básico Urbano 0,00 51.642,42 0,00 51.642,42

17.512.0018 SANEAMENTO BASICO GERAL 0,00 51.642,42 0,00 51.642,42

17.512.0018.01.000036 SANEAMENTO BASICO GERAL 0,00 51.642,42 0,00 51.642,42

26 Transporte 0,00 0,00 1.308.330,63 1.308.330,63

26.782 Transporte Rodoviário 0,00 0,00 1.308.330,63 1.308.330,63

26.782.0039 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE RODOVIARIAS 0,00 0,00 1.308.330,63 1.308.330,63

26.782.0039.02.000044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RODOVIARIAS 0,00 0,00 1.308.330,63 1.308.330,63

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 297.738,52 1.515.488,87 1.813.227,39

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 06001 SECRETARIA MUNIC. DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE

20 Agricultura 0,00 0,00 640.765,96 640.765,96

20.606 Extensão Rural 0,00 0,00 640.765,96 640.765,96

20.606.0037 ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 640.765,96 640.765,96

20.606.0037.02.000038 ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 640.765,96 640.765,96

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 640.765,96 640.765,96

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 07001 SECRETARIA MUNIC. DE DESENV. ECONOMICO

4 Administração 0,00 0,00 10.185,09 10.185,09

4.122 Administração Geral 0,00 0,00 10.185,09 10.185,09

04.122.0021 PROMOÇÃO DA INDUSTRIA E COMERCIO 0,00 0,00 10.185,09 10.185,09

04.122.0021.02.000056 MANUTENCAO DA SECR DO DES ECON E SOCIAL 0,00 0,00 10.185,09 10.185,09

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 10.185,09 10.185,09

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 08001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

28 Encargos Especiais 411.569,20 0,00 0,00 411.569,20

28.846 Outros Encargos Especiais 411.569,20 0,00 0,00 411.569,20

28.846.0001 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS 411.569,20 0,00 0,00 411.569,20

28.846.0001.09.000000 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS 411.569,20 0,00 0,00 411.569,20

   Total da Unidade Orçamentária 411.569,20 0,00 0,00 411.569,20

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 11001 FUNDO MUNICIPAL AGROPECUARIO RURAL

20 Agricultura 0,00 0,00 228.365,23 228.365,23

20.608 Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 228.365,23 228.365,23

20.608.0046 INCENTIVO A PRODUÇÃO ANIMAL 0,00 0,00 10.421,50 10.421,50

20.608.0046.02.000041 INCENTIVO A PRODUÇÃO ANIMAL 0,00 0,00 10.421,50 10.421,50

20.608.0048 INCENTIVO A PRODUÇÃO VEGETAL 0,00 0,00 217.943,73 217.943,73

20.608.0048.02.000040 INCENTIVO A PRODUÇÃO VEGETAL 0,00 0,00 217.943,73 217.943,73

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 228.365,23 228.365,23

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 12001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLECENCIA

8 Assistência Social 0,00 0,00 3.290,10 3.290,10

8.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 3.290,10 3.290,10

08.243.0047 MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO M. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 0,00 3.290,10 3.290,10

08.243.0047.02.000011 MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO M. DA CRIANÇA E ADOLESC. 0,00 0,00 3.290,10 3.290,10

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 3.290,10 3.290,10

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 13001 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL

8 Assistência Social 0,00 0,00 685.635,66 685.635,66

8.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 111.001,53 111.001,53
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

08.243.0101 CONSELHO TUTELAR 0,00 0,00 111.001,53 111.001,53

08.243.0101.02.000057 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 0,00 0,00 111.001,53 111.001,53

8.244 Assistência Comunitária 0,00 0,00 574.634,13 574.634,13

08.244.0008 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 574.634,13 574.634,13

08.244.0008.02.000008 MANUTENCAO DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 574.634,13 574.634,13

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 685.635,66 685.635,66

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 15001 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES  E LAZER

27 Desporto e Lazer 0,00 0,00 108.876,53 108.876,53

27.812 Desporto Comunitário 0,00 0,00 108.876,53 108.876,53

27.812.0102 CULTURA, ESPORTES E LAZER 0,00 0,00 108.876,53 108.876,53

27.812.0102.02.000058 MANUTENCAO DA SECR DE CULTURA, ESPORES E LAZER 0,00 0,00 108.876,53 108.876,53

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 108.876,53 108.876,53

   Total da Unidade Gestora 411.569,20 769.105,99 7.294.563,16 8.475.238,35

Unidade Gestora: Fundo Municipal da Saúde de Coronel Martins

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 10001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde 0,00 0,00 2.814.995,80 2.814.995,80

10.301 Atenção Básica 0,00 0,00 2.726.930,70 2.726.930,70

10.301.0009 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 0,00 0,00 29.605,31 29.605,31

10.301.0009.02.000060 MANUTENCAO BLOCO REPASSE ESTADO 0,00 0,00 29.605,31 29.605,31

10.301.0051 MANUT. DAS ATIV. DA SAUDE 0,00 0,00 2.110.021,35 2.110.021,35

10.301.0051.02.000014 MANUT DAS ATIVIDADES DA SAUDE 0,00 0,00 2.110.021,35 2.110.021,35

10.301.0053 MANUT PISO DE ATENÇÃO BASICA VARIAVEL 0,00 0,00 565.841,69 565.841,69
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

10.301.0053.02.000016 MANUTENCAO DO BLOCO ATENCAO BASICA 0,00 0,00 565.841,69 565.841,69

10.301.0057 MANUTANÇÃO DA ASSIST. FARMACEUTICA 0,00 0,00 21.462,35 21.462,35

10.301.0057.02.000020 MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 0,00 0,00 21.462,35 21.462,35

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 78.194,56 78.194,56

10.302.0054 MANUT. MAC AMBUL. E HOSPITALAR E LIM. FINANC. 0,00 0,00 78.194,56 78.194,56

10.302.0054.02.000017 MANUTENÇÃO DO BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,00 0,00 78.194,56 78.194,56

10.304 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 6.006,49 6.006,49

10.304.0056 MANUTENÇÃO VIGILANCIA EM SAUDE SANITARIA 0,00 0,00 6.006,49 6.006,49

10.304.0056.02.000019 MANUTENÇÃO VIGILANCIA SANITARIA 0,00 0,00 6.006,49 6.006,49

10.305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 3.864,05 3.864,05

10.305.0055 MANUTENÇÃO VIG. EM SAUDE EPIDEMIOLOGICA 0,00 0,00 3.864,05 3.864,05

10.305.0055.02.000018 MANUTENÇÃO VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 0,00 3.864,05 3.864,05

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 2.814.995,80 2.814.995,80

   Total da Unidade Gestora 0,00 0,00 2.814.995,80 2.814.995,80

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Coronel Martins

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 01001 CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

1 Legislativa 0,00 0,00 590.043,59 590.043,59

1.031 Ação Legislativa 0,00 0,00 590.043,59 590.043,59

01.031.0002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 0,00 0,00 301.633,42 301.633,42

01.031.0002.02.000001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 0,00 0,00 301.633,42 301.633,42

01.031.0059 SUBSIDIOS DOS VEREADORES 0,00 0,00 288.410,17 288.410,17

01.031.0059.02.000051 SUBSIDIO DOS VEREADORES 0,00 0,00 288.410,17 288.410,17

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 590.043,59 590.043,59

   Total da Unidade Gestora 0,00 0,00 590.043,59 590.043,59
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   Total Geral 411.569,20 769.105,99 10.699.602,55 11.880.277,74
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

01 Legislativa 0,00 0,00 590.043,59 590.043,59

01.031     Ação Legislativa 0,00 0,00 590.043,59 590.043,59

01.031.0002          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 0,00 0,00 301.633,42 301.633,42

01.031.0002.02.000001                    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 0,00 0,00 301.633,42 301.633,42

01.031.0059          SUBSIDIOS DOS VEREADORES 0,00 0,00 288.410,17 288.410,17

01.031.0059.02.000051                    SUBSIDIO DOS VEREADORES 0,00 0,00 288.410,17 288.410,17

04 Administração 0,00 0,00 1.530.667,72 1.530.667,72

04.122     Administração Geral 0,00 0,00 1.530.667,72 1.530.667,72

04.122.0003          MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO E VICE 0,00 0,00 468.223,12 468.223,12

04.122.0003.02.000002                    MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO E VICE 0,00 0,00 468.223,12 468.223,12

04.122.0004          SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJ. E FINANÇAS 0,00 0,00 1.052.259,51 1.052.259,51

04.122.0004.02.000003                    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 0,00 0,00 1.052.259,51 1.052.259,51

04.122.0021          PROMOÇÃO DA INDUSTRIA E COMERCIO 0,00 0,00 10.185,09 10.185,09

04.122.0021.02.000056                    MANUTENCAO DA SECR DO DES ECON E SOCIAL 0,00 0,00 10.185,09 10.185,09

06 Segurança Pública 0,00 0,00 29.995,81 29.995,81

06.181     Policiamento 0,00 0,00 14.995,81 14.995,81

06.181.0005          MANUTENÇÃO DO CONVENO SEC. DE SEGURANÇA PUBLICA 0,00 0,00 14.995,81 14.995,81

06.181.0005.02.000006                    MANUT. CONV. SEC. DE SEGURANÇA PUBLICA 0,00 0,00 14.995,81 14.995,81

06.182     Defesa Civil 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00

06.182.0063          MANUT. DO FUNDO M. DEFESA CIVIL 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00

06.182.0063.02.000055                    MANUT. DO FUNDO M. DEFESA CIVIL 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00

08 Assistência Social 0,00 0,00 688.925,76 688.925,76

08.243     Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 114.291,63 114.291,63

08.243.0047          MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO M. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 0,00 3.290,10 3.290,10

08.243.0047.02.000011                    MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO M. DA CRIANÇA E ADOLESC. 0,00 0,00 3.290,10 3.290,10

08.243.0101          CONSELHO TUTELAR 0,00 0,00 111.001,53 111.001,53

08.243.0101.02.000057                    MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 0,00 0,00 111.001,53 111.001,53

08.244     Assistência Comunitária 0,00 0,00 574.634,13 574.634,13
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

08.244.0008          FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 574.634,13 574.634,13

08.244.0008.02.000008                    MANUTENCAO DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 574.634,13 574.634,13

10 Saúde 0,00 0,00 2.918.093,18 2.918.093,18

10.301     Atenção Básica 0,00 0,00 2.726.930,70 2.726.930,70

10.301.0009          FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 0,00 0,00 29.605,31 29.605,31

10.301.0009.02.000060                    MANUTENCAO BLOCO REPASSE ESTADO 0,00 0,00 29.605,31 29.605,31

10.301.0051          MANUT. DAS ATIV. DA SAUDE 0,00 0,00 2.110.021,35 2.110.021,35

10.301.0051.02.000014                    MANUT DAS ATIVIDADES DA SAUDE 0,00 0,00 2.110.021,35 2.110.021,35

10.301.0053          MANUT PISO DE ATENÇÃO BASICA VARIAVEL 0,00 0,00 565.841,69 565.841,69

10.301.0053.02.000016                    MANUTENCAO DO BLOCO ATENCAO BASICA 0,00 0,00 565.841,69 565.841,69

10.301.0057          MANUTANÇÃO DA ASSIST. FARMACEUTICA 0,00 0,00 21.462,35 21.462,35

10.301.0057.02.000020                    MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 0,00 0,00 21.462,35 21.462,35

10.302     Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 78.194,56 78.194,56

10.302.0054          MANUT. MAC AMBUL. E HOSPITALAR E LIM. FINANC. 0,00 0,00 78.194,56 78.194,56

10.302.0054.02.000017                    MANUTENÇÃO DO BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,00 0,00 78.194,56 78.194,56

10.304     Vigilância Sanitária 0,00 0,00 6.006,49 6.006,49

10.304.0056          MANUTENÇÃO VIGILANCIA EM SAUDE SANITARIA 0,00 0,00 6.006,49 6.006,49

10.304.0056.02.000019                    MANUTENÇÃO VIGILANCIA SANITARIA 0,00 0,00 6.006,49 6.006,49

10.305     Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 3.864,05 3.864,05

10.305.0055          MANUTENÇÃO VIG. EM SAUDE EPIDEMIOLOGICA 0,00 0,00 3.864,05 3.864,05

10.305.0055.02.000018                    MANUTENÇÃO VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 0,00 3.864,05 3.864,05

10.306     Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 103.097,38 103.097,38

10.306.0010          PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 103.097,38 103.097,38

10.306.0010.02.000022                    PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 103.097,38 103.097,38

12 Educação 0,00 471.367,47 2.478.375,71 2.949.743,18

12.361     Ensino Fundamental 0,00 471.367,47 2.032.030,61 2.503.398,08

12.361.0029          AMPLIAÇÃO DA REDE FISICA DA EDUCAÇÃO 0,00 471.367,47 0,00 471.367,47

12.361.0029.01.000024                    AMPLIAÇÃO E CONSTR.DA REDE FISICA DA EDUCAÇÃO 0,00 471.367,47 0,00 471.367,47
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

12.361.0031          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 1.742.057,13 1.742.057,13

12.361.0031.02.000061                    MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 1.742.057,13 1.742.057,13

12.361.0032          MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 289.973,48 289.973,48

12.361.0032.02.000063                    MANUTENÇÃO DO TRANSRPOTE ESCOLAR DO MUNICIPIO 0,00 0,00 289.973,48 289.973,48

12.362     Ensino Médio 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00

12.362.0012          SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00

12.362.0012.02.000059                    APOIO AO ENSINO MEDIO 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00

12.365     Educação Infantil 0,00 0,00 441.345,10 441.345,10

12.365.0033          MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 441.345,10 441.345,10

12.365.0033.02.000062                    MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 441.345,10 441.345,10

15 Urbanismo 0,00 246.096,10 177.162,43 423.258,53

15.451     Infra-Estrutura Urbana 0,00 246.096,10 0,00 246.096,10

15.451.0035          PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E PASSEIOS 0,00 246.096,10 0,00 246.096,10

15.451.0035.01.000031                    PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E PASSEIOS 0,00 246.096,10 0,00 246.096,10

15.452     Serviços Urbanos 0,00 0,00 177.162,43 177.162,43

15.452.0016          MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 0,00 177.162,43 177.162,43

15.452.0016.02.000034                    MANUT. DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 0,00 0,00 177.162,43 177.162,43

17 Saneamento 0,00 51.642,42 0,00 51.642,42

17.512     Saneamento Básico Urbano 0,00 51.642,42 0,00 51.642,42

17.512.0018          SANEAMENTO BASICO GERAL 0,00 51.642,42 0,00 51.642,42

17.512.0018.01.000036                    SANEAMENTO BASICO GERAL 0,00 51.642,42 0,00 51.642,42

20 Agricultura 0,00 0,00 869.131,19 869.131,19

20.606     Extensão Rural 0,00 0,00 640.765,96 640.765,96

20.606.0037          ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 640.765,96 640.765,96

20.606.0037.02.000038                    ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 640.765,96 640.765,96

20.608     Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 228.365,23 228.365,23

20.608.0046          INCENTIVO A PRODUÇÃO ANIMAL 0,00 0,00 10.421,50 10.421,50

20.608.0046.02.000041                    INCENTIVO A PRODUÇÃO ANIMAL 0,00 0,00 10.421,50 10.421,50
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

20.608.0048          INCENTIVO A PRODUÇÃO VEGETAL 0,00 0,00 217.943,73 217.943,73

20.608.0048.02.000040                    INCENTIVO A PRODUÇÃO VEGETAL 0,00 0,00 217.943,73 217.943,73

26 Transporte 0,00 0,00 1.308.330,63 1.308.330,63

26.782     Transporte Rodoviário 0,00 0,00 1.308.330,63 1.308.330,63

26.782.0039          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE RODOVIARIAS 0,00 0,00 1.308.330,63 1.308.330,63

26.782.0039.02.000044                    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RODOVIARIAS 0,00 0,00 1.308.330,63 1.308.330,63

27 Desporto e Lazer 0,00 0,00 108.876,53 108.876,53

27.812     Desporto Comunitário 0,00 0,00 108.876,53 108.876,53

27.812.0102          CULTURA, ESPORTES E LAZER 0,00 0,00 108.876,53 108.876,53

27.812.0102.02.000058                    MANUTENCAO DA SECR DE CULTURA, ESPORES E LAZER 0,00 0,00 108.876,53 108.876,53

28 Encargos Especiais 411.569,20 0,00 0,00 411.569,20

28.846     Outros Encargos Especiais 411.569,20 0,00 0,00 411.569,20

28.846.0001          AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS 411.569,20 0,00 0,00 411.569,20

28.846.0001.09.000000                    AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS 411.569,20 0,00 0,00 411.569,20

   Total Geral 411.569,20 769.105,99 10.699.602,55 11.880.277,74
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

01 Legislativa 590.043,59 0,00 590.043,59

01.031     Ação Legislativa 590.043,59 0,00 590.043,59

01.031.0002          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 301.633,42 0,00 301.633,42

01.031.0002.02.000001                    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 301.633,42 0,00 301.633,42

01.031.0059          SUBSIDIOS DOS VEREADORES 288.410,17 0,00 288.410,17

01.031.0059.02.000051                    SUBSIDIO DOS VEREADORES 288.410,17 0,00 288.410,17

04 Administração 1.530.050,85 616,87 1.530.667,72

04.122     Administração Geral 1.530.050,85 616,87 1.530.667,72

04.122.0003          MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO E VICE 468.223,12 0,00 468.223,12

04.122.0003.02.000002
                   MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO E
VICE

468.223,12 0,00 468.223,12

04.122.0004          SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJ. E FINANÇAS 1.051.642,64 616,87 1.052.259,51

04.122.0004.02.000003                    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 1.051.642,64 616,87 1.052.259,51

04.122.0021          PROMOÇÃO DA INDUSTRIA E COMERCIO 10.185,09 0,00 10.185,09

04.122.0021.02.000056                    MANUTENCAO DA SECR DO DES ECON E SOCIAL 10.185,09 0,00 10.185,09

06 Segurança Pública 27.705,49 2.290,32 29.995,81

06.181     Policiamento 12.705,49 2.290,32 14.995,81

06.181.0005
         MANUTENÇÃO DO CONVENO SEC. DE SEGURANÇA
PUBLICA

12.705,49 2.290,32 14.995,81

06.181.0005.02.000006                    MANUT. CONV. SEC. DE SEGURANÇA PUBLICA 12.705,49 2.290,32 14.995,81

06.182     Defesa Civil 15.000,00 0,00 15.000,00

06.182.0063          MANUT. DO FUNDO M. DEFESA CIVIL 15.000,00 0,00 15.000,00

06.182.0063.02.000055                    MANUT. DO FUNDO M. DEFESA CIVIL 15.000,00 0,00 15.000,00

08 Assistência Social 478.580,07 210.345,69 688.925,76

08.243     Assistência à Criança e ao Adolescente 114.291,63 0,00 114.291,63

08.243.0047
         MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO M. DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE

3.290,10 0,00 3.290,10

08.243.0047.02.000011
                   MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO M. DA CRIANÇA E
ADOLESC.

3.290,10 0,00 3.290,10

08.243.0101          CONSELHO TUTELAR 111.001,53 0,00 111.001,53

08.243.0101.02.000057                    MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 111.001,53 0,00 111.001,53

08.244     Assistência Comunitária 364.288,44 210.345,69 574.634,13

08.244.0008          FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 364.288,44 210.345,69 574.634,13

08.244.0008.02.000008                    MANUTENCAO DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 364.288,44 210.345,69 574.634,13

10 Saúde 2.191.029,77 727.063,41 2.918.093,18

10.301     Atenção Básica 2.110.021,35 616.909,35 2.726.930,70

10.301.0009          FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 0,00 29.605,31 29.605,31

10.301.0009.02.000060                    MANUTENCAO BLOCO REPASSE ESTADO 0,00 29.605,31 29.605,31

10.301.0051          MANUT. DAS ATIV. DA SAUDE 2.110.021,35 0,00 2.110.021,35

10.301.0051.02.000014                    MANUT DAS ATIVIDADES DA SAUDE 2.110.021,35 0,00 2.110.021,35

10.301.0053          MANUT PISO DE ATENÇÃO BASICA VARIAVEL 0,00 565.841,69 565.841,69

10.301.0053.02.000016                    MANUTENCAO DO BLOCO ATENCAO BASICA 0,00 565.841,69 565.841,69

10.301.0057          MANUTANÇÃO DA ASSIST. FARMACEUTICA 0,00 21.462,35 21.462,35

10.301.0057.02.000020                    MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 0,00 21.462,35 21.462,35

10.302     Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 78.194,56 78.194,56

10.302.0054          MANUT. MAC AMBUL. E HOSPITALAR E LIM. FINANC. 0,00 78.194,56 78.194,56

10.302.0054.02.000017
                   MANUTENÇÃO DO BLOCO MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

0,00 78.194,56 78.194,56
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

10.304     Vigilância Sanitária 1.958,95 4.047,54 6.006,49

10.304.0056          MANUTENÇÃO VIGILANCIA EM SAUDE SANITARIA 1.958,95 4.047,54 6.006,49

10.304.0056.02.000019                    MANUTENÇÃO VIGILANCIA SANITARIA 1.958,95 4.047,54 6.006,49

10.305     Vigilância Epidemiológica 0,00 3.864,05 3.864,05

10.305.0055          MANUTENÇÃO VIG. EM SAUDE EPIDEMIOLOGICA 0,00 3.864,05 3.864,05

10.305.0055.02.000018                    MANUTENÇÃO VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 3.864,05 3.864,05

10.306     Alimentação e Nutrição 79.049,47 24.047,91 103.097,38

10.306.0010          PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 79.049,47 24.047,91 103.097,38

10.306.0010.02.000022
                   PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

79.049,47 24.047,91 103.097,38

12 Educação 1.332.710,64 1.617.032,54 2.949.743,18

12.361     Ensino Fundamental 1.291.511,32 1.211.886,76 2.503.398,08

12.361.0029          AMPLIAÇÃO DA REDE FISICA DA EDUCAÇÃO 0,00 471.367,47 471.367,47

12.361.0029.01.000024
                   AMPLIAÇÃO E CONSTR.DA REDE FISICA DA
EDUCAÇÃO

0,00 471.367,47 471.367,47

12.361.0031
         MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL

1.087.780,83 654.276,30 1.742.057,13

12.361.0031.02.000061                    MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1.087.780,83 654.276,30 1.742.057,13

12.361.0032          MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 203.730,49 86.242,99 289.973,48

12.361.0032.02.000063
                   MANUTENÇÃO DO TRANSRPOTE ESCOLAR DO
MUNICIPIO

203.730,49 86.242,99 289.973,48

12.362     Ensino Médio 5.000,00 0,00 5.000,00

12.362.0012          SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,00 0,00 5.000,00

12.362.0012.02.000059                    APOIO AO ENSINO MEDIO 5.000,00 0,00 5.000,00

12.365     Educação Infantil 36.199,32 405.145,78 441.345,10

12.365.0033          MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 36.199,32 405.145,78 441.345,10

12.365.0033.02.000062                    MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 36.199,32 405.145,78 441.345,10

15 Urbanismo 153.999,69 269.258,84 423.258,53

15.451     Infra-Estrutura Urbana 246,10 245.850,00 246.096,10

15.451.0035          PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E PASSEIOS 246,10 245.850,00 246.096,10

15.451.0035.01.000031                    PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E PASSEIOS 246,10 245.850,00 246.096,10

15.452     Serviços Urbanos 153.753,59 23.408,84 177.162,43

15.452.0016          MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 153.753,59 23.408,84 177.162,43

15.452.0016.02.000034                    MANUT. DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 153.753,59 23.408,84 177.162,43

17 Saneamento 0,00 51.642,42 51.642,42

17.512     Saneamento Básico Urbano 0,00 51.642,42 51.642,42

17.512.0018          SANEAMENTO BASICO GERAL 0,00 51.642,42 51.642,42

17.512.0018.01.000036                    SANEAMENTO BASICO GERAL 0,00 51.642,42 51.642,42

20 Agricultura 869.131,19 0,00 869.131,19

20.606     Extensão Rural 640.765,96 0,00 640.765,96

20.606.0037          ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 640.765,96 0,00 640.765,96

20.606.0037.02.000038
                   ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE

640.765,96 0,00 640.765,96

20.608     Promoção da Produção Agropecuária 228.365,23 0,00 228.365,23

20.608.0046          INCENTIVO A PRODUÇÃO ANIMAL 10.421,50 0,00 10.421,50

20.608.0046.02.000041                    INCENTIVO A PRODUÇÃO ANIMAL 10.421,50 0,00 10.421,50

20.608.0048          INCENTIVO A PRODUÇÃO VEGETAL 217.943,73 0,00 217.943,73

20.608.0048.02.000040                    INCENTIVO A PRODUÇÃO VEGETAL 217.943,73 0,00 217.943,73
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

26 Transporte 1.273.846,30 34.484,33 1.308.330,63

26.782     Transporte Rodoviário 1.273.846,30 34.484,33 1.308.330,63

26.782.0039          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE RODOVIARIAS 1.273.846,30 34.484,33 1.308.330,63

26.782.0039.02.000044                    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RODOVIARIAS 1.273.846,30 34.484,33 1.308.330,63

27 Desporto e Lazer 108.876,53 0,00 108.876,53

27.812     Desporto Comunitário 108.876,53 0,00 108.876,53

27.812.0102          CULTURA, ESPORTES E LAZER 108.876,53 0,00 108.876,53

27.812.0102.02.000058
                   MANUTENCAO DA SECR DE CULTURA, ESPORES E
LAZER

108.876,53 0,00 108.876,53

28 Encargos Especiais 411.569,20 0,00 411.569,20

28.846     Outros Encargos Especiais 411.569,20 0,00 411.569,20

28.846.0001          AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS 411.569,20 0,00 411.569,20

28.846.0001.09.000000                    AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS 411.569,20 0,00 411.569,20

   Total Geral 8.967.543,32 2.912.734,42 11.880.277,74
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Unidade Orçamentária / Função de Governo Legislativa Judiciária
Essencial à

Justiça
Administração

Defesa
Nacional

Segurança
Pública

01001 - CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 590.043,59

02001 - GABINETE DO PREFEITO 468.223,12

03001 - SECRETARIA MUNIC. DE ADMIN. PLANEJ E
FINANÇAS

1.052.259,51

04001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05001 - SECRETARIA MUNIC. DE TRANSP. OBRAS E
SERV. PUBLICO

29.995,81

06001 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRIC. E MEIO
AMBIENTE

07001 - SECRETARIA MUNIC. DE DESENV.
ECONOMICO

10.185,09

08001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

09001 - RESERVA DE CONTINGENCIA

10001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11001 - FUNDO MUNICIPAL AGROPECUARIO RURAL

12001 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E
ADOLECENCIA

13001 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL

14001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

15001 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES  E
LAZER

Total: 590.043,59 1.530.667,72 29.995,81

Unidade Orçamentária / Função de Governo
Relações

Exteriores
Assistência

Social
Previdência

Social
Saúde Trabalho Educação

01001 - CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

02001 - GABINETE DO PREFEITO

03001 - SECRETARIA MUNIC. DE ADMIN. PLANEJ E
FINANÇAS

04001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 103.097,38 2.949.743,18

05001 - SECRETARIA MUNIC. DE TRANSP. OBRAS E
SERV. PUBLICO

06001 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRIC. E MEIO
AMBIENTE

07001 - SECRETARIA MUNIC. DE DESENV.
ECONOMICO

08001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

09001 - RESERVA DE CONTINGENCIA

10001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2.814.995,80

11001 - FUNDO MUNICIPAL AGROPECUARIO RURAL

12001 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E
ADOLECENCIA

3.290,10

13001 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 685.635,66

14001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

15001 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES  E
LAZER

Total: 688.925,76 2.918.093,18 2.949.743,18

Unidade Orçamentária / Função de Governo Cultura
Direitos da
Cidadania

Urbanismo Habitação Saneamento
Gestão

Ambiental

01001 - CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

02001 - GABINETE DO PREFEITO

03001 - SECRETARIA MUNIC. DE ADMIN. PLANEJ E

e-Sfinge Web - Gerado em: 26/03/18 - 20:02  1/ 3

35

Esse documento foi assinado digitalmente por Edegar Antonio Felippe, Ademir Madella
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1800245740 e o código 4BD15



Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Unidade Orçamentária / Função de Governo Cultura
Direitos da
Cidadania

Urbanismo Habitação Saneamento
Gestão

Ambiental

FINANÇAS

04001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05001 - SECRETARIA MUNIC. DE TRANSP. OBRAS E
SERV. PUBLICO

423.258,53 51.642,42

06001 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRIC. E MEIO
AMBIENTE

07001 - SECRETARIA MUNIC. DE DESENV.
ECONOMICO

08001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

09001 - RESERVA DE CONTINGENCIA

10001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11001 - FUNDO MUNICIPAL AGROPECUARIO RURAL

12001 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E
ADOLECENCIA

13001 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL

14001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

15001 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES  E
LAZER

Total: 423.258,53 51.642,42

Unidade Orçamentária / Função de Governo
Ciência e

Tecnologia
Agricultura

Organização
Agrária

Indústria
Comércio e

Serviços
Comunicações

01001 - CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

02001 - GABINETE DO PREFEITO

03001 - SECRETARIA MUNIC. DE ADMIN. PLANEJ E
FINANÇAS

04001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05001 - SECRETARIA MUNIC. DE TRANSP. OBRAS E
SERV. PUBLICO

06001 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRIC. E MEIO
AMBIENTE

640.765,96

07001 - SECRETARIA MUNIC. DE DESENV.
ECONOMICO

08001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

09001 - RESERVA DE CONTINGENCIA

10001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11001 - FUNDO MUNICIPAL AGROPECUARIO RURAL 228.365,23

12001 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E
ADOLECENCIA

13001 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL

14001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

15001 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES  E
LAZER

Total: 869.131,19

Unidade Orçamentária / Função de Governo Energia Transporte
Desporto e

Lazer
Encargos
Especiais

Reserva
Contingência

Total

01001 - CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 590.043,59

02001 - GABINETE DO PREFEITO 468.223,12

03001 - SECRETARIA MUNIC. DE ADMIN. PLANEJ E
FINANÇAS

1.052.259,51

04001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 3.052.840,56

05001 - SECRETARIA MUNIC. DE TRANSP. OBRAS E 1.308.330,63 1.813.227,39
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Unidade Orçamentária / Função de Governo Energia Transporte
Desporto e

Lazer
Encargos
Especiais

Reserva
Contingência

Total

SERV. PUBLICO 1.308.330,63 1.813.227,39

06001 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRIC. E MEIO
AMBIENTE

640.765,96

07001 - SECRETARIA MUNIC. DE DESENV.
ECONOMICO

10.185,09

08001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 411.569,20 411.569,20

09001 - RESERVA DE CONTINGENCIA

10001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2.814.995,80

11001 - FUNDO MUNICIPAL AGROPECUARIO RURAL 228.365,23

12001 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E
ADOLECENCIA

3.290,10

13001 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 685.635,66

14001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

15001 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES  E
LAZER

108.876,53 108.876,53

Total: 1.308.330,63 108.876,53 411.569,20 11.880.277,74
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Especificação Orçada Arrecadada
Diferença

Para Mais Para Menos

RECEITAS 14.028.800,00 14.656.611,54 627.811,54 0,00

10000000 Receitas Correntes 14.028.800,00 14.165.716,40 136.916,40 0,00

11000000 Receita Tributária 269.400,00 370.825,82 101.425,82 0,00

11100000 Impostos 225.200,00 340.656,67 115.456,67 0,00

11120000 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 152.000,00 245.842,17 93.842,17 0,00

11120200 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 26.000,00 37.718,11 11.718,11 0,00

     Recursos Ordinários 15.600,00 22.630,82 7.030,82 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 6.500,00 9.429,60 2.929,60 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 3.900,00 5.657,69 1.757,69 0,00

11120400 Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 102.000,00 141.583,48 39.583,48 0,00

11120431 Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 96.000,00 114.946,88 18.946,88 0,00

     Recursos Ordinários 57.600,00 66.761,08 9.161,08 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 24.000,00 32.788,64 8.788,64 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 14.400,00 15.397,16 997,16 0,00

11120434 Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos 6.000,00 26.636,60 20.636,60 0,00

     Recursos Ordinários 3.600,00 21.606,57 18.006,57 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.500,00 4.101,03 2.601,03 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 900,00 929,00 29,00 0,00

11120800
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis

24.000,00 66.540,58 42.540,58 0,00

     Recursos Ordinários 14.400,00 39.924,34 25.524,34 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 6.000,00 16.635,15 10.635,15 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 3.600,00 9.981,09 6.381,09 0,00

11130000 Impostos sobre a Produção e a Circulação 73.200,00 94.814,50 21.614,50 0,00

11130500 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 73.200,00 94.814,50 21.614,50 0,00

11130501 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 73.200,00 94.814,50 21.614,50 0,00

     Recursos Ordinários 43.920,00 69.912,38 25.992,38 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 18.300,00 13.502,39 0,00 4.797,61

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 10.980,00 11.399,73 419,73 0,00

11200000 Taxas 32.200,00 30.169,15 0,00 2.030,85

11210000 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 20.800,00 12.684,42 0,00 8.115,58

11211700 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Recursos Ordinários 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

11212500
Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais,
Indústrias e Prestadoras de Servi

12.000,00 11.439,37 0,00 560,63

     Recursos Ordinários 12.000,00 11.439,37 0,00 560,63

11212900 Taxa de Licença para Execução de Obras 1.800,00 0,00 0,00 1.800,00

     Recursos Ordinários 1.800,00 0,00 0,00 1.800,00

11219900 Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 2.000,00 1.245,05 0,00 754,95

     Recursos Ordinários 2.000,00 1.245,05 0,00 754,95

11220000 Taxas pela Prestação de Serviços 11.400,00 17.484,73 6.084,73 0,00

11229000 Taxa de Limpeza Pública 3.400,00 5.245,26 1.845,26 0,00

     Recursos Ordinários 3.400,00 5.245,26 1.845,26 0,00

11229900 Outras Taxas pela Prestação de Serviços 8.000,00 12.239,47 4.239,47 0,00

     Recursos Ordinários 8.000,00 12.239,47 4.239,47 0,00

11300000 Contribuição de Melhoria 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Especificação Orçada Arrecadada
Diferença

Para Mais Para Menos

11300400 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00

     Recursos Ordinários 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00

12000000 Receitas de Contribuições 30.000,00 23.408,84 0,00 6.591,16

12300000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 30.000,00 23.408,84 0,00 6.591,16

     Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 30.000,00 23.408,84 0,00 6.591,16

13000000 Receita Patrimonial 16.950,00 74.433,09 57.483,09 0,00

13200000 Receitas de Valores Mobiliários 16.950,00 74.433,09 57.483,09 0,00

13250000 Remuneração de Depósitos Bancários 16.950,00 74.433,09 57.483,09 0,00

     Recursos Ordinários 12.000,00 38.370,77 26.370,77 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.000,00 2.008,47 1.008,47 0,00

     Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 200,00 322,10 122,10 0,00

     Convênio de Trânsito - Militar 0,00 415,84 415,84 0,00

     Convênio de Trânsito - Civil 0,00 315,39 315,39 0,00

     Convênio de Trânsito - Prefeitura 0,00 521,84 521,84 0,00

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

600,00 4.655,17 4.055,17 0,00

     Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica)

400,00 0,00 0,00 400,00

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

0,00 0,00 0,00 0,00

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 600,00 8.973,14 8.373,14 0,00

     Salário-Educação 300,00 1.006,84 706,84 0,00

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

250,00 6.783,91 6.533,91 0,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 800,00 6.293,80 5.493,80 0,00

     Transferências de Convênios – Estado/Educação 200,00 919,87 719,87 0,00

     Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

0,00 1.302,95 1.302,95 0,00

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/Estado 200,00 1.321,22 1.121,22 0,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 400,00 1.194,33 794,33 0,00

     Alienações de Bens destinados a Outros Programas 0,00 27,45 27,45 0,00

14000000 Receita Agropecuária 6.000,00 803,58 0,00 5.196,42

14900000 Outras Receitas Agropecuárias 6.000,00 803,58 0,00 5.196,42

     Recursos Ordinários 6.000,00 803,58 0,00 5.196,42

16000000 Receita de Serviços 67.000,00 74.104,60 7.104,60 0,00

16001300 Serviços Administrativos 1.000,00 17.077,29 16.077,29 0,00

16001301 Serviços de Inscrição em Concursos Públicos 0,00 7.790,00 7.790,00 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 7.790,00 7.790,00 0,00

16001303 Serviços Especiais PM/Bombeiro 0,00 3.528,91 3.528,91 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 3.528,91 3.528,91 0,00

16001399 Outros Serviços Administrativos 1.000,00 5.758,38 4.758,38 0,00

     Recursos Ordinários 1.000,00 5.758,38 4.758,38 0,00

16004500 Serviços de Preparação da Terra em Propriedades Particulares 60.000,00 54.549,60 0,00 5.450,40

     Recursos Ordinários 60.000,00 54.549,60 0,00 5.450,40

16009900 Outros Serviços 6.000,00 2.477,71 0,00 3.522,29

     Recursos Ordinários 6.000,00 2.477,71 0,00 3.522,29

17000000 Transferências Correntes 13.556.200,00 13.539.872,36 0,00 16.327,64

17200000 Transferências Intergovernamentais 13.478.200,00 13.470.857,75 0,00 7.342,25
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17210000 Transferências da União 8.742.200,00 8.577.498,97 0,00 164.701,03

17210100 Participação na Receita da União 7.704.000,00 6.965.662,71 0,00 738.337,29

17210102 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 7.700.000,00 6.383.374,71 0,00 1.316.625,29

     Recursos Ordinários 4.702.500,00 3.830.024,76 0,00 872.475,24

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.925.000,00 1.595.843,73 0,00 329.156,27

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.072.500,00 957.506,22 0,00 114.993,78

17210103
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês
de dezembro

0,00 283.778,41 283.778,41 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 212.833,81 212.833,81 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 0,00 70.944,60 70.944,60 0,00

17210104
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no
mês de julho

0,00 292.783,86 292.783,86 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 219.587,89 219.587,89 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 0,00 73.195,97 73.195,97 0,00

17210105 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 4.000,00 5.725,73 1.725,73 0,00

     Recursos Ordinários 2.400,00 3.435,39 1.035,39 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.000,00 1.431,46 431,46 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 600,00 858,88 258,88 0,00

17212200
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Naturais

50.000,00 82.915,41 32.915,41 0,00

17212270 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 50.000,00 74.148,89 24.148,89 0,00

     Recursos Ordinários 50.000,00 74.148,89 24.148,89 0,00

17212290
Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Naturais

0,00 8.766,52 8.766,52 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 8.766,52 8.766,52 0,00

17213300
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses
Fundo a Fundo

681.200,00 1.150.978,16 469.778,16 0,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 681.200,00 1.150.978,16 469.778,16 0,00

17213400 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 146.000,00 208.391,45 62.391,45 0,00

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 146.000,00 208.391,45 62.391,45 0,00

17213500
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação – FNDE

147.000,00 157.664,09 10.664,09 0,00

17213501 Transferências do Salário-Educação 88.000,00 100.248,82 12.248,82 0,00

     Salário-Educação 88.000,00 100.248,82 12.248,82 0,00

17213503
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE

24.000,00 27.030,00 3.030,00 0,00

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

24.000,00 27.030,00 3.030,00 0,00

17213504
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar – P

35.000,00 29.234,32 0,00 5.765,68

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

35.000,00 29.234,32 0,00 5.765,68

17213599
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação – FNDE

0,00 1.150,95 1.150,95 0,00

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

0,00 1.150,95 1.150,95 0,00

17213600 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 14.000,00 11.887,15 0,00 2.112,85

     Recursos Ordinários 8.400,00 7.132,29 0,00 1.267,71

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 3.500,00 2.971,76 0,00 528,24

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 2.100,00 1.783,10 0,00 316,90

17220000 Transferências dos Estados 3.796.000,00 3.926.526,75 130.526,75 0,00

17220100 Participação na Receita dos Estados 3.748.000,00 3.852.804,19 104.804,19 0,00

17220101 Cota-Parte do ICMS 3.500.000,00 3.669.704,96 169.704,96 0,00
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     Recursos Ordinários 2.100.000,00 2.202.004,66 102.004,66 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 875.000,00 917.243,81 42.243,81 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 525.000,00 550.456,49 25.456,49 0,00

17220102 Cota-Parte do IPVA 180.000,00 113.348,10 0,00 66.651,90

     Recursos Ordinários 108.000,00 68.008,66 0,00 39.991,34

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 45.000,00 28.337,16 0,00 16.662,84

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 27.000,00 17.002,28 0,00 9.997,72

17220104 Cota-Parte do IPI - Municípios 46.000,00 53.145,31 7.145,31 0,00

     Recursos Ordinários 27.600,00 31.887,18 4.287,18 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 11.500,00 13.286,33 1.786,33 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 6.900,00 7.971,80 1.071,80 0,00

17220113 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 22.000,00 16.605,82 0,00 5.394,18

     Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 22.000,00 16.605,82 0,00 5.394,18

17223300
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse
Fundo a Fundo

42.000,00 48.019,04 6.019,04 0,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 42.000,00 48.019,04 6.019,04 0,00

17229900 Outras Transferências dos Estados 6.000,00 25.703,52 19.703,52 0,00

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/Estado 6.000,00 25.703,52 19.703,52 0,00

17240000 Transferências Multigovernamentais 940.000,00 966.832,03 26.832,03 0,00

17240100
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valoriza

940.000,00 966.832,03 26.832,03 0,00

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

658.000,00 684.631,92 26.631,92 0,00

     Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica)

282.000,00 282.200,11 200,11 0,00

17600000 Transferências de Convênios 78.000,00 69.014,61 0,00 8.985,39

17620000
Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas
Entidades

78.000,00 69.014,61 0,00 8.985,39

17620200 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação 78.000,00 69.014,61 0,00 8.985,39

     Transferências de Convênios – Estado/Educação 78.000,00 69.014,61 0,00 8.985,39

19000000 Outras Receitas Correntes 83.250,00 82.268,11 0,00 981,89

19100000 Multas e Juros de Mora 12.094,58 33.976,34 21.881,76 0,00

19110000 Multas e Juros de Mora dos Tributos 2.400,00 10.284,22 7.884,22 0,00

19113800
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana – IPTU

600,00 415,41 0,00 184,59

     Recursos Ordinários 360,00 415,41 55,41 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 150,00 0,00 0,00 150,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 90,00 0,00 0,00 90,00

19114000 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 800,00 6,74 0,00 793,26

     Recursos Ordinários 480,00 4,04 0,00 475,96

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 200,00 1,69 0,00 198,31

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 120,00 1,01 0,00 118,99

19119900 Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 1.000,00 9.862,07 8.862,07 0,00

19119901 Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 1.000,00 9.862,07 8.862,07 0,00

     Recursos Ordinários 1.000,00 9.862,07 8.862,07 0,00

19130000 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 5.600,00 2.248,94 0,00 3.351,06

19131100
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana –

2.000,00 1.837,68 0,00 162,32

     Recursos Ordinários 1.200,00 1.102,55 0,00 97,45

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 500,00 459,46 0,00 40,54
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     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 300,00 275,67 0,00 24,33

19131300
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISS

600,00 0,00 0,00 600,00

     Recursos Ordinários 360,00 0,00 0,00 360,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 150,00 0,00 0,00 150,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 90,00 0,00 0,00 90,00

19139900 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 3.000,00 411,26 0,00 2.588,74

     Recursos Ordinários 3.000,00 411,26 0,00 2.588,74

19150000 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas 400,00 20.607,30 20.207,30 0,00

19159900 Outras Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas 400,00 20.607,30 20.207,30 0,00

19159901 Outras Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas – Principal 400,00 20.607,30 20.207,30 0,00

     Recursos Ordinários 400,00 20.607,30 20.207,30 0,00

19180000 Multas e Juros de Mora de Outras Receitas 694,58 0,00 0,00 694,58

19189900 Outras Multas e Juros de Mora 694,58 0,00 0,00 694,58

19189901 Outras Multas e Juros de Mora - Primárias 694,58 0,00 0,00 694,58

     Recursos Ordinários 694,58 0,00 0,00 694,58

19190000 Multas de Outras Origens 3.000,00 835,88 0,00 2.164,12

19191500 Multas Previstas na Legislação de Trânsito 3.000,00 835,88 0,00 2.164,12

     Convênio de Trânsito - Militar 0,00 248,16 248,16 0,00

     Convênio de Trânsito - Civil 0,00 248,16 248,16 0,00

     Convênio de Trânsito - Prefeitura 3.000,00 339,56 0,00 2.660,44

19200000 Indenizações e Restituições 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

19210000 Indenizações 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

19219900 Outras Indenizações 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

     Recursos Ordinários 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

19220000 Restituições 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

19229900 Outras Restituições 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

     Recursos Ordinários 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

19300000 Receita da Dívida Ativa 8.600,00 34.081,01 25.481,01 0,00

19310000 Receita da Dívida Ativa Tributária 5.600,00 4.798,98 0,00 801,02

19311100
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana – IPTU

4.000,00 3.637,67 0,00 362,33

     Recursos Ordinários 2.400,00 2.182,53 0,00 217,47

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.000,00 909,46 0,00 90,54

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 600,00 545,68 0,00 54,32

19311300 Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 600,00 0,00 0,00 600,00

     Recursos Ordinários 360,00 0,00 0,00 360,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 150,00 0,00 0,00 150,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 90,00 0,00 0,00 90,00

19319900 Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 1.000,00 1.161,31 161,31 0,00

19319901 Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos – Principal 1.000,00 1.161,31 161,31 0,00

     Recursos Ordinários 1.000,00 1.161,31 161,31 0,00

19320000 Receita da Dívida Ativa não tributária 3.000,00 29.282,03 26.282,03 0,00

19329900 Receita da Dívida Ativa Não Tributária de Outras Receitas 3.000,00 29.282,03 26.282,03 0,00

19329901 Receita da Dívida Ativa Não-Tributária de Outras Receitas – Principal 3.000,00 29.282,03 26.282,03 0,00

     Recursos Ordinários 3.000,00 29.282,03 26.282,03 0,00
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19900000 Receitas Diversas 59.555,42 14.210,76 0,00 45.344,66

19909900 Outras Receitas 59.555,42 14.210,76 0,00 45.344,66

19909901 Outras Receitas - Primárias 59.555,42 14.210,76 0,00 45.344,66

     Recursos Ordinários 59.555,42 14.210,76 0,00 45.344,66

20000000 Receitas de Capital 0,00 490.895,14 490.895,14 0,00

23000000 Amortização de Empréstimos 0,00 2.884,04 2.884,04 0,00

23009900 Amortização de Empréstimos Diversos 0,00 2.884,04 2.884,04 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 2.884,04 2.884,04 0,00

24000000 Transferências de Capital 0,00 488.011,10 488.011,10 0,00

24200000 Transferências Intergovernamentais 0,00 185.717,21 185.717,21 0,00

24210000 Transferências da União 0,00 185.717,21 185.717,21 0,00

24210200 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 0,00 185.717,21 185.717,21 0,00

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

0,00 185.717,21 185.717,21 0,00

24700000 Transferências de Convênios 0,00 302.293,89 302.293,89 0,00

24710000 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 0,00 245.850,00 245.850,00 0,00

24719900 Outras Transferências de Convênios da União 0,00 245.850,00 245.850,00 0,00

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

0,00 245.850,00 245.850,00 0,00

24720000
Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

0,00 56.443,89 56.443,89 0,00

24729900 Outras Transferências de Convênio dos Estados 0,00 56.443,89 56.443,89 0,00

     Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

0,00 56.443,89 56.443,89 0,00

(...) DEDUÇÕES -2.178.800,00 -2.047.444,97 131.355,03 0,00

10000000 Receitas Correntes -2.178.800,00 -2.047.444,97 131.355,03 0,00

17000000 Transferências Correntes -2.178.800,00 -2.047.444,97 131.355,03 0,00

17200000 Transferências Intergovernamentais -2.178.800,00 -2.047.444,97 131.355,03 0,00

17210000 Transferências da União -1.433.600,00 -1.280.206,60 153.393,40 0,00

17210100 Participação na Receita da União -1.430.800,00 -1.277.820,53 152.979,47 0,00

17210102 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -1.430.000,00 -1.276.674,60 153.325,40 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -1.430.000,00 -1.276.674,60 153.325,40 0,00

17210105 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -800,00 -1.145,93 0,00 345,93

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -800,00 -1.145,93 0,00 345,93

17213600 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 -2.800,00 -2.386,07 413,93 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -2.800,00 -2.386,07 413,93 0,00

17220000 Transferências dos Estados -745.200,00 -767.238,37 0,00 22.038,37

17220100 Participação na Receita dos Estados -745.200,00 -767.238,37 0,00 22.038,37

17220101 Cota-Parte do ICMS -700.000,00 -733.940,99 0,00 33.940,99

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -700.000,00 -733.940,99 0,00 33.940,99

17220102 Cota-Parte do IPVA -36.000,00 -22.668,90 13.331,10 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -36.000,00 -22.668,90 13.331,10 0,00

17220104 Cota-Parte do IPI - Municípios -9.200,00 -10.628,48 0,00 1.428,48

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -9.200,00 -10.628,48 0,00 1.428,48

Totais 11.850.000,00 12.609.166,57 759.166,57 0,00
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02001 GABINETE DO PREFEITO 500.000,00 0,00 500.000,00 468.223,12 31.776,88

02001.04 Administração 500.000,00 0,00 500.000,00 468.223,12 31.776,88

02001.04.122 Administração Geral 500.000,00 0,00 500.000,00 468.223,12 31.776,88

02001.04.122.02.000002 MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO E VICE 500.000,00 0,00 500.000,00 468.223,12 31.776,88

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 395.000,00 0,00 395.000,00 394.317,82 682,18

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 331.193,57

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 305.068,43

3.1.90.11.43     13º salário 26.125,14

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 63.124,25

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 63.124,25

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 105.000,00 0,00 105.000,00 73.905,30 31.094,70

3.3.90.14.00 Diárias Civil 27.173,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 27.173,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.982,59

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 12.931,77

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 7.401,78

3.3.90.30.49     bilhetes de passagens 649,04

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 4.684,48

3.3.90.33.01     passagens para o país 4.684,48

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 16.472,62

3.3.90.39.15     limpeza de veículos 25,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 2.455,40

3.3.90.39.22     exposições, congressos e conferências 950,00

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 9.800,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 1.771,08

3.3.90.39.75     multas e infrações de trânsito 1.471,14
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3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 79,25

3.3.90.47.10     taxas 79,25

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 4.513,36

3.3.90.92.18     auxílio financeiro a estudantes 4.513,36

03001 SECRETARIA MUNIC. DE ADMIN. PLANEJ E FINANÇAS 1.124.466,87 0,00 1.124.466,87 1.052.259,51 72.207,36

03001.04 Administração 1.124.466,87 0,00 1.124.466,87 1.052.259,51 72.207,36

03001.04.122 Administração Geral 1.124.466,87 0,00 1.124.466,87 1.052.259,51 72.207,36

03001.04.122.02.000003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 1.124.466,87 0,00 1.124.466,87 1.052.259,51 72.207,36

3.1.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 550.000,00 0,00 550.000,00 522.844,17 27.155,83

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 439.028,86

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 408.152,91

3.1.90.11.43     13º salário 30.875,95

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 79.834,18

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 79.834,18

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 3.981,13

3.1.90.16.44     serviços extraordinários 3.981,13

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 104.340,00 0,00 104.340,00 104.340,00 0,00

3.3.50.41.00 Contribuições 104.340,00

3.3.50.41.01     despesa com manutenção de outras entidades de direito público 104.340,00

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 446.510,00 0,00 446.510,00 402.288,47 44.221,53

3.3.90.14.00 Diárias Civil 3.092,10

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 3.092,10

3.3.90.30.00 Material de Consumo 37.202,48

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 1.361,22

3.3.90.30.04     gás engarrafado 611,93
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3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 468,84

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 79,87

3.3.90.30.16     material de expediente 7.847,10

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 5.416,90

3.3.90.30.20     material de cama, mesa e banho 1.610,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 588,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 4.456,36

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 4.902,24

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 706,62

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 4.728,05

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 469,40

3.3.90.30.29     material para áudio, vídeo e foto 1.143,50

3.3.90.30.96     materiais de consumo - pagamento antecipado 2.000,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 812,45

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1.289,36

3.3.90.33.01     passagens para o país 1.289,36

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 12.835,00

3.3.90.36.06     serviços técnicos profissionais 6.000,00

3.3.90.36.15     locação de imóveis 2.800,00

3.3.90.36.18     manutenção e conservação de equipamentos 2.130,00

3.3.90.36.22     manutenção e conservação de bens imóveis 225,00

3.3.90.36.27     serviços de comunicação em geral 1.680,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 342.424,36

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 6.578,00

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 127.097,00

3.3.90.39.08     manutenção de software 9.143,80

3.3.90.39.11     locação de softwares 50.690,80
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3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 8.675,28

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 6.419,14

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 30,00

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 280,00

3.3.90.39.22     exposições, congressos e conferências 200,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 12.152,28

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 880,95

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 8.194,00

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 7.094,00

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 5.712,96

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 35.530,24

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 1.888,80

3.3.90.39.66     serviços judiciários 1.039,90

3.3.90.39.69     seguros em geral 67,84

3.3.90.39.70     confecção de uniforme, bandeira e flâmulas 1.170,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 10.121,90

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 10.000,00

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 4.000,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 30.950,73

3.3.90.39.64     Telefonia Móvel 4.506,74

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.378,25

3.3.90.47.10     taxas 79,25

3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 1.299,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 4.066,92

3.3.90.92.39     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 4.066,92

3.3.93.00.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades
dos Orçam. Fiscal e da Segurid

6.000,00 0,00 6.000,00 5.170,00 830,00

3.3.93.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 5.170,00
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3.3.93.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 5.170,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 17.616,87 0,00 17.616,87 17.616,87 0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 17.616,87

4.4.90.52.24     equipamentos de proteção, segurança e socorro 3.257,87

4.4.90.52.33     equipamentos para áudio, vídeo e foto 5.509,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 5.140,00

4.4.90.52.36     máquinas, instalações e utensílios de escritório 2.140,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 1.570,00

04001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 3.233.246,65 0,00 3.233.246,65 3.052.840,56 180.406,09

04001.10 Saúde 112.100,00 0,00 112.100,00 103.097,38 9.002,62

04001.10.306 Alimentação e Nutrição 112.100,00 0,00 112.100,00 103.097,38 9.002,62

04001.10.306.02.000022 PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 112.100,00 0,00 112.100,00 103.097,38 9.002,62

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 112.100,00 0,00 112.100,00 103.097,38 9.002,62

3.3.90.30.00 Material de Consumo 97.689,44

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 97.689,44

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 5.407,94

3.3.90.92.32     material de distribuição gratuita 5.407,94

04001.12 Educação 3.121.146,65 0,00 3.121.146,65 2.949.743,18 171.403,47

04001.12.361 Ensino Fundamental 2.668.875,80 0,00 2.668.875,80 2.503.398,08 165.477,72

04001.12.361.01.000024 AMPLIAÇÃO E CONSTR.DA REDE FISICA DA EDUCAÇÃO 472.402,94 0,00 472.402,94 471.367,47 1.035,47

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 472.402,94 0,00 472.402,94 471.367,47 1.035,47

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 471.367,47

4.4.90.51.91     obras em andamento 471.367,47

04001.12.361.02.000061 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1.873.122,86 0,00 1.873.122,86 1.742.057,13 131.065,73

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.546.822,86 0,00 1.546.822,86 1.418.889,68 127.933,18

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 1.190.853,54

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 1.092.923,83
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3.1.90.11.43     13º salário 97.929,71

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 225.596,22

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 225.596,22

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 2.439,92

3.1.90.16.44     serviços extraordinários 2.439,92

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 282.077,78 0,00 282.077,78 280.030,48 2.047,30

3.3.90.14.00 Diárias Civil 3.746,70

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 3.746,70

3.3.90.30.00 Material de Consumo 148.570,81

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 52.130,45

3.3.90.30.04     gás engarrafado 4.555,98

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 2.911,54

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 6.480,00

3.3.90.30.16     material de expediente 20.295,48

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 75,00

3.3.90.30.19     material de acondicionamento e embalagem 241,47

3.3.90.30.20     material de cama, mesa e banho 120,79

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 1.062,80

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 14.097,42

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 9.120,79

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 2.245,76

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 278,00

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 1.588,75

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 32.963,40

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 403,18

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 699,70

3.3.90.32.03     gêneros alimentícios 699,70
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3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 123.633,43

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 845,00

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 6.736,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 3.510,48

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 15.126,72

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 1.750,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 294,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 16.612,16

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 700,00

3.3.90.39.22     exposições, congressos e conferências 350,00

3.3.90.39.26     serviços de transporte escolar 19.765,55

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 20.628,29

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 6.675,81

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 1.729,15

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 2.651,74

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 50,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 255,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 20.866,93

3.3.90.39.70     confecção de uniforme, bandeira e flâmulas 390,00

3.3.90.39.73     transporte de servidores 520,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 74,60

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 4.102,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.379,84

3.3.90.47.10     taxas 323,84

3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 3.056,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 44.222,22 0,00 44.222,22 43.136,97 1.085,25

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 25.102,22
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4.4.90.51.91     obras em andamento 10.222,22

4.4.90.51.98     obras contratadas 14.880,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 18.034,75

4.4.90.52.24     equipamentos de proteção, segurança e socorro 17.134,75

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 900,00

04001.12.361.02.000063 MANUTENÇÃO DO TRANSRPOTE ESCOLAR DO MUNICIPIO 323.350,00 0,00 323.350,00 289.973,48 33.376,52

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 323.350,00 0,00 323.350,00 289.973,48 33.376,52

3.3.90.30.00 Material de Consumo 39.842,48

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 1.890,88

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 37.951,60

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 249.814,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 14.989,50

3.3.90.39.26     serviços de transporte escolar 233.747,79

3.3.90.39.69     seguros em geral 627,28

3.3.90.39.81     serviços bancários 89,43

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 360,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 317,00

3.3.90.47.10     taxas 317,00

04001.12.362 Ensino Médio 7.000,00 0,00 7.000,00 5.000,00 2.000,00

04001.12.362.02.000059 APOIO AO ENSINO MEDIO 7.000,00 0,00 7.000,00 5.000,00 2.000,00

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 5.000,00 0,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 5.000,00

3.3.90.92.18     auxílio financeiro a estudantes 5.000,00

04001.12.365 Educação Infantil 445.270,85 0,00 445.270,85 441.345,10 3.925,75

04001.12.365.02.000062 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 445.270,85 0,00 445.270,85 441.345,10 3.925,75

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 408.233,12 0,00 408.233,12 405.108,05 3.125,07
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3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 334.562,65

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 331.706,93

3.1.90.11.43     13º salário 2.855,72

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 70.545,40

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 70.545,40

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 35.037,73 0,00 35.037,73 34.244,19 793,54

3.3.90.14.00 Diárias Civil 1.685,30

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 1.685,30

3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.226,16

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 4.768,34

3.3.90.30.04     gás engarrafado 520,00

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 340,00

3.3.90.30.16     material de expediente 2.104,20

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 1.600,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 434,92

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 5.753,40

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 359,65

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 2.785,55

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 674,30

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 885,80

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 12.332,73

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 2.050,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 5.000,00

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 4.102,73

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.180,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.000,00 0,00 2.000,00 1.992,86 7,14

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.992,86
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4.4.90.52.24     equipamentos de proteção, segurança e socorro 1.992,86

05001 SECRETARIA MUNIC. DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICO 1.987.775,13 15.000,00 2.002.775,13 1.813.227,39 189.547,74

05001.06 Segurança Pública 26.242,58 15.000,00 41.242,58 29.995,81 11.246,77

05001.06.181 Policiamento 20.242,58 0,00 20.242,58 14.995,81 5.246,77

05001.06.181.02.000006 MANUT. CONV. SEC. DE SEGURANÇA PUBLICA 20.242,58 0,00 20.242,58 14.995,81 5.246,77

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 19.242,58 0,00 19.242,58 14.198,67 5.043,91

3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.054,82

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 140,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 169,02

3.3.90.30.15     material para festividades e homenagens 455,00

3.3.90.30.16     material de expediente 270,30

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 270,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 91,10

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 164,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 112,10

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 151,68

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 2.024,07

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 207,55

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 4.705,58

3.3.90.36.15     locação de imóveis 4.705,58

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 5.278,27

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 565,00

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 100,00

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 3.495,67

3.3.90.39.81     serviços bancários 217,60

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 900,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 160,00
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3.3.90.93.02     restituições 160,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 797,14 202,86

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 797,14

4.4.90.52.24     equipamentos de proteção, segurança e socorro 797,14

05001.06.182 Defesa Civil 6.000,00 15.000,00 21.000,00 15.000,00 6.000,00

05001.06.182.02.000055 MANUT. DO FUNDO M. DEFESA CIVIL 6.000,00 15.000,00 21.000,00 15.000,00 6.000,00

3.3.40.00.00 Transferências a Municípios 0,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 0,00

3.3.40.41.00 Contribuições 15.000,00

3.3.40.41.01     despesa com manutenção de outras entidades de direito público 15.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00

05001.15 Urbanismo 480.209,25 0,00 480.209,25 423.258,53 56.950,72

05001.15.451 Infra-Estrutura Urbana 290.209,25 0,00 290.209,25 246.096,10 44.113,15

05001.15.451.01.000031 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E PASSEIOS 290.209,25 0,00 290.209,25 246.096,10 44.113,15

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 290.209,25 0,00 290.209,25 246.096,10 44.113,15

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 243.120,14

4.4.90.51.91     obras em andamento 243.120,14

4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições 2.975,96

4.4.90.93.02     restituições 2.975,96

05001.15.452 Serviços Urbanos 190.000,00 0,00 190.000,00 177.162,43 12.837,57

05001.15.452.02.000034 MANUT. DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 190.000,00 0,00 190.000,00 177.162,43 12.837,57

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 190.000,00 0,00 190.000,00 177.162,43 12.837,57

3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.126,32

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 4.126,32

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 173.036,11

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 3.836,14

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 127.037,54

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 42.162,43
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05001.17 Saneamento 52.642,42 0,00 52.642,42 51.642,42 1.000,00

05001.17.512 Saneamento Básico Urbano 52.642,42 0,00 52.642,42 51.642,42 1.000,00

05001.17.512.01.000036 SANEAMENTO BASICO GERAL 52.642,42 0,00 52.642,42 51.642,42 1.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 52.642,42 0,00 52.642,42 51.642,42 1.000,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 49.519,25

4.4.90.51.91     obras em andamento 49.519,25

4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições 2.123,17

4.4.90.93.02     restituições 2.123,17

05001.26 Transporte 1.428.680,88 0,00 1.428.680,88 1.308.330,63 120.350,25

05001.26.782 Transporte Rodoviário 1.428.680,88 0,00 1.428.680,88 1.308.330,63 120.350,25

05001.26.782.02.000044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RODOVIARIAS 1.428.680,88 0,00 1.428.680,88 1.308.330,63 120.350,25

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 640.000,00 0,00 640.000,00 592.175,46 47.824,54

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 483.708,66

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 443.449,64

3.1.90.11.43     13º salário 40.259,02

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 96.058,59

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 96.058,59

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 12.408,21

3.1.90.16.44     serviços extraordinários 12.408,21

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 778.680,88 0,00 778.680,88 706.690,72 71.990,16

3.3.90.30.00 Material de Consumo 463.318,74

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 184.682,90

3.3.90.30.03     combustíveis e lub. p/outras finalidades 80,00

3.3.90.30.04     gás engarrafado 1.733,98

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 161,12

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 3.353,88

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 55.256,85

e-Sfinge Web - Gerado em: 26/03/18 - 20:03  12/ 32

56

Esse documento foi assinado digitalmente por Edegar Antonio Felippe, Ademir Madella
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1800245740 e o código 4DE65



Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 10.652,03

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 3.486,94

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 4.227,10

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 189.225,65

3.3.90.30.42     ferramentas 602,49

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 9.855,80

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 338,16

3.3.90.32.03     gêneros alimentícios 338,16

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 20.818,15

3.3.90.36.15     locação de imóveis 13.318,15

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 7.500,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 180.251,57

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 175,63

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 23.000,00

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 1.410,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 14.243,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 33.963,65

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 80,00

3.3.90.39.21     manutenção e conservação de estradas e vias 49.120,00

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 8.735,86

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 27.271,33

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 6.000,00

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 239,49

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 1.329,42

3.3.90.39.69     seguros em geral 8.876,15

3.3.90.39.78     limpeza e conservação 815,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 4.992,04
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3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.279,54

3.3.90.47.10     taxas 950,51

3.3.90.47.12     contribuição para o PIS/PASEP 166,03

3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 163,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 13.500,00

3.3.90.92.93     indenizações e restituições 13.500,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 27.184,56

3.3.90.93.02     restituições 26.457,06

3.3.90.93.99     diversas indenizações e restituições 727,50

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 9.464,45 535,55

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 9.464,45

4.4.90.52.24     equipamentos de proteção, segurança e socorro 6.544,45

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 2.500,00

4.4.90.52.38     máquinas, ferramentas e utensílios de oficina 420,00

06001 SECRETARIA MUNIC. DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE 662.000,00 0,00 662.000,00 640.765,96 21.234,04

06001.20 Agricultura 662.000,00 0,00 662.000,00 640.765,96 21.234,04

06001.20.606 Extensão Rural 662.000,00 0,00 662.000,00 640.765,96 21.234,04

06001.20.606.02.000038 ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 662.000,00 0,00 662.000,00 640.765,96 21.234,04

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 540.000,00 0,00 540.000,00 520.501,66 19.498,34

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 426.680,05

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 393.915,50

3.1.90.11.43     13º salário 32.764,55

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 79.325,48

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 79.325,48

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 14.496,13

3.1.90.16.44     serviços extraordinários 14.496,13

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
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3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 120.000,00 0,00 120.000,00 119.714,30 285,70

3.3.90.14.00 Diárias Civil 1.405,50

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 1.405,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.660,61

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 7.268,66

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 169,75

3.3.90.30.18     materiais e medicamentos p/uso veterinário 157,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 28,90

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 3.155,60

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 3.167,59

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 739,90

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 35.277,71

3.3.90.30.42     ferramentas 695,50

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 414,82

3.3.90.33.01     passagens para o país 414,82

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 67.233,37

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 25.000,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 9.953,12

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 11.948,99

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 18.931,55

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 489,71

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 910,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 550,00 450,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 550,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 550,00

07001 SECRETARIA MUNIC. DE DESENV. ECONOMICO 15.000,00 0,00 15.000,00 10.185,09 4.814,91

07001.04 Administração 15.000,00 0,00 15.000,00 10.185,09 4.814,91
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07001.04.122 Administração Geral 15.000,00 0,00 15.000,00 10.185,09 4.814,91

07001.04.122.02.000056 MANUTENCAO DA SECR DO DES ECON E SOCIAL 15.000,00 0,00 15.000,00 10.185,09 4.814,91

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 10.185,09 4.814,91

3.3.90.14.00 Diárias Civil 1.405,50

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 1.405,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 155,20

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 155,20

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 103,39

3.3.90.32.03     gêneros alimentícios 103,39

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0,00

3.3.90.33.01     passagens para o país 0,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 8.521,00

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 135,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 5.900,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2.486,00

08001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 436.000,00 0,00 436.000,00 411.569,20 24.430,80

08001.28 Encargos Especiais 436.000,00 0,00 436.000,00 411.569,20 24.430,80

08001.28.846 Outros Encargos Especiais 436.000,00 0,00 436.000,00 411.569,20 24.430,80

08001.28.846.09.000000 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS 436.000,00 0,00 436.000,00 411.569,20 24.430,80

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 19.000,00 0,00 19.000,00 15.873,65 3.126,35

3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 14.652,60

3.1.90.01.01     proventos - pessoal civil 14.652,60

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 1.221,05

3.1.90.11.43     13º salário 1.221,05

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 2.000,00 0,00 2.000,00 618,97 1.381,03

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 618,97
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3.2.90.21.99     outros juros da dívida contratada 618,97

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 158.000,00 0,00 158.000,00 138.974,91 19.025,09

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 126.087,50

3.3.90.47.12     contribuição para o PIS/PASEP 124.072,25

3.3.90.47.16     juros 2.015,25

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 12.887,41

3.3.90.92.99     outras despesas de exercícios anteriores 12.887,41

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 257.000,00 0,00 257.000,00 256.101,67 898,33

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 256.101,67

4.6.90.71.01     amortização da dívida contratada com instituições financeiras 166.666,68

4.6.90.71.02     amortização da dívida contratada com governos 12.896,64

4.6.90.71.99     outras amortizações  da dívida contratada 76.538,35

09001 RESERVA DE CONTINGENCIA 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

09001.99 Reserva Contingência 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

09001.99.999 Reserva Contingência 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

09001.99.999.02.000049 RESERVA DE CONTIGENCIA 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

9.9.99.00.00 A Definir (ou Res.Contingência) 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

11001 FUNDO MUNICIPAL AGROPECUARIO RURAL 282.000,00 0,00 282.000,00 228.365,23 53.634,77

11001.20 Agricultura 282.000,00 0,00 282.000,00 228.365,23 53.634,77

11001.20.608 Promoção da Produção Agropecuária 282.000,00 0,00 282.000,00 228.365,23 53.634,77

11001.20.608.02.000040 INCENTIVO A PRODUÇÃO VEGETAL 260.000,00 0,00 260.000,00 217.943,73 42.056,27

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 260.000,00 0,00 260.000,00 217.943,73 42.056,27

3.3.90.30.00 Material de Consumo 196.234,75

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 131.413,52

3.3.90.30.04     gás engarrafado 90,00

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 1.485,00

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 18.577,27
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3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 550,00

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 351,60

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 43.644,73

3.3.90.30.42     ferramentas 122,63

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 21.708,98

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 10.224,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 11.073,84

3.3.90.39.69     seguros em geral 411,14

11001.20.608.02.000041 INCENTIVO A PRODUÇÃO ANIMAL 22.000,00 0,00 22.000,00 10.421,50 11.578,50

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 12.450,00 0,00 12.450,00 871,50 11.578,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 871,50

3.3.90.30.18     materiais e medicamentos p/uso veterinário 871,50

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 9.550,00 0,00 9.550,00 9.550,00 0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 9.550,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 1.950,00

4.4.90.52.99     outros equipamentos e material permanente 7.600,00

12001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLECENCIA 12.000,00 0,00 12.000,00 3.290,10 8.709,90

12001.08 Assistência Social 12.000,00 0,00 12.000,00 3.290,10 8.709,90

12001.08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 12.000,00 0,00 12.000,00 3.290,10 8.709,90

12001.08.243.02.000011 MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO M. DA CRIANÇA E ADOLESC. 12.000,00 0,00 12.000,00 3.290,10 8.709,90

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 12.000,00 0,00 12.000,00 3.290,10 8.709,90

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.977,10

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 1.695,80

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 1.281,30

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 313,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 313,00

13001 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 750.671,84 0,00 750.671,84 685.635,66 65.036,18
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13001.08 Assistência Social 750.671,84 0,00 750.671,84 685.635,66 65.036,18

13001.08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 120.000,00 0,00 120.000,00 111.001,53 8.998,47

13001.08.243.02.000057 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 120.000,00 0,00 120.000,00 111.001,53 8.998,47

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 115.000,00 0,00 115.000,00 108.263,69 6.736,31

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 90.392,79

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 83.555,58

3.1.90.11.43     13º salário 6.837,21

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 17.870,90

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 17.870,90

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 2.737,84 2.262,16

3.3.90.30.00 Material de Consumo 668,47

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 180,48

3.3.90.30.04     gás engarrafado 67,99

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 420,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.990,12

3.3.90.39.69     seguros em geral 1.990,12

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 79,25

3.3.90.47.10     taxas 79,25

13001.08.244 Assistência Comunitária 630.671,84 0,00 630.671,84 574.634,13 56.037,71

13001.08.244.02.000008 MANUTENCAO DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 630.671,84 0,00 630.671,84 574.634,13 56.037,71

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 340.000,00 0,00 340.000,00 326.489,42 13.510,58

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 267.519,93

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 247.767,62

3.1.90.11.43     13º salário 19.752,31

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 58.633,11

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 58.633,11

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 336,38
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017
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Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.1.90.16.44     serviços extraordinários 336,38

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 251.503,51 0,00 251.503,51 215.929,36 35.574,15

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 11.483,00

3.3.90.08.01     auxílio-funeral 11.483,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 68.526,64

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 2.681,00

3.3.90.30.04     gás engarrafado 439,85

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 25.768,88

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 1.226,01

3.3.90.30.15     material para festividades e homenagens 0,00

3.3.90.30.16     material de expediente 9.669,12

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 737,51

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 5.274,90

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 482,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 10.676,50

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 383,82

3.3.90.30.29     material para áudio, vídeo e foto 1.082,55

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 728,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 1.380,44

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 7.996,06

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 10.292,18

3.3.90.32.03     gêneros alimentícios 8.385,97

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 1.906,21

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 808,32

3.3.90.33.01     passagens para o país 808,32

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 30.884,56

3.3.90.36.15     locação de imóveis 7.800,00
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3.3.90.36.22     manutenção e conservação de bens imóveis 951,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 22.133,56

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 58.313,55

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 5.500,00

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 990,00

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 4.070,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 695,00

3.3.90.39.22     exposições, congressos e conferências 3.530,00

3.3.90.39.23     festividades e homenagens 2.850,00

3.3.90.39.25     serviços de instalação de máquinas, equipamentos e afins 250,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 2.877,49

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 1.408,21

3.3.90.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 450,00

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 2.048,47

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 2.782,57

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 137,70

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 689,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 823,46

3.3.90.39.81     serviços bancários 587,80

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 1.500,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 27.123,85

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 4.587,33

3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 3.887,33

3.3.90.47.99     outras obrigações tributárias e contributivas 700,00

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 8.497,00

3.3.90.48.01     auxilio financeiro a pessoas físicas 8.497,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 22.536,78
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3.3.90.93.02     restituições 22.536,78

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 39.168,33 0,00 39.168,33 32.215,35 6.952,98

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 32.215,35

4.4.90.52.33     equipamentos para áudio, vídeo e foto 11.824,85

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 1.613,50

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 7.900,00

4.4.90.52.36     máquinas, instalações e utensílios de escritório 2.398,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 8.479,00

4.4.90.52.51     peças não incorporáveis a imóveis 0,00

14001 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

14001.16 Habitação 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

14001.16.482 Habitação Urbana 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

14001.16.482.01.000035 CONSTRUÇÃO DE RESIDENCIAS 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

15001 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES  E LAZER 165.998,88 0,00 165.998,88 108.876,53 57.122,35

15001.27 Desporto e Lazer 165.998,88 0,00 165.998,88 108.876,53 57.122,35

15001.27.812 Desporto Comunitário 165.998,88 0,00 165.998,88 108.876,53 57.122,35

15001.27.812.02.000058 MANUTENCAO DA SECR DE CULTURA, ESPORES E LAZER 165.998,88 0,00 165.998,88 108.876,53 57.122,35

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 45.000,00 0,00 45.000,00 40.191,57 4.808,43

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 33.143,19

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 30.592,30

3.1.90.11.43     13º salário 2.550,89

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 6.821,15

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 6.821,15

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 227,23

3.1.90.16.44     serviços extraordinários 227,23
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3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 70.000,00 0,00 70.000,00 68.684,96 1.315,04

3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.826,99

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 4.357,90

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 436,57

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 7.182,43

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 1.795,68

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 2.054,41

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 2.307,30

3.3.90.31.04     premiações desportivas 2.307,30

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 581,70

3.3.90.32.03     gêneros alimentícios 221,70

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 360,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 49.768,97

3.3.90.39.10     locação de imóveis 1.700,00

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 1.980,00

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 4.400,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 1.400,00

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 3.138,98

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 37.149,99

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 200,00

3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 200,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.998,88 0,00 50.998,88 0,00 50.998,88

          Total da Unidade Gestora 9.184.159,37 15.000,00 9.199.159,37 8.475.238,35 723.921,02

Unidade Gestora: Fundo Municipal da Saúde de Coronel Martins

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

10001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 3.089.065,68 48.000,00 3.137.065,68 2.814.995,80 322.069,88
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10001.10 Saúde 3.089.065,68 48.000,00 3.137.065,68 2.814.995,80 322.069,88

10001.10.301 Atenção Básica 2.952.952,54 48.000,00 3.000.952,54 2.726.930,70 274.021,84

10001.10.301.02.000014 MANUT DAS ATIVIDADES DA SAUDE 2.295.000,00 48.000,00 2.343.000,00 2.110.021,35 232.978,65

3.1.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 5.000,00 0,00 5.000,00 5.000,00 0,00

3.1.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 5.000,00

3.1.71.70.01     Participação em Consórcio Público 5.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.365.000,00 0,00 1.365.000,00 1.184.065,20 180.934,80

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 832.510,19

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 783.206,72

3.1.90.11.43     13º salário 49.303,47

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 175.405,36

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 175.405,36

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 1.949,65

3.1.90.16.44     serviços extraordinários 1.949,65

3.1.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 174.200,00

3.1.90.34.01     substituição de mão-de-obra (LRF, art. 18, §1º) 174.200,00

3.3.40.00.00 Transferências a Municípios 0,00 48.000,00 48.000,00 48.000,00 0,00

3.3.40.41.00 Contribuições 48.000,00

3.3.40.41.01     despesa com manutenção de outras entidades de direito público 48.000,00

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 5.800,00 0,00 5.800,00 5.800,00 0,00

3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 5.800,00

3.3.71.70.01     Participação em Consórcio Público 5.800,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 568.533,42 0,00 568.533,42 519.639,57 48.893,85

3.3.90.14.00 Diárias Civil 4.989,52

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 4.989,52

3.3.90.30.00 Material de Consumo 157.143,03

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 77.343,31
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3.3.90.30.04     gás engarrafado 1.917,99

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 225,30

3.3.90.30.10     material odontológico 8.101,50

3.3.90.30.11     material químico 176,00

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 66,00

3.3.90.30.16     material de expediente 422,90

3.3.90.30.19     material de acondicionamento e embalagem 314,55

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 94,06

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 3.913,93

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 4.071,70

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 1.853,80

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 344,90

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 579,60

3.3.90.30.30     material para comunicações 842,93

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 227,50

3.3.90.30.36     material hospitalar 3.863,53

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 50.202,95

3.3.90.30.96     materiais de consumo - pagamento antecipado 2.000,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 580,58

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 123.609,09

3.3.90.32.02     medicamentos 104.447,38

3.3.90.32.03     gêneros alimentícios 3.689,70

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 15.472,01

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 3.202,02

3.3.90.33.01     passagens para o país 3.202,02

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 10.478,88

3.3.90.36.15     locação de imóveis 10.256,88
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3.3.90.36.22     manutenção e conservação de bens imóveis 222,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 218.973,63

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 0,00

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 7.328,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 11.898,52

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 1.680,00

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 260,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 2.520,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 10.129,49

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 400,00

3.3.90.39.25     serviços de instalação de máquinas, equipamentos e afins 250,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 10.684,88

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 2.067,05

3.3.90.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 104.142,70

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 3.937,28

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 3.107,21

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 5.059,30

3.3.90.39.69     seguros em geral 4.847,66

3.3.90.39.81     serviços bancários 1.620,34

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 27.795,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 21.246,20

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 718,40

3.3.90.47.10     taxas 634,00

3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 84,40

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 325,00

3.3.90.48.01     auxilio financeiro a pessoas físicas 325,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 200,00
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3.3.90.93.06     ressarcimento assistência médica/odontológica 200,00

3.3.93.00.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades
dos Orçam. Fiscal e da Segurid

344.666,58 0,00 344.666,58 344.666,58 0,00

3.3.93.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 19.220,00

3.3.93.36.30     serviços médicos e odontológicos 19.220,00

3.3.93.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 325.446,58

3.3.93.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 325.446,58

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 6.000,00 0,00 6.000,00 2.850,00 3.150,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 2.850,00

4.4.90.52.08
    aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e
hospitalar

750,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 2.100,00

10001.10.301.02.000016 MANUTENCAO DO BLOCO ATENCAO BASICA 579.141,92 0,00 579.141,92 565.841,69 13.300,23

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 334.700,00 0,00 334.700,00 330.691,00 4.009,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 266.557,92

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 236.337,08

3.1.90.11.43     13º salário 30.220,84

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 56.738,94

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 56.738,94

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 7.394,14

3.1.90.94.99     diversas indenizações e restituições trabalhistas 7.394,14

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 233.441,92 0,00 233.441,92 226.514,42 6.927,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 55.673,71

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 23.827,67

3.3.90.30.04     gás engarrafado 67,99

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 267,00

3.3.90.30.16     material de expediente 7.985,24

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 420,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 8.503,42
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 687,00

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 280,00

3.3.90.30.36     material hospitalar 12.375,39

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 1.260,00

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 20.322,78

3.3.90.32.02     medicamentos 18.696,78

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 1.626,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 150.517,93

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 1.275,00

3.3.90.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 138.573,33

3.3.90.39.69     seguros em geral 9.276,95

3.3.90.39.81     serviços bancários 1.392,65

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 11.000,00 0,00 11.000,00 8.636,27 2.363,73

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 8.636,27

4.4.90.52.24     equipamentos de proteção, segurança e socorro 3.641,27

4.4.90.52.33     equipamentos para áudio, vídeo e foto 4.995,00

10001.10.301.02.000020 MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 22.227,23 0,00 22.227,23 21.462,35 764,88

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 22.227,23 0,00 22.227,23 21.462,35 764,88

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 21.306,65

3.3.90.32.02     medicamentos 21.306,65

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 155,70

3.3.90.39.81     serviços bancários 155,70

10001.10.301.02.000060 MANUTENCAO BLOCO REPASSE ESTADO 56.583,39 0,00 56.583,39 29.605,31 26.978,08

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 16.000,00 0,00 16.000,00 11.036,25 4.963,75

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 8.901,28

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 8.901,28

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.134,97
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 2.134,97

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 40.583,39 0,00 40.583,39 18.569,06 22.014,33

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 18.522,06

3.3.90.32.02     medicamentos 18.522,06

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 47,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 47,00

10001.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 112.181,48 0,00 112.181,48 78.194,56 33.986,92

10001.10.302.02.000017 MANUTENÇÃO DO BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 112.181,48 0,00 112.181,48 78.194,56 33.986,92

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 112.181,48 0,00 112.181,48 78.194,56 33.986,92

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 78.194,56

3.3.90.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 78.168,61

3.3.90.39.81     serviços bancários 25,95

10001.10.304 Vigilância Sanitária 7.048,48 0,00 7.048,48 6.006,49 1.041,99

10001.10.304.02.000019 MANUTENÇÃO VIGILANCIA SANITARIA 7.048,48 0,00 7.048,48 6.006,49 1.041,99

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 6.048,48 0,00 6.048,48 6.006,49 41,99

3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.665,95

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 1.131,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 3.534,95

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.261,29

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 360,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 721,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 67,84

3.3.90.39.81     serviços bancários 112,45

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 79,25

3.3.90.47.10     taxas 79,25

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

10001.10.305 Vigilância Epidemiológica 16.883,18 0,00 16.883,18 3.864,05 13.019,13
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

10001.10.305.02.000018 MANUTENÇÃO VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA 16.883,18 0,00 16.883,18 3.864,05 13.019,13

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 15.883,18 0,00 15.883,18 3.864,05 12.019,13

3.3.90.14.00 Diárias Civil 3.794,85

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 3.794,85

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 69,20

3.3.90.39.81     serviços bancários 69,20

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

          Total da Unidade Gestora 3.089.065,68 48.000,00 3.137.065,68 2.814.995,80 322.069,88

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Coronel Martins

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

01001 CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 600.000,00 0,00 600.000,00 590.043,59 9.956,41

01001.01 Legislativa 600.000,00 0,00 600.000,00 590.043,59 9.956,41

01001.01.031 Ação Legislativa 600.000,00 0,00 600.000,00 590.043,59 9.956,41

01001.01.031.02.000001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 310.000,00 0,00 310.000,00 301.633,42 8.366,58

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 149.280,00 0,00 149.280,00 147.203,59 2.076,41

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 89.944,46

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 89.944,46

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 21.859,13

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 21.859,13

3.1.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 35.400,00

3.1.90.34.01     substituição de mão-de-obra (LRF, art. 18, §1º) 35.400,00

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 5.520,00 0,00 5.520,00 5.520,00 0,00

3.3.50.41.00 Contribuições 5.520,00

3.3.50.41.02     despesa com manutenção de outras entidades de direito privado 5.520,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 153.200,00 0,00 153.200,00 146.910,83 6.289,17

3.3.90.14.00 Diárias Civil 31.365,00

e-Sfinge Web - Gerado em: 26/03/18 - 20:03  30/ 32

74

Esse documento foi assinado digitalmente por Edegar Antonio Felippe, Ademir Madella
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1800245740 e o código 4DE65



Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 31.365,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 23.776,95

3.3.90.30.16     material de expediente 12.359,85

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 2.536,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 5.956,30

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 455,80

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 149,00

3.3.90.30.50     bandeiras, flâmulas e insígnias 2.320,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 878,67

3.3.90.33.01     passagens para o país 878,67

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 450,00

3.3.90.36.22     manutenção e conservação de bens imóveis 450,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 89.571,76

3.3.90.39.11     locação de softwares 26.275,07

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 8.024,85

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 11.299,50

3.3.90.39.22     exposições, congressos e conferências 12.240,00

3.3.90.39.41     fornecimento de alimentação 324,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 2.575,82

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 723,46

3.3.90.39.45     serviços de gás 75,00

3.3.90.39.56     serviços de perícias médicas por benefícios 3.600,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 3.827,93

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 580,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 1.329,73

3.3.90.39.74     fretes e transportes de encomendas 450,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 46,40
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 2017

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 18.200,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 868,45

3.3.90.93.03     ajuda de custo 868,45

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.000,00 0,00 2.000,00 1.999,00 1,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.999,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 609,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 1.390,00

01001.01.031.02.000051 SUBSIDIO DOS VEREADORES 290.000,00 0,00 290.000,00 288.410,17 1.589,83

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 290.000,00 0,00 290.000,00 288.410,17 1.589,83

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 238.680,07

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 238.680,07

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 49.730,10

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 49.730,10

          Total da Unidade Gestora 600.000,00 0,00 600.000,00 590.043,59 9.956,41

          Total Geral 12.873.225,05 63.000,00 12.936.225,05 11.880.277,74 1.055.947,31
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Previsão Inicial Previsão Atualizada Receitas Realizadas Saldo

(a) (b) (c) (d)=(c-b)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 11.850.000,00 11.850.000,00 12.609.166,57 759.166,57

Receitas Correntes (I) 11.850.000,00 11.850.000,00 12.118.271,43 268.271,43

     Receita Tributária 269.400,00 269.400,00 370.825,82 101.425,82

     Receitas de Contribuições 30.000,00 30.000,00 23.408,84 -6.591,16

     Receita Patrimonial 16.950,00 16.950,00 74.433,09 57.483,09

     Receita Agropecuária 6.000,00 6.000,00 803,58 -5.196,42

     Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 67.000,00 67.000,00 74.104,60 7.104,60

     Transferências Correntes 11.377.400,00 11.377.400,00 11.492.427,39 115.027,39

     Outras Receitas Correntes 83.250,00 83.250,00 82.268,11 -981,89

Receitas de Capital (II) 0,00 0,00 490.895,14 490.895,14

     Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 2.884,04 2.884,04

     Transferências de Capital 0,00 0,00 488.011,10 488.011,10

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

    RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 11.850.000,00 11.850.000,00 12.609.166,57 759.166,57

Operações de Crédito / Refinanciamento (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

          Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

          Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

     Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

          Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

          Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI =
IV + V)

11.850.000,00 11.850.000,00 12.609.166,57 759.166,57

DÉFICIT (VII)

TOTAL (VIII = VI + VII) 11.850.000,00 11.850.000,00 12.609.166,57 759.166,57

Saldos de Exercícios Anteriores

Recursos Arrecadados em Exerc íc ios
Anter iores

0,00 0,00 0,00 0,00

Superávit Financeiro 425.312,91

Reabertura de créditos adicionais 0,00

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12
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Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas PagasDotação Inicial Dotação
Atualizada

Saldo da Dotação

(g) (h) (i)(e) (f) (j) = (f-g)

11.880.277,74DESPESAS  ORÇAMENTÁRIAS 11.801.298,83 11.800.918,8311.845.000,00 12.931.225,05 1.050.947,31

10.726.261,17Despesas Correntes (IX) 10.726.261,17 10.725.881,1711.502.400,00 11.657.414,14 931.152,97

6.311.061,38     Pessoal e Encargos Sociais 6.311.061,38 6.311.061,386.601.996,25 6.759.035,98 447.974,60

618,97     Juros e Encargos da Dívida 618,97 618,9760.000,00 2.000,00 1.381,03

4.414.580,82     Outras Despesas Correntes 4.414.580,82 4.414.200,824.840.403,75 4.896.378,16 481.797,34

1.154.016,57Despesas de Capital (X) 1.075.037,66 1.075.037,66342.600,00 1.273.810,91 119.794,34

897.914,90     Investimentos 818.935,99 818.935,9952.600,00 1.016.810,91 118.896,01

0,00     Inversões Financeiras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

256.101,67     Amortização da Dívida(*) 256.101,67 256.101,67290.000,00 257.000,00 898,33

Reserva de Contingência (XI) 5.000,00 5.000,00 5.000,00

0,00 DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XII) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

11.880.277,74SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X +
XI + XII)

11.801.298,83 11.800.918,8311.850.000,00 12.936.225,05 1.055.947,31

728.888,83Superávit (XIV) -728.888,83

12.609.166,57TOTAL (XV = XIII + XIV) 11.801.298,83 11.800.918,8311.850.000,00 12.936.225,05 327.058,48

Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00

(*) Incluída a Amortização da
Dívida/Refinanciamento
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Despesa Empenhada Despesa PagaDespesa Liquidada

0,00     Amortização da Dívida Interna 0,000,00

0,00          Dívida Mobiliária 0,000,00

0,00          Outras Dívidas 0,000,00

0,00     Amortização da Dívida Externa 0,000,00

0,00          Dívida Mobiliária 0,000,00

0,00          Outras Dívidas 0,000,00

0,00     TOTAL 0,000,00

Competência: 06/2017

Município de CORONEL MARTINS
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Inscritos

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior

Liquidados Pagos Saldo
Em Exercícios

Anteriores
Cancelados

(b) (c) (d) (f) = (a+b-c-e)(a) (e)

113.205,92 75.421,28Despesas Correntes 75.421,28 37.699,760,00 84,88

65.887,19 65.887,19Pessoal e Encargos Sociais 65.887,19 0,000,00 0,00

0,00 0,00Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,000,00 0,00

47.318,73 9.534,09Outras Despesas Correntes 9.534,09 37.699,760,00 84,88

0,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00427.157,66 427.157,66

0,00 0,00Investimentos 0,00 0,00427.157,66 427.157,66

0,00 0,00Inversões Financeiras 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00Amortização da Dívida 0,00 0,000,00 0,00

113.205,92 75.421,28TOTAL 75.421,28 37.699,76427.157,66 427.242,54

EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Município de CORONEL MARTINS
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EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Município de CORONEL MARTINS

Competência: 06/2017

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro do

Exercício
Anterior

SaldoPagos Cancelados

(a) (b) (e) = (a+b-c-d)(c) (d)

0,00 646.855,03Despesas Correntes 447.280,24130.461,46 69.113,33

0,00 56.888,86Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 56.888,86

0,00 0,00Juros e Encargos da Dívida 0,000,00 0,00

0,00 589.966,17Outras Despesas Correntes 447.280,24130.461,46 12.224,47

0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00

0,00 0,00Investimentos 0,000,00 0,00

0,00 0,00Inversões Financeiras 0,000,00 0,00

0,00 0,00Amortização da Dívida 0,000,00 0,00

0,00 646.855,03TOTAL 447.280,24130.461,46 69.113,33
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BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Município de CORONEL MARTINS

Competência: 06/2017

INGRESSOS

Exercício Atual Exercício Anterior

Receita Orçamentária (I) 12.609.166,57 12.296.301,27

Ordinária 7.104.236,64 8.729.024,83

Vinculada 5.504.929,93 3.567.276,44

Transferencias Financeiras Recebidas (II) 2.786.349,70 2.487.863,37

Transferencias Recebidas para a  Execução Orçamentária 2.786.349,70 2.487.863,37

Transferencias Recebidas Independentes da Execução Orçamentária 0,00 0,00

Transferencias Recebidas para Aporte de recursos para o RPPS 0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) 1.016.816,13 1.686.824,61

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 78.978,91 113.205,92

Inscrição de Restos a Pagar Processados 380,00 646.855,03

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 937.457,22 926.763,66

Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,00 0,00

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 451.129,63 693.572,55

Caixa e Equivalentes de Caixa 451.129,63 693.572,55

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 0,00 0,00

TOTAL(V) = (I + II + III + IV) 16.863.462,03 17.164.561,80
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Exercício Atual Exercício Anterior

Despesa Orçamentária (VI) 11.880.277,74 13.252.555,58

Ordinária 4.939.767,74 8.903.001,02

Vinculada 6.940.510,00 4.349.554,56

Transferencias Financeiras Concedidas (VII) 2.786.349,70 2.487.861,16

Transferencias Concedidas para a Execução Orçamentária 2.786.349,70 2.487.861,16

Transferencias Concedidas Independentes da Execução Orçamentária 0,00 0,00

Transferencias Concedidas para Aporte de recursos para o RPPS 0,00 0,00

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 1.222.269,15 973.015,43

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 75.421,28 113.418,86

Pagamentos de Restos a Pagar Processados 130.461,46 16.270,90

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 1.016.386,41 843.325,67

Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00 0,00

Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 974.565,44 451.129,63

Caixa e Equivalentes de Caixa 974.565,44 451.129,63

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 0,00 0,00

TOTAL(X) = (VI + VII + VIII + IX) 16.863.462,03 17.164.561,80

DISPÊNDIOS

Competência: 06/2017

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Município de CORONEL MARTINS
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 06/2017

Receitas Orçamentárias segundo as Fontes de Recursos - Anexo 1 ao Balanço Financeiro

Código Especificação Valor

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA REALIZADA - RECURSOS ORDINÁRIOS

00 - Recursos Ordinários 7.104.236,64

Total das Receitas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I) 7.104.236,64

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 2.781.082,24

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.581.774,27

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 16.927,92

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

23.408,84

10 - Convênio de Trânsito - Militar 664,00

11 - Convênio de Trânsito - Civil 563,55

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 861,40

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

689.287,09

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

282.200,11

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

245.850,00

35 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 217.364,59

36 - Salário-Educação 101.255,66

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

249.916,39

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 1.157.271,96

62 - Transferências de Convênios – Estado/Educação 69.934,48

64 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

57.746,84

65 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/Estado

27.024,74

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 49.213,37

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 27,45

Total das Receitas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II) 7.552.374,90

TOTAL GERAL (I + II) 14.656.611,54
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 06/2017

Deduções da Receita Orçamentária segundo as Fontes de Recurso - Anexo 2 ao Balanço Financeiro

Especificação ValorCódigo

DEDUÇÃO RECEITA REALIZADA - RECURSOS ORDINÁRIOS6.2.1.3.0.00.00

Total das Deduções de Receitas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I)

DEDUÇÃO RECEITA ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS6.2.1.3.0.00.00

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 2.047.444,97

Total das Deduções de Receitas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II) 2.047.444,97

TOTAL GERAL (I + II) 2.047.444,97
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Competência: 06/2017

Município de CORONEL MARTINS

Despesas Orçamentárias segundo as Fontes de Recurso - Anexo 3 ao Balanço Financeiro

Código ValorEspecificação

6.2.2.1.3.00.00 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS ORDINÁRIOS

4.939.767,7400 - Recursos Ordinários

4.939.767,74Total das Despesas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I)

6.2.2.1.3.00.00 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS

590.043,5900 - Recursos Ordinários

1.327.710,6401 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação

2.110.021,3502 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde

8.027,2707 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

23.408,8408 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

1.419,9010 - Convênio de Trânsito - Militar

699,0211 - Convênio de Trânsito - Civil

171,4012 - Convênio de Trânsito - Prefeitura

837.261,5718 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

134.662,7819 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

245.850,0034 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

159.179,4835 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

87.460,0036 - Salário-Educação

525.096,9237 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

673.410,1938 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União

56.599,1862 - Transferências de Convênios – Estado/Educação

78.099,4864 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

51.166,2165 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/Estado

29.605,3167 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado

616,8789 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas

6.940.510,00Total das Despesas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II)

11.880.277,74TOTAL GERAL (I + II)
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Competência: 06/2017

Município de CORONEL MARTINS

Saldos em espécie do exercício anterior - Caixa e equivalente de caixa - Anexo 4.1 ao Balanço Financeiro

Especificação ValorCódigo

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS ORDINÁRIOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários 19.962,34

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Ordinários (I) 19.962,34

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS VINCULADOS1.1.1.0.0.00.00

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 251,50

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 23,82

10 - Convênio de Trânsito - Militar 2.365,07

11 - Convênio de Trânsito - Civil 615,53

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 3.610,28

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

8.055,98

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

12,70

35 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

68.544,17

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

241.635,48

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 27.482,29

62 - Transferências de Convênios – Estado/Educação 621,36

64 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

61.014,84

65 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/Estado

16.134,01

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 183,39

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 616,87

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Vinculados (II) 431.167,29

TOTAL GERAL (I + II) 451.129,63
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 06/2017

Saldos em espécie do exercício anterior - Depósitos restituíveis e valores vinculados - Anexo 4.2 ao Balanço Financeiro

Código Especificação Valor

1.1.3.0.0.00.00, F DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
ORDINÁRIOS
Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Ordinários (I)

1.1.3.0.0.00.00, F DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
VINCULADOS
Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Vinculados (II)

TOTAL GERAL (I + II)
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Competência: 06/2017

Saldos em espécie para o exercício seguinte - Caixa e equivalente de caixa - Anexo 5.1 ao Balanço Financeiro

Município de CORONEL MARTINS

Especificação ValorCódigo

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS ORDINÁRIOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários 141.357,52

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Ordinários (I) 141.357,52

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS VINCULADOS1.1.1.0.0.00.00

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 48.747,94

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.045,64

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 8.924,47

10 - Convênio de Trânsito - Militar 1.609,09

11 - Convênio de Trânsito - Civil 480,06

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 4.300,28

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

25,74

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

18.334,55

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

12,70

35 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

101.479,85

36 - Salário-Educação 13.795,66

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

45.433,86

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 511.289,60

64 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

40.662,20

65 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/Estado

17.241,97

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 19.796,86

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 27,45

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Vinculados (II) 833.207,92

TOTAL GERAL (I + II) 974.565,44
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Competência: 06/2017

Saldos em espécie para o exercício seguinte - Depósitos restituíveis e valores vinculados - Anexo 5.2 ao Balanço Financeiro

Município de CORONEL MARTINS

Especificação ValorCódigo

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
ORDINÁRIOS

1.1.3.0.0.00.00, F

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Ordinários (I)

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
VINCULADOS

1.1.3.0.0.00.00, F

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Vinculados (II)

TOTAL GERAL (I + II)
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Saldos em espécie para o exercício seguinte - Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo, segundo as Fontes de
Recursos - Anexo 5.3 ao Balanço Financeiro.

Município de CORONEL MARTINS

Competência: 06/2017

ValorCódigo Especificação

1.1.4.0.0.00.00, F INVESTIMENTOS E APLIC TEMPORARIAS CURTO PRAZO -
RECURSOS ORDINÁRIOS
Total de Investimentos e Aplic. Temporários de Curto Prazo -
Recursos Ordinários (I)

1.1.4.0.0.00.00, F INVESTIMENTOS E APLIC TEMPORARIAS CURTO PRAZO -
RECURSOS VINCULADOS
Total de Investimentos e Aplic. Temporários de Curto Prazo -
Recursos Vinculados (II)

TOTAL GERAL (I + II)
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Município de CORONEL MARTINS

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2017

ATIVO Exercício Atual Exercicio Anterior

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa 974.565,44 451.129,63

Créditos a Curto Prazo 287.574,01 315.578,59

         Créditos Tributários a Receber 0,00 0,00

         Clientes 0,00 0,00

         Créditos de Transferências a Receber 247.313,61 284.531,90

         Empréstimos e Financiamentos Concedidos 2.615,96 3.000,00

         Dívida Ativa Tributária 21.414,38 6.927,30

         Dívida Ativa Não Tributária 16.230,06 21.119,39

         (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 11.020,10 9.861,32

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

       Títulos e valores mobiliários 0,00 0,00

       Investimento do RPPS 0,00 0,00

       Aplicações em segmentos de Imóveis 0,00 0,00

       (-) Ajustes de Perdas e Investimentos de aplicações temporários 0,00 0,00

Estoques 58.232,29 0,00

Ativo Não Circulante Mantido Para Venda 0,00

Variação Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente 3.169,36 1.241,63

Total do Ativo Circulante 1.334.561,20 777.811,17

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Ativo Realizável a Longo Prazo 89.018,32 538.053,32

Créditos a Longo Prazo 76.010,97 142.545,97

          Créditos Tributários a Receber 0,00 0,00

          Clientes 0,00 0,00

         Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

         Dívida Ativa Tributária 46.826,43 68.361,43

         Dívida Ativa Não Tributária 29.184,54 74.184,54
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Município de CORONEL MARTINS

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2017

     (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 13.007,35 395.507,35

Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo 0,00 0,00

Estoques 0,00 0,00

VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00

Participações Permanentes 0,00 0,00

          Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 0,00 0,00

          Participações Avaliadas pelo Método de Custo 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Participação Permanente 0,00 0,00

Propriedades para Investimento 0,00 0,00

(-) Depreciação acumulada de Investimentos 0,00 0,00

(-) Redução do Valor Recuperável de Propriedade para Investimento 0,00 0,00

Investimento do RPPS de Longo Prazo 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento do RPPS 0,00 0,00

Demais Investimentos Permanentes 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento - Demais 0,00 0,00

Imobilizado 12.419.071,31 12.214.629,23

     Bens Móveis 5.801.470,02 5.704.929,10

    (-) Depreciação, exaustão e amortizações acumuladas - Bens Móveis) -1.895.703,07 -1.384.676,13

    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Móveis 0,00 0,00

    Bens Imóveis 8.828.479,39 8.106.084,32

    (-) Depreciação, exaustão e amortizações acumuladas  Imóveis -315.175,03 -211.708,06

    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Imóveis 0,00 0,00

Intangível 0,00 0,00

 Diferido 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 12.508.089,63 12.752.682,55

TOTAL DO ATIVO 13.842.650,83 13.530.493,72
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Município de CORONEL MARTINS

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2017

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Exercício Atual Exercicio Anterior

PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto
Prazo

353.680,35 240.314,10

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 97.222,19 0,00

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 447.660,24 589.966,17

Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

Demais Obrigações a Curto Prazo 4.508,80 83.437,99

Total do Passivo Circulante 903.071,58 913.718,26

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo
Prazo

370.006,50 0,00

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 263.888,87

Fornecedores  a Longo Prazo 0,00 0,00

Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

   Provisões Matemáticas Previdenciárias 0,00 0,00

   Demais Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

Resultado Diferido 0,00 0,00

Total do Passivo Não Circulante 370.006,50 263.888,87

TOTAL DO PASSIVO 1.273.078,08 1.177.607,13

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio Social e Capital Social 935.302,64 935.302,64

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

Reservas de Capital 0,00 0,00

Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00
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Município de CORONEL MARTINS

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2017

Reservas de Lucros 0,00 0,00

Demais Reservas 0,00 0,00

Resultados Acumulados 11.634.270,11 11.417.583,95

    Resultado do Exercício 151.105,67 -157.863,23

    Resultado de Exercícios Anteriores 11.417.583,95 11.526.135,46

    Ajustes de exercícios anteriores 65.580,49 49.311,72

    outros Resultados 0,00 0,00

(-) Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

Total do Patrimônio Líquido 12.569.572,75 12.352.886,59

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 13.842.650,83 13.530.493,72
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Município de CORONEL MARTINS

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

Competência: 06/2017

Exercício Atual Exercicio Anterior

ATIVO (I)

974.565,44ATIVO FINANCEIRO 451.129,63

12.868.085,39ATIVO PERMANENTE 13.079.364,09

13.842.650,83Total do Ativo 13.530.493,72

PASSIVO (II)

568.847,71PASSIVO FINANCEIRO 1.270.656,60

820.909,04PASSIVO PERMANENTE 447.314,11

1.389.756,75Total do Passivo 1.717.970,71

12.452.894,08SALDO PATRIMONIAL(III) = (I - II) 11.812.523,01
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Município de CORONEL MARTINS

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Competência: 06/2017

Exercício AtualATOS POTENCIAIS ATIVOS Exercicio Anterior

0,00Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00

0,00Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00

5.200,00Direitos Contratuais 0,00

0,00Outros Atos Potenciais Ativos 0,00

5.200,00Total dos Atos Potenciais Ativos 0,00

Exercício AtualATOS POTENCIAIS PASSIVOS Exercicio Anterior

0,00Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00

0,00Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres 0,00

1.251.809,68Obrigações Contratuais 0,00

0,00Outros Atos Potenciais Passivos 0,00

1.251.809,68Total dos Atos Potenciais Passivos 0,00
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Competência: 06/2017

Município de CORONEL MARTINS

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Exercício AtualFONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

-119.187,1200 - Recursos Ordinários -411.279,94

-183,8301 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -116.759,82

-141.699,1002 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde -226.166,00

8.924,4707 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 23,82

1.609,0910 - Convênio de Trânsito - Militar 2.365,07

340,0611 - Convênio de Trânsito - Civil 475,53

4.300,2812 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 3.610,28

18.334,5519 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

8.055,98

12,7034 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

-53.271,16

101.479,8535 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

63.789,03

13.146,5236 - Salário-Educação -649,14

-57.490,7237 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

208.613,94

510.892,4438 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 27.482,29

-12.489,9462 - Transferências de Convênios – Estado/Educação -29.892,16

40.662,2064 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

-312.858,96

17.241,9765 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/Estado

16.134,01

19.796,8667 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 183,39

27,4589 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 616,87

405.717,73TOTAL -819.526,97
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Competência: 06/2017

Município de CORONEL MARTINS

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

Exercício Atual Exercicio Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 370.825,82 325.811,35

      Impostos 340.656,67 270.171,00

      Taxas 30.169,15 55.640,35

      Contribuição de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições 23.408,84 0,00

      Contribuições Sociais 0,00 0,00

      Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00

      Contribuição de Iluminação Pública 23.408,84 0,00

      Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 74.908,18 53.042,15

      Venda de Mercadorias 0,00 0,00

      Venda de Produtos 0,00 0,00

      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 74.908,18 53.042,15

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 84.717,31 120.423,57

      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

      Juros e Encargos de Mora 10.284,22 2.059,39

      Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

      Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00

      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 74.433,09 118.364,18

      Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras 0,00 0,00

Transferências e Delegações Recebidas 16.288.657,54 15.724.258,80

      Transferências Intragovernamentais 2.786.349,70 2.487.863,37

      Transferências Intergovernamentais 13.502.307,84 13.236.395,43

      Transferências das Instituições Privadas 0,00 0,00

      Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

      Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00

      Transferências do Exterior 0,00 0,00

      Execução orçamentária delegada de Entes 0,00 0,00

      Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00

      Outras Transferências Delegadas Recebidas 0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 69.113,33 3.780,00
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Competência: 06/2017

Município de CORONEL MARTINS

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

      Reavaliação de Ativos 0,00 3.780,00

      Ganhos com Alienação 0,00 0,00

      Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00 0,00

      Ganhos  Desincorporação de Passivos 0,00 0,00

      Cancelamento de Restos a Pagar 69.113,33 0,00

      Reversão da Redução do Valor Recuperável 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 794.444,15 965.971,48

      Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0,00 0,00

      Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00

      Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 92.347,38 142.761,81

      Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 702.096,77 823.209,67

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 17.706.075,17 17.193.287,35

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Pessoal e Encargos 6.486.461,20 6.595.143,25

      Remuneração a Pessoal 5.410.676,22 5.724.792,26

      Encargos Patronais 1.069.564,97 870.350,99

      Benefícios a Pessoal 0,00 0,00

      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 6.220,01 0,00

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 28.472,60 9.768,00

      Aposentadorias e Reformas 14.652,60 0,00

      Pensões 0,00 0,00

      Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00

      Benefícios Eventuais 0,00 0,00

      Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 13.820,00 9.768,00

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 4.804.492,04 5.904.403,62

      Uso de Material de Consumo 1.625.831,53 1.607.629,74

      Serviços 2.564.166,60 3.520.996,92

      Depreciação, Amortização e Exaustão 614.493,91 775.776,96

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 583.793,22 111.585,45

      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 618,97 99.231,50
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Competência: 06/2017

Município de CORONEL MARTINS

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

      Juros e Encargos de Mora 2.015,25 9.772,36

      Variações Monetárias e Cambiais 581.159,00 0,00

      Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00

      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 0,00 2.581,59

Transferências e Delegações Concedidas 5.038.526,24 4.586.242,55

      Transferências Intragovernamentais 2.786.349,70 2.487.861,16

      Transferências Intergovernamentais 2.040.361,54 1.980.851,39

      Transferências às Instituições Privadas 172.860,00 101.550,00

      Transferências às Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

      Transferências aos Consórcios Públicos 10.800,00 0,00

      Transferências ao Exterior 0,00 0,00

      Execução Orçamentária Delegada a Entes 21.220,00 4.500,00

       Outras Transferências e Delegações Concedidas 6.935,00 11.480,00

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 380.000,00 0,00

      Reavaliação, redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,00 0,00

      Perdas com Alienação 0,00 0,00

      Perdas Involuntárias 0,00 0,00

      Incorporação de Passivos 0,00 0,00

      Desincorporação de Ativos 380.000,00 0,00

Tributárias 155.258,12 131.751,69

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.742,70 4.529,00

      Contribuições 146.515,42 127.222,69

Custo das Mercadorias Vendidas, dos Produtos Vendidos e dos
Serviços Prestados

0,00 0,00

       Custo de Mercadorias Vendidas 0,00 0,00

       Custo de Produtos Vendidos 0,00 0,00

       Custo de Serviços Prestados 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 77.966,08 12.256,02

      Premiações 2.307,30 0,00

      Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

      Incentivos 9.513,36 9.407,50

      Subvenções Econômicas 0,00 0,00

      Participações e Contribuições 0,00 0,00
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Competência: 06/2017

Município de CORONEL MARTINS

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

      Constituição de Provisões 536,85 0,00

      Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 65.608,57 2.848,52

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 17.554.969,50 17.351.150,58

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I -II) 151.105,67 -157.863,23
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Município de CORONEL MARTINS

Competência: 06/2017

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

Exercício Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos 15.933.936,48

     Receitas derivadas e originárias 625.844,04

     Transferências correntes recebidas 11.492.427,39

     Outros ingressos operacionais 3.815.665,05

Desembolsos 14.826.358,15

     Pessoal e demais despesas 10.758.284,94

     Juros e encargos da dívida 618,97

     Transferências concedidas 172.860,00

     Outros desembolsos operacionais 3.894.594,24

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 1.107.578,33

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Ingressos 2.884,04

     Alienações de bens 0,00

     Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 2.884,04

     Outros ingressos de Investimentos

Desembolsos 818.935,99

     Aquisição de ativo não circulante 813.836,86

     Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00

     Outros desembolsos de investimentos 5.099,13

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimentos (II) -816.051,95

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 488.011,10

     Operações de Crédito 0,00

     Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00

     Transferências de capital recebidas 185.717,21

     Outros ingressos de financiamentos 302.293,89

Desembolsos 256.101,67

     Amortização/Refinanciamento da Dívida 0,00

    Outros desembolsos de financiamentos 256.101,67

Página 1 de 626/03/2018 - 20:04e-Sfinge Web - Gerado em:

103

Esse documento foi assinado digitalmente por Edegar Antonio Felippe, Ademir Madella
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1800245740 e o código BC364



Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 231.909,43

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) 523.435,81

     Caixa e Equivalentes de caixa inicial (*) 451.129,63

     Caixa e Equivalentes de caixa final (**) 974.565,44

(*) Incluído os valores referentes aos Investimentos temporários a curto prazo
inicial, atributo F
(**) Incluído os valores referentes aos Investimentos temporários a curto prazo final,
atributo F
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Competência: 06/2017

QUADRO DE RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Município de CORONEL MARTINS

Exercício Atual

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

     Receita Tributária 370.825,82

     Receita de Contribuições 23.408,84

     Receita Patrimonial 0,00

     Receita Agropecuária 803,58

     Receita Industrial 0,00

     Receita de Serviços 74.104,60

     Remuneração das Disponibilidades 74.433,09

     Outras Receitas Derivadas e Originárias 82.268,11

Total das Receitas Derivadas e Originárias 625.844,04
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Competência: 06/2017

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Município de CORONEL MARTINS

Exercício Atual

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

     Intergovernamentais 10.456.580,75

          da União 7.297.292,37

          de Estados e Distrito Federal 3.159.288,38

          de Municípios 0,00

     Intragovernamentais 0,00

     Outras transferências recebidas 1.035.846,64

Total das Transferências Recebidas 11.492.427,39

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

     Intergovernamentais 63.000,00

          a União 0,00

          a Estados e Distrito Federal 0,00

          a Municípios 63.000,00

     Intragovernamentais 0,00

     Outras transferências concedidas 109.860,00

Total das Transferências Concedidas 172.860,00
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Competência: 06/2017

Município de CORONEL MARTINS

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS
DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício Atual

582.524,59     Legislativa

0,00     Judiciária

0,00     Essencial à Justiça

1.426.273,38     Administração

0,00     Defesa Nacional

14.832,87     Segurança Pública

0,00     Relações Exteriores

659.152,99     Assistência Social

0,00     Previdência Social

2.928.569,25     Saúde

0,00     Trabalho

2.505.205,47     Educação

0,00     Cultura

0,00     Direitos da Cidadania

177.162,43     Urbanismo

0,00     Habitação

0,00     Saneamento

0,00     Gestão Ambiental

0,00     Ciência e Tecnologia

875.299,67     Agricultura

0,00     Organização Agrária

0,00     Indústria

0,00     Comércio e Serviços

0,00     Comunicações

0,00     Energia

1.320.931,74     Transporte

113.483,99     Desporto e Lazer

154.848,56     Encargos Especiais

0,00     Outras Despesas não identificadas

10.758.284,94Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função
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QUADRO DE JUROS  E ENCARGOS DA DÍVIDA

Município de CORONEL MARTINS

Competência: 06/2017

Exercício Atual

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00

Outros Encargos da Dívida 0,00

Despesas com Juros, Correção Monetária e Outros encargos da dívida, não
classificados na Função 28

618,97

Total dos Juros e Encargos da Dívida 618,97
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Município de CORONEL MARTINS

Competência: 06/2017

ESPECIFICAÇÃO Patrimônio
Social e Capital

Social

Adiantamento para Futuro
Aumento de Capital (AFAC)

Reserva de
Capital

Ajuste de
Avaliação

Patrimonial

Reservas de
Lucros

Demais
Reservas

Resultados
Acumulados

Ações/Cotas
em Tesouraria

TOTAL

Saldos iniciais 935.302,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.417.583,95 0,00 12.352.886,59

Ajustes de exercícios anteriores 65.580,49 65.580,49

Aumento de capital 0,00 0,00 0,00

Resgate/Reemissão de Ações e Cotas 0,00 0,00

Juros sobre capital próprio

Resultado do exercício 151.105,67 151.105,67

Ajustes de avaliação patrimonial 0,00 0,00

Constituição/Reversão de reservas 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00

Dividendos a distribuir  (R$ ... por ação)

Saldos finais 935.302,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.634.270,11 0,00 12.569.572,75
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Município de Coronel Martins
Estado de Santa Catarina

R. Porto Alegre, 47 - Centro - 89837-000
cNPJ. 95.993.093/0001 -09

RELAToRIo Do oRGÃo CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

PODER EXECUTIVO

Dada a sua relevância, o Controle lntêrno ne Administração Pública constitui determinaçáo de índôlê
constitucional. DispÕê o artigo 31 da Constituição Federal que a fiscalizaçâo do MunicÍpio será êxercida pêlo Poder
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas dê controle interno do Poder Exêcutivo Municipal, na
forma da lei. PoÍ sua vez o artigo 74 da Magnâ Garta estabelecê que o Sistema de ContÍole Intêmo deve ter atuação
sistêmica e integÍada com o controle êxterno exercido pelo Poder Legislativo, com apoio do Tribunal de Contâs. Veja-sê:

Art. 74. Os PodeÍes Legislativo. Execúivo e JudiciáÍio mantêáo, de foÍma integrada, sislema de controlê intêrno com a fnalidade de:
| - avaliar o cumpdmento das metas prevístas no plano pluaiânual, a execução dos progÉmas de govorno e dos orçamenios da União;
ll-compíovaralegalidadêeavalisrosresultados,quantoàeficáciaeeficiência,dâgêstãoorcêmêntária,ÍnanceiÍaepatÍimonialnosôrgãoseêntidadesda
administração fedêral, bem como da âplicação de recursos públicos porentidad€s de direito privado;
lll - êxêícêr o coniÍole das operaçõog de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União;
lV - apoiar o conlrole êxtemo no erercício de sua missão institucional.

A Lêi Complementar Federal no 101, de 04 dê maio de 2000, denominada Lei de Responsábilidade Fiscal que
têm poÍ escopo fundamêntal o equilibrio das contas públicas, demonstra claramentê seí imprêscindível a existência e,
principalmenle, a eficiência do Controle lntemo para a consecução de tal dêsidêrâto. O artigo 59 da LRF dispõe:

AÍ1. 59. O Poder Lêgislaijvo, dirctamentê ou com o auxílio dos Taibuna,s de Contas, e o sistema dê controle intemo de c€da PodeÍ e do Ministério Público,
fiscalizarão o cumprimento das normas dêsiâ Lei Complementar, com êríase no que se rêfure a:
I - atingimento das metâs êstâbelecidas na lêi de diretrizes oíçámêniáíias;
ll - limites e condiçôes para Íealização de operaçoes de crédilo e inscÍiçâo em Restos a Pagar;
lll - mêdidas adotadas para o retorno da despesa lotalcom pessoai ao Íespectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23;
lV - proüdências tomadas, coníorme o disposto no arl. 31, para íecoôduçáo dos montanies das dívidas consolidada e mobiliária aos rêspectivos limitês;
V - dêstinação de Écúrsos obtidos com a alienaÉo de ativos, tendo em vista a6 rêstíções constitucionais ô as desta Lei Complementar;
Vl - cumprimento do limite de gâsto§ totai$ dos legi§lativos municipais, quando houvêr.

A nivel estadual a Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementat n" 202, de 15 de dezembro de 2000)
dispõe sobre o controle interno em seus artigos 60 a 64. lmportante salientar o conteúdo do ertigo 6í do referido diploma
legal:

AÍt. 61. No apolo ao contÍolê eÍerno, os órgãos integrântêa do sistema dê conlrolê intemo deverão exercer, denke oúras, as seguintes atiüdadea:
I - orgânizaíe êxecutar, por inicjãtiva prôpria ou pordelerminaçâo do Tíbunald€ Contas do Estado, programação de auditorias contábil, finan.êiÍa,
orçamentáda, opêíacional e paüjmonial nas unidades administrativas sob seu @ntrole, enviando ao Tribunal os respectúog relatórios;
ll - reâlizaí auditodas nas contas doa responsáveis sob seu controle, emitindo relStório, certifcado de auditoÍia ê pâíeoer; e
lll - aleatar íoímalmente a autoÍidade administÍâtivâ competento paaa que instaure tomada dê contas especial sempÍê que tomer conhêciheoto de qualquer
das oco.Íências Íeb.idas no caput do art. 10 desta Lei.

No âmbito municipal a instituiçáo, organizaçáo, atribuiÇões, atividadês e demais disposiçóes relativas ao Sistema
de Controle lntêrno estão estabelecidas em Lei Municipal. O município estruturou o Controle lnteÍno através de decreto,
visando daÍ supoítê ao Sistema de Controle lnterno Municipal, bem como cumptir o quê determina o disposio no artigo 1 13
da Constituiçáo Fedêral de 1988, artigo'119 da Lei de Responsabilidadê Fiscal e a Lei Complementar Estadual no 246, de
09 dê junho de 2003.
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Município de Goronel Martins
Estado de Santa Catarina

R. Porto AlegÍe, 47 - Cêntro - 89837-000
cNPJ. 95.993.093i0001-09

I - lrúormaçõee e Análise Sobre Matéria Econômica, Financeira, Administrativa e Social

Para atender a demalda dos seniços prestâdos ao mrmícipes, o poder executir,'o municipal possui uma estruturâ
administrativa comporia por o8(oito) secretariâs, rz(doze) diretorias, além de outros como assessorias, chefias,
coordenadorias, contando com um quadro total de senidores de r55 (cento e cinquenta e cinco), sendo ru (cento e onze)
servidores efetivos, ro (dez) servidores contratâdos em caráter temporário, 27 (vinte e sete) comissionados e 07 (sete)
estagiários, lotados nos m:ris diversos órgãos da administração.

a) Análise da situação Econômica e financêira dô Município

b) Análisê sobre a Situação Âdministrativa

A jornada de trabalho do8 servidor6 é contrclada através de "ponto eletrônico" dispostos êm todos os setorês da
administÍação, Aos sêÍvidoÍes sâo proporcionados cuÍsos dê tÍêinamento dê acordo com a necêssidade e a Íunção
que exêrce. Não existe normatizado um sistema permâmnentê de avalição dê dêâempenho dos sêrvldoÍÀs somentê
durante o período de estágio probatório são realizadas somestralmêntê a avaliação de desêmpenho.

No ôxêrcício não ocorreu nênhumâ Íefoma nas lêls quê sê refêrêm a planos de cargos e caraeiraa, reformas
administrativâ, êstatuto§, entrê outras.

Para a realização dos trâbalhos são proporcionados mobiliário, infraostÍutura dê têcnologia em boas condições.

O PPRA - ProgÍama de Prevençâo dê Riscos Ambiêntah da Empresa PREFEITURA lrUNlclPAL DE CORONEL
MARÍ|NS -SC, foi dGsenvolvido de acordo com as etapas previstas nas alíneas a) até (f do subitem 9.3.1.da NR 9.
Esta abordagêm, como adotan proporcionâ um mêlhor êstabêlêclmênto dldático para as diversas qucstões,
facllltando, assim, o entendimento ê a compÍeên6ão tão nêcessários para um documento desta importânciâ, seja
para a sua aplicação prática ou para a sua comparação com os cíitérios e parâmetros constantes dos divêÍsos
dispositivos normativos, A estruturação do programa obedece aos requisltos estabelecidos no instrumento

Principaia indicadoas3 fi nancei.og e econômicos

Liquidêz Financêlra Alé Período

(+) Ativo Financeiro 974.565,44

(-) Passivo Financeiro 568.847.7í

DêÍclíSuperávit 105.7,t7,73

Liquidoz CorronÍo Aró Pe.íodo

(+) Atúo Circulante 1.276.324,9',1

Ê) Passivo Circulante 903.071,58

OêÍiciUSupêrávlt 373.257,33

Oospesa CoÍagnte X Recoita Gorrontê No Período Âlá Pêríodo

(-) Despêsas Conêntês 507.352,71 10.726.261,17

(+) Receitas CorÍentes 1.649.593,45 12.118 .271 .43

(+) T.ansfe.ências Recebidas 0,00 0,00

SupêÉvit 1 .112.240,71 't.392.010,26

88,51

Évolução do Patrlmônlo Liquido Até Pêt{odo

(+) PL Final 12.41A.467.O8

(-) PL lnicjal 't2.4',t8.467,08

DeficiíSuporâvit 0,00
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normativo acime reíêÍldo. Contém a dlscrimlnação da3 dlyêÍsas êtâpas dê desenvolvimênto do progÍama, de
planeiamento das açÕês e, também, contsmpla os dêmais aspectos dê avaliação, incluindo a manutenção e
divulgação dê seus dâdos. Por lsto, constitui-3ê o presente como "documento basê" proprlamente dito, com a
apresêntação das divêÍsas êtapas indlvldualmênte, ê na sua contlnuidadê com a progremação das agões ê das
medidas de contlole e sercm adotadas. Este documento rctEta a posiÉo coneordânte da empresa - na pêssoa do
sou iêpresentante legal, no quê se refeÍr ao diagnóstico êxecutado, ao êstabetêcimênto dê pÍloÍldad€ e mêtas do
programa, assim como no quê sê relaclona as ações ê as medldas de controlê a 6êrêm adotadas. A empresa
outorgou ao técnico em eêguÍança do trabalho, SÍ, Casslano Gonçalves da Sllva (registro no MTE/SC. n.'00í095.2),
a inicíativa das decisões de caÉtêr . técnlco e rclativo ao levantamento, à avaliação e à pÍoposição das açÕês ê
modidas de controlê dos riscos ambientais presontes e/ou êxlatentes êm Euas instalaçõês. , D6te modo Íica, a
partlr daqul, detêrminâdo que a respomabilidade dos técnlcos envolvldos no pÍêsênte trabalho restringe-se única ê
êxclusivamentê às quGtôes de carátêr têcnico E concernente à elaboração s ao planejamento destê programa. É de
exclusivo ônus e total responsabilidade da emprcsa a sua lmplementação, por meio da êxecução daqueles ações e
medldas de controle -equi reeomêndadas paÍa adoção, e que visam à minimlzação erou a êlimlnação doa
problêmas evêntualmente detêctados, Com o intulto de forneceÍ malorês ê mêlhorea informaçôês ê subsídios para
a consêcuçào do6ta programa a um bom termo, serão a êste aneradas, no momento oportuno e em função da
necêssidadô demonstBda, as. inlormações complêmêntares acerca dos riscos ambiêntais e de seus agentes,
asslm como aquelas rêlativas às açõês ê medldas dê controlê a sêrsm adotadas.

Já o PPP - PeÍfil PrcÍlsslogÉrico PrevldênciàÍio somento é elaborado poÍ ocaslâo da aposentedoria do sêrvidoÍ.

No exeÍcíclo não houve ocorrância dê acidênto de trabalho, portanto não .êelizada nenhuma CAT - Comunicação
de Acldente de Trabalho .

c) Analisê da Atuaçào da Gêstão em Relâção aos Aspectos Sociais

lX - Avaliação do Cumprimento dos Limites
Relativos a Despesas com Pessoal, Operações
das Metas Fiscais.

Previstos na Lei Complementar no 10í/2000
de Crédito, Endividamênto ê do Cumprimento

Dispôê o aúigo í9 da Lei de Responsabilidade Fiscal:

Art- 19. Para os Íins do disposto no câput do art- 169 da Constituição, a despêsa totâl @m pessoal, em cadá pêríodo de apurâçáo e em cada gntê da
FedeíaÉo, não poderá excedeÍ os peÍcenluais da recêita coÍrente líquida, a sêguiÍ discÍiminados:
I - Uoião: 50% (cinqüenta por cento);
ll - Estados:60% (sêssenta por cento);
lll- Municípiosr 600/" (sessenta por cento).

O artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal dispôe que:

Art. 20. A repartiçào dos limitês globais do aÍ1. 19 náo podeíá êx@der os sêgulnles pê.centuais:
(.....)
lll - na êsÍêra municipal:
a) 6% (seis por c4nto) para o Legislativo, incluído o TÍabunâl dê Contas do Município, quando houvêí;
b) 54% (cinquênta e quatro por ceôto) para o Execulivo.

O paÉgraío único do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelecê como limite prudencial o valor de
gastos com pessoal até o limite de 95% do percentual máximo êstabelecido. Ultrapassado o limite prudencial medidas de
contenção dê gastos dêvêrão ser âdotadas. Vêja-se a redaçâo do mencionado parágrâfo único do artigo 22 da LRF:

Parágrafo único. Se e despesa total com pessoal exceder a 950/6 (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao
Poder ou óÍgáo referido no art. 20 que houver incoffido no excesso:
I - concêssão de vantagem, aumento, reajustê ou adêquaçáo de remuneÍação a qualquer lítulo, salvo os derivados dê
sêntençâ iudÍcial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisáo prevista no inciso X do art. 37 da
ConstituiÇão;
ll - criaçâo de cargo, êmprego ou função;
lll - alteraçâo de estrutura de caneira que implique aumento de despesa;
lV - provimento dê cargo público, admissâo ou contrataÉo de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente
de aposentadoria ou falecimento de sêrvidorês das áreas de educação, saúde e segurança;
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V - contratação dê hora extra, salvo no caso do dispôsto no inciso ll do § 60 do art. 57 da Constituição e âs situaçôes
pÍêviías nã lei de diretrizês orçementárias.

Despesa com Pêssoal:

Opêrações de Crédito

Gastos com Pessoal No Exercício Limitê Atingido

Consolidado
Prudoncial 57,0o/o R$ 6.907.111,72

52,it/o R$ 6-303.667,2,r
Máximo 60,0% R$ 7.270.962,86

Ex6cuüvo
Prudênclal 51,?yo R$ 6,2í6.673,24

44,{,0/. R$ 5.868.053,48
Máximo §4,0% R$ 6.543.866,57

Lêgislativo
Prudênclal 5,7o,/o R$ 690"7,+{ ,,í7

3,59% R$,í35,6{3,76
iláximo 6,Ao/o R§ 727.096,29

Apuraçâo Vâlor ô/. Sobrô RCL

Recêitâ CorÍentê Liqulda 12.'11A.271,45

lotâl Considêrâdo para Fins ds /Àpuraçâo 0,00 0,00

LiÍnite Geral Dêfinido Por Resoluçáo í.938.923,43 1.938.923.43

LimiG Alerta 1.745.031,09 1.745.031.09

DemonstÍativo das Metas Fiscais

O rêsultado dâ análise do confronto das receitas arrecadadas coÍn as despêsâs líquidas demonstra valores po8itivos, ou
seja, enquanto as rêceitãs do perÍodo rêgistraram a cifra de R$-'í2-609.166,67, âs despesas somam â importância de
R$='l í.801.298,83, resultando um superávit na ordêm de R$=897.867,74. Acerca da aplicaÇão dos recursos êm saúde, os
gasto atingiram í9,95%, os gatos ôom educaçáo atingirâm 30,17o/o e no tocânte à aplicação dos rêcursos na remuneração
dos proÍissionêis do magistério do ensino fundamental os gastos Íoram de 86,1870 dos recursos do FUNDEB recebidos no
exercÍcio.A despêsa consolidadâ co pêssoal atingiu 52,02o/o, sendo quê o podêr exêcutivo atingiu 48,42olo e o poder
executivo âtingiu 3,500ó, ficando abaixo dos limites prudencial e máximo em relaçâo a receita Conente Líquida do
Munioípio. desta foma o Município atingiu as metas estabêlêcidas, a,ém cumprido as exigência6 lêgais no tocante aos
índices lêgai§.

X - AvalÍação do Gumprimento do6 Limítes Constitucionais de Aplicação em Saúde e Educação,
Previstos nos arh. 198 e 212 da Constituição Federal.

Especlficeção Fixadas na LOO Êxecução DiÍerênçaa

Rêcêita Total 0,00 12.609.166.57 -12.609.'166,57

Receitas PrimáÍias (l) 11.833.050,00 12.53't.U0,44 -698.799,44

Despesa Total 0,00 11.801.298,83 -11.801.298,83

Despesas PrimáÍias (ll) 12.677.225,05 11.514.578,19 1.132.646,86

Resultado Primário (lll) = (t - ll) -844.175,05 987.271,25 -1.831.446,30

Resultado Nominal 0,00 ,263.888,87 263.888,87

Divida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00

Dívida Consolidada Liquida 0,00 0,00 0,00

4t1A

DemonstÉtivo No Pêríodo Até PêJíodo
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A Magna Carta da República Fêdêrativa do Brasil 6 e legislação inÍraconstitucional, com o intuito de nortear as
eçÕes e projetos dê governo, estabelêcem limites mlnimos nâ âplicâção de rêcutsos públicos (êm educação ê saúde, por
exemplo) e tâmbém limites máximos de gastos (como em relação a pessoal). O escopo de tais medidas é dê cêrta forma,
reduzir o poder discricionário do edminislrador público na aplicação dos recursos Íinanceiros oriundos da anecadação dos
tributos, priorizando áÍeas considerâdas essenciais ê coibindo abusos.

A Lei de Responsabilidâde Fiscâl estabelecêu como condição para o rêcebimento rêcursos dê convênios,
aeordo§ e ajustes (transfêrência voluntária), o aiêndimento dê várias exigências, dentre elas o êumprimento dos limitês
constitucionais. Veja-se o disposto no § 10 do artigo 25 da LRF:

Art.25,........
§ 10 São exígênclas para a realizâção de trânsferência voluntária, além das estabêleciJas rra leidê direúizes orçâmerúáÍias:
I - existência d€ dotaçáo esp€cífica;
[ - (VETADO)
lll . obs3Ívância do disposto no inciso X do arl. 1ô7 dâ ConstituiÉo;
lV - comp,ovação, por partê do benefciário, de:
a) que se acha êm dia quanto ao pagamento de |tibüos, empíÉstimos ê fnanôiamêntos dêvidos ao êntê úânsb.idor, bem como quanto à preâtaçáo de
coÍltaa de recursos anteriormênte dele rec€bidos;
b) cumprimeíúo dos ÍÍnit6 êonsttuciooais retativo€ à educâção ê à saúde;
c) obsêrvância dos limites das díüdas corcolidada e mobiliária, de operaç6ês dê créd'to, indusive por antecipação de receita, dê inscriÉo em Rêstos â
Pagar e de despêsa total Çom pessgal;
d) pÍevisão orçameÍtáía de contrapartida.

Dentre outrãs atribuiçÕes, constitui açâo imprescindlvel do Sistêmã dê Controle lntemo o acompanhamento e
verificação do cumprimenlo dos limites constitucionais e legais máximos e mÍnimos, como condição dê eficácia da açâo
adminlstrâtivâ.

Aplicação de Recurcos em Saúde 15%

Dispóe o Arligo 77 do Ato das DisposiçÕês Constitucionais Transitórias (ADCT) quê alé o exêrcício financeiro dê
2004, os recursos mínimos aplicados nas aÇÕês ê sêrviçoâ públieos de saúde serão equivelentes:

lll - nô cago dos Municipios e do Dislrito Federal, quinzê por cênto do produto da arÍecadaÉo dos impostos â que se reÍere
o art. 156 e dos recursos dê que tratam os arts. í58 e 't59, inôiso l, alínêa b e § 30.

AtualÍnente o pêrcentual mínimo dê aplicação já está consolidado em 15% da receita do Município.

No exercício em análise foram êmpênhadas despesas em aÇõês ê serviços públícos de saúde na ordem de R$
2.111.980,30 conêspondente a 19.957o das receitas prouenientes de impostos e transferênciâs, resultendo em uma
Aplicação à maior no valoÍ dê R$ 524.4í9,30 equivalênte a 4.95% ,acime do limite mínimo. VeriÍica-se o CUMPRIMENTO
do disposto no artigo no 198 da Constituição Fêdêral e § 10 do artigo 77 do Ato das DisposiçÕes constitucionais transitórias -
ADCT,

No êxêrcício em enálise foram liguidadas despesas êm açÕe6 ê 6erviços públicos de saúde na ordem dê R$
2.11í.980,30 coríespondente a 19.95% das Íeceitas provêniêntês de impostos ê lransÍêrências, rêsultando em uma
Aplicagâo â maior no valor dê R$ 524.419,30 equivalentê a 4.950/0 ,acima do limite mínimo. VeriÍic€-se o CUMPRIMENTO
do disposto no arligo no 198 dâ Constituição Federal ê § 10 do aÍtigo 77 do Ato das Disposigõês constitucionais transitóÍias -
ADCT.

Dêmonstrativo da Dêspêsà Émpênhâda No Exercício

Receita Bruta de lmpostos e TransfêÉncias (lV) 10.583.740.13

Despesas por Funçáo/Subtuhçáo (VI) 2.814.995,80

Deduçoes (Vll+Vll) 703.0'J5,50

Dêspesâs PaÍa Efêito dê Cálculo (Vl) - {Vll+Vlll) 2.111.980,30

Mínimo a seÍ aplicado 1.587.561,00

Aplicação à maior 524.419,30

PêÍcêntual Aplicâdo (Vl) - (Vli + Vlll) / (1V) x 100 19,95

§upeÍávit 4,95
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Aplicação de 25o/o dos Recursos de lmpostos e Transferências Gonstitucionais recebidas na
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

O anigo 212 da Constituição Federal estabelêcê que a Uniáo aplicará anualmente, nunea menos de dezoito, e
os Estados, o Distrito Fêdêral e os Municípios vintê e cinco por cento, da receita resultante de impostos, comprêendida a
proveniente de transfeÍências, na mânutenÉo e desênvolvimento do ensino.

No exercício analisado, o Município aplicou na manutênçáo e desenvolvimento do ensino, compaÍando a
Despesa Empenhada o montante de R$ 3.367.536,78 corêspondente a 30.17o/o da receita proveniente de impostos e
transferências, sendo Aplicado à Maior o valor de R$ 577 .461,28 que represênta SUPERÁV|T de 5.17% CUMPRINDO o
disposto no artigo no 212 da Constituição Federal.

No êxêrcício analisado, o Município âplicou na manutençáo e desenvolvimento do ensino, comparando a
Oespesa Liquidada o montante de R$ 3.367.536,78 conêspondente a 3o.17o/o dâ recêita provêniente de impostos e
transÍerências, sendo Aplicado à Maior o valor de RS 577.461,28 que representa SUPERAVIT de 5j7% CUMPRINDO o
disposto no artigo no 212 da Constituição Federal.

ÍrêmoBtaílvo ala Despo3a Liquldâda No ÊrsÍcício

Receita BÍuta de lmpostos e TÍarcferências (lV) 10.583.740.13

Despêsâs por FunÉo/SubÍunçáo (Vl) 2.814.9S5,80

Deduçôes (VII+Víl) 703.015,50

Dêspesas Pa.a EÍêito de Cálculo (Vl) - (Vll+Vlll) 2.1'11.980.30

Miflimo a ser aplicado 't.587.56r.00

Aplicação à mâior 524.419.30

Pê.cêntual Aplicâdo (Vl) - {VIl } Vlll) / {lV) x 100 19,95

Superávit 4,95

oemon8tratlvo da Do5pe3a Empgnhada ilo Exercícío

Receita brda de lmpostos e Ííansferências(lV) 11.180.302.40

Despêsas por Íunção/súbtunção(lX) 2.944 .7 43.18

Deduçoes(X+Xl) 657.819.34

Rêsullado liquido da lransÍ do FUNDEB (Vl-Vll) - Perda -1.080.612,94

Despesas paÍâ efeito de úlculo((lx)-(X+Xl+Vlll)) 3.367.536.78

Minimo a ser âplicâdo 2.790 .07 5,50

Aplicado à Maior 577.461.28

Percentual aplicado 30,17

Superávit

Demonalr.tlvo da Íroep@a Liqul.tada No Exgrcíci,o

Recêitâ bíuta de lmpostos ê ÍÍansfeíências(iv) 11.160.302.40

Dêspêsas por Íunção/s'rbtunçao(lX) 2.865 .764.27

Deduções(X+xl) 578.840,43

Resullado llquido da transf. do FUNoEB (Vl-Vll) - PeÍda -1.0E0.612,94

Despesas para eÍeito de Gilculo((lx)-(X+Xl+Vlll)) 3.367.536,78

Mínjmo â ser aplicado 2.790.075,50

Aplicado à Maior 577.461.28

Percentual aplicado 30,í7
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Aplicação de 600/o dos Recursos do FUNDEB na Valorização dos Profissionais do Magistério da
Educação Básica

DispÕe o ineiso Xll do artigo 60 do Ato das DisposiçÕes Constitucionais Transitórias (ADCT), incluldo pela
Emenda Constitucionat no 53, de 2006 que propôrçâo não infêrior a 60% (sêssênta por cênto) de cada Fundo referido no
inciso I do caput destê aüigo será destinada ao pagamento dos prcÍissionais do magistério da êducaçáo básica em efetivo
exercicio.

No exerclcio analisado, o Município realizou despesas Empenhadas com a rêmunerãção dos profissionais do
magistério no valor de R$ 837.26í,57 conespondente a 86-180/o dos rêcursos do FUNDEB recebidos no exercicio.
Constata-se uma Aptícação á Maior no montante de R$ 254.369,26 equivalêntê â 26-í8% , CUMPRINDO o estabelecido no
aÍtigo 60, § 50 do Ato das DisposiÇÕes Constitucionâis transitórias e no arligo 70 da Lei Federal no 9.424196.

No exêrcício analisâdo, o Município realizou despêsas Liquidadas com a rêmuneração dos profissionais do
magistério no valor de R$ 837.261,57 correspôndente a 86.18% dos recursos do FUNDEB recebidos no exercício.
Constata-se uma Aplicação à Maior no montantê de R$ 254.369,26 equivalente a 26,18% , CUMPRINDO o estabêlêcido no
artigo 60, § 50 do Ato das Disposiçôes Constitucionais transitórias e no artigo 7'da Lei Fêderâl no 9.424196.

O município elaborou os seus demonstrativos sobre a aplicação de 19,95Yo dareceita resultante de impostos
e transferências em saíde e 30,17Yo na manutençâo e desenvolvimento do ensino.

Aplicou 86,18% das recêitâs do FUNDEB na remuneraÉo dos proÍissionais do magistério. Tambóm quanto a aplicação do
FUNDEB houve um supêrávit financêiro dê 26,18olo o quê representa um valor R$=254.3692ô.

XVll - Relação de Convênios com União e Estado Realizados no Exercício ê os Pendentes de
Recebimento, lndicando o Número do Termo, Data, Valor Acordado, Valor Repassado, Valor a
Receber, Respectivos Rêstos a Pagar lnscritos em Razão do Convênio ê Dêmâís lnformações
PeÉinentes

Dêmonstrativo da Irespe6á Empênhada l{o Exercício

Receita do FUNOEB Recebjda no Exercício (l) 971.487.20

Mínimo à sor Aplicado 582.892,31

Dêspesas para EÍeito de Cálcr-rlo (!l) 837.261,57

AplicaÇão à Maioí 254.369.26

PeícÊntual Aplicado (ll) / (l) x 100 86,18

SupeÍávit 26.18

Demonstrativo da Oêspesa Liq!idada Nô Exêrcício

Rêceitâ do FUNDEB RecÊblda no Exorcício (l) 971.487,20

lúínimo à serAplicado 5A2.892,31

Despesas para EÍeito de Cálculo (ll) 837.261.57

AplicaÇâo à Maior 254.369,26

Pêrcêntuâl Aplicâdo (ll) / (l) x 100 86,18

Superávit 26,18

7/18
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ccdcntc p/o cxercício rcalizâdas dccorr§tlÍcs do
coniônio

União M.Cidades 82240112015 213.804,64 213.844,64 2t3.804.64
Estado ADR 2016TR2323 51.642.42 51.642.42

51.642,42

Estado ADR 2016TR1371 49.998.88 49.998.88 49.998,88

União FNDE/MEC 31357D014 940.441,82 910.007.66 30.434,16 9t0.007,66 30_434.t6
União FNDE/?AC2 204524/2013 497.861,79 323.216,35 174.645,44 323.216,35 174.645"44

Ilnião M.Cidades 822401/2015 34.363,09 34.363,09
Estado SIGEF 2017TP'1594 24.679,93 24.679,93

Dos convênios que os valores foram recebidos dentro do previsto para o exercício a execução deste é
de quase 100% que somam quatro projetos. Três projetos não foram reçebidos recursos conforme previsto.

XVlll - Relatório Sobre Eventos Justificadores de Situações de Emergência ou Calamídade
Pública, com os Rêflexos Econômicos e Sociais, bem como Discriminação dos Gastos
Extraordinários Realizados Pêlo Entê para rÀtendimento EspecíÍico ao Evento, Indicando
Número do Empenho.

No exercício não ocorrêu situaçôes de emergência ou calamidade pública.

Comêntádo Dêzembro:

Não ocorreu no exercício situação de emegência ou calamidade publica.
Não houve situação de emergência ou calâmidade públia.

XIX - Manifestação Sobne as Providências Adotadas pêlo Poder Público ilunicipal em Relação
às Ressalvas ê Rêcomêndações do Tribunal de Contas Emitidas nos Pareceres Prévios
Anteriores.

Não houve recomendações e resalvas.

ComêntáÍlo Dezembro:

Não houve recomendações e resalvas.
Não houve recomendações ou ressalvas.

XXI - Avaliação sobre o cumprimento das Metas e Estratégias previstas na Lei.

Evênlo NumoÍo d€
Reconhecim€nto

Poríodô dê
Validâdê

Oespesas
Ertrao.dináriaa

Núm6ro do
Emponho

Total
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O Plano Municipal de Educação de Coronel Martins- SC (PME) - 201512025, é o principal

instrumento norteador da politica educacional do Municipio, com üstas ao alcance de patamares adequados

de qualidade e equidade na Educação. Elaborado em 2014 a partir dos debates realizados na Audiência

Pública. Esse movimento garantiu espaço e participação dos segmentos da Educação, da Sociedade Civil e

das Instituições Educacionais constituídas.

A Secretaria Municipal de Educação de Coronel Martins constituiu, em 21 de junho de 2016, através

do Decreto no. 141 , uma equipe técnica com integrcntes dos diferentes setores da SME, com a

responsabilidade de sistematizar as contribúções realizadas nos momentos de diálogo promovidos na

Audiência Pública e, a partir de seus resultados, dimensionar os desafios a serem enfrentados pelas

instituições e sociedade civil organizada envolvida com a Educação. Para isso, a Equipe Técnica da SME

realizou uma aruí.lise criteriosa da situação da Educação do Município, firndamentada nas discussões e

deliberações da Conferência Municipal e de sua participação na Conferência Regional e Estadual de

Educação, ocorrida em 2013. Também se fundamentou na legislação vigente e nos principais indicadores

educacionais, demográficos e socioeconômicos do Estado.

As conclusões obtidas, a partir dessa análise, contribuíram para uma visão global e sistêmica da

Educação municipal, possibilitando que fossem estabelecidas metas e estratégias voltadas às prioridades do

Município de Coronel Martins. Com necessidade de intervenção a curto" médio e longo prazo, estas metas

têm como objetivo garantir o direito à Educação de qualidade para todos.

A versão preliminar do PME de Coronel Marths foi submetida à análise do Fórum Municipal de Educação de Coronel Martins

(FME), do Conselho Muoicipal de Educação de Coronel Madins (CME) e, aÍ,ós a síntese das contribuições dessas instituições, o

documento foi encaminiado ao Chefe do Executivo e enviado à Câmara dos Vereadores de Coronel MaÍtins, para sua aprovação.

A Câmara Municipal realizou Audiências Públicas a fim de ampliar o debate sobre as metas e

estratégias, coletar contribuições e fazer ajustes posteriores no texto do Plano. Este foi submetido à

aprovação, em plenríria, pelos vereadores, no dia 25 de juúo de 2014, sob a Lei no 13.005 de 25 de junho de

2014, e sancionado pelo Prefeito do Municipio de Coronel Martins em 23 de juúo de 2015.

O Plano Municipal de Educação de Coronel Martins está assim estruturado com 19 metas com 204

estratégias distribuídas nos seguintes eixos:

r Eixo Educação Infantil.
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o Eixo Ensino Fundamental.

r Eixo Ensino Médio.

r Eixo Educação Prolissional.

o Eixo Educação de .lovens e Adultos.

o Eixo Educação Especial.

r Eixo Educação Superior.

o Eixo Valorização dos Profissionais da Educação.

r Eixo Gestão Democrática.

o Eirtr Financiirmento da hducaçào.

Com sua aprovaçâo, a Secretaria Municipal de Educação passou a executar programas e ações com o

objetivo de alcançar as metas e estratógias do PME.

Outro movimento de reler,ância é a atualização do Plano Plurianual (PPA) e seu alinhamento com o

Plano Municipal de Educação. assim como, o Plano de Ações Aúiculadas (PAR).

Em razão das eleições municipais e lroca de govemo! várias mudanças ocorreu no pessoal da

Secretaria Municipal de Educação. assim foram constituidas no\.a Comissão Coordenadora. atravós do

DecÍeto no.1 36 de 29105/2017 e Equipe 'l'écnica através do Decreto n". 106 de 0510412017 . para executar a

elaboração do processo de moniloramento e avaliação do Plano Municipal de Edr.rcação.

Avaliaçáo sobre o cumprimento das Metâs ê Estratégias

Comentário Dezembro:

cor{cl,usÃo E RECOMEI\DAÇOES
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Meta 01 - A partir do relatório de monitoramento observou que entre as estratégias
realizadas e âs em andamento somam mais de 80% (oitenúa por cento) , portânto a meta esta sendo
atingida. Isso se comprova também pelo número de matriculas na Educação Infantil que vem
aumentando nos últimos anos. Outro dado importante, embora não se tenha dados oficiais o municipio
vem atendendo toda a demanda.

As estratégias ainda nâo iniciadas tratam dl educaçâo para o campo, sendo que após a

nucleação não tem mais escolas no campo. A outra traÍa da atualização do da Lei do §istema
Municipal de Ensino.

Meta 02 - As estratégias inerentes a esta meta algumas foras realizadas e a grande maioria
estão em andamento, desta forma podemos concluir que esÍá sendo atingido o objetivo da meta. As
estratégias niio iniciadas referem-se a ensino em tempo integral que âfuâlmente não temos estrutura
fisica e de pessoal e muito menos econômica para iniciar esta etapa, as outras estratégias dizem
respeito a municipalização e a educação para o campo, as quais não se caracterizam em nosso
município.

Meta 03 - Podemos afirmar que praticamente todrs âs estratégias referentes â esta metâ estão

em andamento, exceto duas que se referem ao ensino médio integrado com a Educaçáo Prolissional e

Íimar convênio com empresas. 0 nosso município é de pequeno porte não existe empresas e o Ensino
Médio oferecido é oferecido pela Rede Pública Estadual o qual não é profissionalizante.

O município incentiva e auxilia com trâtrsporte os alunos que se desafiam a buscar esta
modalidade em outros municípios maiores da região.

Meta 04 - A Educação Especial em sua modalidade básica é oferecida nas escolas do Ensino
Regular, com Sala Multifuncional e uma Escola Especial - APAE. O municipio hoje conta com
prolissionais habilitados para atender a demanda da educação inclusiva, bem como, tanto na rede estadual
e na rede municipal, foram adaptado os espaços Íísicos a Íim de garantir a acessibilidade dos educandos
especiais, inclusos na educação básica do ensino regular. Observando o relatório de monitoramento
concluímos que a maioria das estratégias está em ândamento. As não iniciadas referem-se em aúieulação
com instituições do ensino Superior que se torna diÍicil devido as distância destas instituições em relação ao
município.

Meta 05 - Alfabetizar todâs as crianças aos 6 (seis) anos de idade ou, até no máximo, aos I (oito)
anos de idade no [nsino Fundamental.

Tomando por base o relatório de monitoramento as estratégias desÍa meta esÍâo na sua grande
maioria em andamento. Os esforços estão sendo realizados, vários profissionais da educação estão
participando do PN{C, programa este que contribuirá para a melhora dos índices de alfabetização no
município.

A estratégia 5.6 desta meta não foi iniciada e no momento é inaplicável, uma vez que após a
nucleaçâo das escolas não temos escolas no interior, portanto não temos educação especí{ica para o campo.

Meta 06 - A educação em úempo integral vem ocorrendo apenas na Educação Infanül de 0 a 3

anos. No momento é uma meta diIIciI de ser atingida, pois os municípios pequenos não tem estrutura
física, recursos humanos e econômicos para implantar a educação em tempo integral. É uma meta que
precisamos buscar mais para isso preeisa-se repensar toda a estrutura e sem um apoio maciço da
esfera federal os pequelos municípios nâo teráo condições de cumprir a metâ no prazo de vigência do
plano e dos percentuais nele estabelecidos. 
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Meta 07 - Fomentar a qualidade da Educação Básica em todas !s etâpas e modalidades' com

melhoria do Íluxo escolar e da aprendizagem, de modo a atingir as médias estaduais e municipais no
IDEB previstas pelo MEC,

Todos os esforços estão sendo feitos para atingir a meta, pois as estratégias estão em
andamento, exceto aquelas que tratam da educação especiÍica para o campo, o que não é mais
realidade no município após nucleação das escolas.

Meta 08 - Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos de
idade, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano,
para as populações do campoo comunidades tradicionais dos 257o (vinte e cinco por cento) mais pobres,
igualando a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de
Geograíia e Estatística (IBGE).

Nesta meta poucâs âções foram executadâs, apenas a estratégias "Promover o envolvimento de
órgãos governamentais, de forma intersetorial, na busca ativa de jovens fora da escola, pertencentes aos
segmentos populacionais aqui considerados."

Meta 09 - Contribuir para a Elevação da taxa de alfabetização da populaçáio com 15 (quinze)
ânos ou mais de idade para 937o (noventa e três por cento) âté o final da vigência deste Plano, além de
reduzir em 507o (cinquenta por cento) â taxa de analfabetismo funcional.

Diante da realidade do municipio para melhorar os índices desta meta buscamos parceria com
o programa da rede estadual o CEJA-

Meta l0 - Contribuir com o Estado e a União para que seja oferecida, no mínimo, 257o (vinte e
cinco por cento) dâs matriculas de Educação de Jovens e Âdultos, nos Ensino Fundamental e Médio, na
forma integrada à Educação Profissional, até ao final da vigência do Plano,

Não possuimos instituições com oferta de educação integrada à Educação Profissional, cabe ao
município buscar parcerias, incentivar e apoiar os alunos interessados os quais precisam se deslocar para
ôutros muricípios da região, E uma meta diante da nossa realidade difícil de ser cumprida na sua integra.

Meta l1 - Contribuir para Triplicação das matrículas da §ducação Proíissional tecnica de nível
médio, assegurando a qualidade da oferta e, pelo menos, 807o (oitenta por cento) da expansão no segmento
público.

Para o cumprimento desta meta, uma vez que não possuímos Instituições de Educação
Profissional Técnica no Municipio, este colabora e incentiva os estudantes buscando parcerias e

através da Lei Municipâl n'. 027 de maio de 2011(lei em anexo),

Meta 12 - No município não existe universidades, os acadêmicos deslocam-se para outros
municípios, os quais recebem auxilio no trânsporte para o seu deslocamento, A grande maioria das
estratégias desta meta são inatingÍvel diante da realidade dos pequenos municípios.

Meta 13 - Incentivar a elevação da qualidade da Educação Superior e ampliar a proporção de
mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de Educação Superior,
para 807o (oitenta por cento),sendo, do total, no mínimo, 407o (quarenta por cento) doutores, até ao final
da vigência do Plano.
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Os índices estatlelecidos nesta meta para â nossa realidade é inatingivel, pois no município na área
de educação não existe trenhum profissional com mestrado e doutorado.

Meta 14 - Participar da elevação gradual do número de matrículas na pós-graduação stricto
sensu, de modo a ampliar o numero de mestres e doutores, até ao final da vigência do Plano em parceria
comaUniãoeoEstado,

Com Pós - graduação em nível de mestrado e doutorado nâo tem nenhum proÍissional tanÍo
na rede municipal quanto na estadual atuando.

Meta 15 - Todos os proÍissionais da rede pública estâo habilitados. Â formação continuada de
que as estratégias se referem também estão em andamento. Portanto, esta meta poderá ser considerar
cumprida diante do que o plano estabelece.

Meta 16 - Formar 757o (setenta e cinco por cento) dos professores da educação básica em nível de
pós-graduação até o último ano de vigência deste Plano, e garantir a todos os profissionais da Educação
Básica formaçâo continuada em sua área de aÍuação, considerando as necessidades, demandas e
contextualização dos sistemas de ensino.

No município quase 1007" dos educadores possuêm pós- graduação a nível de especialização,
poÍanto a meta quase na sua totalidade foi atingida.

Meta 17 - De acordo com o relatório de monitoramento mais ile 80V" da estratégias da meta
foram realizadas ou estão em andamento. A remuneração base dos professores da rede pública
municipal está acima do piso nacional. Assim estâ meta esta sendo cumprida de aeordo com o deÍinido
no plano.

Meta 18 - A gestão democrática referente â esta meta, na sua grande maioria estâ sendo
atingida, umâ vez que tâtrto a rede publica municipal quanto a estadual possuem os referidos fóruns,
conselhos, APPs, bem a participação dos proÍissionais da educação nos planejamentos do processo
educacional. Está meta sendo cumprida na grande maioria de suas estratégias.

Meta 19 - Financiamento da educação é importante, mas a grande maiorias das estratégias
não cabe ao municipio a não apoiar, reivindicar e lutar, além de aplicar os recursos disponíveis da
melhor forma possível em prol da educação.

A Secretaria Municipal de Educação de Coronel Martins- SC constituiu sua Equipe Técnica, com o
objetivo de monitorar continuamente as metas e estratégias do Plano, a paÍir de levantamentos,
sistematizações e análises dos dados e informações referentes à execuçâo do Plano. Essa equipe é constituída
por técnicos da SME vinculados aos setores de Educação, Planejamento, Financeiro e de Infraestrutura,
totalizando 04 profi ssionais.

A função desta Equipe é apoiar tecnicamente a Comissão Municipal de Acompanhamento e

Avaliação do Plano Municipal de Educação de Coronel Martins, conforme estabelecido na Lei no 654 de 23
de juúo de 2015. e de contribuir para o planejamento e a gestão educacional.

A Comissâo Coordenadora Municipal do PME é responsável por todo o processo de Monitoramento
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e Avaliação do Plano e foi constituída por representantes dos diversos setores da Educação, instituída por
Ato legal do Poder Executivo, conforme a Lei n' 136, de 05 de maio de 2017.

A Equipe Técnica de Monitoramento do Plaao Municipal desenvolve suas atividades de acordo com
o Plano de Trabalho.

Acões Desenvolvidas

Ações desenvolvidas 1' bimestre.

Neste primeiro bimestre, houve um acumulo de tarefas, em virtude do Íechamento do
exercício aÍrterior (201ó) e abertura do exercício ataad (2017), no mês de janeiro não houve qualquer
ação/atividade do controle interno uma vez que a contratação do meu respectivo cargo se deu no
mês de fevereiro, mais especiÍicamente no dia 06 de fevereiro de 2017.

Sendo assim nos primeiros dias do mês de fevereiro de 2017 nossas ações Íoram voltadas
ao Íechamento do balanço da prefeifura municipal, Íundos e consolidando tais inÍormações;
conÍerências de saldo orçamentários, financeiros e patrimoniais, vale ressaltar que somente
acompanhei o processo pois, é o primeiro cargo na area pública bem como no setor de controle
intemo, motivo pelo qual não obtinha qualquer experiência na área. Diante deste fato, muitas
dificuldades surgirão, em contraponto espero num cuÍto espaço de tempo estar apta a atender
todos os órgãos fiscalizadores e principalmente a população do nosso município.

Outra preocupação foi em relação à emissão e posterior publicação dos Relatórios da Lei
de Responsabilidade Fiscal (LRF), dentro do prazo estabelecido, com relação ao envio do balanço
ao Tribunal de Contas de SÇ salientamos ao setor de contabilidade para se atender ao ptazo paÍa
o envio do mesmo, para evitar sanções e penalidades em virtude de atraso no envio.

Elaboramos em conjunto com o setor se contabilidade, a Audiência Pública de avaliação
das metas Iiscais em relação ao Terceiro Qua drimestre / 201"6.

Apesar da pouca experiência, sempre que nos Íoi solicitado, ou quando achamos
necessário orientamos a todos os setores da prefeitura, paÍa que as atividades fossem
desenvolvidas da melhor maneira possível; atendendo e respeitando o que esta determinado em
lei, buscando o mais correto possível.

Auxiliamos também na obtenção de dados quanto às prestações de contat publicações
de relatórios de gestão e por solicitação do PreÍeito Municipal e secreüários estamos sempre nos
colocando à disposição de todos os servidores e da população em geral para buscarmos sanar
todas as dúvidas, responder todos os quesüonamento que possa ocorreÍ. Ainda neste bimestre
elaboramos o Plano de Ações do Controle Interno a serem desenvolvidas por esse setor no
exercício 2077 as quais passaremos a descrever:

No primeiro bimestre voltamos nossos esforços para o fechamento do exercício 2016 e

abertura do exercito 2017, em conjunto com a contabilidade e demais setores desenvolvemos ações
voltadas à obtenção de dados relativos às inÍormações necessárias a Prestação de Contas do
Prefeito (PCP).

No segundo bimestre, vamos auxiliar os conselhos municipais, repassando â eles todos
os dados disponíveis, para que de posse destes eles possam realizar suas avaliações referente à
aprovação das contas ou não do exercício 2016 e posterior envio ao tribunal através do sistema E-
sfinge, as quais Íarão parte do PCP.
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Ações Desenvolvidas 2o bimestre.

Como de costume, acompanhamos e auxiliamos o setor de contabilidade no fechamento
mensal, referente aos meses de março e abril de 2017, analisando e efetuando lançamentos
necessários ao encerramento do bimestre, para posterior envio ao Tribunal de Contas, através do
SFINGE.

Elaboramos em conjunto com o setor de contabilidade, a Audiência Pública de avaliação
das metas fiscais em relação ao Primeiro Quadrimestre 2077, bem como a discussão do PPA
2018/2020 e a elaboração da LDO 201.8.

Quanto ao Departamento Pessoal emitimos parecer sobre contratações, e repassamos a
responsável por este setor da necessidade de se Íazer os ajustes necessários para o envio das
hformações ao Tribunal sobre a folha de pagamento Em relação ao índices. A respeito do setor de
compras não foi nos solicitado nenhum parecer Neste bimestre.

Buscamos auxiliar na obtenção de dados e repassá-Ios aos conselhos municipais, para que
de posse dos mesmos pudessem realizar as suas reuniões e emitir seus parecer que posteriormente
enviamos ao Tribunal de Contas, os quais irão compor a Prestação de Contas Anual do Prefeito
(PCP) exercício 2017. Neste período ainda concluímos os relatórios que compõem a Instrução
Normativa 20 do Tribunal de Contas e as remetemos para analise posterior, feito isso completamos
todas as informações solicitadas, as quais Íaram parte da prestação de contas do preÍeito exercício
2017.

Ações Desenvolvidas 3" bimestre.

Neste bimestre auxiliamos os setores de contabilidade e tesouraria, no que se refere ao
Íechamento do bimestre, Íazendo as coffeções e ajustes necessários, paÍa que através dos relatórios
obtivemos a realidade em que se encontra nosso município nesse primeiro semeshe, e de posse
desses dados, vamos metas para conseguirmos atender aos os limites constitucionais, bem como
realizarmos uma administração voltada a atender a todos os munícipes.

Realizamos junto ao setor de contabilidade a Audiência Publica para avaliar o
cumprimento das metas fiscais, referente ao primeiro quadrimestre de 2017.

Com relação ao departamento de Recursos Humanos, emitimos pareceres sobre as
contratações de servidores e realizamos uma conÍerencia, para que as provisões de férias e do
décimo terceiro sejam feitas, para atendermos a nova contabilidade.

Continuamos ainda a fazer todas os ajustes e adequações, para que possamos enviar todas
as inÍormações através do sistema s-esfinge, junto a contabilidade estamos encontrando ainda
algumas dificuldades, mas percebemos que ao realizarmos o envio das informações re{erente ao
segundo bimestre de 2017.

Neste bimestre, encaminhamos sugestões de organização de documentos no setor de RH
para fins de Íacilitar uma Íutura auditoria. Vale ressaltar que poÍ estaÍ a pouco desempenhando as
funções de controle interno ainda existe muitas duvidas e dificuldades no decorrer do dia-a-dia,
mas sempre buscamos auxiliar os demais setores para desempenharem suas Íunções o mais
correto possível.

Ações Desenvolvidas 4o bimestÍe.
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Neste bimestre concentrâmos nossos trabalhos no setor de Recursos Humanos, emitirnos pareceres
sobre contração de pessoal, observando que as mesmas se faziam necessárias, e analisando o
índice de Pessoal percebemos que deve existir cauteia para que não seja ultrapassado o limite
prudencial.
Auxiliamos neste bimestre os setores de contabilidade e tesouraria nos Íechamentos mensais dos
meses de julho e agosto, constatamos que os índices constitucionais estão sendo cumpridos.
Sempre que nos Íoi solicitado, auxiliamos nas prestações de contas, publicação e preenchimentos
dos Relatórios de Gestão. Em parceria com a Contabilidade Municipal, começamos a levantarmos
os dados necessários para a elaboração da Audiência Publica obrigatória, referente ao
cumprimento das metas fiscais referente ao segundo quadrimestre 2017, tambêm discussão da lei
orçamentária anual - LOA para o exercício 2018.
Neste quarto bimestre, foi solicitado ao setor de RH que observasse a falta de documentação em
pastas dos Íuncionários, e também ajustasse algumas contratações que estavam com a
nomenclatura equivocada. Foi elaborada uma lista com os documentos necessários para
contratação e demissão de funcionários e entregue ao mesmo setor para que regularizasse a
situação.
Em relação aos demais setores não percebemos nenhuma anormalidade, apesar de se trator de
inicio de uma nova administração não encontramos nenhum Íato que possa ser relatado. Seguimos
nosso trabalho no sentido de continuar orientando e Íiscalizando os setores para que todo o
planejamento seja cumprido e os trabalhos realizados denfro da maior legalidade possível.

Ações Desenvolvidas 5o

Neste quinto bimestre acompanhamos e auxiliamos o setor de contabilidade no
fechamento do mês de setembro e oufubro de 2017, analisando e efetuando os lançamentos
necessários ao encerramento do período para posterior envio ao Tribunal de Contas, através do I
FINGE.

Orientamos quanto a emissão e posterior publicação dos Relatórios da Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF) e preenchimento das declarações do SICONFI, elaboramos em
conjunto com o setor de contabilidade a Audiência Pública de avaliação das metas fiscais relativas
ao Segnndo Quadrimestre do exercício 2017, berr. como a discussão da Lei de Diretrizes
culminando com a elaboração da Lei Orçamentária Anual-LOA para o exercício 2018.

Em relação aos índices, constatamos que os limites legais do município está alerta para que
os mesmos sejam respeitados. Referente à contabilidade do município, já estamos discutindo com
o contador e todos os servidores que nos auxiliam nesta área, para começarmos a definir as ações
para o fechamento do exercício 2017, bem como fazer os lançamentos que por ventura se Íizerem
necessários.

Solicitamos aos responsáveis pelo controle dos diários de bordo dos veículos e maquinas,
para que se atentem a importância de que os mesmos sejam preenchidos para um controle mais
eficaz, tal controle é muito importante paÍa administração ern geral.

Orientamos o senhor prefeito municipal da situação em que se encontra o município, que
se reÍere ao orçamento, bem como financeiramente, enfatizando que medidas devem ser tomadas
paÍa que possâmos Íechar o exercício de 2017 de maneira a atender a legislação, evitando
sofrermos qualquer tipo de pena por não atender as leis em vigor. No que se refere as Fontes de
Recursos, em conjunto com o setor de Contabilidade e Tesouraria, realizamos a conÍerencia e
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constatamos que todas as fontes estão certas, demonstrando o comprometimento de toclos os

envolviclos no processo.
,{ções Desenvolvidas 6" bimestre

Neste bimcstre desenvolvemos ações voltadas ao fechamento de balanÇo, auxiliando no
fechamento mensal, analisando os relatórios emitidos pelo setor de contabilidade, compras e
tributação, de posse destes dados concluímos que o setor de kibutação atrar,és dos responsáveis
pelo setor entrasse em contato com contribuintes em débitos com o setor, para tentaÍütos
solucionar os problemas detectados, e assim evitarmos a inscrição em divida ativa, bem como já

desenvolr.ermos âÇões para abertura do exercício 2018 em relação a emissão dos tributos relativos
a esse âno.

Referente a contabilidade, auxiliamos no {echamento mensal (novembro e dezembro),
obtendo através dos relatórios a real sifuação em que se encontrava o rnunicípio, com relação as

fontes de recursos, Ioram feitas as devidas conferencias e os ajustes necessários, para que nào
houvessem divergências. Neste bimestre, realizamos r.isitas em praticarnente todos os setoÍes, em
especial saúde e educação nos quais repassamos que os limites constifucionais estavam sob
controle apesar c1e ser extremamente necessário o controle {requente a fim de evitar problemas
futuros.

Repassamos ao prefeito municipal a situação orçamentaria e financeira que se encontra c)

município para que eie tome as mediclas que julgue necessárias, para que possamos chegar ao

termj.no do exercício e consequentemente tle seu mantado atingindo todos os índices
constitucionais.

De maneira geral sempre que nos foi solicitado, ou quando achamos necessário orientamos
a todos os setores da prefeitura, para que possamos deseavolver nossas atribuições da melhor
maneira possível; atendendo e respeitando o que estâ deterrninado em lei, e com isso atendermos
as pessoas do nosso município da melhor maneira possíve1. Estamos sempre nos coiocando a

disposição de todos os servidores e cla população em geral para buscarmos sanar todas as dúvidas,
responcler totlos os questionamento que possa ocorrer.

Por se tratar do ú1timo bimesfre em parceria com o setor de compras analisamos as

prioridades referente as compras de materiais e prestaqão de serviços necessários para o
desenvolvimento da prefeitura e Íundos municipais, o setor jurídico já esta trabalhando e

desenvoivendo editais, referente aos processos licitatórios que tenham maior urgência no inicio do
ano.

Considerações Finais

considerando, que os resultadôs dâs veriÍicaçÕes efetuadas no decorrer do exercício de 2417. Cons,derando que o
cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, pÍioízadas na Lei de Dirêtrizes Orçamentárias e execuladas através
da Lei OrÇamentária Anual, podem ser entendidâs como satisfatórias; ConsideÍando o cumprimento do percentual de
gastos mínimos com açÕes ê serviços de saúde; Considerando o cumprimento do pêrcentuâl de gastos mínimos na
manutenÇão e desênvolviÍnento do ensino; Considerando o acompanhamentô e a observància aos limites de gastos corn
pessoal, demonstrândô o cumprimento do art. 19 e 20 da Lei de Responsabilidàde FiscâI. Considerando â observância e
cumprimênto dos principios fundamêntais da contabilidade na execuÉo orçâmentária, financeira e patrimonial Nestes
teímos, a Contrôladoria Geral do Município de Coronêl Martins conclui por entendeÍ que os controles internos praticados
côm vistas a preveniÍ erros, fâlhas, ilegalidades, fíaudes e despêrdícios foram entendidos como sâtisfatóriôs, assim como
as medidas tomadas pâra regularização das pendências, consideÍando dessa forma, adequadas às contas do exercicio de
2017 expressas no balanço geral, salvo os apontamêntos efetuados no relatório.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

soctAl Do FUNDo DE MANUTENÇÃo e oesenvoLvtMENTo DA

EDUCAÇÃO eÁSrCl E DE VALORTZAçÃO OOS PROFTSSTONATS DA

EDUCAçAO - FUNDEB

AVALIAÇÃO DA GESTÃO

Considerações iniciais

O artigo 24 da Lei no 11.49412007 e o art. 10 do Dec. no 6.253/2007 estabelecem a obrigatoriedade de criaçáo, no
âmbito de cadâ esfera governamental, de um Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo, fortalecendo,
com essa exigência, a participaçáo da sociedade na verificaçáo da aplicação dos recursos públicos vinculados à educação.

O Conselho do Fundeb é um colegiado, com funçáo principal de proceder ao acompanhamênto e ao controlê social
sobre a distribuiçáo, a tíansferência e a aplicaçáo dos recursos do Fundo. Assim, condiçôes para que o Colegiado
dêsempenhe suas atividades e, eÍetivamente,êxerça suas funçÕes (aiigo 24, §'10 da Lei n" 11.49412007).

Atribuições do Conselho do Fundeb

O controle a ser exercido pelo Conselho do Fundeb resulta no encaminhamento de situaçóes que requeiÍam
providênciâs por parte do Poder Executivo ou dos órgãos de controle e fiscalização, sobreludo em casos que apontam
falhas ou inegularidades evêntualmente cometidas, para que as autoridades constituídas, no uso de suas atribuiçôes legais
e regimentais, adotem as providências que cada caso venha a exigir.

Além do acompanhamento e controle social dos recursos, os §§ 9' e 13 do artigo 24 e o ParágraÍo único do artigo
27 da Lei no 11.49412007 , acrêsêentam outras funçôes ao Conselho do Fundeb, tais como:

a) supervisionar a realizaçáo do cênso escolar;

b) elaborar a proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas êsferas governamentais de atuação,

c) instruir, com parecer, as prestações de contas a seÍem apresentadas ao respectivo Tribunal de Contas. O reÍerido
parecer deve ser apresentado ao Poder Executivo Íespectivo até 30 dias antes do vencimento do prazo para apresentação
da prestaçâo dê Contas ao Tribunal; e

d) acompanhar e contr<jlar a execuçáo dos recursos federais transferidos â conta do Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar - PNATE, veriÍicando os registros contábêis e os demonstrativos gerenciais relativos aos rêcursos
repassados, responsabilizando-se pelo recebimento e análise da Píestaçáo de Contas desses Programas, encaminhando
ao FNDE o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira. acompanhado de parêcer conclusivo e, ainda,
notificar o órgáo Exêcutor dos Programas e o FNDE quando houver ocoríência de eventuais irregularidades na utilização
dos recursos.

Controle e fiscalização do Fundeb d
lw@+É*\/J
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Dê acordo com o disposto nâ Lei no 11 .494/2007, a fiscalizaçáo e o controle dos recursos do Fundeb são
rêalizados:

. pelo órgáo de Controle lnterno no ámbito da Uniáo (Controladoria Geral da Uniâo - CGU) e pelos órgáos de Controle

lÀterno no âmbito de cada Estado, OF e Município (art. 26, l, da Lei no 'i 1.494/2007);

. pêlos Tribunãis de Contas dos Estados, DF e lvlunicípios, junto aos respectivos entes governamentais sob suas jurisdiçóes
(art. 26, ll, da Lei no 1 1.494/2007);

. pêlo Tribunal de Contqs da União (TCU), em relação às atribuiçóes a cargo dos órgãos federais, especialmente em
Íelação à Complementaçáo da Uniáo ao Fundo (ari. 26, lll, da Lei no '11.49412007).

Feitas estas consideraçÕes, passamos ao nosso PARECER:

Nós, Membros do CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE
MANUTENÇÃo E DESENVoLVIMENTo DA EDUcAÇÃo BÁSIcA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS OA
EDUCAÇÂO - FUNDEB do Município de Coronel Martins - Estado de Santa Catarina, analisamos os dêmonstrativos
gerenciais do Exercício do exercicio de 2017 apresentados em reuniáo relativo aos recursos financeiros rêcebidos e as
despesas ocorridas e concluimos que houve a correta aplicação dos referidos recursos ê somos favoráveis à apÍovação das
Contas do FUNDEB do município de coronel lvlartins, referente ao Exêrcício de 2017.

Analisamos os refêridos demonstÍâtivos quadrimêstrais e conslatamos que os rêcursos recebidos e aplicaçÕes
financeiras foram na ordem de R$ 971.487,20 (novecentos e sêtenta e um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte
centavos), sendo destes, R$ 4.655,17 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e dezessetê centavos) proveniente
dê aplicaçáo financeira e, RS 0,00 (zero), proveniente de saldo financejro do FUNDEB, relativo ao Exercicio de 2016.
Verificamos ainda que no balancete traz discriminadamente as despêsas realizadas até o Exercicio de 2017, cujo na
Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60% Íoram aplicados o valor de R$ 837.261,57 (oitocentos e trinta e sete
mil, duzentos e sessentâ e um reais ê cinquenta e sete centavos), com a remunêração dos profissionais do lvlagistério
atingindo o percentual de 86,18%, ou seja, 26,18o/. a mais que o mínimo necessário de 60%. O restantê dos recursos do
FUNDEB foram aplicados em manutênção ê conservação de instalações e êquipamêntos necessários ao ensino, materiais
didáticos pedagógicos, pombustíveis para o transporte dos alunos da zona rural, bem como a manutençáo de veiculos que
fazem o referido transporte, no quâl todas êssas despêsas Íoram empenhadas em Manutençáô do Ensino Fundamental -
FUNDEB 40olo, representa o valor de R$ 126,606,80 (cento ê vinte ê seis mil, seiscentos e seis reais e oitenta cenlavos), um
pêrcentual de 13,03%.

Depois de uma análise detalhada deste Conselho, somos favoráveis à aprovação dos recursos recebidos e
despesas realizadas do FUNDEB no Exercício de 2017.

E por ser Expressáo da verdade e para que a mesma venha surtir os efeitos de direito, firmamos em duas vias igual
teor e forma para um só efêito.

Itv)<,tvaç9vd. n.o^

A^t ,"" )

- FUNOEB Até o Período

l) Recebimonto Do FUNDEB 966.832,03

TransÍeÍências De Recursos Do FUNDEB 966.832.03

ll) Oeduçôês Oa Recêita Para Formação Oo FT NDEB -2.047.444,97

Cota Pârtê Do ICN4S

Cota Parte Do IPVA

Cota PâÍlê Do lPlSobrê Exportação

Cota Parte Do Fundo De Partic pação Dos ÍVunicípios - FPN,4

Cota Pa.te Do lmposlo Têrrilorial Rural - ITR

Írânsferência Financeira lC[/S - Dêsoneração Lei Complementar no 87/96

,733.940,99

-22.668.90

-10 628,48

-1.276.674,60

1.145,93

-2.3A6,07

lll) Resultado Líquido Oa Trànsíerência Do FUNDEB (lJl) -1.080.612.94
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- Recêitas Até o Pêíiodo

Saldo Em bancos Do Exercício Antêrior Vinculados Ao FUNDEB (100o/")

Rêcursos Do FUNDEB Recebidos No Exercício Atual

Remunêração Dê Dêpósitos Bancários Vinculados Ao FUNDEB

000

966.832 03

4 655,17

lV) Total Das Receitas 971.487.20

FUNDEB Até o Período

V) FUNDEB 60% 437.261,57

319011 - VenciÍnentos e Vanlagens Flxas PessoalCvl

319013 Obr gaÇões Patronais

684.628 19

152 633,38

vt) FUNDEB 40ol" 126.606,80

3190T 1 Vencimentos e Vanlagens Fixas Pessoal Civil

319013 ObrigaÇões Patrona s

108 906.20

17 700,60

- Resumo

FUNDEB 60% Até Período

Tolal Das Receitas Recebidas (lV) x 60%

Tolal Das Despesâs Reâlizadas (V)

Saldo Atual ((V) x 60%) (V)

Ap icação (V/lV) X 100

582 892.32

837 261 57

-254 369.25

86 18

FUNDEB 40% Até Período

Toiâl Dâs Recêrtas Recebidas (lV) x40%

Total Das Despêsas Realizadas (V )

Sãldo Alua ((lV) x 40%) (Vl)

Aplicação (Vl/lV)X 100

388 594,88

126 606,80

261 988,08

T 3,03

FUNDEB 1OO% Até Período

Tolal Das Receilas Recebidas (lV)

Total Dâs Despesas Realizadas (vl )

Saldo Atual ( V-Vll)

Ap icâção (Vll/lV) X 100

971.487 20

963.868 37

7.618.83

Demonstrativo Aplicação do Fundeb
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eAREcER Do coNSELHo MUNtcrpAL oe saúoe (cMs) DE coRoNEL MARTINs - sc

AVALIAÇÃO DA GESTÃo

lntrodução:

O Conselho Municipal de Saúde é o órgão colegiado que atua, em caráter permanente
e deliberativo, na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde,
inclusive no que tange aos aspectos econômicos e financeiros.

Entre outras finalidades servem para garantir a pafticipação regular do cidadáo na:

- elaboração das diretrizes gerais da política de saúde e definiçáo das metas com vistas ao alcance dos
objetivos traçados para a política dê saúde(acompanhar a execução do Plano de Sâúde);

- formulação das estratégias de implementação das políticas de saúde; e

- no controle sobrê a execução das políticas e ações de saude

Êmbora não recebam remuneraçáo, os Conselheiros de Saúde estão investidos numa funçáo pública, estando
sujeitos à responsabilizaçáo criminal, em vista do elástico conceito de funcionário público parâ o Código Penal Brasileiro
@ntgo 327), ê civil, por improbidade administrativâ, por serem considerados agentes públicos, nos teÍmos da Lei Federal
8.142t90.

Feitas estas considerações introdutórias, passamos ao nosso parecer:

l. O Conselho Municipal de Saúde de Coronel Martins - SC, em atêndimento às exigências legais,
notadamente o § í' do Art. 36, da Lei Complementar no 14'Í, dê '13 de janeiro de 2012, an.33 da Lei Federal n. 8.080, de 19
de setembro de 1990, regulamentação própria deste município e normas do Ministério da Saúde, para fins da Prestaçáo de
Contas Anual, do exercicio de 2017, do Fundo Municipal de Saude Ce Coronel Martins / SC, é de parecer pela Aprovação
das contas da gestão do Fundo Municipal dê Saúde, relativas ao êxercício de 2017, para todos os Íins legais.

2. A opinião supra está consubstanciada nos resultâdos do arompanhamento periódico, na apreciaçáo dos
Relatórios Trimestrais de Gestáo e no Relatório de Gestáo Anual do Fundo Municipal de Saúde, relatavamente ao exercicio
financeiro de 2017, conduzidos pelo Consêlho Municipal da Saúde segundo o planejamento definido para o período,
observando as competências legais do Conselho, com abordagem nos seguintes aspectos:

l) Organizaçáo do Conselho Municipâl de Saúdê;

ll) Reuniões extraordanárias para tratar de assunlos que demandavam urgência; L-'l.t| i
lll) O grau dê relevância atribuÍdo pelo gestor ao Consetho Municipal no kO\;W

planejamento e na tomada dê dêcisões relacionadas ao setor da saú.^ --'- "de: )uuct-^"<u § ÀW"q
lV) A efetividade do srstema de planejamento, respectivo ao processo de eE6#çao 

"],"",rrr" 
Oo, t

instrumentos de planejamento da saúde no PPA, LDO e LOA; f) ^. ,_-^t.

V) Fiscalização do cumprimento do PIano l\,4unicipêl de Saúde,

Vl) Acompanhamento da execução da Programâçâo Anual de

V: k--q$ 1t3
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VII) Avaliaçáo da dedicação ao cumprimento dê metas físicas e financeiras dos Planos de Aplicação dos
recursos da saúde:

Vlll) Avaliação da dedicação do gestor às açÕes e atividades da estratégia Programa Saúde da Família;

lX) Análise do Relatório de Gestão Municipal de Saúde;

X) Acompanhamento, até onde os êxames puderam alcançar, do cumprimento do percentual constitucional
mínimo de recêitas vinculadâs à saúde, compreendendo as receitas de impostos e transferências constitucionais vinculadas
e respectivo rendimênto dê aplicaçÕes financeiras, no exercício dê 2017, e as despesas realizadas com fontes livres e mais
as vinculadas pela E.C. 29100, dêstinadas às aÇôes e serviÇos públicos de saúde, nos teímos dos aÍts. 20 e 3'da Lei
Complementar no 14112012, podendo-se opinar que náo foram conslatadas ofensas às normas.

3. Este parecer não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nêm
isenta dos encaminhamentos administrativos ê legais que o caso ensejar, tanto pelo conselho municipal quanto pelos
demais órgãos superiores de fiscalizaçáo.

Demonstrativo da Situação Orçamentária (Empenhadâ) por Fonte de Recursos em 20í7

Dêmonstrativo da Situação Orçamêntária (Liquidado) por Fonte de Recursos em 20í7

Demonstrativo da Execuçãoo Orçamentárias do exercicio 2017

Fontê Recurso S u peÍaviÍ/DéÍicit
20í6 Arrecadado Empênhado SuperaviUDéÍicit

Empenhado

0100 - Rêcursos OrdináÍios

0102 - Rêcêitas Dê lmpostos E De Transferência De lmposlo

0138 - TransÍêrênciâ Do Sistêmâ Único Dê Saúde - Sus/uniã

0167 - Transferências Do Sistêma Único De Sâúde - Sus/est

0338 - Transferência Do Sistema Único De Saúdê - Sus/uniã

0367 TransfeÍéncias Do Sislema Unico De Saude - Sus/est

0,00

185.068,34

25 692.78

183.39

1 789 51

0,00

0.00

2 008.47

1 _157 271.96

49.213,37

000

0,00

1958,95

2.114 021 35

646 297 56

29 421 92

27.112 t33

183 39

1.958.95

-1 .922 944,54

536.667,18

19.974 84

-25 323.12

-183.3S

Total 212.734,42 't.208.493,80 2_814.995,80 í.393.767,98

SupereviíDéficit
20í6 AÍíecadado Liquidado SuperaviUOéÍicit

Liquidado
0100 RecursosOrdinárros

0102 - Receitas De lmpostos E De Transferência De lmposto

0138 - TransÍerêncra Do Srstema Único De Saúde - Sus/uniã

0167 Transferências Do Srslema Único De Saúde Sus/est

0338 - Transferência Do Sistema Ún co De Saúde Sus/uniã

0367 Transferências Do Sistema Único De Saúde - Sus/êst

0,00

185 068 34

25 692 78

183.39

1.789,51

000

0.00

2 008,47

1 157 271 96

49.213 37

0,00

0,00

1958,95

2.114 021 ,35

646 297,56

29 421 .92

27 112.63

183,39

1.S58 95

1 .922 .944 .54

536 667,18

T 9.974.84

25.323 12

-183 39

Totál 212.734,02 1.208.493,80 2.8í4.995,80 -í.393.767,98
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Município de Coronel Martins
Estado de Santa Catarina

R. Porto Aleqre, 47 - Centro - 89837-000
cNPJ. 95.993.093/0001 -09

Dêscrição Prcvisão/
Autorização Exêcução Diíêrença % Exêcutado

Exêrcício Antêrior

TransÍerência Financeira Recêbidâ

Recêitas Orçamêntárias

Rêcêitas Coírêntês

Receitas Capital

Oespesas Orçamêntáíias

Dêspêsas Correntes

Despesas Capital

0,00

0,00

730.400,00

730.400,00

0,00

3.070.400,00

3.065.400,00

5.000,00

212.734,02

2.176.393,29

'1.208.493,80

1.208.493,80

0,00

2.814.9S5,80

2.803.509,53

11 .486,27

0,00

0,00

478.093,80

478.093,80

0,00

-255.404,20

261.A90,47

-6.486.27

0,00

0,00

'Í65,46

165,46

0,00

91,68

91,46

229,73

SupeÍávit 782.625,31

Demonstrativo Aplicação Saúde í 5%

3" §ime.ire10 §imeslrê 2§ Bimestre

Coronel Martins(Sc), 15 de Março de 2018

4 N a--, ,1u yt4[or,*l
€b"'* q"MO

?*qSl,: (rc-^n^y
-"%.*{

4n llimêslr§

)ryw
6" §!m*slíâ

J\@
(

o.*ÀS^

>4 Á9,-s

3/3

136

Esse documento foi assinado digitalmente por Ademir Madella
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1800245740 e o código C8A8F



.i

Êài: _*!, t"uí' I *;l+: _

ti,-.-: ''ÇJ 
_o 

- ,W*
i',f { ,':Jrç,} .r}l -;,L;lLt".-..\
,r;u- : s-,t-:.,i,k z,Éq*Â^".-.,.ü
i..,ç-iç!q_[çi4: |1^j,ut^^,.t

. Li*{) 4'tu*i*r:.4-c

.'x*iâ1."' l,L"

§- ;;>"'i t{ç
'vr fd-rEa\l x.L- 

i

ú ,'.'hd]*i.í

ii\ + .

jl lil r," !

j;'iL:-*-:

Ce*-e"À-ç, &.{,'
,§c ,bÇrà^-4r?r,:

,(-a-À."1

137

Esse documento foi assinado digitalmente por Ademir Madella
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1800245740 e o código C8A8F



['r

--
7]

-?
.

, 
i 

.-
,-

_f
;ii

 I
l.!

':'
{?

" 
- 

--
--

-
-,

:;

)lr
*r

rt
i .

,i 
'- 

, 
;

'i-
 - 

t 
>

 ,_
,

' 
'1

 {-
,n

.:l
'

c.
]-

,.É
r.

-.
-!

).
-.

:::

-u
:i-

r.
.-

 >
1 

'C
n 

r:
,a

"r
e

r 
--

 - 
, 

I 
L 

r,
..-

..:
-,

 -
 .I

 '\
_ 

\.r
 11

 )
_.

f 
t 

,.t
 

; 
: 

,.r
: 

r
\-

 
- 
í,'

-y
í\.

;*
+

 -

f- \-

l:{
Jt

ra
r:

:1
:

tti
- 

*"

i 
T

 
.::

-'l
 

-.
--

--
 .-

-
I 

i-
yl

v,
T

r\
,\-

-;
"'.

..r
l 

._
I. 

*
'l 

. 
-

'.J
 I-

13
8

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
de

m
ir 

M
ad

el
la

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

://
sa

la
vi

rt
ua

l.t
ce

.s
c.

go
v.

br
 e

 in
fo

rm
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 p
ro

ce
ss

o 
18

00
24

57
40

 e
 o

 c
ód

ig
o 

C
8A

8F



Município de Coronel Martins
Estado de Santa Catarina

R. Porto Alegrê, 47 - Centro - 89837-000
cNPJ. 95.993.093/0001-09

eAREcER Do coNSELHo MUNtclpAL oe esssrÊucn soctAL (cMAs), DE coRoNEL
II,IARTINS - SC

AVALTAçÂo DA PRESTAçÃo DE coNrAs Do:Hl§""J3?jlE[âhff:âs$srÊNcrA socrAl, RELArrvo Ao

lntrodução:

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), é o órgão colegiado quê atua, êm
caráter permanente e deliberativo, no controle da execuçâo da política do Fundo Municipal de
Assistência Social (FMAS), no que tangê ao programado (previsão orçamentária) e executado
(execução orçamentária).

Sua previsáo legal está no ert" 16, inclso lV, da Lei Federal n. 8.742, de 07 dê dezembro de '1993, com relâçáo
a obrigatoriedadê e forma dê composição e inciso X do art. 18 da respectiva Lêi, com rêlaÉo a avaliaÉo da gêstão de
recursos orçamêntários deslinados ao Fundo Municipal de Assistência Social.

Embora não rêcebam remuneração, os Consêlhêiros dê Assistência Social estão invêstidos numa função
pública, estando sujeitos à Íêsponsabilizêção criminal, em vista do elástico conceito de funcionário público para o Código
Penal Brasilêiro (artigo 327), e civil, por Ímprobidade edministrativa, por serêm considerados agentês públicos, nos termos
da Lei Federal 8.142190.

Feitas estas consideraçôes introdutórias, passamos ao nosso parêcer:

1. O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS dê Coronel Martins - SC, êm atendimênto às
exigências legais, é de parecer pela Aprovação das contas da gestão do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS,
reletivo ao período Íinancêiro do Exercício de 2017 , para todos os Íins legáis.

2. A opinião supra está consubstanciada nos resultados do acompanhamento contínuo,
na apreciação dos Relatórios Trimestrais de Gestão, no Relatório de Gestão Anual do Fundo
Municipal de Assistência Social, publicados na imprensa oficial do município, bem como análise
dos relatórios de balanço, relativamente ao período financeiro do Exercício de 2017 e resumo
contábil em anexo.

3. Este parecer nâo ellde nem respalda inêgularidades não detectadas nos lrabalhos desenvolvidos, nem
lsenta dos êncaminhamêntos administmtivos e legais quê o caso ênseiar, tanto pelo consêlho municipal quanto pêlos
demeis órgãos supeíores de Íiscalização.

Coronel Mertins(Sc), 14 de MaÍço de 2018
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Município de Coronel Martins
Estado de Santa Catarina

R. Porto Alegre, 47 - Centro - 89837-000
cNPJ. 95.993.09s/0001-09

PAREGER:
Nós, membros do CONSELHO MUNIGIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL do Munieípio de

Coronêl Martins - Estado de Santa Catarina, analisamos os dêmonstrativos contábeis do
exercicio dê 2017, apresentados em reuniáo rêlativo as despesas ocorridas
e concluímos que HOUVE a correta aplicação dos referidos recursos e SOMOS
FAVORÁVE§ à aprovação das contas do Fundo Municipal de Assistência Social referente
ao exercício de 2017.

Analisamos o balancete anual das despesas realizadas e constatamos que Íoram aplicados
o montante de R$ 685.635,66 (Seiscentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e
sêssenta e seis centavos) na manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme
dêmonstrativo abaixo:

Especificacão das Despesas Valor das Despesas
f,essoal e Encarqos Sociais 434.753,11
Auxílio Funeral 11.483,00
Combustíveis e Lubrificantes 2.861,48
Gás enqarrafado 475,94
Gêneros de AlimentaÇáo 31.804,80
l\tlaterial Educativo e Esportivo 1.226,01
Nlaterial de Expediente 9.669,12
lVlaterial de Copa e Cozinha 737,51
l\ilaterial de Limpeza e Produtos de HiqienizaÇão 5.274,9A
Uniformes, Tecidos e Aviamentos 482,00
lVaterial para ManutenÇão de Bens lmóveis 10.676,50
lVlaterial para ManutenÇão de Bens móveis 383,82
[íaterial para áudio, Vídeo e foto 1.082,55
Sementes, mudas dê plantas e lnsumos 728,00
N/aterial para ManutenÇão de Veículos 1.800,44
Cutros Materiais de Consumo 7.996,06
lVlaterial para Diskibuicáo Gratuita - oêneros alimentícios 2.575.41
Cutro materiais de distribuição gratuita 1.712.71
Passaqens para o País 808,32
LocaÇão de imóveis - pessoa fisica 7.800,00
NlanutenÇão e conservaeão de bens imóveis - pessoa fisica 951,00
Outros serviÇos de tercêiros - pessoa física (facilitadores) 22.133,56
Servicos técnicos orofissionais 5.500,00
LocaÇão de Máquinas e Equipamentos 990,00
lvlanutenÇâo e ConservaÇão de Bens imóveis - pessoa iuridica 4.070,00
l\ranutencão e ConservaÇão de VeÍculos 695,00
ExDosicões. Conoressos e ConÍerências 3.530,00
Festividades e Homenaoens 2.850,00
Servico de lnstalacão de máquinas. equipamentos e Afins 250,00
ServiÇos de Eneroia Elétrica 2.877.49
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Servicos de Aqua ê Esqoto 1.408,21

SêrviÇos médico - hospitalar, odontolóqico e laboratorial 450,00
ServiÇo de processâmento de dados 2.048,47
Serviços de TelecomunicacÕes 2.782,57
ServiÇos de Audio, Vídeo e Foto 137,70
Servicos qráficos e editoriais 689,00
Sequros e Geral 2.813,58
ServiÇos Bancários 587,80
Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoas Juridicas 28.623,85
faxas 79,25
ContribuiçÕes previdenciárias sobre serviÇo de terceiros - PF 3.887,33
Outras obriqacôes tributárias e contributivas 700,00
Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 8.497,00
Restituições 22.536,78
Eauipamentos e Material permanente 32.215,35
IOTAL DE GASTOS 685.635,66

Município de Coronel Martins
Estado de Santa Catarina

R. Porto Alêgre, 47 - Centro - 89837-000
cNPJ. 95,993.093/0001-09

Depois de uma análise detalhada deste Conselho, somos favoráveis à aprovação
Recursos recebidos e Despesas realizadas no exercício de 2017.

Coronel Martins (SC), em 14 de março de 20'18.

MemMr-selho

)ÀÀ DJ*-
Membro do Conselho

..5.r{",.r"..^ t}*e.
Membro do Conselho
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Membro do Conselho
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ATA N" 02t2018

Aos vinte e üês dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. reuniram-se na sala

de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social, os membros do Conselho

Municipal de Assistência Social (CMAS) de Coronel Martins/SC para reunião com a

seguinte pauta: 1. Aruálise dos demonshativos contribeis e aprovação da prestação de

contas referente ao exercício de 2017 para o Tribunal de Contas do Estado. 2. Assuntos

Gerais. A Secretríria Municipal de Assistência Social Sra- Eloide Guisolphi deu as boas

vindas a todos (as) e em seguida passou-se para o primeiro assunto da pauta: aniáúise dos

demonstrativos contábeis e aprovação da prestação de contas referente ao exercício de

2Ol7 paru o Tribunal de Contas do Estado. Rosa Maria Camargo, Diretora da

Assistência Social, fez a apresentação do demonstrativo contíbil e após os membros do

Conselho realizaram a avaliação da prestação de contas das despesas do exercício de

2017, o qual foi aprovado por meio de Parecer assinado pelos membros presentes. Após

p,lssou-se para o segundo assunto da pauta: assuntos gerais. A Secretária reaiizou o

Conúte para uma Capacitação para os conselheiros, onde será discutido as funções e

atribuições do conselheiro e infomrações sobre o Conselho Mrmicipal de Assistência

Social. Expôs da importância da participação de todos, pois é um momento de conhecer

melhor a sua fimção como conselheiro e esclarecer dúvidas. A capacitação sená na data

13 de abril (sexta-feira), com início ris th da manhã no Múltiplo Uso com a profissionai

Assistente Social Roselaine Klauss Camatti de Chapecó. Não havendo mais nada a ser

discutido, agradeceu-se a presença de todos (as) e deu-se por encerrada a reunião, sendo

que a presente Ata foi digitadq lid4 e passa a ser

'**N \'-^-'-

assinada oor todos os i\-#" rÀ**Y: u"__v
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Município de Goronel Martins
Estado de Santa Catarina

R. Porto Alegre, 47 - Centro - 89837-000
cNPJ, 9s.993.093/0001-09

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDO§O (CMl), DE CORONEL MARTINS - SC.

AVALAÇÃo DA Exl§TÊNctA E ExEcuçÃo DE poLlTrcAS VoLTADAS Aos tDosos No PERíoDo FlNANcElRo Do
ExERcÍcto.

lntrodução:

O Consêlho Municipal do tdoso (CMl) é o óígão colêgiado que atua em caÉtêÍ permanênte ê delibêrativo, no

acompanhamênto, fiscalização e na avaliaçáo da política nacional do idoso, no âmbito do município,
visando a melhor aplicação dos recuÍsos federais repassados a manutenção dos programas
voltados ao idoso no que tange ao programado (previsâo orçamêntária) e êxecutado (êxecução orçamentária), por
fontes dê recursos.

Suê pêvisão legal dê existência esiá no art. 6 da Lei FedeÍal n. 8-842, de 04 de janeiro de í994 ê sua
competência de acompanhar e fiscalizar os rêcursos federais repassados aos municípios está prêvisto no art. 70 da mesma
Lêi.

Embora não rêcebam remunêração, os Conselhêiros Municipais do ldoso êstâo investidos numa função
pública, estando sujeitos à rêsponsabilizaçâo címinal, em vista do êlástico conceito de funcionário público para o Código
Penal BÍasileiro (artigo 327), e civil, por impmbidade administrativa, por serem considerados agentes públicos, nos têrmos
da Lei Fêderal 8.142/90.

Feitas estas considerações introdutórias, passamos ao nosso pareceÍ:

í. O Conselho Municipal do ldoso (CMl) de Coronel Martins - SC, em atendimento às êxigências legais,
DECLARA que acompanhou e fiscalizou as açôês pÍogÍamadas e exêcutadas pelo município de Coronêl Martins - SC,
durante o pêríodo financeiro do Exercício dê 2017, exarando parêcêr pela Aprovação das contas prêstadas, relativâs aos
recursos rêpassados pelo Govemo Federal, desünados aos programas dê assistência ao idoso.

2. A opinião supra está consubstanciada nos resulüados do acompanhamento contínuo, na apreciação dos
Relatórios Trimestrais de Gestão, no Rêlatório de Gestão Anual êlaborados pelo município, bem como análise dos relatórlos
de balanço, relativamente ao perÍodo financeiro do Exercício de 20í7 e do resumo explicativo êmitido pelo setor contábil do
município.

3. Este parecer não elide nem respalda inegularidadês não detectiadas nos trabalhos dêsenvolvidos, nem
isenta dos encaminhamentos admínistrativos e legais que o caso ensêiar, tanto pelo conselho municipal quanto pêlos
demais órgâos supeíores de fiscâlizaÉo.

Domonstrativo RecuÍsos Recebidos

Grupo de ldoaoa Cadetlados 0

ldosos Atêndidoa 0

Mú4-
1t1

Unidado vâlor R$ Grupo Yo Grupo RS ldoso % ldoso

RêcuÍsos Rêcebidos Municipio

RêdlÍsos Recebidos Estado

RêcuÍsos Recêbidos União

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

Totâl RecuÉoa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Coronêl Martins(Sc), 14 dê Março de 20í
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Karacek
CPF: 812.396.709-82

Representantê do Fundo Municipal
de Assistência Social

Representante da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte

Representante da Câmara Municipal
de Vereadores

Representante da Secretaria Municipal
de Saúde e Bem Estar Social

Representante da Secretaria Municipal
de Administração, Planejamento

e Finanças

Represêntante da Organização do
Grupo de ldosos

Neiva T. Gàldini Giuvani Sthuster

CPF: 950.909.169-34
Pedro CampágnóÍo
CPF: 195.669.139-15
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ATA N'01/2018

.{os vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se na sala

de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social, os membros do Conselho

Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI) de Coronel Martins/SC para reunião com a

seguinte pauta: 1- Análise dos demonstrativos conüibeis e aprovação da preslação de

contas referente ao exercício de 2017 para o Tribunal de Contas do Estado. 2- .Assuntos

Gerais. Dando inicio á reunião, a Secretária Municipal de Assistência Social, Sra.

Eloide Guisolphi deu as boas vindas a todos (as) os presentes e passou para a discussão

do primeiro assunto de pauta: analise dos demonstrativos contábeis e aprovação da

pÍestação de contas do exercício de 2A17 . Rosa Maria Camargo, Diretora da Assistência

Social, fez a âpresentação do demonstrativo contribil, o qual esta zemdo devido o

Covemo Federal e Estadual não Íepassff recurso aos progÍamas destinados ao idoso.

Após os membros do Conselho realizaram a avaliação da prestação de contas do

exercício de 2017, o qual foi aprovado por meio de Parecer assiaado pelos membros

presentes. Também foi apresentada a prestação de cottas oriunda <ie recurso própno

para conhecimento de todos. Em seguida, passou-se para o segundo assunto da pauta:

assuntos gerais. A Secretrâria realizou o Convite paÍa uma Capacitação para os

conselheiros. onde será discutido as fimções e atribúções do conseiheiro e informações

sobre o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. Expôs da importância da

participagão de todos, pois é um momeÍrto de coúecer melhor a sua firnção como

conselheiro e esclarecer dúvidas. A capacitação será na data 13 de abril (sexta-feira),

com início ás Bh da manhã no Múltiplo Uso com a profissional Assistente Social

Roselaine Klauss Camatti de Chapecó. Não havendo mais nada a ser discutido,

agradeceu-se a presença de todos (as) e deu-se. por encerrada serdo que a

pr€seot€s.foi digitada, lid4 aprovada e passa a ser çsi
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Município de Goronel Martins
Estado de Santa Gatarina

R. Porto Alegre, 47 - Centrô - 89837-000
cNPJ. 95.993.093/0001-09

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
(CMDCA), DE CORONEL MARTINS - SC

AVALhÇÃo oo cuMpRlMENTo Dos pLANos Do ExERclcto DE 2017

(PARA FINS DA PRESTAçÂO DE CONTAS ANUAL)

lntrodução:

O Gonselho Municipal dos direitos da lnfáncia e do Adolescente, é o órgão colegiado que atua, em câráter
permanente e delibêrativo, no oontrole da execuÉo da polÍtica do Fundo Municipâl da Infância e Adolescência, no que
tange ao programado e êxêcutâdo.

Entrê outras linalidades servem para garanlir a pâÍticipação reguler do cidadão na:

- Elaboração das dirêkizes gerais da política da infância e do adolescente, com definiçâo das mêtas visando o
alcancê dos objeüvos trâçadôs para a polÍtíca volteda a inÍância e adolescência (acompanhar a exêcução do
Plano de Metas):

- FormulaÉo dâs estratégias dê lmplementaçáo das polítjcas da infáncia e adolescência; ê

- No apoio ao êontrole da execuÉo das polítjcas e ações da infância e adolescência.

A previsãô lêgal da exigência de perecer pelo Conselho Municipal dos direitos da lnfância e do Adolescente
está no inciso ll do art.88 da Lei Federat n. A.069, de i3 dejunho de 1990.

os conselheiros, conforme disposto no art. 89 da Lei Fedêrâl n- 8.069, de .13 de junho de 1990, não sàoremunerados, devendo por razóês dê interêssê públiêo rclêventê, sêmprê que solicitedos, intervirjunto ao podêr público
para correçáô ê/ou atuação de intêresse do Fundo da hÍância e Adoleacência.

Feitas estas conslderações introdutórias, pâssâmos ao nosso parecer:

í ' o conselho Municipal dos direitos da lnfáncia e do Adolescente de coronel Martins - sc, êm atêndimentoàs exigências legais, é de pareceraela Aprovação das contâs da gêstão do Fundo Municipal da lníáncia e Adolescência,relaüvas ao período financeiro do Exerc tcio de 2017 , para toaos à! fins legais.

2 A opinião supra está consubstanciada nos resultados do acompanhamento contínuo, na apreciaÉo dosRelatóíios Trimestrais de Gestão e no Relatório de Gestáo Anual dá Fundo Municipal da lnfância e AdoÍêscência,relativamênte ao perlodo Ínanceiro do Exêrcícrb de 2012, conàüúãs pero consetho Municipaldos direitos da lnfância e doAdolêscente, segundo o planeiamênto definido para o puiiooo, onsàánoo as óípãiênciã§iãgi, ãã'con*rno, *,abordagem nos seguintes aspectos:

l) OÍganizaÉo do Consetho Municipal dos diíeitos dâ lnfância e do Adolescente;

ll) Reuniões extÍaordinárias para tretar de assuntos que dêmandavam urgência; (

1t2

lll) o grâu dê releváncia^atnôuído pelo gestor ao conselhô Municipal no planêjamêntô e ne tomadã dedecisões retecionedas âo setor da mmncia e ooãoãLãlãentãl 
'

:*.ô ry ,w-. ltt .§- á P\t_(
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l ry.o-t>-_

Município de Coronel Martins
Estado de Santa Catarina

R. Porto Alegre, 47 - Cenüo - 89837-000
cNPJ. 95.993.093i000í4s

lV) A êÍetividadê do sistema de planejamento, regpecdivo ao processo de elaboraÉo e à inclusão dos
instrumentos de planeiamênto do setor da lnfância e do Adolescente no PPA, LDO e LOAi

V) FiscalizaÉo do cumprimento do Ptâno Municipal de Aplicãçáo;

Vl) Acompanhemento da execuÉo da ProgramaÉo Anuel do Fundo Municipal da hÉncia e Adolescência;

_Vll) AvaliaÉo da dedicação ao cumprimento de mêtas fisicas e financeiras dos Planos de AplicaÉo dos
recursos do Fundo Municipal da lnÍância e Adolescência:

VIll) Análise do Rêlâtório de Gestão Municipat dos recurcos orgados ao Fundo Municipal da lníância e
Adolescência;

lx) Análise dê re§umo contábil/financeiro êm anêxo, eleboÍedo pelo setor contábil do município.

3. Fste parecer náo elidê nêm respalda iÍregularidades não detectadas nos trabâlhos desênvolvidos, nem
isênta dos êncamlnhamêntos edministrativos e tegais quão caso ensejar, tanto pelo consêlho municipal quanto pelos
demais órgãos superiores de fiscatizaÉo.

Coronel Martins(Se), í4 de Março de 20íg

{}"rfl
-y',. í3J--"ürQ'
h ('""

lffitw^tt"
\ur t\nr.r\r th u.\r'ir,b

ó»**a",i,,l,r*lL
/hqlÂ.r\{ úonnor:p.

2t2

147

Esse documento foi assinado digitalmente por Ademir Madella
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1800245740 e o código E115D



ClrlDCrl
íÊ.3...*8.9

Especifi caçâo da Despesa
Confecção de Jomal para Campanha do
Dia Nacional de Combate ao Abuso e a
Exploração Sexual de Crianças e
Adoiescentes com o tema 'luntos
mudaremos esta história" para utilização
em trabalhos em grupos.

Aquisição de Cartazes. adesivo em vinil,
display de mesa e camisa polo a serem
utilizados em Campanha do Dia Nacional
de Combate ao Abuso e a Exploração
Sexual de Crianças e Adolescentes na
atividade "Cinema na Escola".

ESTANO DE SANTA CATARINA

MUMCIPIO DE CORONEL MARTINS

CONSELHO MUMCIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

tongnsll'Ím,fin5/Sú ADOLESCENTE

PRESTAÇÁO DE CONTAS DO FIA _ FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE REFERENTE O EXERCÍCIO DE 2017

Prestação de Contas referente ao Plano de Aplicação dos recursos do FIA -
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do exercício de 2017.

Analisando o demonstrativo contábil, foi aplicado o valor de R$ 1.594,30 (um mil,

quinhentos e noventa e quatro reais e trinta centavos) em Campanhas Preventivas de

Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes conforme

relatório abaixo:

Valor da Despesa
[s:rl,oo

R$ r.28r,30

TOTAL Rt§ 1.594,30

Coronel Martins/SC.26 de março de 2018.

À

F,à # r> J/e M
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUr{lClPlO DE CORONEL MARTINS
RelaÉo de Empenhos Pagos

Betha Sistêm.

ExêÍolcio dê 20

Págtnár 1

Pe odo de 01/012017 alé 31fi2n01

Enüd.de: I . MUNICIPIo DEcoRoNÊL MARÍINS

664 0 4Um17 10104 313,@ 0,00 313,00 313,@ 0,0O §ú14'l 08.?t3.00'l; 00.01 .m00 (0O0O) 55 3,3,90,@,M.@,oo,M 7?'. EOITORAAMIGO§ DA MTUREZA LTDÂ2.O11
pRovENTENTE pREslAÇÁooE sERVtÇo DE coNÉEccÀo DE JoRNAL
PAFA A CAMPANHA ÉM MÂIO DAVIOTÊNCIA SEXUAT CONIRA
CRIANCAS Ê ADOLECFNILS COM O TEIúA "JIJ\IÍOS IUUDAREMOS ESIA
HrsrôRrA", pAFrÁ uTtLrz^ÇÀo EM TRABAIHo oA EeurpE Do
CONSELHO TUTEIAR. CFE COMPROVANTE EM ANEXO. lcompra Dlretâ

Tôratdo Dlá: 313,00 0,00

c27tm1,- 27tU I 281,30 0,00

0,00

c,0054141 0e.24i.00:li 00.01.!0(» {000C) : crl 55 3.3.90.0000.00.o0.m 2285 - vtvÂ coÊ tMt'R!. J: I,IIATERI^L puaLlct:
313,00

1.281,30

313,00

1.28 t,30
pRovÉNTE TE AoursrçÁo cAMrsA polo, aDEsrvo EM vtNtl,
CARTAZES Ê DISPLAY DE MESA, ASÊRÉM UTILIZADOS EM CAMPANHA
oo DtAl\üAcroNÂL DÉ coM&qrÊ AoABUSO ÉAEXPLORAçÃO SEXUAL
DE CRIANÇAS E ADOLECENTES REÂLIZAOA PÊTO CONSELHO TUIÊLAR
DESTE MUNlClPlO. CFÊ COMPROVANTÊ EM ANEXO (Comprâ Oirêtâ No
37520t7)

Totd do DL:
1351 C s1812011 15fr7

r.2t.t,30 0,00

1.0S7,60 0,00

o,00

0,0054r41 08.243.004; 00.01.0000(0000)

t.28t,30

1 097,60

í.2e130

1 097,60 2 01'1 55 3 3.90.0000.00.00.00 38. Posro PEDRA BMNCALIDA
PROIENIENTE AOUíSIÇÁO OE COMAUSTIVEL GASOLINA ADITIVADA A
sEh urrrrzloeu uaúurENÇÁo DorRAsNpoRTe oo coNseúo
TúIELAR OESTE MUNICIPIO. CFE COTvIPROVANTE EM ANEXO. (ticilaqão
N:,u2o17 PR)

2Zg5 0
Íotaldo ola: 1.097,60 0,00 í.097,60 0,00

o,0o í14r 08.243.04: 00.0r .00m (olno)

1.007,60

396.00 2.011 !ó 3 3.90.0000.00.00.00 38 - posTo PEDRA BRANCA LrDA153820Í 7 30/ÍO 396,(x) 0,00 3$,0
PRoVENI€N1E AoUISIÇÀo DE GASoLINA ADITIVÂDAA sER UTILIZÁDA
PORVEICULO CITROENAIR CROSS DE USO DO CONSETHO fUTETAR
DÉ6TÊ lúUNlClPlO CFE CO!úPROVANTE ÉM ANEXO (Licilaçao Nô I

396,00 o,00 396,00 396,00 0,00

80ô o
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MU;{ICIPIO DE CORONEL MARTINS
Relaçáo de Empenhos P@os

Belha Sistemas

Erêrclcio dê 2017

Páglt'€:212

Enridado: t - ltluNrclPro OE COROIIEI ÍltÂRltlils

2705 0 1104t2017 11t12 202,20 0,m 202,U

PROVENTENÍE AQUTStÇÃO DE CÂSOLtNAAOtTiVAOA A SER UTtLtZADA
PORVÊICULO CIÍROENAIR CROSS DE USODO CONSELHOTUTEIAR
DtSrE MUNICIPIO. CFE COIíPROVANTE Ex ANEXO- (Llltâçlo M :

12017_PR)

0,00 54141 08.243.@4; @01.0000 (0000) 2.011 55 3.3 90 00 00.@ 0000 38 ' Posro PE0RA BR NCA LTOA202,24

Íotãldooiâ:

Total ú EnÍdade:

2O2,20

3.2t0,í0

r.rte,t0

0,00

0,00

0,m

202,20 202,?0

3.290,10 3.290,10

3.2!0,t0 l.?go,to

0,00

0,00

0,00

CorcnelMartlns, 15/032018

PRÊFEITO I'/IUNICIPAL

EDEGARANTONIO FELIPPE

CoNTADOR CRCISC 023504/0-0

LUCAS CUCHI

RESP SETOR COMPRAS

DEBORAEIASUS

CoNTAOORA CRÇ/SÇ 038171/O 2
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ATA N. 01/2018

-A,ôs vinte e seis dias do mês de marÇo do ano de dois mil e dezoito. reuniram-se na sala

de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social, os membros do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Coronel Martins/SC

para reunião com a seguinte pauta: 1 . Análise dos demônstrativos contábeis e aprovação

da prestação de contas referente ao exercicio de 2017 para o Tribunal de Contas do

Estâdo. 2. Analise e Aprovação do Plano de Ação e Aplicação do FIA - Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente exercício 2018.3. Apresentação

das demandas nos atendimentos do Conselho Tutelar referente os meses de Novembro e

Dezembro de 2017 .4. Troca da Diretoria 5. Assuntos Gerais. Dando inicio á reunião. a

presidente do CMDCA, Srta. Chaiane Zanata deu as boas vindas a todos (as), e passou-

se para a discussão do primeiro assunto da pauta: Aláiise dos demonstrativos contábeis

e aprovação da prestação de contas referente ao exercício de 2017 para o Tribunal de

Contas do Estado. Conforme demonstrativos contábeis foi utilizado o valor de R$

1.594,30 em Campanhas Preventivas de Combate ao Abuso e a Exploraçâo Sexual de

Crianças e Adolescentes, o qual consta no Plano de Ação 20i7. Foi identificado

kmbém que foi utiiizado o valor de R$ 1-695,80 para pagamento de manutenção do

Conselho Tutelar referente aquisição de combustível. Em conversa com o setor de

finanças e contabilidade. os mesmos colncararn que foi um equrvoco, pois não tiúarn
coúecimento que lão poderia ser gasto valores do FIA para manutenção do Conselho

Tutelar, desta forma os mesmos colocaram que se responsabilizarão caso, futuramente

vier algum Parecer do Tribunal de Contas solicitando explicações do uso indevido deste

valor. Desta forma. os membros do Conselho aprovaÍam a prestação de côntas corn

ressalvas devido o valor pago com manutenção do Conselho Tutelar ser indevido e após

todos assinaram o Parecer. Em seguida passou-se para o segundo assunÍo da pauta:

Analise e Aprovação do Plano de Ação e Aplicação do FIA * Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente. A Presidente apresentou o piano de Açâo e

Aplicação reÍêrente o exercicio de 2018 e detalhou as ações que serâo feitas neste ano, e

após análise foi aprovado por todos. Em seguida a presidente leu o relatório de

atendimentos realizados pelo Conselho Tutelar do Municipio referente os meses

Novembro e Dezembro de 2017 . Após passou-se a troca de diretoria, onde em conversa,

ficou decidido que^a _Diretoria atual permanecera por mais um ano. A presidente

{ i)t ,' i---+--.-fti\ \'' W ,4 \ q=^-=.r'{-F'- À}, \, ,,{,\ -: \ \-t/\_
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realizou o Convite para uma Capacitaçâo para os conselheiros, onde será discutido as

funções e atribuições do conselheiro e informações sobre o CMDCA. Expôs da

importância da participação de todos, pois é um momento de coúecer melhor a sua

função como conselheiro e esclarecer dúvidas. A capacitação será na data 13 de abril

(sexta-feira), com início rás 8h da manhã no Mütip1o Uso com a profissional Assistente

Social Roselaine Klauss Camatti de Chapecó. Por fim, a presidente solicitou se havia

mais algum assunto a ser discutido, não havendo, agradeceu a pÍesença de todos (as) e

deu por encerrada a reunião, sendo que esta Ata foi digitada lida, aprovada e segue

assinada por todos os presentes.

M N brt"r^§ffuttU;

)* ll'lilfi\" \ t'rr'.,rr§tt§^rt'J"riü r

AüÂo"x &r^qtL

152

Esse documento foi assinado digitalmente por Ademir Madella
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1800245740 e o código E115D



BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

Competência: 06/2017

INGRESSOS

Exercício Atual Exercício Anterior

Receita Orçamentária (I) 11.400.672,77 11.470.431,01

Ordinária 7.104.236,64 8.727.013,13

Vinculada 4.296.436,13 2.743.417,88

Transferencias Financeiras Recebidas (II) 9.956,41 8.413,80

Transferencias Recebidas para a  Execução Orçamentária 9.956,41 8.413,80

Transferencias Recebidas Independentes da Execução Orçamentária 0,00 0,00

Transferencias Recebidas para Aporte de recursos para o RPPS 0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) 770.337,29 1.372.161,00

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 78.978,91 71.605,26

Inscrição de Restos a Pagar Processados 0,00 462.038,19

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 691.358,38 838.517,55

Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,00 0,00

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 423.212,45 653.149,66

Caixa e Equivalentes de Caixa 423.212,45 653.149,66

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 0,00 0,00

TOTAL(V) = (I + II + III + IV) 12.604.178,92 13.504.155,47
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Exercício Atual Exercício Anterior

Despesa Orçamentária (VI) 8.475.238,35 9.726.562,17

Ordinária 4.937.808,79 6.802.082,20

Vinculada 3.537.429,56 2.924.479,97

Transferencias Financeiras Concedidas (VII) 2.776.393,29 2.477.332,36

Transferencias Concedidas para a Execução Orçamentária 2.776.393,29 2.477.332,36

Transferencias Concedidas Independentes da Execução Orçamentária 0,00 0,00

Transferencias Concedidas para Aporte de recursos para o RPPS 0,00 0,00

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 910.113,94 877.048,49

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 56.731,92 113.418,86

Pagamentos de Restos a Pagar Processados 83.077,29 8.550,07

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 770.304,73 755.079,56

Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00 0,00

Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 442.433,34 423.212,45

Caixa e Equivalentes de Caixa 442.433,34 423.212,45

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 0,00 0,00

TOTAL(X) = (VI + VII + VIII + IX) 12.604.178,92 13.504.155,47

DISPÊNDIOS

Competência: 06/2017

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)
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Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

Competência: 06/2017

Receitas Orçamentárias segundo as Fontes de Recursos - Anexo 1 ao Balanço Financeiro

Código Especificação Valor

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA REALIZADA - RECURSOS ORDINÁRIOS

00 - Recursos Ordinários 7.104.236,64

Total das Receitas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I) 7.104.236,64

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 2.781.082,24

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.579.765,80

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 16.927,92

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

23.408,84

10 - Convênio de Trânsito - Militar 664,00

11 - Convênio de Trânsito - Civil 563,55

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 861,40

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

689.287,09

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

282.200,11

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

245.850,00

35 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 217.364,59

36 - Salário-Educação 101.255,66

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

249.916,39

62 - Transferências de Convênios – Estado/Educação 69.934,48

64 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

57.746,84

65 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/Estado

27.024,74

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 27,45

Total das Receitas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II) 6.343.881,10

TOTAL GERAL (I + II) 13.448.117,74
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Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

Competência: 06/2017

Deduções da Receita Orçamentária segundo as Fontes de Recurso - Anexo 2 ao Balanço Financeiro

Especificação ValorCódigo

DEDUÇÃO RECEITA REALIZADA - RECURSOS ORDINÁRIOS6.2.1.3.0.00.00

Total das Deduções de Receitas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I)

DEDUÇÃO RECEITA ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS6.2.1.3.0.00.00

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 2.047.444,97

Total das Deduções de Receitas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II) 2.047.444,97

TOTAL GERAL (I + II) 2.047.444,97
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Competência: 06/2017

Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

Despesas Orçamentárias segundo as Fontes de Recurso - Anexo 3 ao Balanço Financeiro

Código ValorEspecificação

6.2.2.1.3.00.00 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS ORDINÁRIOS

4.937.808,7900 - Recursos Ordinários

4.937.808,79Total das Despesas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I)

6.2.2.1.3.00.00 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS

1.327.710,6401 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação

8.027,2707 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

23.408,8408 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

1.419,9010 - Convênio de Trânsito - Militar

699,0211 - Convênio de Trânsito - Civil

171,4012 - Convênio de Trânsito - Prefeitura

837.261,5718 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

134.662,7819 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

245.850,0034 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

159.179,4835 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

87.460,0036 - Salário-Educação

525.096,9237 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

56.599,1862 - Transferências de Convênios – Estado/Educação

78.099,4864 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

51.166,2165 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/Estado

616,8789 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas

3.537.429,56Total das Despesas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II)

8.475.238,35TOTAL GERAL (I + II)
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Competência: 06/2017

Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

Saldos em espécie do exercício anterior - Caixa e equivalente de caixa - Anexo 4.1 ao Balanço Financeiro

Especificação ValorCódigo

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS ORDINÁRIOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários 19.962,34

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Ordinários (I) 19.962,34

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS VINCULADOS1.1.1.0.0.00.00

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 23,82

10 - Convênio de Trânsito - Militar 2.365,07

11 - Convênio de Trânsito - Civil 615,53

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 3.610,28

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

8.055,98

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

12,70

35 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

68.544,17

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

241.635,48

62 - Transferências de Convênios – Estado/Educação 621,36

64 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

61.014,84

65 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/Estado

16.134,01

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 616,87

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Vinculados (II) 403.250,11

TOTAL GERAL (I + II) 423.212,45
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Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

Competência: 06/2017

Saldos em espécie do exercício anterior - Depósitos restituíveis e valores vinculados - Anexo 4.2 ao Balanço Financeiro

Código Especificação Valor

1.1.3.0.0.00.00, F DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
ORDINÁRIOS
Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Ordinários (I)

1.1.3.0.0.00.00, F DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
VINCULADOS
Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Vinculados (II)

TOTAL GERAL (I + II)
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Competência: 06/2017

Saldos em espécie para o exercício seguinte - Caixa e equivalente de caixa - Anexo 5.1 ao Balanço Financeiro

Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

Especificação ValorCódigo

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS ORDINÁRIOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários 141.357,52

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Ordinários (I) 141.357,52

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS VINCULADOS1.1.1.0.0.00.00

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 48.747,94

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 8.924,47

10 - Convênio de Trânsito - Militar 1.609,09

11 - Convênio de Trânsito - Civil 480,06

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 4.300,28

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

25,74

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

18.334,55

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

12,70

35 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

101.479,85

36 - Salário-Educação 13.795,66

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

45.433,86

64 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

40.662,20

65 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/Estado

17.241,97

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 27,45

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Vinculados (II) 301.075,82

TOTAL GERAL (I + II) 442.433,34
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Competência: 06/2017

Saldos em espécie para o exercício seguinte - Depósitos restituíveis e valores vinculados - Anexo 5.2 ao Balanço Financeiro

Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

Especificação ValorCódigo

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
ORDINÁRIOS

1.1.3.0.0.00.00, F

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Ordinários (I)

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
VINCULADOS

1.1.3.0.0.00.00, F

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Vinculados (II)

TOTAL GERAL (I + II)
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Saldos em espécie para o exercício seguinte - Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo, segundo as Fontes de
Recursos - Anexo 5.3 ao Balanço Financeiro.

Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

Competência: 06/2017

ValorCódigo Especificação

1.1.4.0.0.00.00, F INVESTIMENTOS E APLIC TEMPORARIAS CURTO PRAZO -
RECURSOS ORDINÁRIOS
Total de Investimentos e Aplic. Temporários de Curto Prazo -
Recursos Ordinários (I)

1.1.4.0.0.00.00, F INVESTIMENTOS E APLIC TEMPORARIAS CURTO PRAZO -
RECURSOS VINCULADOS
Total de Investimentos e Aplic. Temporários de Curto Prazo -
Recursos Vinculados (II)

TOTAL GERAL (I + II)
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Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2017

ATIVO Exercício Atual Exercicio Anterior

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa 442.433,34 423.212,45

Créditos a Curto Prazo 287.574,01 315.578,59

         Créditos Tributários a Receber 0,00 0,00

         Clientes 0,00 0,00

         Créditos de Transferências a Receber 247.313,61 284.531,90

         Empréstimos e Financiamentos Concedidos 2.615,96 3.000,00

         Dívida Ativa Tributária 21.414,38 6.927,30

         Dívida Ativa Não Tributária 16.230,06 21.119,39

         (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 9.020,10 7.861,32

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

       Títulos e valores mobiliários 0,00 0,00

       Investimento do RPPS 0,00 0,00

       Aplicações em segmentos de Imóveis 0,00 0,00

       (-) Ajustes de Perdas e Investimentos de aplicações temporários 0,00 0,00

Estoques 4.682,16 0,00

Ativo Não Circulante Mantido Para Venda 0,00

Variação Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente 598,00 0,00

Total do Ativo Circulante 744.307,61 746.652,36

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Ativo Realizável a Longo Prazo 89.018,32 538.053,32

Créditos a Longo Prazo 76.010,97 142.545,97

          Créditos Tributários a Receber 0,00 0,00

          Clientes 0,00 0,00

         Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

         Dívida Ativa Tributária 46.826,43 68.361,43

         Dívida Ativa Não Tributária 29.184,54 74.184,54
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Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2017

     (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 13.007,35 395.507,35

Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo 0,00 0,00

Estoques 0,00 0,00

VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00

Participações Permanentes 0,00 0,00

          Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 0,00 0,00

          Participações Avaliadas pelo Método de Custo 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Participação Permanente 0,00 0,00

Propriedades para Investimento 0,00 0,00

(-) Depreciação acumulada de Investimentos 0,00 0,00

(-) Redução do Valor Recuperável de Propriedade para Investimento 0,00 0,00

Investimento do RPPS de Longo Prazo 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento do RPPS 0,00 0,00

Demais Investimentos Permanentes 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento - Demais 0,00 0,00

Imobilizado 11.359.276,09 11.105.088,68

     Bens Móveis 5.081.080,63 4.994.383,71

    (-) Depreciação, exaustão e amortizações acumuladas - Bens Móveis) -1.706.912,81 -1.254.203,89

    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Móveis 0,00 0,00

    Bens Imóveis 8.286.242,91 7.567.489,11

    (-) Depreciação, exaustão e amortizações acumuladas  Imóveis -301.134,64 -202.580,25

    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Imóveis 0,00 0,00

Intangível 0,00 0,00

 Diferido 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 11.448.294,41 11.643.142,00

TOTAL DO ATIVO 12.192.602,02 12.389.794,36
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Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2017

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Exercício Atual Exercicio Anterior

PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto
Prazo

296.428,12 156.641,07

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 97.222,19 0,00

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 327.361,92 422.663,68

Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

Demais Obrigações a Curto Prazo 4.491,64 83.437,99

Total do Passivo Circulante 725.503,87 662.742,74

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo
Prazo

370.006,50 0,00

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 263.888,87

Fornecedores  a Longo Prazo 0,00 0,00

Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

   Provisões Matemáticas Previdenciárias 0,00 0,00

   Demais Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

Resultado Diferido 0,00 0,00

Total do Passivo Não Circulante 370.006,50 263.888,87

TOTAL DO PASSIVO 1.095.510,37 926.631,61

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

Reservas de Capital 0,00 0,00

Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00
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Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2017

Reservas de Lucros 0,00 0,00

Demais Reservas 0,00 0,00

Resultados Acumulados 11.097.091,65 11.463.162,75

    Resultado do Exercício -386.585,93 99.931,29

    Resultado de Exercícios Anteriores 11.463.162,75 11.313.919,74

    Ajustes de exercícios anteriores 20.514,83 49.311,72

    outros Resultados 0,00 0,00

(-) Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

Total do Patrimônio Líquido 11.097.091,65 11.463.162,75

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 12.192.602,02 12.389.794,36
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Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

Competência: 06/2017

Exercício Atual Exercicio Anterior

ATIVO (I)

442.433,34ATIVO FINANCEIRO 423.212,45

11.750.168,68ATIVO PERMANENTE 11.966.581,91

12.192.602,02Total do Ativo 12.389.794,36

PASSIVO (II)

425.705,81PASSIVO FINANCEIRO 1.044.239,10

763.656,81PASSIVO PERMANENTE 381.155,43

1.189.362,62Total do Passivo 1.425.394,53

11.003.239,40SALDO PATRIMONIAL(III) = (I - II) 10.964.399,83
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Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Competência: 06/2017

Exercício AtualATOS POTENCIAIS ATIVOS Exercicio Anterior

0,00Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00

0,00Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00

5.200,00Direitos Contratuais 0,00

0,00Outros Atos Potenciais Ativos 0,00

5.200,00Total dos Atos Potenciais Ativos 0,00

Exercício AtualATOS POTENCIAIS PASSIVOS Exercicio Anterior

0,00Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00

0,00Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres 0,00

926.308,99Obrigações Contratuais 0,00

0,00Outros Atos Potenciais Passivos 0,00

926.308,99Total dos Atos Potenciais Passivos 0,00
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Competência: 06/2017

Unidade Gestora: (268 / Prefeitura Municipal de Coronel Martins)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Exercício AtualFONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

-119.187,1200 - Recursos Ordinários -411.279,94

-183,8301 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -116.759,82

8.924,4707 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 23,82

1.609,0910 - Convênio de Trânsito - Militar 2.365,07

340,0611 - Convênio de Trânsito - Civil 475,53

4.300,2812 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 3.610,28

18.334,5519 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

8.055,98

12,7034 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

-53.271,16

101.479,8535 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

63.789,03

13.146,5236 - Salário-Educação -649,14

-57.490,7237 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

208.613,94

-12.489,9462 - Transferências de Convênios – Estado/Educação -29.892,16

40.662,2064 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

-312.858,96

17.241,9765 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/Estado

16.134,01

27,4589 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 616,87

16.727,53TOTAL -621.026,65
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Município de Coronel Martins
Estado de Santa Catarina

R. Porto Alegre, 47 - Centro - 89637-000
cNPJ 95 993 093/0001-09

eAREcER Do coNSELHo DE ALTMENTAÇÃo EScoLAR (cAE), coRoNEL MARTTNS - sc.

AVALIAÇÃo DA PRESTAÇÃo DE coNTAS DA |\4ERENDA ESCoLAR, RE[ATrvo Ao pERÍoDo FTNANCETRo Do
EXERCICIO DE 2017 .

lntrodução:

O Conselho de Alimentaçâo Escolar (CAE), é o órgão colegiado que atua, em caráter permanente e
deliberativo, no controle da execução do programa de alimenteçáo escolar, no que tange ao programado (previsáo
orçamentária) ê êxecutado (êxecuçáo orçamentária), por fontes dê recursos.

Sua previsão legal de existência está no art. 18 da Lei Federal n. 11 .947 , de 16 de junho de 2009 e seu dever
de analisar e emitir pârecer sobre as contas da Merenda Escolar do município está previsto no inciso X do art. 17,
combinado com o inciso lV do aÍt. 19 da Lei '11.947 .

Embora náo Íecebâm remuneraçáo, os Conselheiros de Alimentâçáo Escolar estáo investidos numa funçáo
pública, estando sujêitos à responsabilizaçáo criminal, êm vista do elástico conceito de funcionário público para o Código
Penal Brasileiro (aftigo 327), e civil, por improbidade administrativa, por serem consaderados âgentes públicos, nos termos
da Lêi Federal 8.142190.

Feitas estas considerações introdutórias, passamos ao nosso parecer:

'l. O Conselho de Alimentaçáo Escolar - CAE de Coronel lvlartins - SC, em atendimento às exigências legais
é de parecer pela Aprovação das contas prestadas pelo município, Íelativas aos recursos desembolsados em merenda
escolar durantê o período do Exercício de 2017, para todos os fins legais.

2. A opiniáo supra êstá consubstanciada nos resultados do acompanhamento contínuo, na aprêciaçáo dos
Relatórios Trimestrais de Gestáo, no Relatório de Gestão Anual do Fundo Municipal de Assistência Social, publicados na
imprensa oÍicial do município, bêm como análise dos relatórios de balanço, relativamente ao período Íinanceiro do Exercício
de 2017 e do resumo explicativo emitido pelo setor contábil do municipio

3. Este parecer não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidôs, nem
isenta dos encaminhamentos administrativos ê legais que o caso ensejaÍ, tanto pêlo conselho municipal quanto pelos
demais óÍgáos supêriores de fiscalização.

Merenda Escolar Consolidado

lJnidade Valor Aplicadado

Creches 50.300.49

Pré-Escola 30.370 10

Ensino lnfantil (somatório de CÍechs e pÍé-oscola) 0.00

Ensino Fundamêntal 19.930.39

Tolal 100.600,98

'I 12
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Unidade
Unidades
Escolares

Alunos
Matriculados

Valor Aplicado % Aplicado

Crêches 01 60 50.300.49 50

Pré-Escolâ 01 43 30 370,10 30

Ensino lnfaniil (é o somatóÍio da cÍoche e o pré-escolar) 103

Ensino Fundamental 01 141 19.S30,3S 2A

Total 03 244 100.600,98 í00

Município de Coronel Martins
Estado de Santa Catarina

R. Porto Alegre, 47 - Centro - 89837-000
cNPJ. 95.993.093/0001 -09

. OBS: Conforme ata em anexo datada de 09/03/20í 8, o conselho analisou a prestação dê contas dos recursos
recebidos do Fundo Nacional de desenvolvimento da EducaÇão do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE.

Coronel Martins (SC), 25 de Abril de 2018.

,r}.Ç,',J"'o 
" 
* r'-=k;*.

'., f Presidente do CA.E

2t2
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CONSELHO DE ALIMENTAçÃO ESCOLAR (CAE), CORONET MARTINS-SC

ATA Ne.01/2018

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, ás quatorze horas tendo

por local o Grupo Escolar Municipal Monteiro Lobato, reuniram-se os membros do

Conselho de Alimentação Escolar para discutirem e deliberarem sobre p seguinte: 1)

PrestaÇão de contas dos recursos recebidos do Programa Nacional de Alimentação

Escolar (PNAE) referente ao exercício de 2017 (dois mil e dezessete) no valor de

RS=27.030,00 (vinte e sete mil e trinta) reais. Após a análise da documentação

comprobatória da referida prestação de conta os conselheiros por unanimidade

aprovaram referida prestação de contas.2) Também foi analisado os cardápios que

acompanham a documentação, o qual é elaborado pela Nutricionista. 3) Outros

assuntos: Analizou-se que para manter a alimentação o município investe com

recursos próprios além do convênio. Também foi comentado sobre o cardápio para o

início do ano letivo de 2018. A secretária municipal de educação Claudete Conte falou

sobre a importância da participação do Conselho na fiscalização e na tomada de

decisões no que se refere a Alimentação Escolar. Não tendo mais nada a tratar
a reunião da qual foi lavrada a presente ata que vai assinada pelose ncerrou-se

p resentes.

CtÁc>. rc Co*r4

,jr.* ")^€@{ 
t'üa
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Competência: 06/2017

Município de CORONEL MARTINS

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

Exercício Atual Exercicio Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 370.825,82 325.811,35

      Impostos 340.656,67 270.171,00

      Taxas 30.169,15 55.640,35

      Contribuição de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições 23.408,84 0,00

      Contribuições Sociais 0,00 0,00

      Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00

      Contribuição de Iluminação Pública 23.408,84 0,00

      Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 74.908,18 53.042,15

      Venda de Mercadorias 0,00 0,00

      Venda de Produtos 0,00 0,00

      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 74.908,18 53.042,15

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 84.717,31 120.423,57

      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

      Juros e Encargos de Mora 10.284,22 2.059,39

      Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

      Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00

      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 74.433,09 118.364,18

      Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras 0,00 0,00

Transferências e Delegações Recebidas 16.288.657,54 15.724.258,80

      Transferências Intragovernamentais 2.786.349,70 2.487.863,37

      Transferências Intergovernamentais 13.502.307,84 13.236.395,43

      Transferências das Instituições Privadas 0,00 0,00

      Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

      Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00

      Transferências do Exterior 0,00 0,00

      Execução orçamentária delegada de Entes 0,00 0,00

      Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00

      Outras Transferências Delegadas Recebidas 0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 69.113,33 3.780,00
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Competência: 06/2017

Município de CORONEL MARTINS

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

      Reavaliação de Ativos 0,00 3.780,00

      Ganhos com Alienação 0,00 0,00

      Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00 0,00

      Ganhos  Desincorporação de Passivos 0,00 0,00

      Cancelamento de Restos a Pagar 69.113,33 0,00

      Reversão da Redução do Valor Recuperável 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 794.444,15 965.971,48

      Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0,00 0,00

      Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00

      Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 92.347,38 142.761,81

      Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 702.096,77 823.209,67

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 17.706.075,17 17.193.287,35

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Pessoal e Encargos 6.486.461,20 6.595.143,25

      Remuneração a Pessoal 5.410.676,22 5.724.792,26

      Encargos Patronais 1.069.564,97 870.350,99

      Benefícios a Pessoal 0,00 0,00

      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 6.220,01 0,00

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 28.472,60 9.768,00

      Aposentadorias e Reformas 14.652,60 0,00

      Pensões 0,00 0,00

      Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00

      Benefícios Eventuais 0,00 0,00

      Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 13.820,00 9.768,00

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 4.804.492,04 5.904.403,62

      Uso de Material de Consumo 1.625.831,53 1.607.629,74

      Serviços 2.564.166,60 3.520.996,92

      Depreciação, Amortização e Exaustão 614.493,91 775.776,96

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 583.793,22 111.585,45

      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 618,97 99.231,50
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

      Juros e Encargos de Mora 2.015,25 9.772,36

      Variações Monetárias e Cambiais 581.159,00 0,00

      Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00

      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 0,00 2.581,59

Transferências e Delegações Concedidas 5.038.526,24 4.586.242,55

      Transferências Intragovernamentais 2.786.349,70 2.487.861,16

      Transferências Intergovernamentais 2.040.361,54 1.980.851,39

      Transferências às Instituições Privadas 172.860,00 101.550,00

      Transferências às Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

      Transferências aos Consórcios Públicos 10.800,00 0,00

      Transferências ao Exterior 0,00 0,00

      Execução Orçamentária Delegada a Entes 21.220,00 4.500,00

       Outras Transferências e Delegações Concedidas 6.935,00 11.480,00

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 380.000,00 0,00

      Reavaliação, redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,00 0,00

      Perdas com Alienação 0,00 0,00

      Perdas Involuntárias 0,00 0,00

      Incorporação de Passivos 0,00 0,00

      Desincorporação de Ativos 380.000,00 0,00

Tributárias 155.258,12 131.751,69

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.742,70 4.529,00

      Contribuições 146.515,42 127.222,69

Custo das Mercadorias Vendidas, dos Produtos Vendidos e dos
Serviços Prestados

0,00 0,00

       Custo de Mercadorias Vendidas 0,00 0,00

       Custo de Produtos Vendidos 0,00 0,00

       Custo de Serviços Prestados 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 77.966,08 12.256,02

      Premiações 2.307,30 0,00

      Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

      Incentivos 9.513,36 9.407,50

      Subvenções Econômicas 0,00 0,00

      Participações e Contribuições 0,00 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

      Constituição de Provisões 536,85 0,00

      Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 65.608,57 2.848,52

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 17.554.969,50 17.351.150,58

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I -II) 151.105,67 -157.863,23
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS - DMU 
 

Rua Bulcão Viana, 90, Centro – Florianópolis – Santa Catarina 
Fone:  (048) 3221 - 3764  Fax:  (048) 3221-3730 
Home-page:  www.tce.sc.gov.br 

 
OFICIO CIRCULAR TCE/DMU nº 92/2018 Florianópolis, 25, de abril de 2018 
 
REF: Informações sobre o Plano Diretor do Município 

 
 
Sr(a). Prefeito(a), 
 
Cumprimentando-a cordialmente, requisito com fulcro no artigo 123, § 3º da 

Resolução TC- 06/2001 – Regimento Interno do Tribunal de Contas, informações 
acerca do Plano Diretor do Município previsto no artigo 182 da Constituição Federal e 
regulamento pela Lei Federal n.º 10.257, de 10/07/2001 – Estatuto das Cidades, o 
que segue: 

 
1 – Lei e alterações que instituíram o Plano Diretor no Município (n.º da lei e 

data); 
 

N.º LEI  DATA (XX/XX/XXXX) 

  

 
N. º DAS ALTERAÇÕES DA LEI DATA (XX/XX/XXXX) 

  

 
2- link para acesso da respectiva e lei e alterações; 
 
3 - As informações solicitadas devem ser encaminhadas em meio digital ao 

Tribunal de Contas, por meio da Sala Virtual no evento específico para este fim que 
estará disponível ao Controle Interno. 

 
4 – Caso não existam informações a prestar deverá ser aposto, dentro do 

quadro a seguinte expressão: “Não há informação”. 
 
As providências com vistas ao suprimento das informações solicitadas acerca da 

questão, deverão ser encaminhadas a este Tribunal no prazo de 10 (dez) dias, 
conforme estabelece o artigo 124, § 1º da Resolução TC 06/2001 – Regimento 
Interno do Tribunal de Contas. 

 
Informamos ainda, que o não atendimento no prazo determinado sujeita o 

responsável à cominação de multa prevista no artigo 70, inciso III da Lei 
Complementar n.º 202/2000 c/c artigo 109, inciso III do Regimento Interno. 

 
Respeitosamente, 

                        Moises Hoegenn 
                          Diretor de Controle dos Municípios 
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Prestação de Contas de Prefeito – Município de Coronel Martins – exercício de 2017 
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Município de Coronel Martins 

Data de Fundação – 30/03/1992 

População: 2.548 habitantes (IBGE - 
2017) 

PIB: 41,91 (em milhões) 

(IBGE - 2015) 
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PROCESSO PCP 18/00245740 

  
UNIDADE Município de Coronel Martins 

  
RESPONSÁVEL Sr. Ademir Madella - Prefeito Municipal 

  
ASSUNTO Prestação de Contas do Prefeito referente ao ano de 2017 

  
RELATÓRIO N° 583/2018 

 

INTRODUÇÃO 

 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina, no uso de suas competências 

para a efetivação do controle externo consoante disposto no artigo 31, § 1º, da 

Constituição Federal e dando cumprimento às atribuições assentes nos artigos 113 

da Constituição Estadual e 50 e 54 da Lei Complementar n° 202/2000, procedeu 

ao exame das Contas apresentadas pelo Município de Coronel Martins, relativas 

ao exercício de 2017. 

O presente Relatório abrange a análise do Balanço Anual do exercício 

financeiro de 2017 e as informações dos registros contábeis e de execução 

orçamentária enviadas por meio eletrônico, buscando evidenciar os resultados 

alcançados pela Administração Municipal, em atendimento às disposições do artigo 

7º da Instrução Normativa nº TC-20/2015 e artigo 22 da Instrução Normativa nº TC-

02/2001, bem como o artigo 3º, I da Instrução Normativa nº TC-04/2004. 

A referida análise deu-se basicamente na situação Patrimonial, 

Financeira e na Execução Orçamentária do Município, não envolvendo o exame de 

legalidade e legitimidade dos atos de gestão, o resultado de eventuais auditorias 

oriundas de denúncias, representações e outras, que devem integrar processos 

específicos, a serem submetidos à apreciação deste Tribunal de Contas. 

No que tange a análise da situação Patrimonial e Financeira foram 

abordados aspectos sobre a composição do Balanço, apuração do resultado 

financeiro e de quocientes patrimoniais e financeiros para auxiliar a análise dos 

resultados ao longo dos últimos cinco exercícios. 

Registre-se que a média regional indicada no presente relatório 

corresponde à respectiva Associação de Municípios que abrange Coronel Martins, 

sendo que as médias do exercício em análise foram geradas em 19/07/2018 

conforme base de dados constituída a partir das informações bimestrais 

encaminhadas pelos municípios através do Sistema e-Sfinge e as médias dos 
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exercícios anteriores a partir dos dados analisados, julgados ou apreciados por este 

Tribunal. 

Com referência a análise da Gestão Orçamentária tomou-se por base os 

instrumentos legais do processo orçamentário, a execução do orçamento de forma 

consolidada a apuração e a evolução do resultado orçamentário, atentando-se para 

o cumprimento dos limites constitucionais e legais estabelecidos no ordenamento 

jurídico vigente. 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

2.1 Indicadores Estatísticos 

O Município de Coronel Martins tem uma população estimada em 2.5481 

habitantes e Índice de Desenvolvimento Humano de 0,702. O Produto Interno Bruto 

alcançava o valor de R$ 41.910.942,003, revelando um PIB per capita à época de 

R$ 16.539,44, considerando uma população estimada em 2015 de 2.534 

habitantes. 

Gráfico 01 – Produto Interno Bruto – PIB 

 
Fonte: IBGE – 2015 

 
No tocante ao desenvolvimento econômico e social mensurado pelo 

IDH/PNUD/2010, o Município de Coronel Martins encontra-se na seguinte situação: 

Gráfico 02 – Índice de Desenvolvimento Humano – IDH 

                                                      
1 IBGE - 2017 
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Fonte: PNUD – 2010 

 

 

 

2.2. Plano Diretor 

 

O Plano Diretor, previsto no artigo 182 da Constituição Federal, foi 

regulamentado pela Lei Federal n.º 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto das 

Cidades, cuja obrigatoriedade está definida no artigo 41 e o prazo para revisão 

consta do § 3º do artigo 40, a saber. 

 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o 

instrumento básico da política de desenvolvimento e 

expansão urbana. 

[...] 

§ 3º. A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo 

menos, a cada dez anos. 

 

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades: 

I – com mais de vinte mil habitantes 

II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações 

urbanas; 

III – onde o Poder Público pretenda utilizar os instrumentos 

previstos no § 4º do art. 182 da Constituição Federal; 

IV – integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

V – inseridas na área de influência de empreendimentos ou 

atividades com significativo impacto ambiental de âmbito 

regional ou nacional. 
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VI - incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande 

impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 

hidrológicos correlatos. (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 

Considerando que o Município não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses previstas no artigo 41 da Lei Federal n.º 10.257/2001, que traz as 

situações nas quais é obrigatória a elaboração de Plano Diretor, resta prejudicada 

a análise quanto a existência de Lei  dispondo a respeito e respectivo prazo para 

revisão. 

 

 

 

3. ANÁLISE DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

A análise da gestão orçamentária envolve os seguintes aspectos: 

demonstração da apuração do resultado orçamentário do presente exercício, com 

a demonstração dos valores previstos ou autorizados pelo Poder Legislativo; 

apurando-se quocientes que demonstram a evolução relativa do resultado da 

execução orçamentária do Município; a demonstração da execução das receitas e 

despesas, cotejando-as com os valores orçados, bem como a evolução do esforço 

tributário, IPTU per capita e o esforço de cobrança da dívida ativa. Por fim, apura-

se o total da receita com impostos (incluídas as transferências de impostos) e a 

receita corrente líquida. 

Segue abaixo os instrumentos de planejamento aplicáveis ao exercício 

em análise, as datas das audiências públicas realizadas e o valor da receita e 

despesa inicialmente orçadas: 

Quadro 01 – Leis Orçamentárias 

LEIS DATA DAS AUDIÊNCIAS RECEITA 
ESTIMADA 

11.850.000,00 
PPA 609/2013 19/08/2013 
LDO 684/2016 Não informado DESPESA 

FIXADA 
11.850.000,00 

LOA 686/2016 Não informado 

 

 

3.1. Apuração do resultado orçamentário 

O confronto entre a receita arrecadada e a despesa realizada, resultou 

no Superávit de execução orçamentária da ordem de R$ 728.888,83, 

correspondendo a 5,78% da receita arrecadada. 
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Salienta-se que o resultado consolidado, Superávit de R$ 728.888,83, é 

composto pelo resultado do Orçamento Centralizado - Prefeitura Municipal, 

Superávit de R$ 158.997,54 e do conjunto do Orçamento das demais Unidades 

Municipais Superávit de R$ 569.891,29. 

 Assim, a execução orçamentária do Município pode ser demonstrada, 

sinteticamente, da seguinte forma: 

Quadro 02 – Demonstração do Resultado da Execução Orçamentária (em Reais) – 2017 

Descrição Previsão/Autorização Execução % Executado 
RECEITA 11.850.000,00 12.609.166,57 106,41 
DESPESA (considerando as 
alterações orçamentárias) 

12.936.225,05 11.880.277,74 91,84 

Superávit de Execução Orçamentária  728.888,83   
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

Obs.: A divergência entre a variação do patrimônio financeiro e o resultado da execução 

orçamentária ajustada, no montante de R$ 539.240,85, refere-se ao cancelamento de Restos a 

Pagar no valor de R$ 496.355,87 e os ajustes do Patrimônio Financeiro evidenciado no Quadro 11-

A do item 4.2, no valor de R$ 42.884,98. 

  

 

3.2. Análise do resultado orçamentário 

A análise da evolução do resultado orçamentário é facilitada com o uso 

de quocientes, pois os resultados absolutos expressos nas demonstrações 

contábeis são relativizados, permitindo a comparação de dados entre exercícios e 

Municípios distintos.  

A seguir é exibido quadro que evidencia a evolução do Quociente de 

Resultado Orçamentário do Município de Coronel Martins nos últimos 5 anos: 

Quadro 03 – Quocientes de Resultado Orçamentário – 2013-2017 

ITENS / ANO 2013 2014 2015 2016 2017 
1 Receita realizada 9.521.218,69 11.806.214,58 12.068.938,28 12.296.301,27 12.609.166,57 

2 Despesa executada 9.479.210,83 11.642.776,38 12.072.688,36 13.295.440,56 11.880.277,74 

QUOCIENTE 2013 2014 2015 2016 2017 
Resultado Orçamentário (1÷2) 1,00 1,01 1,00 0,92 1,06 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral Consolidado e análise técnica. 

O resultado orçamentário pode ser verificado por meio do quociente 

entre a receita orçamentária e a despesa orçamentária. Quando esse indicador for 

superior a 1,00 tem-se que o resultado orçamentário foi superavitário (receitas 

superiores às despesas). 
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Gráfico 03 – Evolução dos Quocientes de Resultado Orçamentário: 2013 – 2017 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

 

3.3. Análise das receitas e despesas orçamentárias 

Os quadros que sintetizam a execução das receitas e despesas no 

exercício trazem também os valores previstos ou autorizados pelo Legislativo 

Municipal, de forma que se possa avaliar a destinação de recursos pelo Poder 

Executivo, bem como o cumprimento de imposições constitucionais. 

No âmbito do Município, a receita orçamentária pode ser entendida como 

os recursos financeiros arrecadados para fazer frente às suas despesas. 

A receita arrecadada do exercício em exame atingiu o montante de R$ 

12.609.166,57, equivalendo a 106,41% da receita orçada. 

As receitas por origem e o cotejamento entre os valores previstos e os 

arrecadados são assim demonstrados: 

Quadro 04 – Comparativo da Receita Orçamentária Prevista e Arrecadada (em Reais): 2017 

RECEITA POR ORIGEM PREVISÃO ARRECADAÇÃO 
% 

ARRECADADO 

Receita Tributária 269.400,00 370.825,82 137,65 

Receita de Contribuições 30.000,00 23.408,84 78,03  

Receita Patrimonial 16.950,00 74.433,09 439,13 

Receita Agropecuária 6.000,00 803,58 13,39  

Receita de Serviços 67.000,00 74.104,60 110,60 

Transferências Correntes 11.377.400,00 11.492.427,39 101,01 
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RECEITA POR ORIGEM PREVISÃO ARRECADAÇÃO 
% 

ARRECADADO 

Outras Receitas Correntes 83.250,00 82.268,11 98,82  

RECEITA CORRENTE 11.850.000,00 12.118.271,43 102,26 

Amortização de Empréstimos - 2.884,04 - 

Transferências de Capital - 488.011,10 - 

RECEITA DE CAPITAL 0,00 490.895,14 
 

TOTAL DA RECEITA 11.850.000,00 12.609.166,57 106,41 
Fonte: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço Geral 

consolidado. 

 
Gráfico 04 – Composição da Receita Orçamentária Arrecadada: 2017 

 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

O gráfico anterior apresenta a relação de cada receita por origem com o 

total arrecadado no exercício. Destaca-se que parcela significativa da receita, 

91,14%, está concentrada nas transferências correntes. 

Um aspecto importante a ser analisado na gestão da receita 

orçamentária pode ser traduzido como “esforço tributário”. O gráfico que segue 

mostra a evolução da receita tributária em relação ao total das receitas correntes 

do Município.  
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Gráfico 05 – Evolução do Esforço Tributário (%): 2013 – 2017 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Relativamente às receitas arrecadadas, deve-se dar destaque às 

receitas próprias com impostos no exercício da competência tributária estabelecida 

constitucionalmente e exigida pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Nesse sentido, destaca-se no gráfico a seguir a evolução do IPTU 

arrecadado per capita nos últimos 5 (cinco) anos.   

Gráfico 06 – Evolução Comparativa do IPTU per capita (em Reais): 2013 – 2017

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados, IBGE e análise técnica. 
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A Dívida Ativa apresentou o seguinte comportamento no exercício em 

análise: 

Quadro 05 – Movimentação da Dívida Ativa (em Reais): 2017 

Saldo 

Anterior 

Inscrição/Transferências/ 

Atualização 
Recebimento 

Transferências/  

Outras Baixas 

Saldo 

Final 

170.592,66 224.978,80 56.937,25 224.978,80 113.655,41 

Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados.  

 

Importante também analisar a eficiência na cobrança da dívida ativa ao 

longo dos últimos cinco anos. O gráfico seguinte mostra o percentual de dívida ativa 

recebida em relação ao saldo do exercício anterior:  

 

Gráfico 07 – Evolução do Esforço de Cobrança da Dívida Ativa (%): 2013 – 2017 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
 

No tocante as despesas executadas em contraposição às orçadas 

(incluindo as alterações orçamentárias), segundo a classificação funcional, tem-se 

a demonstração do próximo quadro: 

 
Quadro 06 – Comparativo entre a Despesa por Função de Governo Autorizada e Executada: 2017 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

AUTORIZAÇÃO¹ (R$) EXECUÇÃO² (R$) % EXECUTADO 

01-Legislativa 600.000,00 590.043,59 98,34  

04-Administração 1.639.466,87 1.530.667,72 93,36 

06-Segurança Pública 41.242,58 29.995,81 72,73 

08-Assistência Social 762.671,84 688.925,76 90,33 
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DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

AUTORIZAÇÃO¹ (R$) EXECUÇÃO² (R$) % EXECUTADO 

10-Saúde 3.249.165,68 2.918.093,18 89,81 

12-Educação 3.121.146,65 2.949.743,18 94,51 

15-Urbanismo 480.209,25 423.258,53 88,14 

16-Habitação 10.000,00 - - 

17-Saneamento 52.642,42 51.642,42 98,10 

20-Agricultura 944.000,00 869.131,19 92,07 

26-Transporte 1.428.680,88 1.308.330,63 91,58 

27-Desporto e Lazer 165.998,88 108.876,53 65,59 

28-Encargos Especiais 436.000,00 411.569,20 94,40 

99-Reserva de Contingência 5.000,00 - - 

TOTAL DA DESPESA 12.936.225,05 11.880.277,74 91,84 

Fontes: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço Geral 

consolidado. 

 

A análise entre despesa autorizada e executada configura-se importante 

quando se tem como objetivo subsidiar o parecer prévio, permitindo identificar quais 

funções foram priorizadas ou contingenciadas em relação à deliberação legislativa 

no tocante ao orçamento municipal. 

O gráfico seguinte demonstra o cotejamento entre as despesas 

autorizadas e executadas segundo as funções de governo. Trata-se de uma 

representação gráfica do Quadro anterior. 

Gráfico 08 – Despesa Orçamentária por Função de Governo Autorizada x Executada: 2017 

 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 
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A evolução das despesas executadas por função de governo está 

demonstrada no quadro a seguir: 

Quadro 07 – Evolução das Despesas Executadas por Função de Governo (em Reais): 2013 – 2017 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

2013 2014 2015 2016 2017 

01-Legislativa 490.749,19 525.693,16 541.249,68 581.425,85 590.043,59 

04-Administração 1.388.099,43 1.756.247,88 1.626.580,85 1.926.765,11 1.530.667,72 

06-Segurança Pública 4.896,01 9.033,27 22.358,33 15.967,60 29.995,81 

08-Assistência Social 235.065,44 448.187,97 543.981,77 552.110,97 688.925,76 

10-Saúde 2.579.860,38 2.552.080,02 2.860.102,67 3.053.436,54 2.918.093,18 

12-Educação 2.183.230,09 2.364.146,48 2.750.734,46 2.951.272,09 2.949.743,18 

13-Cultura 14.870,76 - - - - 

15-Urbanismo 257.859,75 442.084,61 1.000.344,19 726.358,59 423.258,53 

16-Habitação - 36.365,39 - - - 

17-Saneamento - - - - 51.642,42 

18-Gestão Ambiental 1.728,45 - - - - 

20-Agricultura 805.024,90 1.079.981,46 1.123.130,53 1.270.513,57 869.131,19 

26-Transporte 1.303.046,03 1.837.386,73 1.205.026,69 1.546.313,97 1.308.330,63 

27-Desporto e Lazer 29.600,84 398.339,85 167.208,65 234.791,29 108.876,53 

28-Encargos Especiais 185.179,56 193.229,56 231.970,54 393.600,00 411.569,20 

 TOTAL DA DESPESA REALIZADA 9.479.210,83 11.642.776,38 12.072.688,36 13.252.555,58 11.880.277,74 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado.  

No quadro a seguir, demonstra-se a apuração das receitas decorrente 

de impostos, informação utilizada no cálculo dos limites com saúde e educação.  

 

Quadro 08 – Apuração da Receita com Impostos: 2017 

RECEITAS COM IMPOSTOS (incluídas as transferências de 
impostos) 

Valor (R$) % 

Imposto Predial e Territorial Urbano 37.718,11 0,34 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 94.814,50 0,85 

Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza 141.583,48 1,27 

Imposto s/Transmissão Inter vivos de Bens Imóveis e Direitos 
Reais sobre Bens Imóveis 

66.540,58 0,60 

Cota-Parte do ICMS 3.669.704,96 32,88 

Cota-Parte do IPVA 113.348,10 1,02 

Cota-Parte do IPI sobre Exportação 53.145,31 0,48 

Cota-Parte do FPM 6.383.374,71 57,20 

Cota-Parte do FPM (1%, entregue no mês de julho) - art. 159, I, 
alínea “e” da C.F. e Emenda Constitucional nº 84, de 2014   

292.783,86 2,62 
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RECEITAS COM IMPOSTOS (incluídas as transferências de 
impostos) 

Valor (R$) % 

Cota-Parte do FPM (1%, entregue no mês de dezembro) - art. 
159, I, alínea “d” da C.F.   

283.778,41 2,54 

Cota-Parte do ITR 5.725,73 0,05 

Transferências Financeiras do ICMS - Desoneração L.C. nº 87/96 11.887,15 0,11 

Receita de Dívida Ativa Proveniente de Impostos 3.637,67 0,03 

Receita de Multas e Juros provenientes de impostos, inclusive da 
dívida ativa decorrente de impostos 

2.259,83 0,02 

TOTAL DA RECEITA COM IMPOSTOS (Base de cálculo para a 
Educação)  

11.160.302,40 100,00 

(-) Cota-Parte do FPM (1%, entregue no mês de julho) - art. 159, I, 
alínea “e” da C.F. e Emenda Constitucional nº 84, de 2014   

292.783,86  

(-) Cota-Parte do FPM (1%, entregue no mês de dezembro) - art. 
159, I, alínea “d” da C.F.   

283.778,41  

TOTAL DA RECEITA COM IMPOSTOS (Base de cálculo para a 
Saúde)    

10.583.740,13 100,00 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

O ingresso de recursos provenientes de impostos tem importância na 

gestão orçamentária municipal, eis que serve como denominador dos percentuais 

mínimos de aplicação em saúde e educação.  

Da mesma forma, o total da Receita Corrente Líquida (RCL), 

demonstrado no quadro seguinte, serve como parâmetro para o cálculo dos 

percentuais máximos das despesas de pessoal estabelecidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Quadro 09 – Apuração da Receita Corrente Líquida: 2017 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO MUNICÍPIO Valor (R$) 

Receitas Correntes Arrecadadas 14.165.716,40 

(-) Dedução das receitas para formação do FUNDEB 2.047.444,97 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 12.118.271,43 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

4. ANÁLISE DA GESTÃO PATRIMONIAL E FINANCEIRA 

A análise compreendida neste capítulo consiste em demonstrar a 

situação patrimonial existente ao final do exercício, em contraposição à situação 

existente no final do exercício anterior; discriminando especificamente a variação 

da situação financeira do Município e sua capacidade de pagamento de curto prazo. 

 

4.1. Situação Patrimonial 

A situação patrimonial do Município está assim demonstrada: 
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Quadro 10 – Balanço Patrimonial do Município de Coronel Martins (em Reais): 2017 
 

ATIVO 2016 2017 
 

PASSIVO 2016 2017 
 

ATIVO CIRCULANTE 777.811,17 1.334.561,20 

Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

451.129,63 974.565,44 

Créditos a Curto Prazo 315.578,59 287.574,01 

    Créditos de 
Transferências a Receber 

284.531,90 247.313,61 

    Empréstimos e 
Financiamentos concedidos    

 

3.000,00 2.615,96 

    Dívida Ativa Tributária 6.927,30 21.414,38 

    Dívida Ativa Não 
Tributária 21.119,39 16.230,06 

Demais Créditos e Valores a 

Curto Prazo 
9.861,32 11.020,10 

Estoques - 58.232,29 

Variação Patrimoniais 
Diminutivas Pagas 

Antecipadamente 

Ativo Não Circulante 
Mantido para Venda 

1.241,63 

 

- 

3.169,36 

 

- 

 

  

 

 

PASSIVO CIRCULANTE 913.718,26 903.071,58 

 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a 
Curto Prazo 240.314,10 353.680,35 

Empréstimos e 
Financiamentos a Curto 

Prazo 

- 97.222,19 

 

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 589.966,17 447.660,24 

Demais Obrigações a Curto 
Prazo 

83.437,99 4.508,80 

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 12.752.682,55 12.508.089,63 

Ativo Realizável a Longo 
Prazo 

538.053,32 89.018,32 

Créditos a Longo Prazo 142.545,97 76.010,97 

     Dívida Ativa Tributária 68.361,43 46.826,43 

     Dívida Ativa Não 
Tributária 

74.184,54 29.184,54 

Demais Créditos e Valores à 

Longo Prazo 
395.507,35 13.007,35 

Imobilizado 12.214.629,23 12.419.071,31 

Bens Móveis 5.704.929,10 5.801.470,02 

(-) Depreciação, exaustão e 
amortizações acumuladas - 
Bens Móveis) 

-1.384.676,13 -1.895.703,07 

 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 263.888,87 370.006,50 

Obrigações Trabalhistas, 
Previdenciárias e Assistenciais 
a Pagar a Longo Prazo 

- 370.006,50 

Empréstimos e 
Financiamentos a Longo 
Prazo 

263.888,87 - 

   

TOTAL DO PASSIVO 1.177.607,13 1.273.078,08 

   
 

Bens Imóveis 8.106.084,32 8.828.479,39 

(-) Depreciação, exaustão 
e amortizações 
acumuladas  Imóveis 

-211.708,06 -315.175,03 

 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 12.352.886,59 12.569.572,75 

Patrimônio Social e 
Capital Social 

935.302,64 935.302,64 

Resultados Acumulados 11.417.583,95 11.634.270,11 

       Resultado do 

Exercício 
-157.863,23 151.105,67 

       Resultado de 
Exercícios Anteriores 

11.526.135,46 11.417.583,95 

       Ajustes de exercícios 

anteriores   
49.311,72 65.580,49 

 

TOTAL 
13.530.493,72 13.842.650,83 

 

TOTAL 13.530.493,72 13.842.650,83 
 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral Consolidado.  
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4.2. Análise do resultado financeiro 

Dentre os componentes patrimoniais é relevante no processo de análise 

das contas municipais, para fins de emissão do parecer prévio, a verificação da 

evolução do patrimônio financeiro e, sobretudo, a apuração da situação financeira 

no final do exercício, eis que a existência de passivos financeiros superiores a 

ativos financeiros revela restrições na capacidade de pagamento do Município 

frente às suas obrigações financeiras de curto prazo.  

O confronto entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro do exercício 

encerrado resulta em Superávit Financeiro de R$ 405.717,73 e a sua correlação 

demonstra que para cada R$ 1,00 (um real) de recursos financeiros existentes, o 

Município possui R$ 0,58 de dívida de curto prazo.  

Em relação ao exercício anterior, ocorreu variação positiva de R$ 

1.268.129,68 passando de um Déficit de R$ 862.411,95 para um Superávit de R$ 

405.717,73. 

Registre-se que a Prefeitura apresentou um Superávit de R$ 16.727,53. 

Dessa forma, a variação do patrimônio financeiro do Município durante 

o exercício é demonstrada no quadro seguinte: 

Quadro 11 – Variação do patrimônio financeiro do Município (em Reais) – 2016 - 2017 

Grupo Patrimonial Saldo inicial Saldo final Variação 
Ativo Financeiro 451.129,63 974.565,44 523.435,81 

Passivo Financeiro  1.313.541,58 568.847,71 -744.693,87 

Saldo Patrimonial Financeiro Ajustado -862.411,95 405.717,73 1.268.129,68 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

  

O saldo patrimonial financeiro foi ajustado pelas seguintes situações: 

Quadro 11 – A – Ajustes do Patrimônio Financeiro (em Reais) 

Descrição  Valor 
Prefeitura: Despesas liquidadas e não empenhadas – Ajuste exercício 
anterior 

12.887,41 

Demais Unidades: Despesas liquidadas e não empenhadas – Ajuste 
exercício anterior 

29.997,57 

Total acrescido no Saldo Inicial do Passivo Financeiro 42.884,98 

 

 Obs.: A divergência entre a variação do patrimônio financeiro e o resultado da execução 

orçamentária ajustada, no montante de R$ 539.240,85, refere-se ao cancelamento de Restos a 

Pagar no valor de R$ 496.355,87 e os ajustes do Patrimônio Financeiro evidenciado no Quadro 11-

A do item 4.2, no valor de R$ 42.884,98 

 

194

Esse documento foi assinado digitalmente por OLDAIR SCHROEDER e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1800245740 e o codigo: DD61B



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Coronel Martins – exercício de 2017 18 

 

 

4.2.1. Análise do resultado financeiro por especificação de fontes 

de recursos 

A situação financeira analisada neste item tem como objetivo demonstrar 

o confronto entre os recursos financeiros e as respectivas obrigações financeiras, 

segregadas por vínculo de recurso. 

Referida análise atende ao que determina o artigo 8º, 50, I da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, ou seja, vincular os recursos a sua disponibilidade 

específica. 

Para o cálculo utilizou-se os seguintes critérios: 

a) FR – Fonte de Recursos: refere-se à discriminação das especificações 

das fontes de recursos, conforme tabela de destinação de receita deste Tribunal de 

Contas; 

b) Disponibilidade de Caixa Bruta: constitui-se dos saldos recursos 

financeiros (caixa, bancos, aplicações financeiras e outras disponibilidades 

financeiras) em 31/12/2016, segregados por especificações de fontes de recursos; 

c) Obrigações financeiras: representa os valores, igualmente por 

disponibilidade de fontes de recursos, dos depósitos de terceiros e resultantes de 

consignações, cauções, outros depósitos de diversas origens e dos restos a pagar, 

sendo que, este último refere-se às despesas empenhadas, liquidadas ou não, e 

que estão pendentes de pagamento. 

Ressalta-se, todavia, que em razão da análise técnica decorrente de 

auditorias, levantamentos, ofícios circulares encaminhados aos jurisdicionados, 

entre outros instrumentos de verificações, poderá haver ajustes na disponibilidade 

de caixa e nas obrigações financeiras apresentadas pelo ente. 

d) Disponibilidade de Caixa líquida/resultado financeiro: evidencia o 

resultado financeiro por especificações de fontes de recursos, apurado entre o 

confronto dos recursos financeiros e as obrigações financeiras, levando-se em 

consideração os possíveis ajustes. 

No tocante à Câmara Municipal, ao Fundo Reequip. Corpo de Bombeiros 

(FUNREBOM), ao Samae - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, às 

Autarquias e às Empresas Públicas, suas disponibilidades de caixa serão 

consideradas como recursos vinculados, mesmo que registradas contabilmente 

com especificação de Fonte de Recursos 00 - recursos ordinários. O mesmo 

procedimento será adotado com relação às obrigações financeiras. 
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A seguir, expõe-se resumo da situação constatada do Município de 

Coronel Martins, sendo que no Apêndice, deste Relatório, encontra-se o cálculo de 

forma detalhada. 

Quadro 11- B  – Demonstrativo do Resultado Financeiro por especificações de Fonte de 

Recurso 

FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA / 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Superávit / Déficit 

RECURSOS VINCULADOS 
00 - Recursos Ordinários 0,00  SUPERAVIT 

01- Receitas e Transferências de Impostos - 
Educação 

-183,83 
 DÉFICIT 

02 - Receitas e Transferências de Impostos - 
Saúde -141.699,10  DÉFICIT 

03 - Contribuição para Fundo Previdenciário do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
(patronal, servidores e compensação financeira) 0,00  SUPERAVIT 

04 - Contribuição para Fundo Financeiro do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
(patronal, servidores e compensação financeira) 0,00  SUPERAVIT 

05 - Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial ao 
RPPS 0,00  SUPERAVIT 

06 - Recursos Diretamente Arrecadados pela 
Administração Indireta e Fundos 0,00  SUPERAVIT 

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - CIDE 8.924,47  SUPERAVIT 

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública - COSIP 0,00  SUPERAVIT 

09 - FIA Imposto de Renda 0,00  SUPERAVIT 

10 - Convênio de Trânsito - Militar 1.609,09  SUPERAVIT 

11 - Convênio de Trânsito - Civil 340,06  SUPERAVIT 

12  Convênio de Trânsito - Prefeitura 4.300,28  SUPERAVIT 

18 - Transferências do FUNDEB - (aplicação na 
remuneração dos profissionais do Magistério da 
Educação Básica em efetivo exercício) - R$ 0,00 

18.334,55  SUPERAVIT 
19 -Transferências do FUNDEB - (aplicação em 
outras despesas da Educação Básica) - R$ 
18.334,55 

31 - Transferências de Convênios – 
União/Assistência Social 0,00  SUPERAVIT  

32 - Transferências de Convênios – 
União/Educação 0,00 SUPERAVIT 

33 - Transferências de Convênios – União/Saúde 0,00  SUPERAVIT 

34 - Transferências de Convênios – União/Outros 
(não relacionados à educação/saúde/assistência 
social) 12,70  SUPERAVIT 

35 - Transferências do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS/União 101.479,85  SUPERAVIT 

36 - Salário-Educação 13.146,52  SUPERAVIT 

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE (não 
repassadas por meio de convênios) -57.490,72  DÉFICIT 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – 
SUS/União 510.892,44  SUPERAVIT 

39 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências 
Decorrentes de Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais  0,00  SUPERAVIT 

40 - Royalties de Petróleo – Educação - Lei nº 
12.858/2013  0,00  SUPERAVIT 

41 - Royalties de Petróleo – Saúde - Lei nº 
12.858/2013  0,00  SUPERAVIT 

42 - Outras Transferências Legais e 
Constitucionais – União  0,00  SUPERAVIT 

61 - Transferências de Convênios – 
Estado/Assistência Social  0,00  SUPERAVIT 
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FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA / 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Superávit / Déficit 

62 - Transferências de Convênios – 
Estado/Educação  -12.489,94  DÉFICIT 

63 - Transferências de Convênios – 
Estado/Saúde 0,00  SUPERAVIT 

64 - Transferências de Convênios – 
Estado/Outros (não relacionados à 
educação/saúde/assistência social) 40.662,20  SUPERAVIT 

65 - Transferências do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS/Estado 17.241,97  SUPERAVIT 

66 -Transferências Legais e Constitucionais do 
Estado para o Desenvolvimento da Educação 0,00  SUPERAVIT 

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – 
SUS/Estado 19.796,86  SUPERAVIT 

68 - Outras Transferências Legais e 
Constitucionais - Estado 0,00  SUPERAVIT 

80 - Outras Especificações 0,00  SUPERAVIT 

81 - Operações de Crédito Internas para 
Programas da Educação Básica 0,00  SUPERAVIT 

82 - Operações de Crédito Internas para 
Programas de Saúde 0,00  SUPERAVIT 

83 - Operações de Credito Internas - Outros 
Programas 0,00  SUPERAVIT 

84 - Operações de Crédito Externas para 
Programas da Educação Básica 0,00  SUPERAVIT 

85 - Operações de Crédito Externas para 
Programas de Saúde 0,00  SUPERAVIT 

86 - Operações de Crédito Externas - Outros 
Programas 0,00  SUPERAVIT 

87 - Alienações de Bens destinados a Programas 
da Educação Básica 0,00  SUPERAVIT 

88 - Alienações de Bens destinados a Programas 
de Saúde 0,00  SUPERAVIT 

89 - Alienações de Bens destinados a Outros 
Programas 27,45  SUPERAVIT 

93 - Outras Receitas Não-Primárias 0,00  SUPERAVIT 

95 - Antecipação de Depósitos Judiciais 0,00  SUPERAVIT 

TOTAL RECURSOS VINCULADOS 524.904,85  

00 - Recursos Ordinários -119.187,12  DÉFICIT 

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS -119.187,12  

Fonte: e-Sfinge 

 

4.3. Análise da evolução patrimonial e financeira 

A presente análise está baseada na demonstração de quocientes e/ou 

índices, os quais podem ser definidos como números comparáveis obtidos a partir 

da divisão de valores absolutos, destinados a medir componentes patrimoniais, 

financeiros e orçamentários existentes nas demonstrações contábeis.  

Os quocientes escolhidos para viabilizar a análise da evolução 

patrimonial e financeira do Município, nos últimos cinco anos, estão dispostos no 

quadro a seguir, com a devida memória de cálculo:  

  

197

Esse documento foi assinado digitalmente por OLDAIR SCHROEDER e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1800245740 e o codigo: DD61B



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Coronel Martins – exercício de 2017 21 

 

 

Quadro 12 – Quocientes de Situação Patrimonial e Financeira – 2013 – 2017 

ITENS / ANO 2013 2014 2015 2016 2017 
1 Despesa Executada 9.479.210,83 11.642.776,38 12.072.688,36 13.252.555,58 11.880.277,74 

2 Restos a Pagar 300.434,12 352.791,49 556.847,42 1.187.218,61 564.338,91 

3 Ativo Financeiro  299.859,77 493.266,70 693.572,55 451.129,63 974.565,44 

4 Passivo Financeiro  322.822,76 352.791,49 556.847,42 1.313.541,58 568.847,71 

5 Ativo Real 10.495.302,04 12.321.919,12 12.990.605,31 13.530.493,72 13.842.650,83 

6 Passivo Real 406.521,59 931.035,02 1.069.743,73 1.717.970,71 1.389.756,75 

QUOCIENTES 2013 2014 2015 2016 2017 
Resultado Patrimonial (5÷6) 25,82 13,23 12,14 7,88 9,96 

Situação Financeira (3÷4) 0,93 1,40 1,25 0,34 1,71 

Restos a Pagar (2÷1)*100 3,17 3,03 4,61 8,96 4,75 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

 

O Quociente do Resultado Patrimonial é resultante da relação entre o 

Ativo Real e o Passivo Real. 

Não há um parâmetro mínimo definido, mas se o resultado deste 

quociente apresentar-se inferior a 1,00 será indicativo da existência de dívidas 

(curto e longo prazo) sem ativos suficientes para cobri-las. 

Gráfico 09 – Evolução do Quociente de Resultado Patrimonial: 2013 – 2017 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

 

Como demonstra o gráfico anterior, no final do exercício de 2017 o Ativo 

Real apresenta-se 9,96 vezes maior que o Passivo Real (dívidas). 
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O Quociente da Situação Financeira é resultante da relação entre o Ativo 

Financeiro e o Passivo Financeiro, demonstrando a capacidade de pagamento de 

curto prazo do Município.   

O ideal é que esse quociente apresente valor maior que 1,00, pois assim 

indicará que as obrigações financeiras de curto prazo podem ser cobertas pelos 

ativos financeiros do Município.  

 

Gráfico 10 – Evolução do Quociente da Situação Financeira: 2013 – 2017 

 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

Como demonstra o gráfico, a situação financeira do Município 

apresenta-se Superavitária, sendo que no final do exercício de 2017 o Ativo 

Financeiro representa 1,71 vezes o valor do Passivo Financeiro. 

O Quociente de Restos a Pagar (processados e não processados) 

expressa em termos percentuais à relação entre o saldo final dos restos a pagar e 

o total da Despesa Orçamentária.  

Quanto menor esse quociente, menos comprometida será a gestão 

orçamentária e o fluxo financeiro do Município. Aumentos significativos deste 

quociente podem indicar que o Município não está conseguindo pagar no exercício 

as despesas que nele empenhou.   

A situação apresentada pelo Município de Coronel Martins é 

demonstrada no gráfico a seguir:  
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Gráfico 11 – Evolução do Quociente de Restos a Pagar (%): 2013 – 2017 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Verifica-se no gráfico anterior que o saldo final de Restos a Pagar 

corresponde a 4,75% da despesa orçamentária do exercício. 

 

5. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DE LIMITES 

O ordenamento vigente estabelece limites mínimos para aplicação de 

recursos na Educação e Saúde, bem como os limites máximos para despesas com 

pessoal.  

 

5.1. Saúde 

Limite: mínimo de 15% das receitas com impostos, inclusive 

transferências, de aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde para o 

exercício de 2017 – artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 

Constatou-se que o Município aplicou o montante de R$ 2.110.021,35 

em gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, o que corresponde a 19,94% 

da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de R$ 

522.460,33, representando 4,94% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o disposto 

no artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT. 

 

A apuração das despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde, 

pode ser demonstrada da seguinte forma: 
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Quadro 13 – Apuração das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde: 2017 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 10.583.740,13 100,00 

Total das Despesas com Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

2.813.036,85 26,58 

Atenção Básica  2.726.930,70 25,77 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  78.194,56 0,74 

Vigilância Sanitária  4.047,54 0,04 

Vigilância Epidemiológica 3.864,05 0,04 

(-) Total das Deduções com Ações e Serviços 
Públicos de Saúde* 

703.015,50 6,64 

Total das Despesas para Efeito do Cálculo 2.110.021,35 19,94 

Valor Mínimo a ser Aplicado 1.587.561,02 15,00 

Valor Acima do Limite 522.460,33 4,94 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas nas Informações Complementares deste 
Relatório. 

  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde:  

Gráfico 12 – Evolução Histórica e Comparativa da Saúde (%): 2013 – 2017 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
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O gráfico anterior demonstra que o Município de Coronel Martins em 

2017 reduziu seus gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, em termos 

percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  

 

5.2. Ensino 

5.2.1. Limite de 25% das receitas de impostos e transferências 

Limite: mínimo de 25% proveniente de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, em gastos com Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino (exercício de 2017) – art. 212 da Constituição Federal. 

Apurou-se que o Município aplicou o montante de R$ 3.360.503,64 em 

gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, o que corresponde a 

30,11% da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de 

R$ 570.428,04, representando 5,11% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o 

disposto no artigo 212 da Constituição Federal. 

A apuração das despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino, pode ser demonstrada da seguinte forma: 

Quadro 14 – Apuração das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: 2017 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 11.160.302,40 100,00 

Valor Aplicado Educação Infantil  441.345,10 3,95 

Educação Infantil  441.345,10 3,95 

Valor Aplicado Ensino Fundamental 2.503.398,08 22,43 

Ensino Fundamental  2.503.398,08 22,43 

(-) Total das Deduções consideradas para fins de 
apuração do Limite Constitucional* 

-415.760,46 -3,73 

Total das Despesas para efeito de Cálculo 3.360.503,64 30,11 

Valor Mínimo a ser Aplicado 2.790.075,60 25,00 

Valor Acima do Limite (25%) 570.428,04 5,11 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas nas Informações Complementares deste Relatório. 

  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino:  
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Gráfico 13 – Evolução Histórica e Comparativa do Ensino (%): 2013 – 2017 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

O gráfico anterior demonstra que o Município de Coronel Martins em 

2017 reduziu seus gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, em 

termos percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  

 

5.2.2. FUNDEB 

Limite 1: mínimo de 60% dos recursos oriundos do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício – art. 60, XII, do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT c/c art. 22 da Lei nº 

11.494/07. 

Verificou-se que o Município aplicou o valor de R$ 837.261,57, 

equivalendo a 86,18% dos recursos oriundos do FUNDEB, em gastos com a 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício, CUMPRINDO o 

estabelecido no artigo 60, inciso XII do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) e artigo 22 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com profissionais do magistério em efetivo 

exercício pode ser demonstrada da seguinte forma: 
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Quadro 15 – Apuração das Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício – 

FUNDEB: 2017 

COMPONENTE 
VALOR 

(R$) 

Transferências do FUNDEB 966.832,03 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do FUNDEB  4.655,17 

Total dos recursos oriundos do FUNDEB 971.487,20 

60% dos Recursos Oriundos do FUNDEB 582.892,32 

Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício aplicadas com 
Recursos do FUNDEB  

837.261,57 

Valor Acima do Limite 254.369,25 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e da análise técnica. 

  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício:  

 

Gráfico 14 – Evolução Histórica e Comparativa – 60% do FUNDEB (%): 2013 – 2017

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Limite 2: mínimo de 95% dos recursos oriundos do FUNDEB (no 

exercício financeiro em que forem creditados), em despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica – art. 21 da Lei nº 11.494/07. 

Constatou-se que o Município aplicou o valor de R$ 953.152,65, 

equivalendo a 98,11% dos recursos oriundos do FUNDEB, em despesas com 
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Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, CUMPRINDO o estabelecido 

no artigo 21 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica com recursos oriundos do FUNDEB pode ser demonstrada da 

seguinte forma: 

Quadro 16 – Apuração das Despesas com FUNDEB: 2017 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Total dos Recursos Oriundos do FUNDEB 971.487,20 

95% dos Recursos do FUNDEB 922.912,84 

Despesas com manutenção e desenvolvimento da educação básica aplicadas no 
exercício com recursos do FUNDEB * 

953.152,65 

Valor Acima do Limite  30.239,81 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

Obs.: * Apuração efetuada com base na execução financeira, vide Quadro no Anexo deste 
Relatório. 

 
 
  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica com recursos 

oriundos do FUNDEB:  

 

Gráfico 15 – Evolução Histórica e Comparativa – 95% do FUNDEB (%): 2013 – 2017 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
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Com relação às despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica custeadas com recursos do FUNDEB, no exercício em análise, o 

Município de Coronel Martins reduziu sua aplicação, quando comparado ao 

exercício anterior. 

Limite 3: utilização dos recursos do FUNDEB, no exercício seguinte ao 

do recebimento e mediante abertura de crédito adicional - artigo 21, § 2º da Lei nº 

11.494/2007. 

 

O Município utilizou, no 1° trimestre mediante a abertura de crédito 

adicional (Decreto n. 63/2017), integralmente o saldo anterior dos recursos do 

FUNDEB, no valor de R$ 8.055,98, CUMPRINDO o estabelecido no artigo 21, § 2º 

da Lei nº 11.494/2007. 

  

Superávit financeiro do FUNDEB em 31/12/2017: No tocante ao 

controle da utilização dos recursos do FUNDEB para o exercício seguinte 

apresenta-se o Quadro abaixo: 

 

Quadro 16A – Controle da utilização de recursos para o exercício subsequente (art. 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Saldo Financeiro do FUNDEB em 31/12/2017 
18.360,29 

(-) Despesas inscritas em Restos a Pagar no exercício e em exercícios anteriores 
pendentes de pagamento e/ou despesas registradas em DDO no exercício, com 
disponibilidade dos recursos do FUNDEB 

25,74 

(=) Recursos do FUNDEB que não foram utilizados 
18.334,55 

Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge e análise técnica. 

 

 

 

 

 

5.3. Limites de gastos com pessoal (LRF) 

5.3.1. Limite máximo para os gastos com pessoal do Município 

Limite: 60% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Município – art. 169 da Constituição Federal c/c o art. 19, III da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF). 
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Quadro 17 – Apuração das Despesas com Pessoal do Município: 2017 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 12.118.271,43 100,00 

LIMITE DE 60% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 7.270.962,86 60,00 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas 
com Pessoal do Poder Executivo 

5.868.053,48 48,42 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas 
com Pessoal do Poder Legislativo 

435.613,76 3,59 

TOTAL DA DESPESA PARA EFEITO DE CÁLCULO DA 
DESPESA COM PESSOAL DO MUNICÍPIO 

6.303.667,24 52,02 

Valor Abaixo do Limite (60%) 967.295,62 7,98 

Fonte: Sistema e-Sfinge/Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

No exercício em exame, o Município gastou 52,02% do total da receita 

corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO o limite contido no artigo 

169 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Complementar nº 101/2000. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Município:  

 

Gráfico 16 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Município: 2013 – 2017 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

O gráfico anterior mostra a redução dos gastos com pessoal do 

Município de Coronel Martins, quando comparado ao exercício anterior. 

 

44.32

49.95
53.82 54.67

52.02

0.00

10.00

20.00

30.00

40.00

50.00

60.00

70.00

2013 2014 2015 2016 2017

Município Média AMNOROESTE Média dos Municípios Limite

207

Esse documento foi assinado digitalmente por OLDAIR SCHROEDER e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1800245740 e o codigo: DD61B



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Coronel Martins – exercício de 2017 31 

 

5.3.2. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Executivo 

Limite: 54% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Poder Executivo (Prefeitura, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas 

Estatais Dependentes) – Artigo 20, III, 'b' da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF). 

 

Quadro 18 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Executivo: 2017 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 12.118.271,43 100,00 

LIMITE DE 54% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 6.543.866,57 54,00 

Total das Despesas com Pessoal do Poder Executivo 5.875.447,62 48,48 

Pessoal e Encargos* 5.875.447,62 48,48 

Deduções das Despesas com Pessoal do Poder 
Executivo** 

7.394,14 0,06 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das 
Despesas com Pessoal do Poder Executivo 

5.868.053,48 48,42 

Valor Abaixo do Limite (54%) 675.813,09 5,58 

Fonte: * Sistema e-Sfinge/4Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
 

O demonstrativo acima comprova que, no exercício em exame, o Poder 

Executivo gastou 48,42% do total da receita corrente líquida em despesas com 

pessoal, CUMPRINDO a norma contida no artigo 20, III, 'b' da Lei Complementar 

nº 101/2000. 

 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Executivo:  

 
  

                                                      
4 Apuração da Despesa de Pessoal: conforme orientação do Manual dos Demonstrativos Fiscais publicado no endereço http://www.stn.fazenda.gov.br 
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Gráfico 17 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Executivo: 2013 – 
2017 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

Da análise do gráfico, verifica-se que os gastos com pessoal do Poder 

Executivo reduziram, quando comparado ao exercício anterior. 

 

5.3.3. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Legislativo 

Limite: 6% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal do 

Poder Legislativo (Câmara Municipal) – Artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar nº 

101/2000 (LRF). 

Quadro 19 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Legislativo: 2017 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  12.118.271,43 100,00 

LIMITE DE 6% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  727.096,29 6,00 

Total das Despesas com Pessoal do Poder 
Legislativo  

435.613,76 3,59 

Pessoal e Encargos*  435.613,76 3,59 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das 
Despesas com Pessoal do Poder Legislativo  

435.613,76 3,59 

Valor Abaixo do Limite (6%) 291.482,53 2,41 
Fonte: * Sistema e-Sfinge/Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
 

O Poder Legislativo gastou, no exercício em exame, 3,59% do total da 

receita corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO a norma contida 

no artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar nº 101/2000. 

40.74

46.20

50.60 51.16
48.42

0.00

10.00

20.00

30.00

40.00

50.00

60.00

2013 2014 2015 2016 2017

Município Média AMNOROESTE Média dos Municípios Limite

209

Esse documento foi assinado digitalmente por OLDAIR SCHROEDER e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1800245740 e o codigo: DD61B



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Coronel Martins – exercício de 2017 33 

 

 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Legislativo:  

 

Gráfico 18 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Legislativo: 2013 – 

2017

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

O estudo evolutivo dos gastos com pessoal da Câmara expõe que houve 

um aumento do percentual quando comparado ao exercício anterior. 

 

6. CONSELHOS MUNICIPAIS 

Os Conselhos Municipais são considerados órgãos públicos que 

contribuem de forma significativa na execução de políticas públicas setoriais. 

Podem ser de natureza obrigatória ou discricionária, ou seja, os de 

criação obrigatória são exigidos por leis federais, cujas funções são definidas como 

deliberativas, fiscalizadoras, assessoramento, supervisora e executiva; enquanto 

que os discricionários são decorrentes de legislação municipal. 

O artigo 7º, § único, da Instrução Normativa nº 20 , de 01 de março de 

2015 exige a remessa dos pareceres dos conselhos obrigatórios, juntamente com 

a prestação de contas anual, quais sejam: 

a) Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, 

previsto no art. 24, da Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho de 2007. 
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b) Conselho Municipal de Saúde, previsto no art. 1º, caput e § 2º da Lei 

Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 

c) Conselho Municipal dos Direitos da Infância e do Adolescente, previsto 

no art. 88, inciso II da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de junho de 1990; 

d) Conselho Municipal de Assistência Social, previsto no art. 16, inciso IV, 

da Lei Federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993; 

e) Conselho Municipal de Alimentação Escolar, previsto no art. 18 da Lei 

Federal n.º 11.947, de 16 de junho de 2009; 

f) Conselho Municipal do Idoso, previsto no art. 6º da Lei Federal n.º 8.842, 

de 04 de janeiro de 1994. 

 

6.1. Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB (CACS – FUNDEB) 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundeb está previsto no artigo 24 da Lei Federal n.º 44.494, de 20 de junho de 

2007. 

Referido órgão tem a função de acompanhar a correta aplicação dos 

recursos do Fundeb e do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

(PNATE), bem como supervisionar o censo escolar anual. 

O Conselho Municipal do Fundeb é autônomo, não é subordinado ao 

Poder Executivo e seus membros não são remunerados. No entanto, deverá ser 

criado por lei específica municipal, e sua composição deve obedecer ao que 

prescreve o art. 24, § 1º, IV e § 2º da Lei n.º 11.494/2007: 

Art. 24.  O acompanhamento e o controle social sobre a 
distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos dos 
Fundos serão exercidos, junto aos respectivos governos, no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por conselhos instituídos especificamente para 
esse fim.  

§ 1o  Os conselhos serão criados por legislação específica, 
editada no pertinente âmbito governamental, observados os 
seguintes critérios de composição: 

[....] 

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, 
sendo: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos 
quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de 
Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica 
pública; 
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c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas 
públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 
pública, um dos quais indicado pela entidade de estudantes 
secundaristas.  

§ 2o  Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, 
quando houver, 1 (um) representante do respectivo Conselho 
Municipal de Educação e 1 (um) representante do Conselho 
Tutelar a que se refere a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, 
indicados por seus pares.  

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Coronel Martins, constata-se que o Parecer do 

Conselho do FUNDEB indica que as respectivas contas foram aprovadas. 

 

 

6.2. Conselho Municipal de Saúde (CMS) 

O Conselho Municipal de Saúde – CMS está previsto no art. 1º, inciso II 

da Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

Trata-se de um órgão colegiado composto por representantes do 

governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na 

formação de estratégias e no controle da execução das políticas de saúde, inclusive 

nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo 

chefe do poder executivo municipal5. 

 Compõe-se, conforme prescreve a terceira diretriz da Resolução n.º 

453, de 10 de maio de 2012: 

a) 50% de entidades e movimentos representativos de usuários; 

b) 25% de entidades representativas dos trabalhadores da área de 

Saúde; 

c) 25% de representação de governo e prestadores de serviços privados 

conveniados, ou sem fins lucrativos. 

O Conselho Municipal de Saúde tem as competências elencadas pela 

quinta diretriz da Resolução n.º 453/2012: 

                                                      
5 Viana, Luiz Cláudio. O papel dos conselhos municipais na gestão pública [monografia]; orientadora, Maria 

Eliana Cristina Bar. - Florianópolis, SC, 2011. p. 26 
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Quinta Diretriz: aos Conselhos de Saúde Nacional, 

Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, que têm 

competências definidas nas leis federais, bem como em 

indicações advindas das Conferências de Saúde, compete: 

I - fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, 

mobilizar e articular a sociedade de forma permanente na 

defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o 

SUS; 

II - elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras 

normas de funcionamento; 

III - discutir, elaborar e aprovar propostas de 

operacionalização das diretrizes aprovadas pelas 

Conferências de Saúde; 

IV - atuar na formulação e no controle da execução da política 

de saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e 

financeiros, e propor estratégias para a sua aplicação aos 

setores público e privado; 

V - definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e 

deliberar sobre o seu conteúdo, conforme as diversas 

situações epidemiológicas e a capacidade organizacional 

dos serviços; 

VI - anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do 

relatório de gestão; 

VII - estabelecer estratégias e procedimentos de 

acompanhamento da gestão do SUS, articulando-se com os 

demais colegiados, a exemplo dos de seguridade social, 

meio ambiente, justiça, educação, trabalho, agricultura, 

idosos, criança e adolescente e outros; 

VIII - proceder à revisão periódica dos planos de saúde; 

IX - deliberar sobre os programas de saúde e aprovar 

projetos a serem encaminhados ao Poder Legislativo, propor 

a adoção de critérios definidores de qualidade e 

resolutividade, atualizando-os face ao processo de 

incorporação dos avanços científicos e tecnológicos na área 

da Saúde; 

X - a cada quadrimestre deverá constar dos itens da pauta o 

pronunciamento do gestor, das respectivas esferas de 

governo, para que faça a prestação de contas, em relatório 

detalhado, sobre andamento do plano de saúde, agenda da 

saúde pactuada, relatório de gestão, dados sobre o montante 

e a forma de aplicação dos recursos, as auditorias iniciadas 

e concluídas no período, bem como a produção e a oferta de 

serviços na rede assistencial própria, contratada ou 

conveniada, de acordo com a Lei Complementar no 

141/2012. 
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XI - avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e 

convênios, conforme as diretrizes dos Planos de Saúde 

Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais; 

XII - acompanhar e controlar a atuação do setor privado 

credenciado mediante contrato ou convênio na área de 

saúde; 

XIII - aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, observado o princípio do processo 

de planejamento e orçamento ascendentes, conforme 

legislação vigente; 

XIV - propor critérios para programação e execução 

financeira e orçamentária dos Fundos de Saúde e 

acompanhar a movimentação e destino dos recursos; 

XV - fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de 

movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo de 

Saúde e os recursos transferidos e próprios do Município, 

Estado, Distrito Federal e da União, com base no que a lei 

disciplina; 

XVI - analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a 

prestação de contas e informações financeiras, repassadas 

em tempo hábil aos conselheiros, e garantia do devido 

assessoramento; 

XVII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações 

e dos serviços de saúde e encaminhar denúncias aos 

respectivos órgãos de controle interno e externo, conforme 

legislação vigente; 

XVIII - examinar propostas e denúncias de indícios de 

irregularidades, responder no seu âmbito a consultas sobre 

assuntos pertinentes às ações e aos serviços de saúde, bem 

como apreciar recursos a respeito de deliberações do 

Conselho nas suas respectivas instâncias; 

XIX - estabelecer a periodicidade de convocação e organizar 

as Conferências de Saúde, propor sua convocação ordinária 

ou extraordinária e estruturar a comissão organizadora, 

submeter o respectivo regimento e programa ao Pleno do 

Conselho de Saúde correspondente, convocar a sociedade 

para a participação nas pré-conferências e conferências de 

saúde; 

XX - estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos 

de Saúde, entidades, movimentos populares, instituições 

públicas e privadas para a promoção da Saúde; 

XXI - estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre 

assuntos e temas na área de saúde pertinente ao 

desenvolvimento do Sistema Único de Saúde (SUS); 
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XXII - acompanhar o processo de desenvolvimento e 

incorporação científica e tecnológica, observados os padrões 

éticos compatíveis com o desenvolvimento sociocultural do 

País; 

XXIII - estabelecer ações de informação, educação e 

comunicação em saúde, divulgar as funções e competências 

do Conselho de Saúde, seus trabalhos e decisões nos meios 

de comunicação, incluindo informações sobre as agendas, 

datas e local das reuniões e dos eventos; 

XXIV - deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação 

permanente para o controle social, de acordo com as 

Diretrizes e a Política Nacional de Educação Permanente 

para o Controle Social do SUS;  

XXV - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento 

sistemático com os poderes constituídos, Ministério Público, 

Judiciário e Legislativo, meios de comunicação, bem como 

setores relevantes não representados nos conselhos;  

XXVI - acompanhar a aplicação das normas sobre ética em 

pesquisas aprovadas pelo CNS; 

XXVII - deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão 

do Trabalho e Educação para a Saúde no SUS; 

XXVIII - acompanhar a implementação das propostas 

constantes do relatório das plenárias dos Conselhos de 

Saúde; e 

XXIX - atualizar periodicamente as informações sobre o 

Conselho de Saúde no Sistema de Acompanhamento dos 

Conselhos de Saúde (SIACS). 

 
Salienta-se que os membros do Conselho não são remunerados e suas 

funções são consideradas de relevância pública. 
 
Conforme consta do processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Coronel Martins, a análise do Parecer do 

Conselho Municipal de Saúde indica que as contas foram aprovadas. 

 

6.3. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

A Constituição Federal trata do dever da família, da sociedade e do 
Estado, em caráter prioritário, em assegurar à criança e ao adolescente uma série 
de direitos, conforme pode ser constatado em seu artigo 227: 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
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colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

 

Nessa linha foi promulgada a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e trata sobre a proteção 
integral desses. 

A referida Lei prevê em seu artigo 88, incisos II e IV, a criação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a manutenção de 
fundo especial, respectivamente. Esse fundo, no caso dos Municípios, deve ser 
criado por lei municipal, obedecendo ao disposto no artigo 167, IX da Constituição 
Federal e artigo 74 da Lei nº 4.320/64. 

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente é órgão deliberativo 
e controlador das ações relacionadas à política de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente. 

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Coronel Martins, constata-se que as contas 

foram aprovadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Registra-se que não foi encaminhado o Plano de Ação e/ou Plano de 

Aplicação e/ou  a avaliação de cumprimento dos referidos planos. 

 

6.4. Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 

O Conselho Municipal de Assistência Social está previsto no art. 16, 
inciso IV da Lei Federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

 

Citado órgão tem a competência de acompanhar a execução da política 
de assistência social, e seus membros não são remunerados. No entanto, conforme 
parágrafo único do art. 16 da Lei n.º 8.742/93 as despesas referentes a passagens 
e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade civil, quando 
estiverem no exercício de suas atribuições devem ser custeadas pelo órgão gestor 
da Assistência Social. 

 

Conforme consta do processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Coronel Martins, a análise do Parecer do 

Conselho Municipal de Assistência Social indica que as contas foram aprovadas. 

 

6.5. Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CMAE) 

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar está previsto no artigo 18 
da Lei Federal n.º 11.947, de 16 de junho de 2009:  
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Art. 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de suas respectivas jurisdições 
administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, 
órgãos colegiados de caráter fiscalizador, permanente, 
deliberativo e de assessoramento, compostos da seguinte 
forma:  

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do 
respectivo ente federado;  

II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da 
educação e de discentes, indicados pelo respectivo órgão de 
representação, a serem escolhidos por meio de assembleia 
específica;  

III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos 
Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou 
entidades similares, escolhidos por meio de assembleia 
específica;  

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis 
organizadas, escolhidos em assembleia específica.  

§ 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, 
a seu critério, ampliar a composição dos membros do CAE, 
desde que obedecida a proporcionalidade definida nos 
incisos deste artigo.  

§ 2o  Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do 
mesmo segmento representado.  

§ 3o  Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, 
podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos 
seus respectivos segmentos.  

§ 4o  A presidência e a vice-presidência do CAE somente 
poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos 
incisos II, III e IV deste artigo.  

§ 5o  O exercício do mandato de conselheiros do CAE é 
considerado serviço público relevante, não remunerado.  

§ 6o  Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios informar ao FNDE a composição do seu 
respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE.  

 

A sua atuação está prevista no artigo 19 da citada lei:  

Art. 19.  Compete ao CAE:  

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes 
estabelecidas na forma do art. 2o desta Lei;  

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos 
destinados à alimentação escolar;  

III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto 
às condições higiênicas, bem como a aceitabilidade dos 
cardápios oferecidos;  

IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir 
parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando a 
execução do Programa.  

217

Esse documento foi assinado digitalmente por OLDAIR SCHROEDER e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1800245740 e o codigo: DD61B



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Coronel Martins – exercício de 2017 41 

 

Parágrafo único.  Os CAEs poderão desenvolver suas 
atribuições em regime de cooperação com os Conselhos de 
Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e municipais e 
demais conselhos afins, e deverão observar as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional - CONSEA.  

Conforme consta do processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Coronel Martins, a análise do Parecer do 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar indica que as contas foram aprovadas. 

 

6.6. Conselho Municipal do Idoso (ou da Pessoa Idosa ou dos 
Direitos da Pessoa Idosa) 

O Conselho Municipal do Idoso está previsto no artigo 6º da Lei Federal 
n.º 8.842, de 04 de janeiro de 1994. 

Suas competências estão previstas no artigo 7º da mesma lei, na 
redação dada pela Lei n.º 10.741/2003: 

Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal 
e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 4 de janeiro 
de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos do idoso, 

definidos nesta Lei. 

Conforme consta do processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Coronel Martins, a análise do Parecer do 

Conselho Municipal do Idoso indica que as contas foram aprovadas. 

 

 

7. DO CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N° 131/2009 E DO 

DECRETO FEDERAL N° 7.185/2010 

A transparência da gestão fiscal, entendida como a produção e 

divulgação sistemática de informações, é um dos pilares em que se assenta a Lei 

Complementar n° 101/2000.  

Para assegurar essa transparência a Lei Complementar n° 131/2009 

acrescentou dispositivos a referida Lei a fim de determinar a disponibilização, em 

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, referentes à receita e à despesa, da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como definiu prazos para a implantação. 

O artigo 48, parágrafo único, da Lei Complementar n° 101/2000 alterado 

pelas Leis Complementares n° 131/2009 e 156/2016, assim determina:  

Art. 48. [...] 

§ 1º A transparência será assegurada também mediante: 
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I – incentivo à participação popular e realização de 
audiências públicas, durante os processos de elaboração e 
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos;  

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público; e  

III – adoção de sistema integrado de administração financeira 
e controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade 
estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no 
art. 48-A.  

Os conteúdos das informações sobre a execução orçamentária e 

financeira, liberados em meios eletrônicos de acesso público, são definidos no 

artigo 48-A, I e II, da Lei Complementar n° 101/2000 incluído pela Lei 

Complementar n° 131/2009, a saber: 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo 
único do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a 
qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações 
referentes a:  

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas 
unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no 
momento de sua realização, com a disponibilização mínima 
dos dados referentes ao número do correspondente 
processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa 
física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado;  

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda 
a receita das unidades gestoras, inclusive referente a 
recursos extraordinários.  

Quanto aos prazos para o cumprimento das determinações dispostas 

nos referidos artigos a Lei Complementar n° 131/2009 estabeleceu: 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o 
cumprimento das determinações dispostas nos incisos II e III 
do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A: 

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes;  

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 
(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes;  

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 
50.000 (cinquenta mil) habitantes.  

Parágrafo único.  Os prazos estabelecidos neste artigo serão 
contados a partir da data de publicação da lei complementar 
que introduziu os dispositivos referidos no caput deste artigo.” 

 O sistema integrado de administração financeira e controle – SISTEMA 

mencionado no inciso III do § 1º do artigo 48 da Lei Complementar n° 101/2000 

alterado pela Lei Complementar n° 131/2009, foi regulamentado por meio do 

Decreto Federal n° 7.185/2010, que em seu artigo 1° assim determina: 
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Art. 1°  A transparência da gestão fiscal dos entes da 
Federação referidos no art. 1º, § 3º, da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, será assegurada mediante a 
observância do disposto no art. 48, parágrafo único, da 
referida Lei e das normas estabelecidas neste Decreto. 

Dessa forma, o referido Decreto também estabeleceu requisitos com 

padrão mínimo de qualidade necessário para assegurar a transparência da gestão 

fiscal, onde se extraiu os seguintes: 

Art. 2°  O sistema integrado de administração financeira e 
controle utilizado no âmbito de cada ente da Federação, 
doravante denominado SISTEMA, deverá permitir a liberação 
em tempo real das informações pormenorizadas sobre a 
execução orçamentária e financeira das unidades gestoras, 
referentes à receita e à despesa, com a abertura mínima 
estabelecida neste Decreto, bem como o registro contábil 
tempestivo dos atos e fatos que afetam ou possam afetar o 
patrimônio da entidade. 

§ 1°  Integrarão o SISTEMA todas as entidades da 
administração direta, as autarquias, as fundações, os fundos 
e as empresas estatais dependentes, sem prejuízo da 
autonomia do ordenador de despesa para a gestão dos 
créditos e recursos autorizados na forma da legislação 
vigente e em conformidade com os limites de empenho e o 
cronograma de desembolso estabelecido. 

§ 2°  Para fins deste Decreto, entende-se por: 

I – [...] 

II - liberação em tempo real: a disponibilização das 
informações, em meio eletrônico que possibilite amplo 
acesso público, até o primeiro dia útil subseqüente à data do 
registro contábil no respectivo SISTEMA, sem prejuízo do 
desempenho e da preservação das rotinas de segurança 
operacional necessários ao seu pleno funcionamento; 

III - meio eletrônico que possibilite amplo acesso público: a 
Internet, sem exigências de cadastramento de usuários ou 
utilização de senhas para acesso; e 

IV - [...] 

Art. 4°  Sem prejuízo da exigência de características 
adicionais no âmbito de cada ente da Federação, consistem 
requisitos tecnológicos do padrão mínimo de qualidade do 
SISTEMA: 

I - [...] 

II - permitir o armazenamento, a importação e a exportação 
de dados; e 

III - [...] 

Art. 7°  Sem prejuízo dos direitos e garantias individuais 
constitucionalmente estabelecidos, o SISTEMA deverá gerar, 
para disponibilização em meio eletrônico que possibilite 
amplo acesso público, pelo menos, as seguintes informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras no 
decorrer da execução orçamentária e financeira: 
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I - quanto à despesa: 

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento; 

b) o número do correspondente processo da execução, 
quando for o caso;  

c) a classificação orçamentária, especificando a unidade 
orçamentária, função, subfunção, natureza da despesa e a 
fonte dos recursos que financiaram o gasto;  

d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, 
inclusive nos desembolsos de operações independentes da 
execução orçamentária, exceto no caso de folha de 
pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários; 

e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua 
dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número 
do correspondente processo; e 

f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso; 

II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da 
unidade gestora, compreendendo no mínimo sua natureza, 
relativas a: 

a) previsão;  

b) lançamento, quando for o caso; e  

c) arrecadação, inclusive referente a recursos 
extraordinários. 

A análise, por amostragem, do cumprimento das normas estabelecidas 

na Lei Complementar nº 101/2000, alterada pelas Leis Complementares n° 

131/2009 e 156/2016, em conjunto com o Decreto Federal n° 7.185/2010, pelo 

Município de Coronel Martins, no tocante aos dados relativos do exercício em 

exame é demonstrada no Quadro a seguir: 

Quadro 20 – Cumprimento da Lei Complementar n° 131/2009 e do Decreto Federal n° 7.185/2010 

I – QUANTO À FORMA 
Disponibilização de informações de todas as unidades 

municipais (art. 2°, § 1°, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 
CUMPRIU 

Liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 

sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 

sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 

eletrônicos de acesso público; e (art. 48, II, LRF alterada 

pela Lei Complementar n.º 156/2016) 

Análise prejudicada em razão da data do 

acesso ao Portal da Transparência 

Disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo 

acesso público na Internet, sem exigências de 

cadastramento de usuários ou utilização de senhas para 

acesso (art. 2°, § 2°, III, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

CUMPRIU 

Permitir o armazenamento, a importação e a exportação de 

dados (art. 4°, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 
CUMPRIU 
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I – QUANTO AO CONTEÚDO 

DESPESA 

(art. 48-A, I, da Lei Complementar n° 101/2000 e art. 7°, I, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento CUMPRIU 

b) o número do empenho CUMPRIU 

c) a classificação orçamentária, especificando a unidade 

orçamentária, função, subfunção, natureza da despesa e a 

fonte dos recursos que financiaram o gasto  

CUMPRIU 

d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, 

inclusive nos desembolsos de operações independentes da 

execução orçamentária, exceto no caso de folha de 

pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários 

CUMPRIU 

e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua 

dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o 

número do correspondente processo 

CUMPRIU 

f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso CUMPRIU 

 

RECEITA 

(art. 48-A, II, da Lei Complementar n° 101/2000 e art. 7°, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

a) previsão  CUMPRIU 

b) lançamento DESCUMPRIU 

c) arrecadação CUMPRIU 

Fonte: Site da Prefeitura Municipal – Portal da Transparência – Data de acesso: 

15/12/2018 (Documento 01, disposto nos Anexos da Instrução). 

Obs. Vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal deste Relatório. 

 

 

8. POLÍTICAS PÚBLICAS 

Segundo SECCHI6, podemos conceituar política pública como: “uma 

ação elaborada no sentido de enfrentar um problema público”. 

As políticas públicas estão presentes principalmente nas áreas de 

saúde, educação, segurança, habitação, transporte, assistência social e meio 

ambiente, as quais existem em todas as esferas de governo (federal, estadual e 

municipal). Sendo que, utilizam-se dos instrumentos de planejamento (Plano 

                                                      
6 SECCHI, Leonardo. Políticas Públicas 
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Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária anual 

– LOA) para executá-las. 

Neste universo serão realizadas avaliações quantitativas no que se 

refere as ações nas áreas de saúde e educação, por meio do monitoramento do 

Plano Nacional de Saúde - PNS – Pactuação Interfederativa 2017-2021(Lei n.º 

8.080/90, art. 15, VIII) e do Plano Nacional de Educação – PNE (Lei Federal n.º 

13.005, de 25/06/2014), respectivamente. 

 

8.1. Monitoramento do Plano Nacional de Saúde – Pactuação 
Interfederativa 2017-2021 

No âmbito das políticas públicas de saúde, o Plano Nacional de Saúde - 

PNS está previsto na Lei n. 8.080/90, art. 15, VIII e deve ser elaborado em conjunto 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, devidamente alinhados com os 

instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA).  

A vigência do plano é plurianual (2017 – 2021), e se constitui na base 

das atividades e programações de cada nível de direção do Sistema Único de 

Saúde – SUS, com previsão para realizações das despesas nas Lei Orçamentárias 

Anuais. 

Para o período de 2017-2021, as diretrizes, objetivos e metas da saúde 

foram definidas por meio da Pactuação Interfederativa, a qual inclui 23 indicadores 

que foram definidos em reunião ordinária pela Comissão Intergestores Tripartite7, 

em novembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União, em 12 de dezembro 

de 2016, por meio da Resolução n.º 8, de 24/11/2016.  

Esta pactuação se dá pela conexão entre os três níveis de governo, 

contemplando, inclusive a constituição de redes de atenção à saúde, numa 

negociação consensual entres os gestores, oportunidade em que se define a 

agenda de prioridade, traduzidas pelas diretrizes, objetivos, metas e indicadores 

O monitoramento e avaliação das diretrizes mostra-se fundamental para 

o acompanhamento da execução em nível local quanto ao cumprimento das metas 

pactuadas, as quais são avaliadas por meio dos indicadores previamente 

estabelecidos. 

Nesse sentido, apresenta-se a avaliação das metas pactuadas pelo 

Município de Coronel Martins, referente ao exercício de 2017. 

  

                                                      
7 Lei Federal nº 12.466/2011 e Decreto Federal nº 7508/2011 
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Quadro 21 – Cumprimento Avaliação das Metas Pactuadas no Plano Nacional de Saúde: 2017 

INDICADORES META 2017 RESULTADO 
SITUAÇÃO 

VERIFICADA 

1 – Mortalidade Prematura: Para município e região com 
menos de 100 mil habitantes: a) Número de óbitos prematuros 
(de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro principais doenças 
crônicas não transmissíveis (doenças do aparelho circulatório, 
câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas. b) Para 
município e região com 100 mil ou mais habitantes, estados e 
Distrito Federal: Taxa de mortalidade prematura (de 30 a 69 
anos) pelo conjunto das quatro principais doenças crônicas 
não transmissíveis (doenças do aparelho circulatório, câncer, 
diabetes e doenças respiratórias crônicas). 

1.00 1.00 Atingiu 
 

2 - Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 
anos) investigados. 

100.00 100.00 Atingiu 

3 - Proporção de registro de óbitos com causa básica definida. 95.00 91.67 Não Atingiu 

4 – Proporção de vacinas selecionadas do Calendário 
Nacional de Vacinação para crianças menores de dois anos 
de idade - Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10-valente 
(2ª dose), Poliomielite (3ª dose) e Tríplice viral (1ª dose) - com 
cobertura vacinal preconizada. 

75.00 75.00 Atingiu 

5 – Proporção de casos de doenças de notificação 
compulsória imediata (DNCI) encerrados em até 60 dias após 
notificação. 

80.00 ND Análise Prejudicada 

6 – Proporção de cura dos casos novos de hanseníase 
diagnosticados nos anos das cortes. 

0.00 ND Análise Prejudicada 

7 – Número de casos autóctones de malária. Não 
aplicável à 
SC 

Não aplicável 
à SC 

Não aplicável 

8 – Número de casos novos de sífilis congênita em menores 
de um ano de idade. 

0.00 ND Análise Prejudicada 

9 – Número de casos novos de aids em menores de 5 anos. 0.00 ND Análise Prejudicada 

10 – Proporção de análises realizadas em amostras de água 
para consumo humano quanto aos parâmetros coliformes 
totais, cloro residual livre e turbidez. 

100.00 161.02 Atingiu 

11 – Razão de exames citopatológicos do colo do útero em 
mulheres de 25 a 64 anos na população residente de 
determinado local e a população da mesma faixa etária. 

0.55 0.96 Atingiu 

12 – Razão de exames de mamografia de rastreamento 
realizados em mulheres de 50 a 69 anos na população 
residente de determinado local e população da mesma faixa 
etária. 

0.40 0.44 Atingiu 

13 – Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e 
na Saúde Suplementar. 

29.00 41.18 Atingiu 

14 – Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas 
etárias 10 a 19 anos. 

19.00 11.76 Atingiu 

15 – Taxa de mortalidade infantil. 1.00 ND Análise Prejudicada 

16 – Número de óbitos maternos em determinado período e 
local de residência. 

1.00 ND Análise Prejudicada 

17 – Cobertura populacional estimada pelas equipes de 
Atenção Básica. 

100.00 100.00 Atingiu 

18 – Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de 
Saúde do Programa Bolsa Família (PBF). 

80.00 ND Análise Prejudicada 

19 – Cobertura populacional estimada de saúde bucal na 
atenção básica. 

100.00 100.00 Atingiu 
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20 – Percentual de municípios que realizam no mínimo seis 
grupos de ações de Vigilância Sanitária consideradas 
necessárias a todos os municípios no ano. 

1.00 50.00 Atingiu 

21 – Ações de matriciamento sistemático realizadas por CAPS 
com equipes de Atenção Básica. 

N/A N/A Não aplicável 

22 – Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de 
cobertura de imóveis visitados para controle vetorial da 
dengue. 

6.00 ND Análise Prejudicada 

23 - Proporção de preenchimento do campo “ocupação” nas 
notificações de agravos relacionados ao trabalho. 

30.00 ND Análise Prejudicada 

Fonte:  http://www.saude.sc.gov.br/cgi/tabcgi.exe?PACTO_2017-2021/DEF/pacto_2017-2021 
Última atualização fevereiro/2018 e levantamento da DIN/TCESC 

 

Paralelamente as Políticas Públicas da Saúde delineadas no Plano 

Nacional de Saúde – PNS, o Governo Federal aderiu a Agenda 2030, aprovada em 

Assembleia Geral das Organizações das Nações Unidas – ONU, denominada 

“Transformando Nosso Mundo”, a qual estabelece 17 (dezessete) objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável – ODS, divididos em 169 (cento e sessenta e nove) 

metas, sendo que, na área da saúde temos o objetivo 3 – Saúde e Bem Estar. 

Em outubro de 2016, o Governo Federal por meio do Decreto n.º 

8.892/16 criou a Comissão Nacional para os Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável com a finalidade de internalizar, difundir e dar transparência ao 

processo de implementação da Agenda 2030.  O envolvimento no âmbito municipal 

é enfatizado pelo referido diploma normativo, que inclusive reserva, nos termos do 

art. 3º, a participação de 1 (um) representante, titular e suplente, do nível de 

governo municipal na Comissão Nacional.  

Considerando tratar-se uma diretriz nacional, alinhada a uma agenda 

global, proposta para melhoria do desenvolvimento sustentável do planeta a longo 

prazo, é de suma importância que os Municípios adotem medidas para incluir em 

suas políticas públicas de saúde, além do planejamento e execução do Plano 

Nacional de Saúde, também, contemplem os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável – ODS. 

 

8.2. Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 

PNE 

No contexto das Políticas Públicas o Plano Nacional de Educação- PNE 

teve a sua importância reconhecida principalmente após o advento da Emenda 

Constitucional n. º 59/2009, onde passou a ser exigência constitucional com 

periocidade decenal, tornando-se assim o norteador do Sistema Nacional de 

Educação, uma vez que, todas as esferas do governo (União, Estados e 

Municípios) devem pautar as suas ações em Educação alinhadas ao PNE. 

225

Esse documento foi assinado digitalmente por OLDAIR SCHROEDER e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1800245740 e o codigo: DD61B



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Coronel Martins – exercício de 2017 49 

 

Referido Plano teve a sua aprovação pela Lei Federal n. º 13.005, de 

25/06/2014 com vigência de 10 anos e apresenta 10 diretrizes, 20 metas e 254 

estratégias com abrangência em todos os níveis de ensino. 

Sendo que, as diretrizes foram estabelecidas no art. 2º do PNE e são as 

seguintes: 

- Erradicação do analfabetismo; 

- Universalização do atendimento escolar; 

- Superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção 

da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 

- Melhoria da qualidade da educação; 

- Formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores 

morais e éticos em que se fundamenta a sociedade; 

- Promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 

- Promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 

- Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 

educação como proporção do Produto Interno Bruto- PIB, que assegure 

atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

- Valorização dos (as) profissionais da educação; 

- Promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à 

diversidade e à sustentabilidade socioambiental. 

As Metas e Estratégias estão discriminadas no Anexo da referida Lei, 

todavia, considerando a complexidade das mesmas e prazo de dez anos para 

executá-las, tem-se que no exercício em análise será efetuado o monitoramento da 

Meta 1 – Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças 

de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em 

creches de forma a atender, no mínimo 50% (cinquenta por cento) das crianças de 

até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE.  

Os dados populacionais foram estimados e atualizados a partir de estudo 

técnico realizado por auditores fiscais de controle externo da Diretoria de Atividades 

Especiais (DAE) do TCE/SC. 

Destaca-se que a metodologia aplicada para os monitoramentos 

encontram-se discriminadas nos itens seguintes. 
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8.2.1. Monitoramento da Meta 1 do PNE: Educação Infantil 

A educação infantil tem sua conceituação e finalidade definida no artigo 

29 da Lei Federal n.º 9.394, de 20/12/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDB). Constituindo a “primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus 

aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando ação da família 

e da comunidade”. É oferecida em “creches, ou entidades equivalentes, para 

crianças de até três anos de idade” (art. 30, I), e “pré-escolas, para as crianças de 

4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade” (art. 30, II). 

Para avaliar a primeira Meta prevista da Lei Federal n.º 13.005/2014, e 

em respeito ao que dispõe o art. 4º da Lei do PNE, passa-se a apresentar o cálculo 

das taxas de atendimento em Creche e na Pré-escola no Município de Coronel 

Martins.  

Ressalta-se que os dados das matrículas em Creches (crianças até 3 

anos em 2017) e na Pré-escola (crianças de 4 a 5 anos em 2017) foram extraídos 

do site do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

Legislação e Documentos (Inep), mais especificamente das Sinopses Estatísticas 

da Educação Básica.  

Registre-se que a taxa de atendimento não se confunde com a demanda 

por vagas na rede pública. Para o cálculo daquela leva-se em consideração o 

número de matrículas e o percentual previsto no Plano Nacional de Educação, 

enquanto que a demanda toma em consideração o número de crianças que 

solicitam vaga em Creches e/ou Pré-escolas. A título exemplificativo, um Município 

pode ter cumprido a meta prevista no Plano Nacional de Educação e em seu Plano 

Municipal e ainda assim ter fila de espera por vagas, na hipótese de que o 

percentual mínimo de atendimento previsto em Lei não ser suficiente para atender 

toda a demanda. 

 

8.2.2.  Taxa de atendimento em Creche 

O atendimento da educação infantil em Creche, em regra, deve-se dar 

para as crianças de até 03 (três) anos de idade e a parte final da Meta 1 do Plano 

Nacional de Educação define que o ente deve: “ampliar a oferta de Educação 

Infantil em Creches de forma a atender, no mínimo, 50% das crianças de até 3 anos 

até o final da vigência deste PNE”. 

Para avaliação do alcance da parte final da Meta 1 do Plano Nacional de 

Educação, calculou-se a taxa líquida de matrículas em Creches, ou seja, apenas 
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os matriculados que estejam na faixa etária (0 a 3 anos de idade) prevista no PNE, 

por meio da seguinte fórmula: 

INDICADOR 1B: CRECHES 
 
Fórmula de cálculo: População de 0 a 3 anos que frequenta a Creche X 100 
                                             População de 0 a 3 anos de idade  

 

Assim, com base nos dados estatísticos do Município de Coronel 

Martins, a Taxa de Atendimento de crianças de 0 a 3 anos de idade, que 

frequentaram as Creches no referido Município, em 2017, foi de 70,13 %, estando 

DENTRO do percentual mínimo previsto para a Meta 1 do Plano Nacional de 

Educação. 

 

Gráfico 19 – Taxa de atendimento em Creche (%): 2016 – 2017 

 

Fonte: dados INEP e levantamento DAE/TCESC 

 

O gráfico anterior demonstra que o Município de Coronel Martins em 

2017 Aumentou sua taxa de atendimento em Creche, em termos percentuais, 

quando comparado ao exercício anterior. 
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8.2.3.  Taxa de atendimento na Pré-escola 

O atendimento da educação infantil na Pré-escola deve-se dar para as 

crianças de 04 (quatro) a 05 (cinco) anos de idade e a parte inicial da Meta 1 do 

Plano Nacional de Educação define que o ente deve: “universalizar, até 2016, a 

Educação Infantil na Pré-escola para as crianças de 4 a 5 anos de idade”. 

Para avaliação do alcance da parte inicial da Meta 1 do Plano Nacional 

de Educação, calculou-se a taxa líquida de matrículas na Pré-escola, ou seja, 

apenas os matriculados que estejam na faixa etária (4 a 5 anos de idade) prevista 

no PNE, por meio da seguinte fórmula: 

INDICADOR 1A: PRÉ-ESCOLA 
 

Fórmula de cálculo: População de 4 e 5 anos que frequenta a Pré-escola X 100 
População de 4 e 5 anos de idade 

 

 

Assim, com base nos dados estatísticos do Município de Coronel 

Martins, a Taxa de Atendimento de crianças de 4 a 5 anos de idade, que 

frequentaram a Pré-escola no referido Município, em 2017, foi de 63,49 %, estando 

FORA da Meta 1 do Plano Nacional de Educação. 

Gráfico 20 – Taxa de atendimento em Pré-Escola (%): 2016 – 2017 

 

Fonte: dados INEP e levantamento DAE/TCESC 

O gráfico anterior demonstra que o Município de Coronel Martins em 

2017 Diminuiu sua taxa de atendimento na Pré-escola, em termos percentuais, 

quando comparado ao exercício anterior. 
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9. RESTRIÇÃO APURADA 

 

9.1  RESTRIÇÃO DE ORDEM LEGAL 

9.1.1 Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de acesso 

público, no prazo estabelecido, de informações relativas ao 

Lançamento de Receitas, em descumprimento ao estabelecido 

no artigo 48-A, II, da Lei Complementar n° 101/2000 alterada 

pela Lei Complementar n° 131/2009 c/c o artigo 7°, II, do 

Decreto Federal n° 7.185/2010  (item 7). 

 

 

10. SÍNTESE DO EXERCÍCIO DE 2017 

Quadro 22 – Síntese 

1) Balanço Anual 
Consolidado 

As demonstrações contábeis demonstram adequadamente a 
posição financeira, orçamentária e patrimonial, não apresentando 
divergências entre as peças que o compõem. 

 

2) Resultado 
Orçamentário  

Superávit R$ 728.888,83 

3) Resultado Financeiro Superávit R$ 405.717,73 

4) LIMITES PARÂMETRO MÍNIMO REALIZADO 

4.1) Saúde 15,00% 19,94% 

4.2) Ensino 25,00% 30,11% 

4.3) FUNDEB 
60,00% 86,18% 
95,00% 98,11% 

4.4) Despesas com 
pessoal 

PARÂMETRO MÁXIMO REALIZADO 

a) Município 60,00% 52,02% 

b) Poder Executivo 54,00% 48,42% 

c) Poder Legislativo  6,00% 3,59% 

4.5) L.C. N° 131/2009 E  
DEC. N° 7.185/2010 

DESCUMPRIU 
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CONCLUSÃO 

 

Considerando que a apreciação das contas tomou por base os dados e 

informações exigidos pela legislação aplicável, de veracidade ideológica apenas 

presumida, podendo o Tribunal de Contas - a qualquer época e desde que venha 

a ter ciência de ato ou fato que a desabone - reapreciar, reformular seu 

entendimento e emitir novo pronunciamento a respeito; 

Considerando que a análise foi efetuada conforme técnicas apropriadas 

de auditoria, que preveem inclusive a realização de inspeção in loco e a utilização 

de amostragem, conforme o caso; 

Considerando que o julgamento das contas de governo do Prefeito 

Municipal, pela Colenda Câmara de Vereadores, não envolve exame da 

responsabilidade de administradores municipais, inclusive do Prefeito, quanto a 

atos de competência do exercício em causa, que devem ser objeto de exame em 

processos específicos; 

Considerando que foi efetuada a análise pelo Corpo Técnico quanto ao 

cumprimento dos incisos IX e X do Anexo II – Relatório do Órgão Central do 

Sistema de Controle Interno da Instrução Normativa TCE/SC n.º 20/2015; 

Considerando o exposto e mais o que dos autos consta, para efeito de 

emissão de PARECER PRÉVIO a que se refere o art. 50 da Lei Complementar nº 

202/2000, referente às contas do exercício de 2017 do Município de Coronel 

Martins. 

Diante da Restrição de Ordem Legal apurada no item 9.1, deste 

Relatório, entende esta Diretoria que possa o Tribunal de Contas, além da emissão 

do parecer prévio, decidir por: 

 

I - RECOMENDAR à Câmara de Vereadores anotação e verificação de 

acatamento, pelo Poder Executivo, das observações constantes do presente 

Relatório; 

II - DETERMINAR ao Responsável pelo Poder Executivo a adoção de 

providências imediatas quanto à irregularidade apontada no Capítulo 7 - Do 

Cumprimento da Lei Complementar n° 131/2009 e do Decreto Federal n° 

7.185/2010; 

III – RECOMENDAR ao Órgão Central de Controle Interno que atente 

para o cumprimento do inciso  X do Anexo II – Relatório do Órgão Central do 

Sistema de Controle Interno da Instrução Normativa TCE/SC n.º 20/2015, no que 

diz respeito da aplicação de 95% dos recursos do Fundeb; 
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IV - SOLICITAR à Câmara de Vereadores seja o Tribunal de Contas 

comunicado do resultado do julgamento das Contas Anuais em questão, conforme 

prescreve o art. 59 da Lei Complementar nº 202/2000, inclusive com a remessa do 

ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara. 

 

É o Relatório, 

 

DMU/Divisão 8, em 07/08/2018. 

 

OLDAIR SCHROEDER 

Auditor Fiscal de Controle Externo 

 

 

TERESINHA DE JESUS BASTO DA SILVA 

Auditor Fiscal de Controle Externo 

Chefe da Divisão 8 

 

De Acordo 

Em 07/08/2018.          

 

SALETE OLIVEIRA 

Coordenadora de Controle 

Coordenadoria de Controle de 

Contas de Prefeito 

 

 

 

Encaminhem-se os autos ao MPjTC para a necessária manifestação. 

 

 

Moises Hoegenn 

Diretor 

Diretoria de Controle dos Municípios 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Deduções das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Descrição R$ 

Despesas Empenhadas com Recursos de Convênios Destinados às Ações e Serviços de 
Saúde      

703.015,50  

Total das Deduções com Ações e Serviços Públicos de Saúde do Município 703.015,50 

 
 
 
Deduções consideradas para fins de Limite Constitucional: Gastos com 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Descrição R$ 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação 
Infantil 

37,73 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Infantil 

282,29 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinados ao Ensino 
Fundamental 

645.070,46 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 

4.964,55 

Valor referente a despesas consideradas no Ensino Fundamental em exercícios anteriores 
(fonte 01) inscritas em Restos a Pagar e canceladas no exercício em análise: Empenhos nºs. 
1464/2016, 1465/2016, 1771/2016, 2556/2016 e 2682/2016 

9.842,28 

Resultado líquido das transferências do Fundeb -1.080.612,94 

Receita de aplicação financeira dos recursos do Fundeb 4.655,17 

Total das deduções consideradas para fins de Limite Constitucional -415.760,46 

 

Deduções da Despesa com Pessoal  
Descrição R$ 

Executivo: Indenizações e Restituições Trabalhistas* (Grupo de Natureza de Despesa 1; 
elemento de Despesa 94) 

7.394,14 

Total das Deduções das Despesas com Pessoal do Poder Executivo  7.394,14 

* Fonte Sistema e-Sfinge 

 
 
Apuração Financeira da aplicação dos recursos oriundos do FUNDEB 

Descrição R$ 

Transferências do FUNDEB 966.832,03 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do FUNDEB  4.655,17 

(-) Saldo Financeiro do FUNDEB em 31/12/2017 18.360,29 

(+) Despesas inscritas em Restos a Pagar no exercício e/ou despesas registradas em DDO no 
exercício, com disponibilidade dos recursos do FUNDEB 

25,74 

(=) Total de utilização dos recursos do FUNDEB no exercício de 2017 953.152,65 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado, dados do Sistema e-Sfinge e análise técnica. 
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APÊNDICE 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Saúde: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 2017 301 587.304,04 587.304,04 587.304,04 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 2017 302 78.194,56 78.194,56 78.194,56 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 2017 304 4.047,54 4.047,54 3.667,54 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 2017 305 3.864,05 3.864,05 3.864,05 

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 2017 301 29.605,31 29.605,31 29.605,31 

TOTAL   703.015,50 703.015,50 702.635,50 

 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação Infantil: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (não repassadas por meio de convênios) 2017 365 37,73 37,73 37,73 

TOTAIS   37,73 37,73 37,73 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal de 
Coronel 
Martins 

01 - Receitas de 
Impostos e Transf 
de Impostos: 
Educação 

365 1338 14/07/2017 AP Oeste Distruidora 
e Comércio Ltda - EPP 

21,00 21,00 21,00 PROVENIENTE AQUISIÇÃO DE COPOS DESCARTÁVEIS 180ML EM 
TIRAS, A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR PARA ALUNOS DA CRECHE MUNICIPAL. CFE 
COMPROVANTE EM ANEXO.  (Licitação Nº : 5/2017-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Coronel 
Martins 

01 - Receitas de 
Impostos e Transf 
de Impostos: 
Educação 

365 1137 12/06/2017 ALEXANDRA 
MENEGATTI ME 

17,78 17,78 17,78 PROVENIENTE AQUISIÇÃO DE EMBALAGEM PARA FREZZER 07KG E 
FOSFOROS GRANDES CX COM 100, A SEREM UTILIZADOS NA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA ALUNOS DA CRECHE 
MUNICIPAL. CFE COMPROVANTE EM ANEXO.  (Licitação Nº : 5/2017-
PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Coronel 
Martins 

01 - Receitas de 
Impostos e Transf 
de Impostos: 
Educação 

365 1339 14/07/2017 ALEXANDRA 
MENEGATTI ME 

30,00 30,00 30,00 PROVENIENTE AQUISIÇÃO DE EMBALAGEM PLÁSTICA 07KG PARA 
FREEZER, A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR PARA ALUNOS DA CRECHE MUNICIPAL. CFE 
COMPROVANTE EM ANEXO.  (Licitação Nº : 5/2017-PR) 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal de 
Coronel 
Martins 

01 - Receitas de 
Impostos e Transf 
de Impostos: 
Educação 

365 1549 09/08/2017 AP Oeste Distruidora 
e Comércio Ltda - EPP 

82,50 82,50 82,50 PROVENIENTE AQUISIÇÃO DE GUARDANAPOS EM PACOTES, A 
SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
PARA ALUNOS DA CRECHE MUNICIPAL. CFE COMPROVANTE EM 
ANEXO.  (Licitação Nº : 5/2017-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Coronel 
Martins 

01 - Receitas de 
Impostos e Transf 
de Impostos: 
Educação 

365 1120 09/06/2017 ABSOLUTO 
DISTRIBUIDORA 
LTDA - EPP 

70,66 70,66 70,66 PROVENIENTE AQUISIÇÃO DE PAPEL TOALHA PICOTADO BRANCO 
EM ROLO E SACOLAS PLASTICAS BRANCA TAMANHO MEDIO, A 
SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
PARA ALUNOS DA CRECHE MUNICIPAL. CFE COMPROVANTE EM 
ANEXO.  (Licitação Nº : 5/2017-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Coronel 
Martins 

01 - Receitas de 
Impostos e Transf 
de Impostos: 
Educação 

365 1337 14/07/2017 ABSOLUTO 
DISTRIBUIDORA 
LTDA - EPP 

14,15 14,15 14,15 PROVENIENTE AQUISIÇÃO DE PAPEL TOALHA PICOTADO BRANCO 
EM ROLOS, A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR PARA ALUNOS DA CRECHE MUNICIPAL. CFE 
COMPROVANTE EM ANEXO.  (Licitação Nº : 5/2017-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Coronel 
Martins 

01 - Receitas de 
Impostos e Transf 
de Impostos: 
Educação 

365 1110 09/06/2017 SCS Comercio Ltda 
Me 

46,20 46,20 46,20 PROVENIENTE AQUISIÇÃO DE TOUCAS DESCARTÁVEIS CX COM 100 
E LUVAS DE VINIL TRANSPARENTES CX COM 100 TAMANHOS P e M 
A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
PARA ALUNOS DA CRECHE MUNICIPAL. CFE COMPROVANTE EM 
ANEXO.  (Licitação Nº : 5/2017-PR) 

TOTAL      282,29 282,29 282,29  

 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas ao Ensino Fundamental: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

36 - Salário-Educação 2017 361 87.460,00 87.460,00 87.460,00 

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (não repassadas por meio de convênios) 2017 361 501.011,28 422.032,37 422.032,37 

62 - Transferências de Convênios – Estado/Educação 2017 361 56.599,18 56.599,18 56.599,18 

TOTAL   645.070,46 566.091,55 566.091,55 
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Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Coronel 
Martins 

01 - Receitas 
de Impostos e 
Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 414 24/02/2017 COOPERATIVA DE PRODUCAO E 
COMERCIALIZACAO PEDRA BR 

2.795,42 2.795,42 2.795,42 PROVENIENTE AQUISIÇÃO DE AÇUCAR CRISTAL, ABACAXI, 
ACELGA, ALHO, AMIDO DE MILHO, CARNE BOVINA MOIDA, 
CARNE SUINA CUBOS, CARNE BOVINA EM CUBOS, CEBOLA, 
BANANA, CENOURA, FARINHA DE MILHO MOIDA, OLEO DE 
SOJA, QUIRERINHA DE MILHO, LEITE, BATATA, MAÇA, MAMÃO, 
MANDIOCA SEM CASCA, MELANCIA, REPOLHO, TEMPERO 
VERDE, TOMATE, COUVE FLOR, FARINHA DE TRIGO E CALDO 
DE GALINHA, PARA UTILIZAÇÃO NA MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS DA ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO E 
CRECHE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CFE 
COMPROVANTE EM ANEXO.  (Compra Direta Nº 207/2017) 

Prefeitura 
Municipal 
de Coronel 
Martins 

01 - Receitas 
de Impostos e 
Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2041 03/10/2017 'COOPERATIVA  AGROINDUSTRIAL 
ALFA' 

4,99 4,99 4,99 PROVENIENTE AQUISIÇÃO DE ALIMENTO COM SOJA ADES 
ABACAXI PARA OS ALUNOS COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE 
DO COLEGIO MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO, JUNTO A PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CFE COMPROVANTE 
EM ANEXO.  (Compra Direta Nº 881/2017) 

Prefeitura 
Municipal 
de Coronel 
Martins 

01 - Receitas 
de Impostos e 
Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 569 24/03/2017 ALEXANDRA MENEGATTI ME 12,00 12,00 12,00 PROVENIENTE AQUISIÇÃO DE EMBALAGEM PARA FREEZER 
7KG, A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. CFE 
COMPROVANTE EM ANEXO.  (Licitação Nº : 5/2017-PR) 

Prefeitura 
Municipal 
de Coronel 
Martins 

01 - Receitas 
de Impostos e 
Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1133 12/06/2017 ALEXANDRA MENEGATTI ME 35,56 35,56 35,56 PROVENIENTE AQUISIÇÃO DE EMBALAGEM PARA FREZZER 
7KG, FÓFOROS GRANDES CX COM 100 E PAPEL ALUMINIO A 
SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. CFE 
COMPROVANTE EM ANEXO.  (Licitação Nº : 5/2017-PR) 

Prefeitura 
Municipal 
de Coronel 
Martins 

01 - Receitas 
de Impostos e 
Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 195 31/01/2017 COOPERATIVA  AGROINDUSTRIAL 
ALFA 

111,13 111,13 111,13 PROVENIENTE AQUISIÇÃO DE ÓLEO DE SOJA, CAFÉ, 
BICARBONATO, SALAMONIACO, BANHA, OVOS E LEITE A 
SEREM UTILIZADOS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO. CFE COMPROVANTE EM 
ANEXO.  (Compra Direta Nº 92/2017) 

Prefeitura 
Municipal 
de Coronel 
Martins 

01 - Receitas 
de Impostos e 
Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1548 09/08/2017 SCS Comercio Ltda Me 699,70 699,70 699,70 PROVENIENTE AQUISIÇÃO DE PACOTES DE BOMBONS E 
PACOTES DE PIRULITOS A SEREM DISTRIBUIDOS A ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO 
ESTUDANTE. CFE COMPROVANTE EM ANEXO.  (Licitação Nº : 
5/2017-PR) 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal 
de Coronel 
Martins 

01 - Receitas 
de Impostos e 
Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1105 09/06/2017 ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA - 
EPP 

99,82 99,82 99,82 PROVENIENTE AQUISIÇÃO DE PAPEL TOALHA PICOTADO EM 
ROLO E SACOAS PLÁSTICAS TAMANHO GRANDE A SEREM 
UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. CFE COMPROVANTE 
EM ANEXO.  (Licitação Nº : 5/2017-PR) 

Prefeitura 
Municipal 
de Coronel 
Martins 

01 - Receitas 
de Impostos e 
Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 1902 26/09/2017 JOCENI IDA DE JESUS BERTAN 1.124,40 1.124,40 1.124,40 PROVENIENTE PAGAMENTO DE 2 DIARIA A SERVIDORA 
PUBLICA MUNICIPAL JOCENI IDA DE JESUS BERTAN PARA 
PARTICIPAR DO CURSO DE FORMAÇÃO DE DIRETORES DA 
APAE NOS DIAS 28 A 30 DE SETEMBRO NA CIDADE DE 
FLORIANOPOLIS/SC. 

Prefeitura 
Municipal 
de Coronel 
Martins 

01 - Receitas 
de Impostos e 
Transf de 
Impostos: 
Educação 

361 2060 03/10/2017 CREA-
CONS.REG.ENG.ARQ.AGRON.DE 
SC 

81,53 81,53 81,53 PROVENIENTE PAGAMENTO DE ART Nº 6335764-7 DE PROJETO 
"AS BUILT" REFERENTE A COMPLEMENTAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE PARTE DA RUA DÓLIO BELATTO NA 
IMPLANTAÇÃO DOS MEIO FIOS. CFE COMPROVANTE EM 
ANEXO.  (Compra Direta Nº 352/2017) 

TOTAL      4.964,55 4.964,55 4.964,55  

 

  

237

Esse documento foi assinado digitalmente por OLDAIR SCHROEDER e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1800245740 e o codigo: DD61B



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Coronel Martins – exercício de 2017 61 

 

 

Cálculo Detalhado do Resultado Financeiro por especificações de Fonte de Recurso  

A -  
 
RECURSOS VINCULADOS 

 

 

FR 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA (A) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (B) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA / INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A - B) 
SUPERÁVIT/ 

DÉFICIT 

VALOR REGISTRADO  

DEPÓSITOS E 
OUTRAS 

OBRIGAÇÕES 

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

AJUSTES COM RPPS DO RPPS AJUSTE RPPS EXCLUÍDO RPPS  

00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

01 48.747,94 17,16 45.074,17 3.840,44 0,00 -183,83  0,00 0,00 -183,83  DÉFICIT 

02 1.045,64 0,00 119.918,32 22.826,42 0,00 -141.699,10  0,00 0,00 -141.699,10  DÉFICIT 

03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

07 8.924,47 0,00 0,00 0,00 0,00 8.924,47  0,00 0,00 8.924,47  SUPERAVIT 

08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

10 1.609,09 0,00 0,00 0,00 0,00 1.609,09  0,00 0,00 1.609,09  SUPERAVIT 

11 480,06 0,00 140,00 0,00 0,00 340,06  0,00 0,00 340,06  SUPERAVIT 

12 4.300,28 0,00 0,00 0,00 0,00 4.300,28  0,00 0,00 4.300,28  SUPERAVIT 

18 25,74 25,74 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

19 18.334,55 0,00 0,00 0,00 0,00 18.334,55  0,00 0,00 18.334,55  SUPERAVIT 

31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

34 12,70 0,00 0,00 0,00 0,00 12,70  0,00 0,00 12,70  SUPERAVIT 
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35 101.479,85 0,00 0,00 0,00 0,00 101.479,85  0,00 0,00 101.479,85  SUPERAVIT 

36 13.795,66 0,00 0,00 649,14 0,00 13.146,52  0,00 0,00 13.146,52  SUPERAVIT 

37 45.433,86 0,00 23.945,67 78.978,91 0,00 -57.490,72  0,00 0,00 -57.490,72  DÉFICIT 

38 511.289,60 17,16 380,00 0,00 0,00 510.892,44  0,00 0,00 510.892,44  SUPERAVIT 

 
39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
62 0,00 0,00 12.489,94 0,00 0,00 -12.489,94  0,00 0,00  -12.489,94  DÉFICIT 

63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

64 40.662,20 0,00 0,00 0,00 0,00 40.662,20 0,00 0,00 40.662,20  SUPERAVIT 

65 17.241,97 0,00 0,00 0,00 0,00 17.241,97 0,00 0,00 17.241,97  SUPERAVIT 

66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

67 19.796,86 0,00 0,00 0,00 0,00 19.796,86 0,00 0,00 19.796,86  SUPERAVIT 

68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 
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89 27,45 0,00 0,00 0,00 0,00 27,45 0,00 0,00 27,45  SUPERAVIT 

93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

T. 833.207,92   60,06 201.948,10 106.294,91    0,00 524.904,85    0,00    0,00 524.904,85  

 

B 
 

RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

 

 

FR 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
BRUTA (A) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (B) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA / INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A - B) SUPERÁVIT/DÉFICIT 

VALOR REGISTRADO  
DEPÓSITOS E OUTRAS 

OBRIGAÇÕES 
RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
AJUSTES DISPONIBILIDADE DE CAIXA AJUSTADA  

0 141.357,52 4.448,74 245.712,14 10.383,76 0,00 -119.187,12  DÉFICIT 

T. 141.357,52 4.448,74 245.712,14 10.383,76    0,00 -119.187,12  
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Parecer: MPC/DRR/1580/2018
Processo: @PCP 18/00245740
Origem: Prefeitura Municipal de Coronel Martins
Assunto: Prestação de Contas referente ao exercício de 2017

Número Unificado: MPC-SC 2.3/2018.1710

Trata-se de Prestação de Contas efetuada pelo Chefe do

Poder  Executivo  do  Município  em  epígrafe,  consoante  regra  da

Constituição Estadual, art. 113, § 1º.

Foram juntados os documentos relativos à prestação de

contas em comento às fls. 04-177.

A  Diretoria  de  Controle  dos  Municípios  apresentou  o

relatório  técnico  de  fls.  178-240,  consignando  as  seguintes

irregularidades:

9.1 RESTRIÇÃO DE ORDEM LEGAL
9.1.1 Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de acesso

público, no prazo estabelecido, de informações relativas ao
Lançamento  de  Receitas,  em  descumprimento  ao
estabelecido  no  artigo  48-A,  II,  da  Lei  Complementar  nº
101/2000 alterada pela Lei Complementar nº 131/2009 c/c o
artigo 7º, II, do Decreto Federal nº 7.185/2010 (item 7).

Este o relatório.

Após analisar toda a documentação acostada aos autos e

ponderar  sobre  o  exame  efetuado  pela  área  técnica,  este  Ministério

Público de Contas manifesta-se nos termos que seguem, em cumprimento

ao disposto no art. 31, § 1º e art. 71 c/c art. 75 da Constituição Federal,

art. 113 da Constituição Estadual, e arts. 50 a 54 da Lei Complementar n.

202/2000, arts. 7º e 8º da Instrução Normativa n. 20/2015 e arts. 82 a 94

da Resolução TC n. 6/2001.

Sobre os grandes números da administração, cuja análise

conforma,  por  definição  constitucional,  as  chamadas  contas  anuais

apresentadas  pelo  Prefeito  Municipal,  objeto  do  parecer  prévio  a  ser

1
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exarado pela Corte e de futuro julgamento pelo Poder Legislativo, foram

apurados pela Diretoria de Controle da Administração Municipal – DMU os

aspectos a seguir expostos.

1. Do plano diretor

A  área  técnica  constatou  que  as  características  do

Município não se enquadram nas razões de obrigatoriedade de elaboração

do plano diretor, dispostas no art. 41 da Lei n. 10.257/01.

2. Da gestão financeiro-orçamentária

O confronto entre a receita arrecada e a despesa realizada

resultou  no  superávit  de  execução  orçamentária da  ordem  de  R$

728.888,83, correspondendo a 5,78% da receita arrecadada.

O  resultado  financeiro  do  exercício  apresentou-se

superavitário, atendendo, portando, aos ditames legais aplicáveis.

3. Das aplicações mínimas em saúde

No  capítulo  das  despesas  com  saúde,  constata-se  que

foram aplicados em ações e serviços públicos de saúde valores superiores

ao percentual mínimo de 15% do produto de impostos, conforme exige o

art. 198 da Constituição Federal c/c o art. 77, inciso III e § 4º, do ADCT.

4. Das aplicações mínimas em educação

O  disposto  no  art.  212  da  Constituição  da  República,

referente à aplicação mínima de 25% das receitas resultantes de impostos

em manutenção e desenvolvimento do ensino, revelou-se cumprido.

Restou  atendido  o  art.  60,  inciso  XII,  do  Ato  das

Disposições Constitucionais Transitórias, e o art. 22 da Lei nº 11.494/2007,

que preconizam seja aplicado pelo menos 60% dos recursos recebidos do

FUNDEB  na  remuneração  dos  profissionais  do  magistério  do  ensino

fundamental.

2
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Foram aplicados, pelo menos, 95% dos recursos oriundos

do  FUNDEB  em  despesas  com  manutenção  e  desenvolvimento  da

educação básica, conforme exige o art. 60 do ADCT c/c art. 21 da Lei nº

11.494/2007.

A obrigação de utilizar no primeiro trimestre os recursos

do  FUNDEB  que  deixaram  de  ser  aplicados  no  exercício  anterior  (no

máximo 5%) mediante abertura de crédito adicional (artigo 21, § 2º, da Lei

nº 11.494/2007) foi observada.

5. Dos limites para gastos com pessoal

Os gastos com pessoal do Município no exercício ficaram

abaixo do limite de 60% da Receita Corrente Líquida, conforme o exigido

pelo art. 169 da Constituição Federal e pela Lei Complementar 101/2000,

em seu art. 19.

Os  gastos com pessoal  do Poder Executivo no exercício

em exame ficaram abaixo do limite máximo de 54% da Receita Corrente

Líquida - RCL, conforme exigido pelo art. 20, III, “b” da Lei Complementar

101/2000.

O  limite  de  gastos  com  pessoal  do  Poder  Legislativo

previsto no art. 20, III, “a” da Lei de Responsabilidade Fiscal, situado no

percentual de 6% da RCL, foi observado nas despesas próprias da Câmara

Municipal do Município em epígrafe.

5. Dos conselhos municipais

Houve (fls. 130-133) a remessa do parecer do Conselho de

acompanhamento  e  controle  da  aplicação  dos  recursos  do  Fundeb.

Referido conselho exerce importante função de fiscalização dos recursos

desse Fundo.

O  relatório  técnico  emitido  pela  DMU apreciou  ainda  a

existência  e  o  funcionamento dos  Conselhos  Municipais  da  Saúde,  dos

Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  de  Assistência  Social,  de

Alimentação Escolar e do Idoso.

3
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Sobre  estes  conselhos  é  possível  afirmar  que  houve  a

aprovação das respectivas contas.

7.  Da  transparência  da  gestão  fiscal  -  do

cumprimento  da  Lei  Complementar  nº  131/2009  e  do  Decreto

Federal nº 7.185/2010

Constatou-se que o Município de Coronel Freitas promove

parcialmente em meios eletrônicos a divulgação de informações sobre a

execução orçamentária e financeira.

Desde maio de 2013 é obrigatória  a divulgação desses

dados,  de  acordo  com os  ditames  da  Lei  Complementar  nº  101/2000,

alterada pela  Lei  Complementar  nº  131/2009,  e  do Decreto  Federal  nº

7.185/2010.

No  presente  caso,  de  acordo  com  as  informações

prestadas  pela  Diretoria  de  Controle  dos  Municípios,  a  Unidade  em

comento não cumpriu todas as regras estabelecidas pela legislação no que

concerne à disponibilização, em meios eletrônicos, de informações sobre a

execução orçamentária e financeira. 

Verificou-se  que  não  houve  a  disponibilização  de

informações sobre o lançamento da receita (art. 48-A, inciso II, da Lei de

Responsabilidade Fiscal c/c o art. 7º, inciso II, do Decreto n. 7.185/10).

O  inciso  XVI  do  art.  9º  da  Decisão  Normativa  n.  TC-

06/2008 – acrescentado pela Decisão Normativa nº TC-0011/2013 – dispõe

acerca da matéria:

Art. 9º As restrições que podem ensejar a emissão de Parecer Prévio
com recomendação de rejeição das contas prestadas pelo Prefeito,
dentre outras, compõe o Anexo I, integrante desta Decisão Normativa,
em especial as seguintes: [...] 
XVI  –  TRANSPARÊNCIA  DA  GESTÃO  FISCAL  –  Descumprimento  das
regras  de  transparência  da  gestão  pública,  em  todas as  suas
condições, formas e prazos previstos nos artigos 48, 48-A e 49 da
Lei Complementar (federal) n. 101/2000. [grifei]

Em  atenção  à  redação  do  referido  dispositivo  e

considerando o  descumprimento de apenas um aspecto  analisado pela

4
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área técnica, entendo não ser caso de recomendar-se à Câmara Municipal

a rejeição das contas em exame.

No  entanto,  faz-se  necessária  a  autuação  de  processo

apartado  para  análise  e  julgamento  dessa  restrição,  já  que  não  foram

cumpridas todas as regras estipuladas na legislação que rege a matéria.

8. Das políticas públicas relacionadas à saúde e à

educação

A  Diretoria  de  Controle  dos  Municípios  iniciou  o

monitoramento de políticas públicas relacionadas à saúde e à educação

mediante a avaliação quantitativa de ações, de acordo com os ditames do

Plano Nacional da Saúde (Pactuação Interfederativa 2017-2021 – Lei nº

8.080/90) e do Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/14). 

No  que  se  refere  ao  atual  Plano  Nacional  de  Saúde,

elaborado  de  maneira  conjunta  por  União,  Estados,  Distrito  Federal  e

Municípios para o período 2017-2021, a chamada Comissão Intergestores

Tripartite definiu, a partir da Resolução nº 8/2016 do Ministério da Saúde,

as diretrizes, os objetivos e as metas da saúde por meio de 23 indicadores,

sendo que, das informações colhidas pela área técnica, observa-se que o

Município em questão  não atingiu um indicador que lhe era aplicável

para o exercício de 2017:

INDICADORES META

2017

RESULTADO

3 - Proporção de registro de óbitos com causa básica
definida

95.00 91.67

Por  sua  vez,  quanto  ao  Plano  Nacional  de  Educação,

aprovado por meio da Lei nº 13.005/14 para o período de 10 anos – no

formato de 10 diretrizes,  20 metas e 254 estratégias –,  a  Diretoria  de

Controle  dos  Municípios  optou,  na  análise  das  contas  de  2017,  pelo

monitoramento da Meta 1: universalizar, até 2016, a  educação infantil

na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e

ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender
5
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no mínimo 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até

o final da vigência deste PNE.

A área técnica informou que o Município em questão está

dentro do  percentual  mínimo  previsto  no  que  tange  à  taxa  de

atendimento em creche e fora do percentual mínimo no que tange à taxa

de atendimento em pré-escola. 

Considerando  o  quadro  acima  exposto,  o  Ministério

Público de Contas sugere a  expedição de recomendação à Unidade

Gestora para que efetue as adequações necessárias ao cumprimento de

todos os indicadores de saúde e educação avaliados no presente exercício

quanto às políticas públicas municipais.

9.  Das  políticas  públicas  voltadas  à  criança  e  ao

adolescente

Cumpre  aqui  registrar  a  discordância  deste  Ministério

Público de Contas com a ausência de análise, por parte da Diretoria de

Controle  dos  Municípios,  de  aspectos  relacionados  ao  atendimento  do

princípio da prioridade absoluta no âmbito do Município cujas contas

ora se analisam.

Ressalto  que  o  referido  princípio  possui  sede

constitucional no art. 2271 da Carta Magna e encontra-se regulamentado

por  meio  do  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  e  de  Resoluções

expedidas  pelo  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente (CONANDA).

No tocante ao tema, cabe rememorar que em exercícios

anteriores  a  área  técnica  efetuava  o  exame  da  regularidade  do

funcionamento  dos  Fundos  Municipais  dos  Direitos  da  Criança  e  do

1

 É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com
absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à
profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão.

6

246

Esse documento foi assinado digitalmente por Diogo Roberto Ringenberg
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1800245740 e o codigo: 0FDD8



Adolescente,  incluindo  sua  instituição  e  a  adequada  destinação  das

despesas públicas voltadas à proteção da criança e do adolescente.

Todavia,  a  partir  das  Prestações de Contas  de Prefeitos

referentes ao exercício de 2015, a diretoria técnica deixou de apontar as

irregularidades  porventura  apuradas  com  relação  às  demandas

relacionadas aos vulneráveis.

A alteração promovida na apreciação das contas vai  de

encontro à tendência cada vez mais acentuada de adoção de medidas que

visam  a  assegurar  a  escorreita  aplicação  de  recursos  destinados  à

proteção de crianças e adolescentes. 

Anote-se ainda que, mesmo sob a fiscalização anual do

Tribunal de Contas, parcela significativa dos municípios mantém-se omissa

no que tange à implementação das medidas impostas pelo ECA e pelas

Resoluções  do  CONANDA.  Dentre  estas,  destaca-se  a  ausência  de

instituição do FIA e/ou a ausência de execução do orçamento destinado a

este  fundo,  a  ausência  de  atuação  ou  funcionamento  deficiente  do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a ausência

de elaboração dos Planos de Ação e Aplicação dos recursos do FIA e a

utilização  de  verba  deste  fundo  para  o  pagamento  de  despesas  não

vinculadas aos seus objetivos.

Diante desse quadro, entendo que deixar de analisar tais

aspectos fragilizará ainda mais o funcionamento de um sistema destinado

a assegurar ações prioritárias de atendimento a crianças e adolescentes.

Feitas  essas  considerações,  ressalto  a  importância  da

retomada  do  exame das  políticas  públicas  voltadas  a  essa  parcela  da

população, como meio de fiscalizar a concretização do disposto no art. 227

da CRFB/88.

10. Do Controle Interno

Como examinado em Prestações de Contas de Prefeitos

de exercícios anteriores, a inexistência ou deficiência do controle interno

municipal afronta dispositivos constitucionais, legais e regulamentares que

7
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impõem  expressamente  tal  obrigação,  cuja  inobservância  acarreta  a

violação de deveres essenciais do gestor, no sentido de atuar com cautela

e compromisso na utilização dos recursos públicos. 

Aliás,  nunca  é  demasiado  recordar  o  fato  de  que

deficiências relacionadas à atuação do controle interno são consideradas

falhas  gravíssimas,  que  podem  ensejar  a  emissão  de  parecer  prévio

recomendando a rejeição das contas prestadas por Prefeitos, nos termos

do art. 9º, inciso XI, da Decisão Normativa n. TC 06/2008: 

Art. 9º As restrições que podem ensejar a emissão de Parecer Prévio
com recomendação de rejeição das contas prestadas pelo Prefeito,
dentre outras, compõe o Anexo I, integrante desta Decisão Normativa,
em especial as seguintes: 
[...] 
XI – CONTROLE INTERNO – Ausência de efetiva atuação do Sistema de
Controle Interno demonstrado no conteúdo dos relatórios enviados
ao Tribunal de Contas, ou em auditoria in loco.

Neste sentido, destaca-se que o Programa Unindo Forças

(Programa  de  Fortalecimento  dos  Controles  Internos  Municipais),

concebido  em  2015  pelo  Ministério  Público  Estadual,  demonstrou  a

situação precária dos sistemas de controle interno dos Municípios de Santa

Catarina, pontuando que “quase 80% dos municípios catarinenses contam

com apenas um servidor na área de controle interno, e 65% não dispõem

de cargos específicos para o desempenho das atividades de controle em

seus quadros funcionais”2.

Não obstante tal preocupante contexto, constata-se que a

Diretoria  de  Controle  dos  Municípios  deixou  de  analisar  este  aspecto,

providência da qual o Ministério Público de Contas discorda. 

A  omissão  da  DMU  em  examinar  ponto  de  destacável

importância no âmbito regulamentar, legal e constitucional impede este

Órgão  Ministerial  de  se  manifestar  devidamente  acerca  do  presente

assunto.

2

 Trata-se da manchete de notícia retirada do endereço eletrônico da instituição, matéria que bem
sintetiza  a  problemática,  trazendo  inclusive  acesso  ao  diagnóstico  completo  das  informações
colhidas  no programa:  https://www.mpsc.mp.br/noticias/programa-dompsc-aponta-deficiencia-dos-
controles-internos-municipais-em-santa-catarina.

8
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11. Das restrições

Analisando  os  dados  apresentados  nestes  autos,  em

confronto com o disposto na Decisão Normativa nº. TC 06/2008, tem-se

que as impropriedades apontadas não são consideradas irregularidades

gravíssimas dentro dos critérios que orientam o parecer prévio, e que se

destinam  a  conferir  uma  opinião  geral  sobre  o  conjunto  dos  atos

praticados durante todo o exercício. 

São  os  apontamentos  tidos  como  “gravíssimos”  pela

referida  Portaria,  em  princípio,  quando  constatados,  que  justificam  o

posicionamento  opinativo  da  Corte  no  sentido  da  rejeição  das  contas

apresentadas.

Todavia, deverá constar no Parecer Prévio a determinação

para a oportuna apreciação em sede da competência para julgamento de

atos, privativa da Corte (PROCESSO APARTADO): 

1) inobservância das regras de transparência da gestão

fiscal,  contrariando  os  ditames  da  Lei  Complementar  nº  101/2000,

alterada pela  Lei  Complementar  nº  131/2009,  e  do Decreto  Federal  nº

7.185/2010 (item 9.1.1 da conclusão do relatório nº 583/2018).

11.1. Considerações gerais sobre a instauração de

processos apartados

Os  chamados  “processos  apartados”  oportunizam  a

concretização do princípio da indisponibilidade do interesse público. Por

estes processos a Corte investigará aquilo que não pode ser investigado

no processo de contas por não representar matéria passível de exame em

sede de contas, ou por não possuir conteúdo suficiente para macular o

conjunto  das  contas  anuais,  não  obstante  revele  indícios  de  práticas

ilícitas.

Observado sob a óptica interna dos processos de contas,

os ditos “apartados” são também a concretização, em alguma medida, do

9
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princípio  da  proporcionalidade,  pois  não  seria  sustentável  que  todo  o

conjunto  de  atos  que  conformam  a  gestão  financeira,  orçamentária  e

patrimonial de todo um ano, e que são apreciados nesses processos, fosse

comprometida  pela  prática  de  atos  isolados,  mesmo que ilegais.  Estes

atos deverão ser apreciados isoladamente em outro processo – o chamado

“processo apartado”.

Não é, contudo, facultativa esta apreciação desses atos

isolados. Se a matéria está entre as atribuições do Tribunal de Contas ela

deverá ser apreciada em sede da competência para julgar conferida às

cortes de contas.

O manejo de argumentos relacionados à falta de estrutura

para o exercício do múnus constitucional, como comumente tem ocorrido,

também reclama maior cautela. 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina está, por certo,

entre os órgãos melhor aparelhados do Estado e, porque não dizer, da

Federação, para o exercício de suas obrigações. Nos últimos anos realizou

diversos  concursos  públicos  que  culminaram com a  nomeação  de  um

invejável quadro de altíssima qualidade técnica. Não lhe faltam também

recursos de informática ou de qualquer sorte. Trata-se, pois, de um dos

mais afortunados órgãos de controle do Brasil e que possui os meios para

o exercício pleno de todas as suas atribuições. Poderiam ser melhores e

maiores os recursos a serem disponibilizados para os tribunais de contas?

Sempre poderiam!

Também o  manejo  do  princípio  da  razoabilidade,  como

sustentam  alguns  (normalmente  sem  demonstrar  a  aplicação  do

princípio),  para  afastar  a  atuação  da  Corte,  não  pode  ocorrer  sem  a

demonstração clara dos subprincípios da necessidade, da adequação e da

proporcionalidade   stricto sensu dessa não-atuação do Tribunal de Contas.

11.2. Considerações gerais sobre a comunicação de

indícios de condutas ilícitas ao Ministério Público do Estado de

Santa Catarina - MPSC

10
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A  Lei  Complementar  no 202/2000  foi  omissa  quanto  à

comunicação de indícios de condutas ilícitas ao MPSC nos casos em que a

Corte de Contas aprecia contas para fins de emissão de parecer prévio.

A  hipótese  do  art.  18  §  3º  da  Lei  Complementar  nº

202/2000  rege  processos  submetidos  ao  julgamento do  Tribunal  de

Contas.  A  outra  hipótese,  do  art.  65  §  5º,  também  não  se  aplica

diretamente  às  prestações  de  contas  dos  prefeitos  ou  do  governador,

posto que estes processos não caracterizam, evidentemente, denúncias

ou  representação.  É  verdade  que  ambos  os  dispositivos  podem  ser

suscitados, analogamente, com algumas limitações, para minudenciar o

alcance  do  art.  1º  XIV  da  mesma  Lei,  deixando  claro  que  a  Corte

representará não apenas ao “Poder competente”, mas a qualquer órgão

com funções  de  controle,  como ademais  tem procedido  rotineiramente

(TCE  11/00345970,  PCP  16/00110603,  RLA  14/00680589,  RLA

14/00442211, TCE 13/00427814, RLA 13/00385984, REP 13/00165607 e

RLA 12/00414486).

A obrigação legal de comunicar ao MPSC decorre, assim,

não  da  Lei  Complementar  nº  202/2000,  mas  de  outros  dispositivos

normativos.

Constituição Estadual:
Art. 59 - O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, será
exercido  com o  auxílio  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  ao  qual
compete:
(...)
XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos
apurados;

Lei Federal nº 7.347/85
Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar
a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre
fatos  que  constituam  objeto  da  ação  civil  e  indicando-lhe  os
elementos de convicção.
Art. 7º Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem
conhecimento de fatos  que possam ensejar  a  propositura da ação
civil,  remeterão peças  ao  Ministério  Público  para  as  providências
cabíveis.

Nota-se  que,  para  os  agentes  públicos,  de  qualquer

escalão, não há a faculdade de comunicar o Ministério Público:

11
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Lei Federal nº 8.429/92 
Art.  14.  Qualquer  pessoa  poderá  representar  à  autoridade
administrativa  competente  para  que  seja  instaurada  investigação
destinada a apurar a prática de ato de improbidade.
(...)
Art.  22.  Para apurar qualquer ilícito  previsto nesta lei,  o Ministério
Público,  de  ofício,  a  requerimento  de  autoridade administrativa  ou
mediante representação formulada de acordo com o disposto no art.
14,  poderá  requisitar  a  instauração  de  inquérito  policial  ou
procedimento administrativo.

Decreto-Lei n° 3.689/41
Art.  24.  Nos  crimes  de  ação  pública,  esta  será  promovida  por
denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir,
de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação do ofendido
ou de quem tiver qualidade para representá-lo.
(...)
§  2º  Seja  qual  for  o  crime,  quando  praticado  em  detrimento  do
patrimônio ou interesse da União, Estado e Município, a ação penal
será pública. (Incluído pela Lei nº 8.699, de 27.8.1993)

Art.  27.  Qualquer  pessoa  do  povo  poderá  provocar  a  iniciativa  do
Ministério  Público,  nos  casos  em  que  caiba  a  ação  pública,
fornecendo-lhe, por escrito,  informações sobre o fato e a autoria e
indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.

Art. 40. Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes ou
tribunais  verificarem  a  existência  de  crime  de  ação  pública,
remeterão ao  Ministério  Público  as  cópias  e  os  documentos
necessários ao oferecimento da denúncia.

O art. 35, I c/c 49, II da LOMAN, aplicável aos Conselheiros

dos Tribunais de Contas, conforme entendimento firme do STF, impõe: 

Art. 35 - São deveres do magistrado:
I  -  Cumprir  e  fazer  cumprir,  com  independência,  serenidade  e
exatidão, as disposições legais e os atos de ofício;
(...)
Art. 49 - Responderá por perdas e danos o magistrado, quando:
(...)
Il  -  recusar,  omitir  ou  retardar,  sem justo  motivo,  providência  que
deva ordenar o ofício, ou a requerimento das partes.

Não é lícito, portanto, sob pena de configurar abuso do

poder administrativo, deixar de promover a devida comunicação a quem

de direito, a respeito dos ilícitos constatados nestes autos.

12
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A  propósito  do  tema,  José  Galvani  Alberton3,  em  tese

intitulada  “O  Ministério  Público  e  os  Abusos  do  Poder  Administrativo”,

apresentada e aprovada por unanimidade no VI  Congresso Nacional  do

Ministério Público, realizado em São Paulo, em 1985, concluiu:

1.  Ao  velar  pela  fiel  observância  da  Constituição  e  das  leis,  o
Ministério Público deve ter presente não apenas o aspecto formal da
norma,  mas,  sobretudo,  o  seu  comando  jurídico-filosófico,
correlacionado  com a  dinâmica  da  vida  social  onde  ela  projeta  e
opera seus efeitos.

2. É dever da Administração Pública exaurir a perspectiva teleológica
da lei, ensejando, sempre que cabível, a responsabilização supletiva,
civil e/ou penal, do infrator das normas administrativas.

3.  Constitui  abuso  de  poder,  na  forma  omissiva,  deixar  o
administrador  público  de  repassar  ao  Ministério  Público
informes  relativos  a  infrações  apuradas  no  âmbito  do
respectivo órgão, sempre que possa o fato configurar delito
em tese.

4. Em razão da sua função institucional e das prerrogativas de que
está cercado, o Ministério Público é, legítima e preferencialmente, o
órgão para o qual deve ser canalizada a  notitia criminis colhida na
esfera da Administração Pública.

5.  Como fator  de moralização da Administração,  deve o  Ministério
Público  deflagrar,  sistematicamente,  os  procedimentos  criminais
cabíveis  contra  os  administradores  e  agentes  públicos  que  se
omitirem na comunicação de fato caracterizador de infração penal em
tese, de que tenham tido conhecimento no exercício da função.

6. O Ministério Público deve pugnar em todos os níveis e de todas as
formas, utilizando-se inclusive de suas prerrogativas institucionais, no
sentido de ter o mais amplo e fácil acesso aos documentos e peças de
informação  relacionados  com  infrações  administrativas  apuradas
pelos órgãos públicos investidos de poder de polícia.

7.  A  responsabilização  sistemática  dos  infratores  de  normas
administrativas,  sempre  que  haja  correlação  entre  o  tipo
administrativo e o tipo penal, é fator essencial para a reabilitação da
confiança e o fortalecimento da Administração Pública e,  também,
para a reversão do quadro de impunidade que vem beneficiando os
delinqüentes das classes mais abastadas da população. Grifei

Não podem o Ministério Público de Contas, ou a Corte de

Contas, furtarem-se do compromisso com a validação sistêmica de todo o

3

 Sub-Procurador Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais no Ministério Público do
Estado de Santa Catarina.
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ordenamento  jurídico.  No  caso  do  Ministério  Público  de  Contas  há  a

obrigação  de  velar  pela  observância  da  Constituição  e  das  leis,

promovendo-lhes  a  execução  “em  todo  o  seu  âmbito  de  incidência  e

validade, para que, em função dessa observância e desse cumprimento,

resulte mantido o equilíbrio social, traduzido na higidez da ordem jurídica

e na manutenção de um sólido e eficaz sistema de tutela dos interesses

da coletividade”4.

12. Conclusão

Em  razão  do  exposto,  o  Ministério  Público  de  Contas

entende que as contas apresentadas pelo Município cuja prestação ora se

examina  apresentam  de  forma  adequada a  posição  contábil,

financeira,  orçamentária  e  patrimonial  da  entidade,  e,  com amparo  na

competência conferida pelo art. 108, incisos I e II, da Lei Complementar

202/2000, manifesta-se:

1)  pela  emissão  de  parecer  recomendando  à  Câmara

Municipal  a  aprovação das  contas  do  Município  de  Coronel  Martins,

relativas ao exercício de 2017;

2)  pela  determinação à  Diretoria  de  Controle  dos

Municípios para que:

2.1)  instaure  o  procedimento  adequado  à  verificação

(PROCESSO APARTADO): 

2.1.1)  da inobservância  das regras  de transparência  da

gestão fiscal, contrariando os ditames da Lei Complementar nº 101/2000,

alterada pela  Lei  Complementar  nº  131/2009,  e  do Decreto  Federal  nº

7.185/2010 (item 9.1.1 da conclusão do Relatório nº 583/2018);

2.2) acompanhe o cumprimento da Decisão a ser exarada

pela  Corte  e  a  eventual  tipificação  de  reincidências  no  exame  que

processará do exercício seguinte;

4

 ALBERTON, José Galvani. O ministério público e os abusos do poder administrativo. Revista Justitia,
131-A, p. 113-123.
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3)  pela  imediata  comunicação ao Ministério Público

Estadual dos apontamentos a seguir transcritos, para ciência dos fatos e

adoção das medidas que entender cabíveis, com fundamento nos arts. 6º

e 7º da Lei  Federal  nº 7.347/85,  nos arts.  14 c/c 22 da Lei  Federal  nº

8.429/92; no art. 35, I c/c 49, II da LOMAN; no art. 24, § 2º c/c art. 40 do

Decreto-Lei n° 3.689/41:

3.1)  em  razão  da  inobservância  das  regras  de

transparência  da  gestão  fiscal,  contrariando  os  ditames  da  Lei

Complementar nº 101/2000, alterada pela Lei Complementar nº 131/2009,

e do Decreto Federal nº 7.185/2010;

4)  pela  determinação à  Diretoria  de  Controle  dos

Municípios  para  que  promova o  retorno  da  análise  das  deficiências  do

controle interno na apreciação das contas prestadas por Prefeitos, as quais

permanecem como causa de rejeição delineada no art. 9º, inciso XI, da

Decisão  Normativa  n.  TC-06/2008,  bem  como  que  volte  a  apreciar  a

problemática  relacionada  a  cada  Fundo  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente, conforme o disposto nos itens 9 e 10 deste parecer;

5)  pela recomendação  à Unidade  Gestora  para  que

efetue  as  adequações  necessárias  ao  cumprimento  de  todos  os

indicadores de saúde e educação avaliados no presente exercício quanto

às políticas públicas municipais;

6) pela  comunicação do parecer prévio  ao Chefe do

Poder  Executivo  nos  termos  do  propugnado  pela  Instrução  Técnica,

estendendo-se o conhecimento da Decisão da Corte ao Poder Legislativo

municipal;

7)  pela  solicitação  à  Câmara  Municipal  de

Vereadores para que comunique à Corte o resultado do julgamento e

ressalvas propugnados pela Instrução.

Florianópolis, 24 de outubro de 2018.

Diogo Roberto Ringenberg
Procurador de Contas

15
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DO CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE

ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR 

PROCESSO N.: @PCP 18/00245740
UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Coronel Martins
RESPONSÁVEL: Ademir Madella
ASSUNTO: Prestação de Contas referente ao exercício de 2017
RELATOR: Adircélio de Moraes Ferreira Júnior
UNIDADE TÉCNICA: Divisão 8 - DMU/COPR/DIV8
DESPACHO: GAC/AMF - 813/2018

Considerando os termos da Decisão n. 0107/2018, exarada nos autos do

processo ADM 18/800444011, encaminho à Secretaria Geral, para redistribuição2, o

processo PCP 18/00245740.

Consigno, por oportuno, que, nos termos da Decisão referida, foi adotado o

regime de trabalho de cooperação entre os servidores do Gabinete do Conselheiro

Vice-Presidente com os demais gabinetes.

Gabinete, em 26 de outubro de 2018.

Juliana Francisconi Cardoso
Auditora Fiscal de Controle Externo

Chefe de Gabinete

1 5.3.1 Os processos distribuídos ao Conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, situados no
seu Gabinete ou que por ele venham a tramitar, que durante o período de afastamento das suas
atividades exijam a atuação do Relator serão redistribuídos a pedido, mediante sorteio, entre os
demais Relatores, Conselheiros e Auditores.
2 Com fulcro no art. 152, VI, do Código de Processo Civil c/c art.308 do Regimento Interno.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO: ADM-18/80044401

DECISÃO: 107

SESSÃO: 07/03/2018         NRO. DOE: 2.371           DATA DOE: 13/03/2018

1. Processo n.: ADM 18/80044401

2. Assunto:  Solicitação de afastamento  para  aperfeiçoamento  profissional  -

Elaboração de Trabalho de Conclusão de Doutorado

3. Interessado: Adircélio de Moraes Ferreira Junior

4. Unidade Gestora: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 

5. Decisão n.: 0107/2018

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com

fulcro nos arts. 59, da Constituição Estadual e 1° da Lei Complementar n. 202/2000,

decide:

5.1.Conceder ao  Conselheiro  Vice-Presidente  Adircélio  de Moraes Ferreira

Junior o afastamento das atividades no TCE/SC, de maneira intercalada, conforme

cronograma apresentado,  sem  prejuízo  da remuneração e  demais  vantagens do

cargo ou função.

5.2.Adotar  o  regime  de  trabalho  de  cooperação  entre  os  servidores  do

Gabinete do Conselheiro Vice-Presidente com os demais Gabinetes.

5.3.Estabelecer  os  critérios  de  distribuição  de  processos,  em atenção  ao

disposto no §3º do art. 9º da Resolução n. TC-140/2018, da seguinte forma:

5.3.1. Os processos distribuídos ao Conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira

Junior, situados  no  seu Gabinete ou que por  ele  venham  tramitar, que durante o

período do afastamento  das suas  atividades  exijam  a atuação do Relator  serão

redistribuídos a pedido, mediante sorteio, entre os demais Relatores, Conselheiros e

Auditores;

5.3.2. Os processos urgentes ou com pedido de cautelar serão redistribuídos

imediatamente;

5.3.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência.

5.4.Dar ciência desta deliberação ao Conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira

Junior.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO: ADM-18/80044401

DECISÃO: 107

SESSÃO: 07/03/2018         NRO. DOE: 2.371           DATA DOE: 13/03/2018

5.5.Encaminhar  os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP - deste

Tribunal, após a publicação da presente deliberação, para que adote as providências

necessárias.

6. Ata n.: 01/2018

7. Data da Sessão: 07/03/2018 - Administrativa

8. Especificação do quorum:

8.1.Conselheiros presentes: Luiz Eduardo Cherem (Presidente),  Adircélio de

Moraes Ferreira Júnior,  Wilson Rogério  Wan-Dall,  Luiz  Roberto Herbst e José Nei

Ascari

8.2.Conselheiro que alegou impedimento: Adircélio de Moraes Ferreira Junior

9. Auditores  presentes:  Gerson  dos  Santos  Sicca,  Cleber  Muniz  Gavi  e

Sabrina Nunes Iocken

LUIZ EDUARDO CHEREM

Presidente
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GAB. CONS. JOSÉ NEI ALBERTON ASCARI 

PROCESSO N.: @PCP 18/00245740
UNIDADE: Prefeitura Municipal de Coronel Martins   
RESPONSÁVEL: Ademir Madella
INTERESSADO: Jose de Barba

ASSUNTO: Prestação de Contas referente ao exercício de 2017
RELATOR: José Nei Alberton Ascari
PROPOSTA DE VOTO: GAC/JNA - 976/2018

I. EMENTA

PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  PREFEITO.
CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO.
APROVAÇÃO.

A inexistência de restrição classificada pela Decisão Normativa
n.  TC-06/2008  como  apta  a  ensejar  a  rejeição  das  contas
autoriza a expedição de parecer prévio favorável à aprovação
das contas.

II – INTRODUÇÃO

Trata-se de  prestação de contas do Prefeito Municipal de  Coronel Martins - Sr.

Ademir Madella -, referente ao exercício de 2017, em cumprimento ao disposto no art. 31, §§

1º e 2º, da Constituição Federal,  art.  113 da Constituição Estadual e  arts. 50 a 59 da Lei

Complementar Estadual n. 202/2000.

A Diretoria de Controle dos Municípios (DMU), por meio do Relatório Técnico

n. 583/2018, analisou o Balanço Anual do exercício de 2017 e as informações dos registros

contábeis e de execução orçamentária enviadas pelo município por meio eletrônico (arts. 7º e

8º da Instrução Normativa n. TC-20/2015). Tal análise identificou as seguintes restrições:

9.1 RESTRIÇÃO DE ORDEM LEGAL
9.1.1 Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de acesso público,
no prazo estabelecido, de informações relativas ao Lançamento de Receitas,
em  descumprimento  ao  estabelecido  no  artigo  48-A,  II,  da  Lei
Complementar n° 101/2000 alterada pela Lei Complementar n° 131/2009
c/c o artigo 7°, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010 (item 7).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GAB. CONS. JOSÉ NEI ALBERTON ASCARI 

Conclui  o  órgão  instrutivo  que  este  Tribunal  deva:  recomendar  à  Câmara  de

Vereadores  anotação e  verificação  de  acatamento,  pelo  Poder  Executivo,  das  observações

constantes  no  Relatório  DMU  n.  583/2018;  recomendar  ao  Órgão  Central  de  Controle

Interno que atente para o cumprimento do inciso X do Anexo II (Relatório do Órgão Central

do Sistema de Controle Interno) da Instrução Normativa n. TC-20/2015, no que diz respeito

à aplicação de 95% dos recursos do Fundeb; determinar ao Responsável pelo Poder Executivo

a adoção de providências imediatas quanto à irregularidade apontada no item 7 do Relatório

DMU n. 583/2018 (intitulado “Do Cumprimento da Lei Complementar n. 131/2009 e do

Decreto Federal n. 7.185/2010). 

Sugeriu  a  DMU  também  que  o  Tribunal  solicite  à  Câmara  Municipal  a

comunicação a respeito do julgamento das contas anuais.

O Ministério Público de Contas (MPTC), no Parecer MPC-SC 2.3/2018.1710, da

lavra  do  Procurador  Diogo  Roberto  Ringenberg,  opinou  pela  emissão  de  parecer  prévio

recomendando a aprovação das contas, ressaltando, no entanto, haver irregularidade que deve

ser apreciada por esta Corte de Contas em processo apartado. 

A irregularidade em questão seria a inobservância das regras de transparência da

gestão fiscal,  que afronta os ditames da Lei Complementar n.  101/2000,  alterada pela  Lei

Complementar n. 131/2009, e do Decreto Federal n. 7.185/2010 (item 9.1.1 da conclusão do

relatório n. 583/2018).

Ademais,  o  MPTC  entende  a  necessidade  de  ser  comunicado  ao  Ministério

Público Estadual a irregularidade citada, de forma a dar ao Parquet ciência do fato para adoção

das medidas que entender cabíveis.

Defende o MPTC que seja  determinado à DMU a análise  das deficiências  do

controle interno na apreciação das contas prestadas por Prefeitos, pois são causa da rejeição

delineada no art. 9º, inciso XI, da Decisão Normativa n. TC-06/2008, bem como que volte a

apreciar a problemática relacionada a cada Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente,

conforme o disposto nos itens 9 e 10 deste parecer.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GAB. CONS. JOSÉ NEI ALBERTON ASCARI 

Por  fim,  o  MPTC  sugere  recomendação  à  Unidade  Gestora  para  efetuar  as

adequações  necessárias  ao  cumprimento  de  todos  os  indicadores  de  saúde  e  educação

avaliados no presente exercício quanto às políticas públicas municipais.

Em razão da Decisão n. 0107/2018 - exarada no processo ADM 18/80044401 -,

os autos foram redistribuídos a este Relator. 

É o relato do essencial.

III – DISCUSSÃO 

A análise das conclusões consignadas no relatório técnico da DMU, bem como

da manifestação proferida pelo Ministério Público de Contas, permite concluir que não foram

detectadas,  na  análise  do  balanço  geral,  irregularidades  que  pudessem  comprometer

substancialmente  o  equilíbrio  das  contas  públicas  ou  a  aferição  geral  acerca  da  gestão

orçamentária, patrimonial e financeira havida no exercício.

Na análise da gestão orçamentária,  os auditores da DMU verificaram que o

Município  apresentou  no  exercício  sob  exame  a  receita  arrecadada  de R$  12.609.166,57,

equivalendo a 106,41% da receita orçada na Lei Orçamentária Anual (LOA).

A  despesa  realizada  (executada pelo  Município)  foi  de  R$  11.880.277,74,

equivalendo a 91,84% da despesa autorizada no orçamento (fls. 185).

O  confronto  entre  a  receita  arrecadada  e  a  despesa  realizada  resultou  no

superávit de execução orçamentária na ordem de R$ 728.888,83, correspondendo a 5,78%

da receita arrecadada.

Na análise da gestão patrimonial e financeira, o confronto entre o ativo

financeiro e o passivo financeiro do exercício encerrado resultou em superávit financeiro de

R$ 405.717,73.  Desse  resultado  foi  possível  concluir  que  para  cada  R$  1,00  de  recurso

financeiro existente, o Município possui R$ 0,58 de dívida de curto prazo.

Na análise do cumprimento de limites mínimos para aplicação de recursos

na educação e saúde, bem como os limites máximos para despesas com pessoal, conforme
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
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disposições  constitucionais  e  legais,  verificou-se  que  foram  observados  os  parâmetros

normativos pertinentes, conforme consta na tabela a seguir:

MANDAMENTO
CONSTITUCIONAL/LEGAL

CUMPRIU?
Mínimo/
Máximo

(R$)

Valor Aplicado
(R$)

SA
Ú

D
E

Aplicação em ações e serviços públicos
de saúde do produto da arrecadação de
15% dos impostos exigidos no art. 198

Sim 1.587.561,02
(15,00%)

2.110.021,35
(19,94%)

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

Aplicação  de,  no  mínimo,  25%  das
receitas  resultantes  dos  impostos  na
manutenção  e  desenvolvimento  do
ensino (art. 212 da CF/88).

Sim 2.790.075,60
(25,00%)

3.360.503,64
(30,11%)

Aplicação  de,  no  mínimo,  60%  dos
recursos  do  Fundeb  para  remuneração
dos  profissionais  do  magistério  da
educação  básica  em  efetivo  exercício
(art. 60, XII, do ADCT, e art. 22 da Lei
n. 11.494/2007).

Sim 582.892,32
(60,00%)

837.261,57
(86,18%)

Aplicação  de,  no  mínimo,  95%  dos
recursos  do  Fundeb em manutenção  e
desenvolvimento  da  educação  básica
(art. 21 da Lei n. 11.494/2007).

Sim 922.912,84
(95,00%)

953.152,65
(98,11%)

G
A

ST
O

S 
C

O
M

P
E

SS
O

A
L

Gastos com pessoal do Município, limite
máximo  de  60%  da  Receita  Corrente
Líquida (art. 169 da CF/88).

Sim
7.270.962,86

(60,00%)
6.303.667,24

(52,02%)

Gastos com pessoal do Poder Executivo,
limite  máximo  de  54%  da  Receita
Corrente Líquida (art. 20, III, b, da LC
n. 101/2000).

Sim 6.543.866,57
(54,00%)

5.868.053,48
(48,42%)

Gastos  com  pessoal  do  Poder
Legislativo,  limite  máximo  de  6%  da
Receita Corrente Líquida (art. 20, III, a,
da LC n. 101/2000).

Sim 727.096,29
(6,00%)

435.613,76
(3,59%)

No item 5.2.2 (limite 3) do relatório técnico, a DMU apontou que o município

utilizou integralmente o saldo anterior dos recursos do Fundeb mediante a abertura de

crédito adicional, no montante de R$ 8.055,98, cumprindo o estabelecido no § 2º do art. 21 da

Lei n. 11.494/2007.

Nas contas do exercício em exame, ao verificar  um dos pontos da política de

desenvolvimento e expansão urbana, a DMU constatou que o Município de Coronel Martins

não  se  enquadra  em  nenhuma  das  hipóteses  previstas  no  artigo  41  da  Lei  Federal  n.

10.257/2001 - no qual resta disposto as situações em que é obrigatória a elaboração de Plano
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Diretor -, concluindo, dessa forma, como prejudicada a análise referente a existência de Lei

dispondo sobre o tema, bem como sobre o respectivo prazo para revisão de Plano Diretor

(item 2.2 do Relatório n. 583/2018).

No  tocante  à  análise  da  constituição  e  do  funcionamento  dos Conselhos

Municipais,  regulamentados  pela  Instrução Normativa n.  TC-20/2015 (art.  7º,  parágrafo

único), colima-se destacar a importância desses órgãos de natureza deliberativa e consultiva,

que têm por atribuição auxiliar na formulação e no controle da execução das políticas públicas

setoriais. 

No  item  6 do  relatório  técnico,  ao  analisar  os  documentos  pertinentes  aos

pareceres e às prestações de contas dos Conselhos Municipais, a DMU verificou, no que

diz  respeito  ao  Conselho  Municipal  de  Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundeb,

Conselho  Municipal  de  Saúde,  Conselho  Municipal  de  Alimentação  Escolar,  Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Municipal de Assistência Social

e Conselho Municipal do Idoso, que as contas desses foram aprovadas. 

No  item  7  do  respectivo  relatório  técnico  também  foi  analisado  para  o

exercício  em exame o  cumprimento  das  disposições  relativas  à transparência  na gestão

fiscal, em decorrência da Lei Complementar n. 131/2009 – que acrescentou dispositivos à Lei

Complementar n. 101/2000 – e do Decreto n. 7.185/2010. 

A  DMU  avaliou,  por  amostragem,  o  cumprimento  dos  padrões  mínimos

quanto à forma, ao conteúdo e aos prazos para disponibilização das informações relativas à

execução orçamentária e financeira da unidade gestora. 

A Decisão Normativa n. TC 11/2013, ao alterar a Decisão Normativa n. TC

06/2008,  incluiu,  entre  os  fundamentos  para  emissão  de  parecer  prévio  recomendando a

rejeição das  contas, o  descumprimento às  regras previstas  nos  arts. 48,  48-A e 49 da Lei

Complementar n. 101/2000.

De acordo com a DMU, o segundo item no primeiro critério (I - Quanto à

forma) restou prejudicado em razão da data do acesso ao portal (fls. 221/222). Entretanto,

todos  os  demais  foram  integralmente  cumpridos,  conforme  a  regulamentação  da  Lei  da

Transparência.
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Dessa  forma,  observo  que  embora  o  município  não  tenha  cumprido

integralmente todas as  condições, formas e prazos  previstos na regulamentação da Lei  da

Transparência, a irregularidade apurada restringiu-se a um único critério de avaliação, de modo

que a restrição apontada pela área técnica não pode ser enquadrada como fator de rejeição das

contas. 

Por sua vez, com relação à proposição do MPTC para autuação, em apartado,

da irregularidade em questão, considerando que a mesma não afeta de forma significativa a

posição financeira, orçamentária e patrimonial do exercício em análise, entendo suficiente a

formulação de recomendação à Unidade fiscalizada no sentido de que a atual gestão proceda

no  exercício  atual,  caso  ainda  não  tenha  feito,  os  ajustes  necessários  para  a  correção  do

apontamento verificado, bem como a prevenção da ocorrência de falhas semelhantes.

No tocante ao requerimento de comunicação ao Ministério Público Estadual

acerca  da  irregularidade  em discussão,  deixo  de  acolhê-lo,  pois  é  de  conhecimento  deste

Relator que o Ministério Público de Contas se manifestou1 afirmando que encaminhará tais

informações ao Ministério Público do Estado de Santa Catarina - ao final da apreciação das

Prestações de Contas dos Prefeitos por este Tribunal -, por meio de Relatório Circunstanciado

em atendimento ao previsto no item 2.1, alínea “c”, do Termo de Cooperação Técnica n.

005/2016, celebrado entre aquele órgão e o Parquet de Contas, para ciência dos fatos e adoção

das medidas que entender cabíveis.

No item 8 do relatório técnico, a DMU tratou do monitoramento de políticas

públicas relacionadas à saúde e à educação,  mediante a avaliação quantitativa de ações

adotadas pelo município  de acordo com o Plano Nacional da Saúde (PNS) (Pactuação

Interfederativa 2017-2021 – Lei n. 8.080/90) e com o Plano Nacional de Educação (PNE)

(Lei n. 13.005/14).

No tocante  ao  PNS,  elaborado  de  maneira  conjunta  por  União, Estados,

Distrito Federal e Municípios para o período 2017-2021, foram definidas diretrizes, objetivos e

metas da saúde por meio de 23 indicadores, sendo que, das informações  colhidas pela área

técnica, o Município de Coronel Martins teve prejudicada a análise, ou não atingiu a maior

1 Tal informação se encontra presente nos pareceres lavrados pela Procuradora-Geral, Cibelly Farias.
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parte dos indicadores que lhe eram aplicáveis para o exercício de 2017.  De acordo com o

Quadro 21 do Relatório DMU n. 583/2018, das 23 metas pactuadas pelo Município, 11 foram

atingidas,  1  não  foi,  enquanto  outras  11  tiveram  a  sua  análise  prejudicada  ou  não  eram

aplicáveis (fls. 224/225).

Quanto ao PNE, aprovado por meio da Lei n. 13.005/2014 para o período de

10 anos, a DMU optou, na análise das contas de 2017, pelo monitoramento da Meta 1, que

consiste em universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 a 5

anos de idade e ampliar  a  oferta  de educação infantil  em creches de forma a atender no

mínimo 50% das crianças de até 3 anos, dentro do prazo de vigência do PNE. 

A área técnica informou que o Município de Coronel Martins atingiu em parte

o percentual  mínimo previsto  nas  duas  submetas,  isso porque  a  taxa  de  atendimento  em

creches foi de 70,13% (item 8.2.2, fl.  228), cumprindo a submeta estabelecida, e a taxa de

atendimento na pré-escola foi de 63,49% (item 8.2.3, fl. 229), não cumprindo a submeta. 

Tais  fatos  justificam  a  expedição  de  recomendação  orientando  a  Unidade

Gestora  para  o  cumprimento  das  metas  previstas  na  legislação  federal,  conforme

entendimento exarado pelo Representante Ministerial.

Por  sua  vez,  quanto  à  sugestão  do  Parquet  de  contas,  no  sentido  de  ser

determinado à DMU que promova a análise das deficiências do controle interno na apreciação

das contas prestadas por Prefeitos, as quais permanecem como causa de rejeição delineada no

art.  9º,  inciso XI,  da Decisão Normativa n.  TC-06/2008, bem como volte a referida área

técnica a  apreciar  a  problemática relacionada a cada Fundo dos Direitos da Criança e do

Adolescente,  entendo pertinente que se dê ciência dos fatos à Diretoria-Geral de Controle

Externo (DGCE), haja  vista  sua competência  institucional  para avaliar  e  propor diretrizes

relativas  ao  controle  e  fiscalizações  a  cargo  do  Tribunal,  consoante  dispõe  o  art.  19  da

Resolução n. TC-89/2014.

Tendo em vista, portanto, a fundamentação exposta neste voto, consideram-se

presentes os requisitos que autorizam a expedição de parecer prévio favorável à aprovação das

contas ora analisadas.
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Saliente-se, por fim, que o exame das contas em questão não envolve a análise

dos atos de gestão dos administradores municipais, inclusive do Prefeito, os quais poderão ser

objeto de julgamento em processo específico.

IV –VOTO

Ante o exposto, com fulcro no art. 31 da Constituição Federal, no art. 113 da

Constituição  do  Estado e  nos  arts.  1º  e  50  da  Lei  Complementar  estadual  n.  202/2000,

proponho ao egrégio Plenário a adoção da seguinte deliberação:

1 – Emitir Parecer Prévio recomendando à Egrégia Câmara de Vereadores a

APROVAÇÃO das contas do Prefeito Municipal de Coronel Martins, relativas ao exercício de

2017.

2  –  Recomendar ao  responsável  pelo  Poder  Executivo  municipal,  com o

envolvimento e a responsabilização do órgão de controle interno, a adoção de providências

para prevenção e correção  das seguintes deficiências apontadas no Relatório DMU n.

583/2018:

2.1. Inobservância das regras de transparência da gestão fiscal, contrariando os

ditames da Lei Complementar n. 101/2000, alterada pela Lei Complementar n. 131/2009, e do

Decreto Federal n. 7.185/2010 (item 9.1.1 do Relatório n. 583/2018);

2.2. Não cumprimento da taxa de atendimento de crianças de 4 a 5 anos de

idade, que frequentaram a pré-escola no referido Município, estabelecido na Meta 1 do Plano

Nacional de Educação (item 8.2.3 do relatório n. 583/2018).

3.  Recomendar ao  Órgão Central  de  Controle  Interno  que  atente  para  o

cumprimento do inciso X do Anexo II (Relatório do Órgão Central do Sistema de Controle

Interno) da Instrução Normativa n. TC-20/2015, no que diz respeito à aplicação de 95% dos

recursos do Fundeb. 
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4. Recomendar à  Câmara  de  Vereadores  anotação  e  verificação  de

acatamento,  pelo  Poder  Executivo,  das  observações  constantes  no  Relatório  DMU  n.

583/2018.

5. Recomendar ao Poder Executivo que, após o trânsito em julgado, divulgue

esta  prestação de contas e  o respectivo parecer prévio, inclusive em meios  eletrônicos  de

acesso público, conforme estabelece o art. 48 da LRF.

6. Solicitar à Câmara de Vereadores que comunique a esta Corte de Contas o

resultado do julgamento das presentes contas anuais, conforme prescreve o art.  59 da Lei

Complementar Estadual n. 202/2000, com a remessa de cópia do ato respectivo e da ata da

sessão de julgamento da Câmara.

7. Dar ciência do Parecer Prévio, bem como do relatório e voto do Relator e

do Relatório  DMU n.  583/2018 que o  fundamentam,  à  Prefeitura  Municipal  de  Coronel

Martins, ao responsável e à Câmara Municipal.

Gabinete, em 09 de novembro de 2018.

José Nei Alberton Ascari 
Conselheiro Relator
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Processo n.: @PCP 18/00245740
Assunto: Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2017
Responsável: Ademir Madella
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Coronel Martins
Unidade Técnica: DMU
Parecer Prévio n.: 217/2018
  

     O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, reunido nesta data, em
Sessão Ordinária, com fulcro nos arts. 31 da Constituição Federal, 113 da Constituição do Estado e 1º e
50 da Lei Complementar n. 202/2000, tendo examinado e discutido a matéria, acolhe o Relatório e a
Proposta de Parecer Prévio do Relator, aprovando-os, e considerando ainda que:

1.  EMITE PARECER recomendando  à  Egrégia  Câmara  de  Vereadores  a  APROVAÇÃO das
contas do Prefeito Municipal de Coronel Martins, relativas ao exercício de 2017.

2.  Recomenda  ao  responsável  pelo  Poder  Executivo  municipal,  com  o  envolvimento  e  a
responsabilização do órgão de controle interno, a adoção de providências para prevenção e correção das
seguintes deficiências apontadas no Relatório DMU n. 583/2018:

  2.1. inobservância das regras de transparência da gestão fiscal, contrariando os ditames da Lei
Complementar  n.  101/2000,  alterada  pela  Lei  Complementar  n.  131/2009,  e  do  Decreto  Federal  n.
7.185/2010 (item 9.1.1 do Relatório n. 583/2018);

  2.2.  não  cumprimento  da  taxa  de  atendimento  de  crianças  de  4  a  5  anos  de  idade,  que
frequentaram a pré-escola no referido Município, estabelecido na Meta 1 do Plano Nacional de Educação
(item 8.2.3 do relatório n. 583/2018).

3. Recomenda ao Órgão Central de Controle Interno que atente para o cumprimento do inciso X
do Anexo II (Relatório do Órgão Central do Sistema de Controle Interno) da Instrução Normativa n. TC-
20/2015, no que diz respeito à aplicação de 95% dos recursos do Fundeb. 

4. Recomenda à Câmara de Vereadores anotação e verificação de acatamento, pelo Poder Executivo,
das observações constantes no Relatório DMU.

5. Recomenda ao  Poder Executivo que, após o trânsito em julgado, divulgue esta prestação de
contas  e  o  respectivo  parecer  prévio,  inclusive  em  meios  eletrônicos  de  acesso  público,  conforme
estabelece o art. 48 da LRF.

6.  Solicita  à  Câmara  de  Vereadores  que  comunique  a  esta  Corte  de  Contas  o  resultado  do
julgamento das presentes contas anuais, conforme prescreve o art. 59 da Lei Complementar Estadual n.
202/2000, com a remessa de cópia do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara.

7. Determina a ciência deste Parecer Prévio à Câmara Municipal de Coronel Martins.

8.  Determina a ciência  deste  Parecer Prévio,  bem como do Relatório e Voto do Relator e do
Relatório DMU n. 583/2018 que o fundamentam, à Prefeitura Municipal de Coronel Martins.

Ata n.: 84/2018
Data da sessão n.: 05/12/2018 - Ordinária
Especificação do quórum: Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto
Herbst e José Nei Alberton Ascari
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Cibelly Farias
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Auditor(es) presente(s): Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken

ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA
JÚNIOR

Presidente (art. 91, I, da LC n. 202/2000)

JOSÉ NEI ALBERTON ASCARI
Relator

Fui presente: CIBELLY FARIAS
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC
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